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Tuntum (MA), 22 de março de 2021. 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Secretário de Orçamento, Gestão e 
Despesa, de acordo com o art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar Municipal 001/2021, vem 
por meio deste, requerer a deflagração de procedimento licitatório voltado a Aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual, em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), conforme especificações descritas abaixo, 
conforme Termo de Referência em anexo, e com base legal na Lei n° 10.520/02, art. 3°, I, e na 
Lei n°. 8.666/93 e Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021. 

O valor estimado para contratação é de R$ 1.488.577,00 (um milhão, quatrocentos e 
oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais). 

Outrossim, esclarecemos que a despesa se encontra em consonância com a LDO, 
LOA e PPA. 

Sem mais para o momento, aproveitamos o ensejo para elevar nossas reais 
considerações e apreço. 

RHICARDDO HELIRVAL EXANNDRO BAPTIS A COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência 
para o enfrentatnento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), conforme 
especificações abaixo: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

ila LOTE 1- EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 4000 / R$ 16,53 R$ 66.120,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 

Pct 600 y R$ 29,03 R$ 17.418,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 i R$ 191,03 R$47.757,50 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cxa 600 / R$191,03 R$ 114.618,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 300 / R$ 191,03 R$ 57.309,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 / R$ 78,45 

i 
R$ 6.276,00 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose 

Und 1500 / R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 800 / R$ 43,24 

7 
R$ 34.592,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 500 / R$ 3,96, R$ 1.980,00 
10 Pro pé Descartável Pct 800 / R$ 30,07, R$ 24.056,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 300 / R$ 65,85, R$ 19.755,00 
12 Macacão de proteção individual G Und 400 .' R$ 65,85 R$ 26.340,00 f' 
13 Face Shield Und 600 i R$ 21,25, R$ 12.750,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 300 / w. R$ 52,03 R$ 15.609,00 

SUBTOTAL R$ 454.570,50 \, 

( 
LOTE 2- EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNO QTD V. 1UNIT. V. TOTAL 
01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 / R$ 16,53, R$ 82.650,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 / R$ 29,03, R$ 14.515,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não Cxa 250 1 R$ 191,03, R$ 47.757,50 
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Estéril Grande 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 / R$ 191,03 R$ 95.515,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 i R$ 191,03 i R$ 76.412,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 R$ 78,45 R$ 6.276,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 400 R$ 43,24 R$ 17.296,00 

h. 09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 
IP 10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
13 Face Shield Und 500 R$ 21,25 R$ 10.625,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 418.385,00

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) Q1D V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53, R$ 82.650,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande 

Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

II 04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa ..• Cxa 500 R$ 191,03 R$ 95.515,00 

05 Cxa 
Luva Para Proc. Em Látex Não...- 

Estéril Pequena 
400 R$191,03 R$76.412,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades Pct 70 R$ 78,45 R$ 5.491,50 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 500 R$ 43,24 
/ 

R$ 21.620,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96, R$ 1.584,00 
10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85/ R$ 16.462,50 
12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
13 Face Shield Und 500 R$ 21,25/ R$ 10.625,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03/ R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 421.924,50 C 
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LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UMT. V. TOTAL 

01 Und 1000 / R$ 16,53/ R$ 16.530,00 Avental Descartável - Não Estéril 30g 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 

Pct 400 , R$ 29,03 R$ 11.612,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande / 

Cxa 50 R$191,03 R$9.551,50 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Cxa 400 / R$ 191,03 R$ 76.412,00 

11) 
05 Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Cxa 100 / R$ 191,03 R$ 19.103,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades Pct 50 "/ R$ 78,45 R$ 3.922,50 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose Und 500 / R$ 6,66 R$ 3.330,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades Pct 300 / R$ 43,24 i R$ 12.972,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 200 1 R$ 3,96, R$ 792,00 
10 Pro pé Descartável Pct 200 / R$ 30,07 R$ 6.014,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 200 / R$ 65,85, R$ 13.170,00 
12 Morarão de proteção individual G Und 100 / R$ 65,85, R$ 6.585,00 
13 Face Shield Und 400 / R$ 21,25) R$ 8.500,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 100 / R$ 52,03, R$ 5.203,00 

SUBTOTAL R$ 193.697,00 
VALOR TOTAL R$ 1.488.577,00 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das 

cotas deverá ocorrer pelo menor preço; 

1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
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1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos 

previstos no art. 48,1 da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19, assim, 

esta Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum-MA, levando em conta a situação de 

emergência em nível INTERNACIONAL (Pandemia) e, com o intuito de abastecer as 

Unidades de Referência com os Equipamentos de Proteção Individual, assegurando aos 

usuários e aos profissionais da área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo 

de Manejo para o Novo CORONAVÍRUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 

10.520, de 17 de julho de 2002 e nos Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o 

exercício de 2021 e subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações e demais legislações aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 

corridos, contados a partir da data de sua apresentação; 

4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de 

vigência de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

anexos; 

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

0 0CAPAI. 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 

1990); 

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além 

da regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 

7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e 

seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
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de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso H do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 

de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos 

do art. 5°, § 30, da Lei n° 8.666, de 1993. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato; 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências cabíveis. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante; 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto 

bancário; 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério da contratante; 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 

para garantir o recebimento de seus créditos; 

10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa; 

10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável; 

10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

EM = Encargos moratórios; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 
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11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas; 

11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice elegido pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 

Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.; 

11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo; 

11 5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor; 

11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n° 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 

12.1.5. Cometer fraude fiscal; 

12.1.6. Não mantiver a proposta. 
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12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do 

objeto; 

12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei n°9.784, de 1999; 

12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

MNS QUE TRABALHO 
CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021. 

RHICARDDO IIELIRVAL,L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTA 

Secretário Munici 1 de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 

• 
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GABINETE DO PREFEITO 
PINIEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM - MA 

CAPE OILIMUMM0001-M 
Rua imitam Comilm 111 - Caem 
CEP: 81713400 IIIIITUM - ML 

Ema: 

pORTAR1A N° 140/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 - NOMEAR, R.HICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob n° 769.632.683 - 04, para o 
cargo de Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas da Prefeitura 
Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Dõ-se Ciõncia. 
Publique-se e Cumpra-se 

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, no dia quinze 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (15/02/2021). 

Digitalizada com CamScanner 
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1 

NTUACAO 

DE LINGUA PORTUGUESA - ÁREA V - EM DOM HOSCO 

DA SILVA 

PESSOA DE GEOGRAFIA - ABRA V - EM ADELINO FONSECA 
TO 

OU MANOEL BALISTA DE LIRA 

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021 

EMA Abes de Siba 
Presidente 

Turba Pereba Doures 
Membro 

*irá Helena Paes Sone 
lembro 

João Pedro Fent Ribeiro 
Merobro 

Publicado por: ICOR RIBEIRO SANTOS 
Código identificador: 5121eatil85r4e076ec689c75.789ob0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Turrint 

LEI COMPLEMENTAR No 01 DE15 DE FEVEREIRO DE 
2021 

LEI COMPLEMENTAR No 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Altera a Lei Municipal no 720, de 16 de dezembro de 
2008, eme dispõe sobre a organização administrativa do 
Poder Executivo Municipal e dá outras prol/ideadas. 

Eu, Fernando Portela Teles Pessoa, ~PEITO MUNIMPAL 

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das 
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Orgõtnica do 
Município, faço saber que a Camara Municipal de Tontura, 
aprovou, promulgo e sanciono a espante Lei: apresenta o 
seguinte projeto deixa Complementar: 

CAPITULO 
DISPOSIÇÕES PRELIMINAIUM 

DOS raiNctrzos Nornmpons 
Art. 11, A Administração Pública Municipal, orientada pelos 
minciplos constitucionais da legalidade, da moralidade, da 
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impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da 
eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o 
desenvolvimento immrato no Município, com vistas à inovação, 
à melhoria dos indicadores sociais, à redução das 
desigualdades regionais e ao cumprimento dos objetivos do 
Município previstos no texto da Constituição. 
CAPITULO 
DA Earmçáo DE Catatos 
Art. 2* Picam extintos da estrutura organizacional 
administrativa de Tune= 
1- Secretaria Municipal de Assuntos Político:c 

- Secretaria Municipal das Cidades; 
Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo 
primeiro, do artigo 40 da Lei municipal 720/2008. 
CAPITULO tu 
DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE 
DENOMINAÇÃO 
Art. 3* Picam criados os seguintes órgãos de direção na 
estrutura organizacional do Município de Tanto= 
1.-Secretaria Municipal de Politica' públicas para as Mulheres; 
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária. 
Rt- Secretaria Municipal de Receitas. 
IV- Secretaria Municipal de juventude e Lazer. 
'- Secretaria Municipal de Comunicação. 

. Ficam fundidas a Secretaria Municipal de 
Administração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como 
suas respectivas competências. 
Parágrafo único. Como resultado da fado prevista no 'capar, a 
Secretaria decorrente da faio será denominada de Secretaria 
Municipal de Gestão, ~mento e Despesas. 
Art. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das 
seguintes Secretarias: 
I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para: 
Secretaria Municipal de Infatestrutura; 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria 
Municipal de Esportes; 
M -Seceterla Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

CAPITULO nr 
ansuiçOies tas SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO 
E DESPESAS. 
Art. P - Da organização estrutural da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas: 

* Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas; 
Secretério Adjunto; 
Agentes administrativos; 

IV- Membros da Comissão de Licitação: 
V- Membros do Setor de Compras e Contratos; 
VI-Membros do Setor de Recursos Humanos; 
VII- Ordenador de despesa. 
Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas é o timão de direção que tem competiria para: 
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de 
administração geral do Município; 
II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à 
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e 
controles &melais, ao controle de frequência, à elaboração da 
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à 
administração de pessoal; 
III - A organização e a coordenação de programas de 
capachaçáo de pessoal; 
IV - A promoção dos serviços de Inspeção de saúde dos 
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e 
outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e 
métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos 
serviços; 
V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à 
portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança, 

limpeza, zeladoria, copa, telefonia, recepção e 
/aliarem 
VI - A elaboração de normas, portarias, alas, 
e a promoção de atividades relativas a 
distribuição, controle do andamento, triagem e 
dos processos e documentos em geral que 
Prefeita 
VII - A recuperação da documentos, arquivamento e divulgação 
de informações de interesse público e da administração 
municipal; 
VIII - Prestar assessoramento ao Prefeito em matéria de 
Planalemento Integrado, organização, coordenação, controle e 
avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeita 
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos 
de desenvolvimento socioecontemico de iniciativa do governo 
municipal; 
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos 
programas e operações de financiamento de projetos, 
programas e ações públicas; 
XI- A elaboração e o fomento da execução do plano de ação 
governamental, em coordenação com os demais órgãos da 
Prefeitura; 
XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar, 
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização 
da administração pública municipal; 
XIII - Exercer, na área de gestão pública, fações de 
assessoramento, planejamento, coordenação, supervisão, 
orientação técnica, controle, execução e avaliação de 
ferramentas de metodologias de geado; 
XIV - A articulação com a União e o Estado, no ambito dos 
respectivos Órgãos de planejamento, no sentido de 
compatibilher decisões estratégicas do Mtmicipio; 
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos, 
otdethrando a expansão da capacidade de absorção da mão de 
obra local; 
XVI - Promover, organizar e fomentar todas as atividades 
Industriais, comerciais e de serviços do Município; 
XVII - Atrair novos investimentos industriais, através da criação 
e manutenção de distritos industriais. 
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratização para 
o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem 
instaladas no Município, assim como a criação e 
acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao 
fmenciamento de novos investbnentne 
XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e 
comercializados pela Indústria e comércio locais, ibmentando a 
criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de 
—s; 
XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários, 
cursos e congressos, relacionados à indústria e ao COIMIT40; 
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim 
como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para 
Investimentos na área industrial do Município; 
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o 
Poder Público Municipal e as entidades empresariais do 
Município; 
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de 
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e 
financeiros e de processamento de dados do Município; 
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos 
fluidos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários 
respectivos; 
XXV- ~inata de contratos, convênios e outros alastes e seus 
aditamentos. 
XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos 
licitattirlos, bem como ratificar os atos de dispensa ou 
bundgibilidade de licitação, após ciente do Prefeito Municipal. 
XXVII - Executar as competenciaa e atribuições descritas no 
art. 21 da Lei Municipal 720/2008. 

- Ficam subordinados à Secretaria de Gestão, Orçamento o 
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Despesas. 
I - Corredio Permanente da Liesollo; 
II- Se de Compras e Contratos; 
111- Setor de Recursos Hee 

2e- Pica delegado ao ordenada de despesa do Município, 
recatar aolídiulaments junto ao Secretario Municipal de 
Gelo • Despesas, a ordenação de despene das Secretarias 
Municipais. doa fundos a elas vinculados, nos limites dos 
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios de 
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles responsáveis 
pela endssio e assinatura de ordem do Pagamento, ordem 
banoázia, disques e quaisquer outros instrumentos legais de 
alo de pagamento. 
DA SECRETARIA MUNICIPAL na ~raras ~CAN 

PARA Ag ItUIWNI 
Azt. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres possui a seguinte estititunt aminizedonal: 
I - Sectário Municipal de Palite peia as Mulheres; 
II - searetário 
lo - Data de Apoio Adminiatratie 

- Agentes Administrativos: 
V - Departamento de Políticas partas Mulheres; 
Art. 5. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 

aulheres tem por adotivo básico a formularia o, 
 ~ato, artiordendlo, coordenação, apoio e 

monitoremento das políticas pública da mulher, propondo e 
executando medidas e atividades que visem a garantia dos sena 
direitos, contara disposto na Lei Poderei 11240/2006 e no 
Demito Federal 7.043/2000. 
Art. g. A Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres da Prefeitura Municipal de Tanta tem como 
atribulas os emes asionterm 
I - Angesemaranto direto • imediato ao Prefeito na bresulalio, 
coordenação e articulação de políticas para aa molharem 

- Formular e coordenar políticas públicas que contribuam 
para a aromado da cidadania e da justiça social na áreas 
afetas às suas anhapas 
M- Garantir a presumia de serviços municipais de acordo com 
as diretrizes de governos 
W. Gamar o acompenhamento e implementado de legislação 
de ano afirinetla e definita° de ações para o curadmento de 
acordos, convenções e planos de ação sobre a Promoção da 
kietede de saneio e do meato àdiscrtminegbb 
V- PrO21040e eigenno de programa de cooperação com 
organismos nacionais e Internacionais, públicos e privados, 

doe governos Articula políticas transversais ernos federal. 
*liados Implementa* de políticas porta nehrees; 

- Ar 
*aduai e municipal que enetivem direitos humanos das 

mulheres, visando superai° das ciesigueldades de gêneros 
VII- Promover a implementação das ações afirmativas e 
definições das ações públicas que visem às políticas para 
mulheris, em todas as etapas de sua vidas 
VIII- Propor, desenvolver e apoiar programas, projetos 
campanhas educai e ~tos de volortsaGIO da Mulher niiii 
diferentes áreas de sua atuado, incentivando sua participação 
social e política, enonterzios e meei; 
IX- Elaborar e executar, e conjunto com outras Secretaries e 
Orgias da Administração Direta e Indireta, poetas públicas 
nas áreas de Aselatência Social, Segurança, Saúde, edliaa. 
Cidadania, Geração de emprego e resida e áreas que interferem 
diretamente na amaça da mulher na sociedades 
X- Instituir políticas, programas e ações de *afrontamento do 
recamo, esmo, leabofobla e assegurar a incorporação da 
perspectiva de remete e orientei° sexual nas políticas 
públicas dizerrionees ta realberee. 
DA SECREIRRIA MUNICIPAL DE MICEITAI1 
Art. 10. A Secretaria Manietai de Rocem Peri • mo~ 
estrutura: 
I - Departamento de Cadastro. Lançamento e Cobrança 
Administrativa de Tributa; 

- Departamento de Fiacalizacio Urbana; 
Tu - Departamento de Consulta. Julgamento 
Tributais; 
IV - Dematainento de Gestão de Dívida Ativas 
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a 
atividades atribuídasà Secretaria Menbasel de 
alados os seguintes cern 

• Secretário Municipal de Receitam 
• Secretário retinto: 
• Agentes ArealtertIvos de remem 
• Fada de Tributa 

g 1' - Os arpoe possuem se seguintes atribuição:e 

• Secretário Municipal da Receitar Acompanhar todas ea 
atividades que elo de competência da Secretaria 
Mtudcipel de Raiam 

• Agente de receitam Analisar e emitir perecer relativos a 
requerimentos e consultam lançar Tributem flecelfar e 
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Divida Ative 
Municipal; Reler Levantamentos Dee e contareis 
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar 
amados sobra a política de arrecadação, lançamento e 
cobrança de Cibatos municieis lavrar notificações, 
autos de infra* e outros tece partinents. 

• Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar 
levantamentos fiscais e contábeis de contribuintes 
pessoas facas e jurídicas, realizar estados sobre a 
política da arrecadação, lemsento e cobrança de 
tributa municipais, Lavrar notificações, autos de 
Info* e outra termos pertinentes. 

Art. 11. Compete à ~mui. ~lel de Receia 
I - No ambito da trammilo da política fiscal • tributária do 

a. Programar, elaborar e executar a política tributais do 
município, bem como as relações com os contribuintes: 

b. Planejar, coordenar e controlar a administrano 
abatata • &cal do nradrápio: 

c. Gerenclar os cadastros munidals de haveis, pessoas 
fielcas, pessoas jurídicas, penaleadasúries, transporte 
municipal e obres realizadas tonto por atas públicos 
quente peados; 

d. Mester aranha; com Galos fszendidos municipais, 
estaduais, federais e entidades de direito público e 
Privado, com o intuito de se obter a melhoria no 
~penha econeroloo e fiscal do rannicaire 

e. Executar o lançamento, cobrança, fiscalização e 
arrecadação dos tributos municipais 

L Ilude a atividades econômicas exaradas em todo o 
terzittido do nnzairdpio; 

g. fizeram o poder de polícia na flaceletalo da postura 

h. Regulamentar e fiscalizar as obrigações atesadas dos 
contribuintes municipais: 

I. Regulamentar, prendar e emitir todo e qualquer 
documento relacionado hz nanam municipais, 
docamerdos fiscais, declamas, certidões e afira 

j. Gerador a dívida ativa numicael; 
k. Instruir, gerenchir e julgar processos de contencioso 

tiftattirlo em grau da regnsamento, assalta e paneiro 
instancia; 

DA SECIIZTAITA MUNICIPAL DE JUVENTUDE E IAM1 
Art. 12. A Semearia de Juventude • Ia" pose a segulate 
estrutura ozgenbacionel: 
I- Secretário Murteira daanemtude e Lenir; 

Secretário Adjunto; 
III -Agentes adminietatine. 
Art.13. A Secretaria de juventude e Lazer, diretamente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 

SETOR DE COMPRAS 

PRAZO DE PAGAMENTO: A COMBINAR 

PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS: NACIONAL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS 

PFtii2 DE ENTREGA: A COMBINAR 

DA NS BANCÁRIOS: BANCO: BANCO DO BRASIL; AGÊNCIA: 4710-4; CONTA 

CORRENTE: 109557-9 

TEL: 86-3231-5885 

PROPOSTA DE PREÇOS QUE FAZ A EMPRESA DICOREL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, DEVIDAMENTE 

CADASTRADA NO CNPJ N° 19.086.670/0001-09 E INSCRIÇÃO ESTADUAL 19.531.367-4, SEDIADA NA RUA DOM BOSCO, 

N° 3201, BAIRRO SAMAPI, CIDADE DE TERESINA, ESTADO DO PIAUÍ, REFERENTE AOS PRODUTOS ABAIXO SOLICITADOS: 

LOTE — KITS DE TESTE RÁPIDO E DE BIOLOGIA MOLECULAR 

1 

III/ 
15.000 Und 

Avental Descartável - 

Não Estéril 30g 

R$ 

16,59 

dezesseis reais e 

cinquenta e nove 

centavos 

R$ 

248.850,00 

duzentos e 

quarenta e oito 

mil, oitocentos e 

cinquenta reais 

Gorro Cirurgia vinte e oito reais cinquenta e seis 
R$ R$ 

2 2.000 Pct C/Elástico Descartável e quatorze mil, duzentos e 

C/100 
28,14 

centavos 
56.280,00 

oitenta reais 

Luva Para Proc. Em cento e noventa 
cento e cinquenta 

R$ R$ e oito mil, 
3 800 Cxa Látex Não Estéril e oito reais e dez 

Grande 
198,10 

centavos 
158.480,00 quatrocentos e 

oitenta reais 

Ruo Dom Bosco. 3201 • Somopi a cem 3231-5885 1 
dicorei.diseibuidoroohotmoitcom 
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O Duna. 
4 2.000 Cxa 

Luva Para Proc. Em 

Látex Não Estéril 

Media Caixa 

R$ 

198,10 

cento e noventa 

e oito reais e dez 

centavos 

R$ 

396.200,00 

trezentos e 

noventa e seis mil 

e duzentos reais 

Luva Para Proc. Em cento e noventa 
duzentos e trinta 

R$ R$ e sete mil, 
5 1.200 Cxa Látex Não Estéril e oito reais e dez 

Pequena 
198,10 

centavos 
237.720,00 setecentos e vinte 

reais 

Máscara Desc. Simples vinte e dois mil e 
R$ R$ 

6 280 Pct Caixa Com 100 oitenta reais quatrocentos 
80,00 22.400,00 

• 
Unidades reais 

Máscara Desc. Tipo 
R$ sete reais e vinte R$ 

trinta e seis mil, 
7 5.000 Und Bico De Pato Para duzentos e 

Tuberculose 
7,25 e cinco centavos 36.250,00 

cinquenta reais 

Máscara Desc. Tripla quarenta e seis 
R$ R$ noventa e três mil 

8 2.000 Pct Caixa Com 50 reais e cinquenta 

Unidades 
46,52 

e dois centavos 
93.040,00 e quarenta reais 

9 1.500 UND 
Óculos de proteção ( R$ quatro reais e R$ seis mil, cento e 

plástico) 4,10 dez centavos 6.150,00 cinquenta reais 

trinta e um reais sessenta e dois 
R$ R$ 

10 2.000 Pct Pro pé Descartável e vinte e cinco mil e quinhentos 
31,25 

centavos 
62.500,00 

reais 

sessenta e cinco sessenta e cinco 
Macacão de proteção R$ R$ 1 1.000 Und reais e cinquenta mil, quinhentos e 

- individual M 65,55 
e cinco centavos 

65.550,00 
cinquenta reais 

sessenta e cinco sessenta e cinco 
Macacão de proteção 

12 1.000 Und reais e cinquenta mil, quinhentos e 
individual G 65,55 

e cinco centavos 
65.550,00 

cinquenta reais 

vinte e um reais e quarenta e três 
R$ R$ 

13 2.000 Und Face Shield cinquenta e seis mil, cento e vinte 
21,56 

centavos 
43.120,00 

reais 

14 700 Par Botas pvc Cano longo R$ cinquenta e cinco R$ trinta e oito mil e 

Ruo Dom Basto. 3201. Somopi .distribuidoroOhotmoitcorn 
1 a oso) 3231-5885 1 _ 
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0 MORE. 

Ruo Dom Bosco. 3201. Somapi 

55,00 reais 38.500,00 quinhentos reais 

TERESINA, 18 DE MARÇO DE 2021 

1 • ces)3231-5885 1 dlcorel.distribuldoroOhotrnotcom 
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COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
SETOR DE COMPRAS 

4 00101134£) 
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C P L 

AR DE ABREU LTDA SITUADA Á RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, BAIRRO, CENTRO —TIMON — MA, 
CNPJ: 10.464.744/0001-10, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.3088240, VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTA A PROPOSTA 
ORÇAMENTÁRIA DE PREÇOS. 

• 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

1 AVENTAL DESCARTÁVEL- NÃO ESTÉRIL 306 UND 15.000 R$ 15,99 R$239.850,03 

2 GORRO CIRURGIA C/ELÁSTICO DESCARTÁVEL C/100 PCT 2.000 R$ 26,45 R$52.900,00 

3 LUVA PARA PROC. EM LÁTEX NÃO ESTÉRIL GRANDE 0(A 800 R$ 180,00 R$144.000,00 

4 LUVA PARA PROC. EM LÁTEX NÃO ESTÉRIL MEDIA CAIXA OCA 2.000 R$ 180,00 R$360.000,00 

5 LUVA PARA PROC. EM LÁTEX NÃO ESTÉRIL PEQUENA OCA 1.200 R$ 180,00 R$216.000,00 

6 MÁSCARA DESC. SIMPLES CAIXA COM 100 UNIDADES PCT 280 R$ 70,00 R$19.600,00 

7 MÁSCARA DESC. TIPO BICO DE PATO PARA TUBERCULOSE UND 5.000 R$ 4,89 R$24.450,00 

e MÁSCARA DESC. TRIPLA CAIXA COM 50 UNIDADES PCT 2.000 R$ 34,99 R$69.980,00 

9 ÓCULOS DE PROTEÇÃO ( PLÁSTICO) UND 1.500 R$ 2,90 R$4.350,00 

10 PRO PÉ DESCARTÁVEL PCT 2.000 R$ 26,45 R$52.900,00 

11 MACACÃO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL M UND 1.000 R$ 60,00 R$60.000,00 

12 MACACÃO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL G UND 1.000 R$ 60,00 R$60.000,00 

13 FACE SHIELD UND 2.000 R$ 19,90 R$39.800,00 

14 BOTAS PVC CANO LONGO 

UM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E 7RES 

PAR 

MIL, QUINHENTOS 

700 

E OITENTA 

R$ 42,50 

REAIS 

RS29.750,00 

DIANTE DO EXPOSTOS ACIMA, DISPONIBIUZAMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSÃO TODAS DESPESAS DECORRENTE DO OBJETO. 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 
AR DE ABREU LIDA 

1)1: 10.464.744/0001-10 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, Nc 686, Bairro Centro — Timon — Ma 
CNPJ: 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 



COCAIS 
DISTRIBUIDORA 

ENDERECO: RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N9 686, BAIRRO CENTRO -TIMON - MA, 
FONE/FAX: (99) 3212-0681 
E-MAIL: COCALS.DISTRIBUIDORACHOTMAILCOM 

65.630-300 
DADOS CLUICAMOS; AGENCIA 4249-8-X N DA CONTA 36098-8 BANCO DO BRASIL 

11MON (MA), 18 DE MARÇO DE 2021. 

IKKMA AIRROU 
ANORIMOTRADOR 

RO NOS 181,  PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, N2 686, Bairro Centro —Timon — Ma 
CNP): 10.464.744/0001-10 

Inscrição Estadual: 12.308824-0 



conceito 
DISTRIBUIDORA 

A 
PREFEIUTA MUNICIPAL TUNTUM - MA 
SETOR DE COMPRAS 

CONCEITO DISTRIBUIDORA MARANNASE LTDA. VEM ATRAVÉS DESTA APRESENTAR PROPOSTA DE PREÇOS: 

MATERIAL DE EME 
ITEM DESCRIÇÃO UNO OTO V. uNrr YR. TOTAL 

1 Avental Descartável - Não Estéril 309 UM 15000 R$ 17,00 R$ 255.000,00 

2 Gorro Cinnla ClEtástico Descartável C/100 Pct 2000 RI 32,50 R$ 65.000,00 

3 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande Cita 800 RI 195,00 R$ 156.000,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Caba Gira 2000 RI 195,00 RI 390.000.00 

5 Luva Para Proc Em Látex Não Estéril Pequena Cita 1200 RI 195,00 RI 234.000,00 

8 Máscara Desc. Simples Cabra Com 100 Unidades Pd 280 RI 85,38 R$ 23.900,80 

7 Máscara Desc, Tipo Bico De Pato Para Tuberculose Und 5000 R$ 7,85 R$ 39250,00 

8 Máscara Desc. Tripla Cabia Com 50 Unidades Pct 2000 RI 48,22 RI 86.440,00 

9 Óculos de proteção ( plástico) UND 1500 RI 4,88 RI 7.320,00 

10 Pio pé Descartável Pct 2000 R$ 32,50 R$ 65.000,00 

11 Macacão de proteção individual M UM 1000 RS 72,00 RI 72.000,00 

12 Macacão de proteção individual G UM 1000 R$ 72,00 R$ 72.000,00 

13 Face Shield Und 2000 RI 22,30 RI 44.600,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 700 RI 58.59 Ri 41.019,00 
TOTAL DO LOTE RE 1.561.523,80 

DIANTE DO EXPOSTO ACIMA, DISPONIBILl7_AMOS NOSSOS PREÇOS JÁ INCLUSOS TODAS AS DESPESAS DECORRENTES 
DO FORNECIMENTO DO OBJETO. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO 
FORMA DE PAGAMENTO: Á VISTA 
PRAZO DE FORNECIMENTO. CONFORME ORDEM DE FORNECIMENTO 
PROCEDENCIA: NACIONAL/ NACIONAL 

DADOS BANCÁMOS: 
BANCO DO BRASIL N• 001 
CONTA: 35064 
~EM 548824 

DECLARAMOS EXPRESSAMENTE QUE OS PREÇOS OFERTADOS ENGLOBAM QUAISQUER TRIBUTOS, CUSTOS E 
DESPESAS DIRETOS OU INDIRETOS OMITIDOS DA PROPOSTA OU INCORRETAMENTE COTADOS SERÃO CONSIDERADOS 
COMO INCLUSOS NOS PREÇOS, NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE ACRÉSCIMOS, A ESSE OU A QUALQUER 
TITULO, DEVENDO OS SERVIÇOS SEREM EXECUTADOS E FORNECIDOS SEM QUAISQUER ÓNUS ADICIONAS. 

CONCEITO DISTRIBUIDORA MARANNESE UMA - 38.594.5531000142 - INS. ESTADUAL. N 12.1642694 
RUA ADÃO INELARSENO DO VALE 345, BAIRRO: PARQUE PIAUL CNP: 65536440 TIMON-MA 

FONE: (99) 96194-21W - DIAL: conceItaatelegmallsom 

1 
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conceito 
DISTRIBUIDORA 

PARA ASSINATURA DE CONTRATO, MARIA CAROLINE DA COSTA RABELO PORTELA ULISSES, CPF N°057.429.913-04, RG 
N° 3.337.497 SSP PI, EMPRESARIA, RESINDENTE NA AVENIDA SANTOS DUMONT, 164, VILA OPERARIA, CEP. 640002-200, 
TERESINA - Pl. 

TIMON-MA , 19 DE MARÇO DE 2021. 

CONCEITO DISTRIBUIDORA MARANHESE LTDA. 
CNPJ: 38.594.553/0001-92 

INS. ESTADUAL N° 12.664.268-0 

CONCEITO DISTRIBUIDORA MARANHESE LTDA - CNPJ: 39.594.553/000142 - Nt ESTADUAL N 12664.258-0 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ilkvi.TUNTUM 
MAIS QUE TrtABALHQ 

CUIDAR DA N A GENTE! 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
FONTE: FORNECEDORES REGIONAIS 

MAPA DE VANTAJOSIDADE 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 4000 R$ 16,53 R$ 66.120,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 

Pct 600 R$ 29,03 R$ 17.418,00 

03 

0 

Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande 

Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 600 R$191,03 R$114.618,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Cxa 300 R$ 191,03 R$ 57.309,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 78,45 R$ 6.276,00 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose 

Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 800 R$ 43,24 R$ 34.592,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 500 R$ 3,96 R$ 1.980,00 
10 Pro pé Descartável Pct 800 R$ 30,07 R$ 24.056,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 300 R$ 65,85 R$ 19.755,00 
12 Macacão de proteção individual G Und 400 R$ 65,85 R$ 26.340,00 
13 Face Shield Und 600 R$ 21,25 R$ 12.750,00 

0 14 Botas pvc Cano longo Par 300 R$ 52,03 R$ 15.609,00 
SUBTOTAL R$ 454.570,50 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 82.650,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 R$191,03 R$95.515,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 R$191,03 R$76.412,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 78,45 R$ 6.276,00 
h 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 400 R$ 43,24 R$ 17.296,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 
10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
13 Face Shield Und 500 R$ 21,25 R$ 10.625,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 418.385,00 
LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVTD-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
h 01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 82.650,00 
P 02 Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Cxa 500 R$191,03 R$95.515,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Pequena Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades Pct 70 R$ 78,45 R$ 5.491,50 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades Pct 500 R$ 43,24 R$ 21.620,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 
k 10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 
Ir ii Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 
13 Face Shield Und 500 R$ 21,25 R$ 10.625,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 421.924,50 
LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 1000 R$ 16,53 R$ 16.530,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 Pct 400 R$ 29,03 R$ 11.612,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Cxa 50 R$191,03 R$9.551,50 Estéril Grande 

ai Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.41.3,00 
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05 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Cxa 100 R$ 191,03 R$ 19.103,00 Estéril Pequena 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades Pct 50 R$ 78,45 R$ 3.922,50 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose Und 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades Pct 300 R$ 43,24 R$ 12.972,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 200 R$ 3,96 R$ 792,00 
10 Pro pé Descartável Pct 200 R$ 30,07 R$ 6.014,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 65,85 R$ 13.170,00 
12 Macacão de proteção individual G Und 100 R$ 65,85 R$ 6.585,00 
13 Face Shield Und 400 R$ 21,25 R$ 8.500,00 
14 Botas pvc Cano longo Par 100 R$ 52,03 R$ 5.203,00 

SUBTOTAL RS 193.697,00 
VALOR TOTAL RS 1.488.577,00 

• 

Tunttun/MA, 22 de março de 2021. 

Kalline P va Mendes 
Membro do Setor de Compras e Contratos 

Matricula n° 1533/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
Kalline Paiva Mendes 

Servidor Público 
Matricula n° 1533 



PREFEITURA MUNICIPAL 

. TUNTUM 
MAIS QUE IRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE' 

AO SETOR CONTÁBIL, 

Para informar, consoante os artigos 5°, inciso II e 37, caput, da Constituição Federal, 
combinando com os artigos 7°, § 2°, inciso III, 38, caput e 55, inciso V, da Lei n° 8666/93, a 
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

• 

RHICARDDO RELIRVAL ALE 

Tuntum (MA), 24 de março de 2021. 

RO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Municip de Orçamento, Gestão e Despesas 

• 



PREFEITURA MUNICIPAL 

' SI. OUE  1-10 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

PREVISÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁRIOS 

Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 
Informamos a existência de Dotação Orçamentária no Orçamento Programa do Exercício 

Financeiro 2021, referente à contratação do objeto acima, no valor total de R5 1.488.577,00 
(um milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e sete reais), 
conforme classificação abaixo: 

• 

• 

10.122.0002.1085.0000 Ações de Enfrentamento ao CO'VED-19 FMS 
10.122.0002.2024.0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000Atend. Ambul. Emerg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Outrossim, esclarecemos que a despesas se encontram em consonância com a 
LDO, LOA e PPA. 

Tuntum (MA), 25 de março de 2021. 

j i\t--stA_e_ ju ita  " ( X 

CP AC:ANL IVMRE SA CRISTINA PEREIRA MELO 
Contadora CRC/MA 13738/0-4 
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PORTARIA N°}0/2021 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntwn, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - NOMEAR ANDRF.SSA CRISTINA PEREIRA MELO, inscrita 

no CPF:053.114.223-00, para o Cargo de Contadora da Divisão Financeira 
— Contábil do Munidpio de Tuna Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nata data, revogadas as disposições 
em contrário. 

• 
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AUTORIZACÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR 

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38 da Lei 8.666/93. Ato 

contínuo determino o encaminhamento à Comissão Permanente de Licitação para as 

providências cabíveis com vistas a selecionar a melhor proposta para a Administração 

Municipal. 

RBICARDDO BELIRV 

Tuntum (MA), 29 de março de 2021. 

ALEXANNDRO B ISTA COSTTA 

Secretário Munici ai de Orçamento, Gestão e Despesas 
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####### URA MUNICIPAL 

TUNTUM 

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNI" DE TUNTUM - MA 

CP" OLIM.P11/0001-68 
Rue Frmlorke ~lho, 411 -Coam 
aP: 0763400 -TUNTUM - MA. 

Emelk 

PORTARIA Ir 136. DE 15 DE FEVEREIRO DE 2021, 

"DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO IITULAR, 
SUBSTITUTO, E RESPECTIVA EQUIPE DE APOIO, COM AS 
ATRIBUIÇÕES DE ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE EDITAIS, 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES, A ANÁLISE DE SUA 
ACEITABILIDADE E SUA CLASSIFICAÇÃO, BEM COMO A 
HABILITAÇÃO E A ADJUDICAÇÃO DO OBJETIVO DO CERTAME 
AO LICITANTE VENCEDOR DE ACORDO COM O ARTIGO 3°, IV, 
DA LEI N°10.520/2002. ARTIGO 7°, II, DO DECRETO NO 3.555/2000. 

FERNANDO PORTELA MIS PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntran, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar es(as) Senhores(as) 

I — SARA 1FERREIRA COSTA FLEURY e JUARANA RIBEIRO OLIVEIRA para 
exercerem, respectivamente, as funções de Pregoeiro Titular e Pregoeiro Substituto da Prefeitura 
Municipal de Tis Estado do Maranhão. 

Art. 2° - Designar "MUNA MENEZ1F.S DE SOUSA. MANOEL FONTES DE ARAÚJO 
JÚNIOR e WESLLEY PEREIRA DE SOUSA para constituírem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro nas Licitações realizadas nas modalidades PREGÃO PRESENCIAL e PREGÃO 
rassitComco. 
Art. 30. o s pregoeiros, titular, substituto e a equipe de apoio exercerão suas atividades no período 
de 15 de fevereiro de 2021 a 31 de dezembro de 2021, com atribuições de condução dos processos licitatóries, na  Modalidade Preta° e as descritas no inciso IV do art. 30 da Lei 10.520/2002, até 
a etapa de Adjudicação. 

Art. 40 - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessario, normas complementares ao cumprimento do disposto nesta portaria. 

Arr. 5°- Os efeitos desta portaria retroagirão a partir de 15 de fevereiro de 2021, revogarias as disposições em contrário. 

Gabsto do Prefeito Municipal de Timbrar, Estado do Maranhão, aos quinze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e um. 

Fernando o Pessoa 
Prefeito Muni unturn — MA 

Digitalizada com CamScanner 
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411 11 014111 TUNTUNI 

EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃOÜJRIDiCA, 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A HaITAÇÃO S‘C _ '.-
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AQUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÁOpos DOCUMENTOS 
18 DIREITO DE PETIÇÃO 
19 CONSIDERAÇÕES ESPECIFICAS 
20 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇ DO RESULTADO FII4 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DÓ CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA =ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 .:, OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 3 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 'ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

44.ICITAÇÃO, 
29 G: AN -A-DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 

1 



r El tURA MUNICIPAI 

40 441.,TUNTUIMI 

EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 
Pregão Presencial n.° 122/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 26 de maio de 2021, às 13h00min. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N° 411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tuntum/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por. sua Rtegoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n ° 136/2021, torna público para ciOicia ~Interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de.-Saude, realizaá Ikcitan faktrrodalidade 
Pregão Presencial n° 122/2021 para Registro ,cte Preços, objetivando a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), CIL caráter de urgência para "o enfrentamento da 
emergência de Saúde Publica (PANDEMIA). 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8,666/93 Suas alterações; pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes 
1.3 - O recebimento dos, documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocprrerAo no -clit 26 de maio de 2021, sendo a abertura prevista vara às 
131100min do métskuo dià,, na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP.
65763000 — Centro — Tunturn/MA 

2 - DO' 0.13YETP E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de' Eguipáreptõs de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o 
enfrentamento tia emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), por meio do Pregão Presencial 
n° 122/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em uma ou mais 
das seguintes situações.
3.1.1- Com falência decretada ou concordatana, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação, 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no Pais, 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 7° da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade económica da empresa é pertinente e compatível 4 ;Mie, atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos ' 
3./1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição Øe ME qiïEPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
13 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e peitais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar Pró° de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários Para credenciamento etabilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de eópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original nata conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data; hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes dçyerã6--protocotiiii-3 documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços,?-prnittyclopes'Iticradotto distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, dii.acord0-£om caie Edita-I, sob pena de não serem aceitos 
3.5.2 - Os d6CutnentóS»fproposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número -Um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP 65763000 —Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 122/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 
caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
(PANDEMIA). 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante. 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 122/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 
carater de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
(PANDEMIA) 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credencutmento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda,a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excçtosaqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame, 
3.8 -O Pregoeiro, 4 Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça Net da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preambulo ileste Edital não serão dados como recebidos 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos, 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam, 
C - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial, 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
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e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4 1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo—; Anexo V), 
&13 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado dá Condição de 
Microempreendedor Individual, 
&IA - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10 520/2008 (modelo --Anexo II!) 
4.13 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e benefícios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI) 
4 2 - Apenas uma pessoa representará Cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento 
43 - Toda documentação mencionada: nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formula-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante questão cumpriras exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas Verbais 4a etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessãO de -realização- ;do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudO; paretodos os efeitos, os-termos de sua proposta escrita 
4 6 - Todóans doctimenros relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de ̀ proposta ali, de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e beneficios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno, será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitarttes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações 
5.1 - Estar datada, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante, 
5.2 - Prazo de validade, não inferior á 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação, 
53 - Nos valores propostos deverto estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc , que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município, 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos irrisóráit .4inekequíveis),-.de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticaltentOpercadefecomcdistorções significativas; 
5.4.1 - litl.‘`E40 ásestslio 'se, o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor a:~ (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudica-la; 
5.4.2 - A não cánprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta. 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser reVlsHlps nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8 666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da.propoSto_ nartegítelo expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como:, aceito para efeito derlatamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação no puder ocorrer delir-C' 4;período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, é táso per:flista o inteCeaae do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida; por igual Prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando Mais agilidade:eeficiência ao mesmo 

7 - ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não Previstas neste edital, - nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilataigo4e prazinauperioraçnWittra) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do St 40-:da_Lei Federal n°: 8656/93; 
7.1 - Não se admitirá Proposta Mieapreientar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zeret,ÁncompOtíveis com- o-Mercado. 
7.1.1 - Caberá atí pregoeiro definir oMtersticio de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de-evitar sess-õesiexausilVits e sem objetividade 
7.2 - Ao Pregoeiro; aléip do recebimento -e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediart,ele às condiC0es aqui estabelecidos e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital 
73 - O Pregoeiro -porra! solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, otkaincliM.peiaoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo Atoe' ssário aos procedimentos administrativos 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos 1 e II do art. 48, da Lei 
Federal no. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas 
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Tenno de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos, 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM, 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n° 01 — Proposta, 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatadas, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance, 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos esuperiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento), 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo mentes 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço.
9.3.1 - Se não houver lances verbaise o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou -não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para -a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e arljtglicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificara a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com •os valores Consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadanitt" a respeito, - 
9.5 - Analisadas atpropostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços, 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habil itatórias 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 
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11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital, 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro, 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão em nome da matriz, 
113.2 - Se o licitante for a fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadaMente emitidos apodas em nome da 
matriz, 
11.3.3 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11A - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internei, nos termos do art 35 da Lei Federal n° 
10 522 de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe deapoio, 
11.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando Mo constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deVerá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 - documentos de habilitação). 

12 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA ,A HABILITAÇÃO JURÍDICA - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula kidentidadg,do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópiadaregistrifcometelal no caso de empresa individual; 
1/3 -CoPwdo-atoconstnutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição cie -'"seus administradores; 
12A -Cópia do airique comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de proVa de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir.
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
13.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Divida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://wwwistjus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como eondição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de der.ernára de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, _alterada Pela Ltd Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À - QUALIFICAÇAD ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrintánial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domiciliada pessoa física, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
14.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis .do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na firma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encenados ha mais de três meses da data de 
apresentação da proposta 
14.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
14.3.2 - A empresa tom menos de uni exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado, 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados. - _ 
14.3.11 -"SocSdades regidas Pela Lei n° 6 404/76 (Sociedade Anônima). 
- Publicadás entbierio O" ficial; ou 
- Publicados en jornal, ou 
- Por cópia registrada mi autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. 
14.13.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA).
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante. 
14.3.3.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas.
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicilio do licitante 
14.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente — ILC — igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

PC —> Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral — ILG — igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC --> Ativo Circulante 

RLP --> Realizável a Longo Prazo 

PC Passivo Circulante 

ELP Exigível a Longo Pt 

índice de Endividamento Geral —1Q — igual ou inferior a 1,0000 • 

IEG = PC + ELP 
AT 

PC 

ELP Exigível-a LongoPrazo 

AT —> Ativo Total - 

14.3.5 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
início da sessão de credenciamento.
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do ert 7.0 da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre 4, mentints, de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de ap~ a partir de 
quatorze anos (Anexo IV). 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, alficitante sera"declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos; face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatótias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade eprocedendo a habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de unta proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora en elaaljudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesa assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) crédenetado(s) cit4) licitante(s) ainda presente(s) à sessão 
16.5 -44 envelopes com os ,docuntentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota despenho pela ;licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licifentea„ interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos 
16.6 - Ao final de sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunturn/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro, 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das laneDes previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto' e valor 'ofertado; lieeitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o:promitente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogafitiate Pregão; 
17./1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que leve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não coMprovar a regularidade fistal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%). o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) Para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada:dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
1722 -Na hipótese da não-contratação nos terrnoa previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta onginalmento vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final daaessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 

rse manifestarem interesse em itit rpo redurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interesüdogjantar =Modais no prazo de 03 (três) dias úteis, 
18.2 fecurso contra decisão do'èregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recursói~ará a inWidaçãoapena's dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
18.3 - A titanittestaçãp da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pe1O-Pregoeire senão estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações quentão forem de competência do mesmo; 
18A - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor, 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações, 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franqueada aos licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos na Sala da 
CPL, no edifício-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes ,à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão Ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o Fama° adminiatrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade 
19.1 - A validade dos documentos sera aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é iudeterminada, 
193 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ata do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação seritadjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os tramites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o inicio do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mite/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderrtser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Otsão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitena 22 4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incon-eroas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10 520/02 e 8.666193. 
2/7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital o Órgão 
correspondente poderá, convocar os lidtantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que O preço seja igual do priznro Colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitaçãos,celebtar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
2/9. Após cumptidos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura .contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
2/113, As . condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelantento, ;prazos, oormai, para finuras aquisições assim como as demais condições do 
comprorriiiso, constam dg Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parle independente de transcrição 
2/11. O GestOr-da Ata &Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Unidade Gefenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos Órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n°8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014 
23.2. Cada contrata*, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito á Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ala de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata deRegistro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou mit valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo _crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados: estenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n°8.666/93.
23.8. A existência de preços registrados no obriga o órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para aaMtisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
do fornecimento em ignaldadede condições 
23.9. Os preços, durante a vigêntia da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprówlas;de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da tei;n:*,8,666/93 ou de teidução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de etwoPrai. - 
23.10. Meshiqcomptervada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art 
65 da Lei n.° 8.666/93, O.argão Gerenciador ou órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
I - a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
III - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
M - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro & Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a- a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado, 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e j*bia comunicação ao 
CON1RATANTE, 
O O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução. anotadas na tina do § 10 do art. 67 da 
Lei Federal n° 8.666/1993; 

rh) A decretação de falência ou a nstat ação de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, 
j) A alteração social ou a modificação da-finalidadeou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; - 
k) O descumprimentd do disposta no inciso V. do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência da caso fortuita ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contato;
m) Razões de interesse publica, . de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade- da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Forneendor-peneficiárkr ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrito; 
n) A supressio,, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.466/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei, 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação, 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor BenefidriotU, Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecede' lã mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades-preffitas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas assazOS do pedido 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços c(Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo 
26.1 - Normas de fornecimento'demateriais especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias, 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas' referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência, 
26.3 &contratada, dever& acatar -as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante, 
26.4 - Observar 0,..praza mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; , 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência.;
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele, 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem ás especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município, 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município, 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia =móvel ou outro meio 
igualmente eficaz, 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou áe outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Municipio'comÁs preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional, 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatitra, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junino FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos _que forem solicitadas pela Prefeitura, cuias 
reclamações se obriga prontamente a atender 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancaria da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8 666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município- do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados, 
26.18 -Permitirfio Mit*ípie exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecenffo ipfótmaçes aos seus repostos, 

27- OBRIGAÇÕ  S DO MUNICIPIO LICITANTE Compete ao Município por intermédio 
do Setor de cominas,- gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados, 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora, 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas, 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento), 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato, 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo 

28 - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado .0 'fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo tornar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada, 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceno pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representa-la sempre que for necessário; 
28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a ffscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que /atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando- verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados 
28.5 - O ato de confluir osdocumentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a pregação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativaailicitante ou 'outro servidor designado pela autoridade competente para esse 

29 - GARANTIA DOS. PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, -sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência 

30 - CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere ás retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 
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apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais, 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato), 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência, 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital, 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços, 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FOTS, nos termos da 
Constituição Federal 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO po OBJETO - Para-cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Municlpio, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte -e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §,§ 1° e 2° do art 65 da Lei Federal n° 8 666793; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultaSde acordo emtre as partes 

32 - MULTAS, PENALIDADES ttESCtÃ0 -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades. 
3/1 - Advertência; 
3/2 —Multa, pela inexecução total ou pardal (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2. Z.% (dois i:íop cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratuae;clobráVel na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n° 
9288/86%; - 
3//2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de ditinvir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de  em licitações e impedimento de contratar com o Municipio, 
pelo prazo de 02 (doia) anos, 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplencia contratual 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato, 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data previstapara a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas eu irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou dç impugnaço deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e 'as regras estabelecidas na Lei 8 666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital, 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador &ou Órgão Participantes 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem á cobrança 
do cumprimento pêlo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumnmentq de clausulas contratuals, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorre cias aoQr,gãoGerenciador 
34.1.4. ApóS-0, autortçâe do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em ate 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.' 
34.1.5. Caberá ao Ótgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços 
34.1.6.1. Ó remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014 
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes 

35 — DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitira durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Cá* interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer titulo que seja ressalvada a hipótese de requisi0o,x~róprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das doduntentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernente á essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração, 
35.3 - As omissões porventura existentes. neste E4i.;a1, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas ar- disposições: legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se con.stituirem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem ip presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a. integrar ao processo, 
35.5 - A critério da Adráinistraçãolista licitação poderá.
35.5.1-,=-Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer caérito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 :Ser—revogadas a jutid da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconvenienttao interesse p' úblico, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação 4 procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz á do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada à administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36 — ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São panes integrantes 
deste edital os seguintes anexos.
36.1 - Anexo I — Certidão do Termo de Referência, 
36.2 - Anexo Il — Modelo de Proposta, 
36.3 - Anexo M - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação, 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art 27, V da Lei federal n° 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade, 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração), 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa depequene porte, 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do MuttiCipio promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Editaf 

Tuntum — Maranhão, de 2021. 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

24 



P €' V.. I 1- L) A NI ti hl C A 1 

TUNTUM 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

I. OBJETO 

1.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o 

enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1 — EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-

MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD - - Vw-UNIT. 
. . 

V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 4000 PcS 16,53 - R$ 66 120,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 600 R$ 2 . 3. :. , 418,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
xa 250 , R$19103 R$ 47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex M.4) 

Estéril Media Caixa 
Ca 600 R$19103 R$11461800 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 300 R$ 191,03 R$ 57.309,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
-Pct 80 R$ 78.45 R$ 6.276,00 

07 
MascaraDesc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose , , 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara hese:Tripla Caixa Com 

50 Unidades
- ' 

Pct 800 R$ 43,24 R$ 34.592,00 

09 
„ 
cabas de ptateeão ( 'plástico ) UND 500 R$396 R$ 1.980.00 

10 Pro póØescartasel Pct 800 R$ 30,07 R$ 24.056,00 

11 MacacãOlde proteção individual M Und 300 R$ 65,85 R$ 19.755.00 

12 Macacão de proteção individual G Und 400 R$ 65,85 R$ 26.340,00 

13 Face Shield Und 600 R$ 21.25 R$ 12.750,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 300 R$ 52,03 R$ 15.609.00 

SUBTOTAL R$ 454.570,50 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 82.650,00 
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02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 R$ 191,03 R$95.515,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 - R$ 78 45 . , R$ 6.276,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 6,66 R$ 9.990.00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades

. 
1)ct; 400 

, 
R$ 4324 R$ 17.296,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UNI? 400 ^ R$ 3,96 R$ 1.584.00 

10 Pro pé Descartável Pct :500 RS30,07 R$ 15.035,00 

11 Macacão de proteção ind idual M 
--

Und 250 R$ 65.85 R$ 16.46/50 

12 Macacão de proteção individualO Und 250. . R$ 65.85 R$ 16.462,50 

13 Face Shield- . . , .. Und 0 ' R$2125 R$1062500 

14 Botas live Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 418.385,00 

LOTE 3— EPI¼PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM _ ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 e esca . el - N Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 8265000 

02 .- ,Çorro ráttrgia C/Elástico 
' DescartáVa C/100 , 

Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 
Luva PartrProc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

o4 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cxa 500 R$ 191,03 R$ 95.515.00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 70 R$ 78,45 R$ 5.491,50 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990.00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 500 R$ 43,24 R$ 21.620,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3.96 R$ 1.584.00 

10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

13 Face Shield Und 500 ltfll)5 .r. R$ 10.625.00 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 ItS-52, R$ 7.80450 

SUBT TAL,: -R$ 421,924,50 ,. ..,± 

LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDI) MUNICÍPAL DE SAÚDE 
, 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNO QTD '' V. UNIT.'-' , V. TOTAL 

01 Mental Descartável - Não Estéril 30g ... Und ', 1000 112$ 16.53 
. 

R$ 16.530,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elaaaco 

- .. 
Descartável C/100 - 

Pct 
. 

400- R$ 29,03 R$ 11.612,00 

03 

, 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande ,''
Cxa 50 R$ 191.03 R$ 9.55150 

04 
Luva Para Proc. Em LattiJ Não " . , Cxa 

' Esséril Média Caia - . 
400 R$19103 R$7641200 

05 
Luva Proc. EmUtex Não' -. 

- 
Estérilyequena'

Cxa 100 R$19103 R$ 19.103 00 

06 
Mascam Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidádes . „ 
Pct 50 R$ 78,45 R$ 3.92Z50 

07 
NI- pese. Bico De Pato 

Para TU ulose 
Und 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00 

08 
Máscara Dar. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 300 R$ 43,24 R$ 12.972,00 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 200 R$ 3,96 R$ 792,00 

10 Pro pé Descartável Pct 200 R$ 30.07 R$ 6.014,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 65.85 R$ 13.170,00 

12 Macacão de proteção individual G Und 100 R$ 65,85 R$ 6.585.00 

13 Face Shield Und 400 R$ 21,25 R$ 8.500,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 100 R$ 52,03 R$ 5.203,00 
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SUBTOTAL R$ 193.697,00 

VALOR TOTAL R$ 1.488.577,00 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada par! atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, rms termos do art. 80, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
1 5. Será exclusiva a participação de microempresas.e empresas de pequenritsiottkoos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), noseasos previstos no art 
48, I da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2 1 A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19, assim, esta 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntunt-MA, levando emconta a situação de emergência em 
nível INTERNACIONAL (Pandemia) e, com ciintuito de abastecer as Unidades de Referência 
com os Equipamentos de Proteção Individual, assegurando aos usuários e aos profissionais da 
área de Sande, condições 'adequadas 'Segundo o-Prôtocolo de Manejo para o Novo 
CORONAVIRUS (COVID-19) do /Vlinistério'da Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10 520, de 
17 de julho de 2002 e nos Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei .8.666, de 21 ide junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicad i éria 

4. DO PRAZO DA titerOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de validade -da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir clit data de sua apresentação; 
4.2 O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigência 
de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6 1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda.
6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condiçõek conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 
6 1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e17 a 27, do Código deDefesa do.Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, aí suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço tom avarias mi defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazotnáxirno de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que inniossibiliteM o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1 5. manter, durante toda a eae,cução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas aí C'ondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
6.1.6. indicar preposto para representa-ta durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal trabalhista, necessários à execução do objeto; 
7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original, sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n°8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de co Conidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1 O pagamento será realizado no prazo máxi a) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento danota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10 3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
10.3.1. Constatandu-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis . 
10.4. havendo erro na àpresentacão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contrata*, ou; ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação linaneeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 
10.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
108. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 4e. que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10 11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que. a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data de v'eneimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:' 
EM =IxNx VP, sendo: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira --- 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
 TX = Percentual da taxa anual 

365 , 

11. DO REAJUSTE 
11 1 Os preços são fixes e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas: _ 
11.1.1, Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade/ 
11.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 
11.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 
11 4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
11.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
11.6 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
12.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal, 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que ilÍtincarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.3. Multa moratória e compensatória nos termos dabei,,tio caso de irtnitecnção totar do objeto; 
12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a muká compensatória, sbra, aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com -b órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; - 
12.4. Também ficam sujeitas às Penalidade& do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a • 
Contratada que: 
12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, r meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos:, _ 
12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visandoAfrustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstre. não Possuir idoneidade para tontratar com a Administração em virtude de 

- , 
atos ilícitos praticados • - 
12.5. A aplicação de, qualquer das - penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o Contraditório e a ampla defesa á Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666,:de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
12.6. k-HtitrtOrildade coMpetente.;Às aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da condutifkiinÉrter,Obaráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o Pdriçípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), de de 2021 

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 122/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

A   (empresa), com sede na cidade de 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R G n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra dicriminados cujo 

objetivo é a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência 

para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 122/2021: 

PLANUL RCAMENTÁRIA: 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-
MAC 

, ' 
ITEM ESPECIFICAÇÃO RQ OBJETO ' UNO --QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não -Estéril 30È -Und 
- ' 

4000 

02 
Cirurgia CiElásticti - ' , Gorro-C , '-' 

'Deicartável C/199 
Pct 600 

.- 
03 - , 

Luva ParéProe Em Látok Não 
Eátikil &iode ‘ 

Cxa 250 

04 
-a  Parif. • Em Látex Não 

Estéril Média Caixa 
Cxa 600 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Cxa 300 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 800 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 500 
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10 Pro pé Descartável Pct 800 

11 Macacão de proteção individual M Und 300 

12 Macacão de proteção individual G Und 400 

13 Face Shield Und 600 

14 Botas pvc Cano longo Par 300 

SUBTOTAL 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD , V. NIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 

-. 
250 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 

05 
Luva Para Pra; Em Late. -Não 

-‘ 
Estéril Pequena . 

, 
400 

06 
Máscara Desc. Simples Cana 

Com 100 Unidades , 
Pct 80 

07 
Máscara Desc. tipo Bico De Pato 

Und 1500 
Para Tuberculose 

08 
MáscaripesoiTripla C Com 

50 ~les 
Pct 400 

09 óculos de proteção ( ast ) UND 400 

10 PrOl pé . artável Pct 500 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 

13 Face Shield Und 500 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 

SUBTOTAL 

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 
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a 4,5 OCA
ta. 

Czs

c, Fist_a_ 
co 

RUbt a 

02 
Gorro Cirurgia C/Elást co 

Descartável C/100 
Pct 500 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 25'0 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 70 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
P  

50G

09 Óculos de proteção ( plástico) UNI) 400 

10 Pro pé Descartável Pct 500 

11 Macacão de proteção individual M ' Und 250' 

12 Macacão de proteção individual -G Und 250 

13 Face Shield Und 500' 

14 Botas 'ove Cano I o Par 150 

SUBTOTAL 

LOTE 4— ÉP•I's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO . • UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartavel - Não-Estéril 30g Und 1000 

02 Gorro Cintia C/Elástico 
escartável C/100 

Pct 400 

03 
Luva ParaProc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 50 

04 
Luxa Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 400 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 100 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 50 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 300 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 200 

10 Pro pé Descartável Pct 200 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 

12 Macacão de proteção individual G Und 100 

13 Face Shield Und 400 

14 Botas pvc Cano longo Par 100

SUBTOTAL 

VALOR TOTAL 
.., 

a) Prazo de validade da proposta, que não podara ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado unediatameltte a partir do recebimento da -Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço. ValorTotal: RS., 

d) Dados Bancários. (Banco/Agência/Conta Corrente) 

e) Condição de Pagamento.

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato 

Nome: .„ 

Cargo/Étmç 

RG n° 

CPF n° 

Endereço-

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr   CPF  , com sede na Rua 

 , n°  , Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 12212021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n° 122/2021 promovido pejo IVIunicipio de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervernentes 

de 

(nome completo ão representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 
, 

a' ssinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos   dias do mês de   do ano de o MUNICÍPIO DE 
TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06 138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário Municipal  )de Orçamento, Gestão e 
Despesas, portador do RG ft°   e inscrito no CIT.:sob o n ° 
 , (conforme art 60, inciso XXIV, da Lei Complementar n° 001/2021); e a 
empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede estabelecida na  neste ato representada pelo Sr(a) 
 , portador do RG n ° e inscrito no CPF sob 
o n.°   residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA RA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial f. 2/2021 para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES • 
Parágrafo,frimeiro-,— A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, • 
obrigadona1, com característick,de compromisso para futura contratação, em que se registram 
os preços, (Urnecedoms, órgãos participantes e condições a serem praticadas, portanto, é um 
compromisso Unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer á Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou, trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil, 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM) 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos. 

a) Edital do Pregão Presencial n° 122/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n° 8.6 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secr*tah Municipal de 
Saúde que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como 

1993; 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim corno os quantitativos registrados, 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitaforio, 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contnituais, em relação às suas próprias contratações, 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gesto dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como 

a) Prornover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contrataça& a fintde obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada, 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização, 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis, 
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d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas, 

1L a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais .penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 10. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata 
§ 3°. A responsabilidade do órgão cardite é restrita. às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 40. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO-OBJETO 
ParágCafo,Primeiro-- A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), de acordo com as condições e especificações 
constantes do edital e seus Anexos, Termo de Referência (Anexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

- TOTAL 
- , . 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total e de R$ 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 
para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos taxas, transportes, seguros, 
encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, senda assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condiçõeS, 

, 
CLAUSULA RETINIA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS , 
Parágrafo frimeiro A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 
a vantagem da'ARP, deverkser promovida trimestralmente quando.

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%, 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 
utilizado o índice geral de preço — IGP 

41 



R k 1.2 R A UNIC!PAI 

ifirk TUNTUM 

Parágrafo Segundo -Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições comidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada devera apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para afflatização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociaçao por parte da Prefeitura, 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10 520/92 e no 
Edital de Licitação 

Parágrafo Sétimo - As licitantes edens não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante oneriodo deanálise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções 
previstas em Lei 16ô6/93, 10 520/92 e no Edital de Licitação 

Pará „Oitavo -t4s di is causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014 

CLÀUSUla OITAVA CONTRATO 
Parágrafo PrImeiro CONTRATO Documento de vinculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestaçãO expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 
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Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
if 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 0 certatne; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu-objeto;-
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preces ou Contrato, 
O Comportar - se de modo iniciem° ou cometer fraude fiscal 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida* autoridade competente,ateor (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida s. justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a) multa de 1" (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro,duPreços ottContratp, e correção diária conforme abaixo 
a.1) Q33 1/4 ,4ni dia, até o décirno quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,6684 ao' dia apartir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sempiejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada, 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, mjustificadamente, a. assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, enatados da , , 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprintento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor rla Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar-a, aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a soa aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA 

ParágrafO Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa, 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme ocaso, respeitado o principio do contraditório 
e da ampla defesa 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivoapara o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei ti° 8 666/93 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; , 

c) A lentidão, do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado, 

d) O atraso injustificado do fornecimento, 
e} Aparalisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento, 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art 

67 da Lei Federal n° 8.666/1993, 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato, 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8 666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis, 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato, 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 
se refere a Ata ou Contrato, 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8 666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repefidassuspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatófici de_ indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações ,e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de ,optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinenteao caso, 

Parágrafo Terceiro — A cGmunicaçãg do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comulticação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa 

Parágrafo Quinto- — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando á Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame li citatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8 666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assunnda. e aaplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratado, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão 126 participante. 
11.1.6.Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser ~aneladas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do Pro‘dimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remaneitunento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 

eap de rentanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os Iimit0 previstos no Decreto Municipal 004/2014 
11.1.6.3. Pará 'eito aótfraposto no subitem 11 I 6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
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11.1.9.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome daT3REFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulioçãctPrifiSSional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos ; Impressos etc".-,:isob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações finuras Todos Os-Meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - Saõassegurack,s à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n° 8 078 dei1.09 90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Paráitjfn,.!rimeiro O Óttão Getenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário' Oficial_ do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços 

CLÁUSULA DkINIA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum-MA, , de de 
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Pelo MUNICÍPIO 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CON I RATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 

OOP& 

n -

!,z': 

Rubrica 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n." 122/2021 

Pregão Presencial n." 122/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V cio art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações.) 

A empresa  ,inscrita no CNPJ n° , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , pórtador (*) 'irla Carteira de 

Identidade n° CPF n° 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V,do art. 27 da Lei Federa 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9 854 de 27 deautubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva, emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O 

(Representante Lespt 

(Observação: em caso 

de de 

imati),o, 'assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n." 122/2021 

Pregão Presencial n." 122/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o a° 

, bairro 

, com sede na Rua 

 , cidade  

 , n.o 

, neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr  

portador do RG n.°   inscrito na CPF sob o n ° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado ciiJ profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  -  - praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.°  , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo4)1es, ainda, poderes especiais para desistir de recursos 

apresentar lances verbaiS, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

, 

firmar conwromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, conittu sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n." 122/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa inscrita no CNPJ sob o

 , Telefone/Fax ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da L Complementar ri,' 123/2006, ser , 
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela nor 

mencionada. 

Representa* legal 

(assinatura) 

infraconstitucional acima 

de 
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Processo Administrativo de Licitação n." 122/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n." 122/2021 
Minuta de Contrato n." / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito- público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelhá, 'it.° 411 — Centro — 
Tuntum/MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE SE TUNTUM, inscrito "no CNPJ sob o 
n° 10.476.850/0001-14, neste ato representados piiik Secretário Municipal de -Orçamento, 
Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXASDRO BAPTISTA 
COSTTA, inscrito no CPF sob o n ° 769.632:683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita rio CNPJ sob o n° 
 , estabelecida à Rua    , Bairro: 
 , na cidade de  , Estado de 
 , representada. pelo Sr.  , empresário, inscrito 
no CPF sob o n°. : .  e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 
n°. / , Modalidade Pregão Presencial n°. I -e cie acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado ÇOITI O que couber g Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de 
Equipamentos de Proteçais„Indivnktai (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde•PubÉ4,(PANDEMIA) conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 122/2 1--ii-a-prop6Sta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATORIO N° , _ 
122/2021, .4geficaM-Azendo palie integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas clausuias. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação ahnente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pais que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação, 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local i o na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o "Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota FiscaLcorresporidente, 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência è às necessidades do Orgão.Gerenciador e/ou 
Participante 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; " 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor-devidamente designando para essa 
fimção, onde irá recebe-los, conforme Q caso, em conformidade com o art 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93.
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitara no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as Condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua coma, do objeto rejeitado 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconfortnidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão ~Piadas novamente as-verificações antes referidas 
4.11. O at4ite/apriavaçãcr do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vicia& de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, ganunindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n° 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuidas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato, 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   (_) referente ao(s) item(ns) 
  registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.1085.0000 Ações de Enfrentamento ao COVID-19 FMS 

10.122.0002.2024.0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015.2028 0000Atend. Ambul. Emerg e Hospitalar MAC 

10.302.0015.2064.0000 Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00 Material de Consumo - 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE" ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
inicio dos serviços do objeto deste_ contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contndd desse objeto.. 

CLÁUSULA NONA -e FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força mai& ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a rttre se' refere § 1° do art. 57, da Lei Federal n° 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumpriffiento dos prazos e demais obrigações estatuidas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante, 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência, 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Munidpio em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 

— 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município-, 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado, 
10.10 - Observar, atender, manchar, cumprir e fazer cumprir a. legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado, 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representa-1o, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos seSiços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município; principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semanke 'feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatorios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município, 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cuias 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica, 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Municipio do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do • 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do-C,ontrato; 
113 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável pari exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas', 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço), 
11.6 - Rejeitar todo, e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade „ 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o retebintento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados, 
11.9 - Fazer _juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014.

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta, 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
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f) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço, 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execuçáo,do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no ParágrafoPrimeiro 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro, de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido 

Parágrafo Quarto —Pela inexecução total ou parcial da Atade Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuizos das demais, as seguintes sanções 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
c)suspensão temporária de participação vil licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar conta Administração Publica enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiária ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido a prazo da sanção aplicada 

Parágrafo QuinMic  Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em  de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado,adininistratiyamenrce/ou inscrito como Divida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobradójudiditinteMe; 

• . . 
Parágrafo Sexto -= A licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços 'or., Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 
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eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que. 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços, 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas ás características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de fbTça maior devidamente 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contraftati; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento 1e quaisquer tributos 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar 

a,

, 
, 

justificados e comprovados 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimentodo pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrênias ao Mgão gerenciador 

Parágrafo Décimo Segundo - No Caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município. Estado ou união, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA ügTAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhada e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada, 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviçOs ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados, 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário, 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no inicio dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fitsão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato, 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada, 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato, 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato, 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato, 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente» reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante, 
153 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido 
153.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(centoeyinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerta, ou ainda porrepetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências.
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante, 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade 
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15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02,401S 666/930 suas aIteçôes. Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores-e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem õ Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presehteContrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas 

de de 

Pelo MEXICIPIO 
RHICARDDO DIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Muoiciptd de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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À ASSESSORIA JURÍDICA 

Anexamos minuta do Edital do "Pregão Presencial n.° 122/2021" e seus 

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no 

Anexo I, para análise e parecer conforme o parágrafo único do Artigo 38 da Lei Federal 

n.° 8666/93. 

Tuntum — Maranhão, 22 de abril de 2021. 

Sara Ferreira Costa Fleuty 

Pregoeira 
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PARECER JURÍDICO 

PREGÃO PRESENCIAL PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS), EM 
CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA). 

1- RELATÓRIO 

De posse da documentação enviada pela Secretaria Municipal de Saúde e autorizada pela 
Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, a Pregoeira Municipal procedeu à abertura 
de licitação na modalidade Pregão Presencial, processo administrativo tombado sob o n.° 122/2021. 

Consta no presente certame: termo de autuação, solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde para deflagração de procedimento licitatório para Aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIS), em caráter de urgência para enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
(PANDEMIA); termo de referência; pesquisa de preços; despacho do Secretário Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas solicitando informação da disponibilidade de dotação orçamentária e 
financeira; despacho do departamento de contabilidade informando a dotação orçamentária 
disponível para atender a demanda; e autorização de despesa pela autoridade superior; portarias n.° 
136/2021, e 140/2021, referentes, respectivamente, a nomeação de Pregoeiro Titular, Substituto e 
Equipe de Apoio, e nomeação de ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de 
Orçamento, Gestão e Despesas; minuta do edital e anexos; e, despacho de encaminhamento dos autos 
à esta assessoria jurídica para análise e parecer. 

Outrossim, consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de edital 
de licitação, especificações do objeto, modelo de propostas de preços e demais modelos de 
declarações, conforme legislação pertinente. 

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da análise desta assessoria jurídica 
os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentaria, 
cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente da 
Administração Pública. 

É o breve relatório. Passemos à análise jurídica. 

2- FUNDAMENTAÇÃO 

A lei de licitações, em seu artigo 38, parágrafo único, prevê que as minutas de editais de 
Licitações e de seus anexos, devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria Jurídica 
deste Município, senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



Igg ° 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
j•illik Tà •  MJSQUETRMAI HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: Parágrafo único. As minutas de 
editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem 
ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter meramente opinativo, não 

vinculado, regra geral, na decisão de atos e processos administrativos. 
A obrigação a que o administrador está vinculado por determinação normativa, é a de 

requerer o parecer, mas isso não significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões opinadas 
pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde que motive sua decisão. 

Hely Lopes Meirelles defme a natureza jurídica de parecer: 

"Pareceres — pareceres administrativos são manifestações de órgãos técnicos sobre 
assuntos submetidos a sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinativo, 
não vinculando a Administração ou os particulares a sua motivação ou conclusões, 
salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o que subsiste como ato 
administrativo, não é o parecer, mas sim o ato de sua aprovação, que poderá revestir 
a modalidade normativa, ordinária, negociai ou punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185). 

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido. 
Em apertadas linhas, a licitação visa garantir a modalidade dos atos administrativos e a 

adequada e melhor aplicação do erário, bem como a valorização da livre iniciativa pela igualdade na 
oportunidade de prestar serviços, comprar ou vender ao Poder Público. 

Determina a Lei n° 10.520/2002 em seu art. 1°, que para a aquisição de bens e serviços 
comuns, poderá ser adotada a modalidade pregão. Consideram-se bens e serviços comuns de acordo 
com o parágrafo único do artigo supracitado, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Leciona, a respeito, José dos Santos Carvalho Filho: 

A definição legal sobe o que são bens e serviços comuns está longe de ser precisa, 
haja vista que as expressões nela contidas são plurissignificativas. Diz a lei que tais 
bens e serviços são aqueles "cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 
Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de ato 
regulamentar, foi expedido o decreto n.° 3.555/2000 (publ. Em 9/8/2000). No anexo 
onde a enumeração, pode constatar-se que praticamente todos os bens e serviços 
foram considerados comuns; poucos na verdade estão fora da relação, o que não 
significa que o pregão será adotado em grande escala. Os bens comuns dividem-se 
em bens de consumo (os de frequente aquisição) e bens permanentes (mobiliário, 
veículos etc.). Os serviços comuns são de variadíssima natureza incluindo-se, entre 
outros, os de apoio administrativo, hospitalares, conservação e limpeza, vigilância, 
transporte, eventos, assinatura de periódicos, serviços gráficos, informática, 
hotelaria, atividades auxiliares (motorista, garçom, ascensorista, copeiro, 
mensageiro, secretaria, telefonista etc.) FILHO, José dos Santos Carvalho. Manual 
de Direito Administrativo, 2' edição, Lumen Juris, 2009. 

Na sequência, determina o art. 2°, §1°, do mesmo diploma legal que: "poderá ser realizado 
o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, nos termos de 
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regulamentação específica". Por conseguinte, o Pregão na sua forma eletrônica é regulamentado por 

meio do Decreto n° 10.024/2019, que determina a obrigatoriedade da sua utilização apenas nos casos 

de aquisição de bens e contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de 

recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de 

repasse, observando as exceções previstas em lei. 

Nesse sentido, a escolha por tal modalidade decorre de prerrogativa de escolha da 

Administração fixada pela Lei n° 10.520/02, pois a mesma tem o poder discricionário para decidir 

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, 

com exceção dos casos já mencionados como obrigatórios na modalidade Pregão Eletrônico. 
Ademais, o pregão presencial permite coibir a apresentação de propostas insustentáveis 

que atrasariam os procedimentos da modalidade eletrônica e aumentariam seus custos. Além disto, a 
opção por pregão presencial se dá pela possibilidade de se imprimir maior celeridade à contratação 
de bens e serviços comuns. Dessa forma, em razão da complexidade da licitação, peculiaridades e 
elevado custo do objeto, relevância da contratação e exigências de segurança da informação 
configura-se adequada a escolha da presente modalidade: pregão presencial. 

O Estatuto das licitações (Lei Federal n° 8.666/93) prevê, em seu art. 15, II, que as 
compras realizadas pela Administração deverão, sempre que possível, ser realizadas mediante o 
Sistema de Registro de Preços, que representa um conjunto de procedimentos para o registro formal 
de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens para futuras contrafações a serem 
efetivadas pelo Poder Público. 

Segundo Celso Antônio Bandeira de Mello: 

"O registro de preços é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Neste 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços, não só um, 
mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório, em que o vencedor, isto é, o que 
ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços "registrados. Quando a promotora do 
certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for o 
caso, pelo preço cotado e registrado. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso 
de Direito Administrativo. 16 ed. Ver, e atual. São Paulo: Método. 2003. P. 519)". 

As disposições normativas referentes ao sistema de Registro de Preços são identificadas 
na própria Lei Federal n°8.666/1993, expressas nos parágrafos 1° a 6° do aludido artigo 15. Veja-se: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II 
[...1 

- ser processadas através de sistema de registro de preços; 
[-] 
§ 10 O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 30 O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
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III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 
§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 
§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. [...] 

Assim sendo, sabe-se que, em âmbito federal, a regulamentação do dispositivo foi levada 
a efeito através do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013, que revogou os Decretos n°3.931/2001 
e Decreto n° 4.342/2002, e no Estado do Maranhão, através do Decreto n° 31.553 de 16 de março de 
2016. Entretanto, o art. 15 da Lei n° 8.666/1993 é autoaplicável, logo, os estados e municípios podem 
realizar licitação por meio de registro de preços mesmo sem as respectivas regulamentações por 
decretos. No entanto, deverão disciplinar no edital da licitação todos os requisitos necessários para 
realização do certame por SRP. 

Nessa linha, o Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Segunda Turma, 
proferiu decisão no MS n° 15.647, no sentido do auto aplicabilidade do referido art. 15 e das 
limitações possíveis em face do § 3°, art. 15 da Lei n° 8.666/1993, transcrito abaixo: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO: 
ARTIGO 15, LEI 8.666/93 - LIMITAÇÕES. 1.0 regime de licitações por registro 
de preços foi ampliado pelos Decretos Regulamentadores 3.931/2001 e 4.342/2002, 
sendo extensivo não só a compras, mas a serviços e obras. 2. Embora autoaplicável, 
o art. 15 da Lei 8.666/93 pode sofrer limitações por regulamento estadual ou 
municipal, como previsto no § 30. 3. Sociedade de economia mista que, na ausência 
de norma própria, submete-se aos limites municipais, se não contrariarem eles a Lei 
de Licitações. 4. Legalidade do Decreto 17.914/93, do Município de São Paulo, que 
afastou a incidência do registro de preço para a execução de obras. 5. Recurso 
ordinário improvido. (STJ - RMS: 15647 SP 2002/0153711-9, Relator: Ministra 
ELIANA CALMON, Data de Julgamento: 25/0312003, T2 - SEGUNDA TURMA, 
Data de Publicação: --> DJ 14/04/2003 p. 206RIP vol. 19 p. 327) (Grifo nosso). 

Estabelece o artigo 11 da Lei n° 10.520/2002, que as compras e contratações de bens e 
serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando 
efetuadas pelo sistema de registro de preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/1993, poderão adotar 
a modalidade pregão. Do mesmo modo, o Decreto n° 7.892/2013 estabelece em seu art. 7° que a 
licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência, do tipo menor preço, 
nos termos da Lei n° 8.666/1993, ou na modalidade de pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002. 

Logo, da análise em tela, verifica-se correto o procedimento adotado para a contratação 
de uma empresa mediante processo na modalidade Pregão Presencial, devendo ser utilizado o 
procedimento de seleção com base no menor preço por item, ou seja, a proposta mais vantajosa para 
administração. 
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Com relação à documentação exigida no instrumento convocatório exige-se, a título de 
participação no certame, toda a documentação a que dispõe o artigo 4° da Lei n° 10.520/2002 c/c os 
artigos 27 a 31 da Lei n°8.666/93. 

Leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar podem ser classificadas 
como genéricas e específicas, sendo as genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as específicas 
aquelas fixadas pelo ato convocatório, este entendimento está, inclusive, alinhado a jurisprudência do 
TCU: 

Para a habilitação nas licitações do tipo pregão, pode ser exigida a documentação 
especificada nos arts. 27 a 31 da Lei n° 8.666/1993, sendo indevida a exigência de 
documentação não especificada nesses dispositivos. (acórdão TCU 2.404/2009 — 
Segunda Câmara) 
No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeiro, regularidade fiscal 
e prova de cumprimento do dispositivo no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal estão adstritos àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei n° 
8.666/1993.(Acórdão TCU 2.056/2008 — Plenário e Acórdãos 808/2003 e 
1.355/2004 ambos do plenário). 

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê às regras da licitação, bem 
como conteúdos anexos contendo as seguintes documentações: Termo de referência, modelo de 
proposta de preço, declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos requisitos 
de habilitação, declaração de que não emprega menor, modelo de procuração, modelo de declaração 
de microempresa e empresa de pequeno porte e minuta do contrato, pertinentes as exigências legais. 

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal Justem Filho ensina: 

Todas as cláusulas que poderiam influir para a participação ou não de interessados 
ou para formulação de propostas deverão constar do ato convocatório, sob pena de 
nulidade da própria licitação. É claro, porém, que o instrumento contratual precisará 
alguns tópicos genéricos no ato convocatório. Esse detalhamento terá em vista a 
proposta do licitante. (FILHO Manai Justen. Comentários a lei de licitações e 
contratos administrativos, 13A edição, Editora Dialética, 2009). 

Neste diapasão, o conteúdo fundamental e essencial do instrumento contratual já se 
encontra determinado no ato convocatório, portanto, a minuta acostada ao feito obedece ao que prevê 
o artigo 55 da Lei n° 8.666/93. 

Com fulcro nas normas de licitação da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações, 
nenhum impedimento há para a contratação ora requerida, considerando que a minuta de edital e 
demais anexos se encontram em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de Licitações 
e Contratos Administrativos, devendo, entretanto, obedecer a Lei n° 10.520/02 quanto ao 
procedimento do pregão. 

É importante frisar que no processo licitatório deverá ser garantido o princípio 

constitucional da isemornia e deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411 -Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhao 
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Assim, em vista das considerações expedidas, juridicamente é legítimo o pleito formulado 
opinando-se, portanto, pela realização do referido processo licitatório na modalidade "Pregão 
Presencial". 

É o parecer, s.mj. 

Tuntum — Maranhão, 22 de abril de 2021. 

CAROLAINE AL PINHEIRO GOMES 
Portaria 29/2021 

OAB/PI n° 19.254 
Assessoria Jurídica 
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PORTARIA N° 29/2021 

NOMEAÇÃO DE OCUPANTE PARA O 

CARGO EM COMISSÃO DE ASSESSORA 

JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE TUNTUM. 

ESTADO DO MARANHÃO. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de 
Tunturn, Estado do Maranhão, no uso de SUMI atribuições legais, 
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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

01 PREAMBULO 
02 DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES 
03 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
04 CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 
05 PROPOSTA DE PREÇOS 
06 FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS 
07 ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
08 DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO 
09 JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO 

PREGOEIRO 
10 CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
11 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
12 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
13 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL 
14 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 

FINANCEIRA 
15 DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
16 DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
17 JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
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20 ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO 
21 DIVULGAÇAO DO RESULTADO FINAL 
22 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
23 DO CONTRATO 
24 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
25 CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA 

RESCISÃO DO CONTRATUAL 
26 OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME 
27 OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE 
28 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO 
29 GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 
30 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 
31 PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO 
32 MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO 
33 IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS 
34 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
35 DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
36 ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO 
37 FORO COMPETENTE 
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EDITAL DE PREGÃO 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 
Pregão Presencial n.° 122/2021 
Forma de Licitação: Pregão Presencial 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item 
Sistema: Registro de Preços 
Legislação Aplicável: Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 
003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006. 
Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 26 de maio de 2021, às 13h0Omin. 
Local: Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N° 411 - CEP: 65763000 — Centro — 
Tunttun/MA. 

1 — PREÂMBULO - O Município de Tuntum — Maranhão, por sua Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.° 136/2021, toma público para ciência dos interessados que, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, realizará licitação na modalidade 
Pregão Presencial n° 122/2021 para Registro de Preços, objetivando a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

1.1 - A presente licitação, cujo tipo é o de Menor Preço por Item, será integralmente conduzida 
pela Pregoeira, assessorada por sua Equipe de Apoio e regida pela Lei Federal n.° 10.520/02 e, 
subsidiariamente, pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, pela Lei Complementar 123/2006 
e demais normas pertinentes em vigor, consoantes às condições estatuídas neste instrumento 
convocatório e seus anexos; 
1.2 - Serão observadas na condução dos procedimentos formais e materiais desse processo as 
regras constantes nos Decretos e Portarias da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA e demais 
legislações vigentes. 
1.3 - O recebimento dos documentos de credenciamento e envelopes de proposta e 
documentação ocorrerão no dia 26 de maio de 2021, sendo a abertura prevista para às 
13600min do mesmo dia na Prefeitura Municipal - Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 
65763000 — Centro — Tunttun/MA. 

2 - DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES - A presente licitação tem por objeto realizar a 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o 
enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), por meio do Pregão Presencial 
n° 122/2021 para Registro de Preços, conforme especificações constantes do Anexo I deste 
edital. 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO - Poderão participar desta 
licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste edital e seus anexos. 
3.1 - Não poderão participar desta licitação, os licitantes que se enquadrarem em urna ou mais 
das seguintes situações: 
3.1.1- Com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial ou em 
processo de dissolução ou liquidação; 
3.1.2 - Que tenham sido declaradas inidõneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, 
municipais ou do Distrito Federal. 
3.1.3 - Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.1.4 - Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
3.1.5 - Que estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária para licitar e impedimento 
de contratar com a Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores; 
3.1.6 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 70 da Lei n.° 10.520/02; 
3.1.7 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei n.° 9.605/98; 
3.1.8 - Das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Tuntum — MA; 
3.2 - Para os ITENS com valores estimados de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), poderão 
participar do certame exclusivamente as empresas enquadradas como MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI), MICRO- EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP), classificadas como tais no artigo 3° da lei federal n° 123/2006, com 
alterações pela Lei Complementar n° 147/2014 que comprovarem através de documentação que 
a atividade econômica da empresa é pertinente e compatível e que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 
3.2.1. Caso não compareça ao certame nenhuma empresa na condição de ME ou EPP o processo 
fica aberto à todas as empresas; 
33 - Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pelo licitante proponente, sob 
pena de responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 
3.4 - Os interessados em participar da presente licitação deverão apresentar os documentos 
relacionados no edital, observando-se os respectivos prazos de validade. 
3.4.1 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão. 
3.4.2 - A documentação para fins de habilitação será inclusa no envelope de n° 02, que se refere 
à habilitação. 
3.5 -Os documentos necessários para credenciamento e habilitação poderão ser apresentados 
em original, por qualquer processo de cópia (exceto por fac-símile) autenticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da impressa oficial, ou ainda por cópia, desde que 
acompanhada do original para conferência e autenticação pela CPL ou Pregoeiro quando 
couber. 
3.5.1 - Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as 
empresas licitantes deverão protocolar a documentação de habilitação, bem como, proposta de 
preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes, com as identificações na parte 
externa, de acordo com este Edital, sob pena de não serem aceitos. 
3.5.2 - Os documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em 
dois envelopes, número um contendo a proposta de preços e de número dois contendo a 
documentação de habilitação, indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão 
Permanente de Licitação, com indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se 
dirigem, e a denominação da empresa proponente, bem como a natureza dos correspondentes 
conteúdos conforme indicação: 
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À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE I 

PROPOSTA DE PREÇOS 
Licitante -
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 122/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 
caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
(PANDEMIA). 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
Licitante 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 122/2021 
Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em 
caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 
(PANDEMIA). 

3.5.3 - Para fins de agilização da fase de credenciamento e habilitação do certame licitatório, é 
facultado aos licitantes que verifiquem e rubriquem os envelopes, documentos e proposta 
apresentados e recebidos pela CPL ou pelo Pregoeiro, caso não proceda a análise e nem se digne 
a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a inviolabilidade dos mesmos. 
3.6 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições 
deste Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pelo Pregoeiro ou Equipe de 
Apoio. 
3.7 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições 
das propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles realizados pelo Pregoeiro, nos casos 
em que lhe for permitido ou através de resultado de diligências, sendo registrados em atas no 
momento do certame. 
3.8 -O Pregoeiro, a Equipe de Apoio ou a CPL não serão responsabilizados por documentos 
que forem protocolados em outras unidades administrativas ou recebidos por pessoa que não 
faça parte da Comissão de Licitação ou que não seja o Pregoeiro. 
3.9 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no 
preâmbulo deste Edital não serão dados como recebidos. 
3.10 — Poderão participar desta licitação, aderindo a Ata de Registro de Preços, órgão ou 
entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, atendidos os requisitos do Decreto Municipa104/2014 fizer adesão à ata de registro de 
preços, após anuência de Órgão Gerenciador e desde que devidamente justificada a 
vantagem. 
3.11 - A participação nesta licitação significa: 
a - Que a empresa e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e concordam 
plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos; 
b - Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que indiretamente 
a regulam; 
c - Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma presencial; 
d- Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 
itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao seu 
conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente todo o edital, 
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e demais documentos anexos. 

4- CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES - O Pregoeiro quando invocado pela 
Autoridade competente, entra no processo por ocasião do credenciamento que é o inicio da fase 
externa do processo, os atos anteriores ao credenciamento serão autuados pela Comissão 
Permanente de Licitação — CPL. 
4.1 - A proponente deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documentos que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se exibindo os seguintes documentos: 
4.1.1 - Carteira de identidade ou outro equivalente com foto; 
4.1.2 - O credenciamento dos representantes, exceto dos proprietários e sócios da empresa 
devidamente comprovado através do item 4.1.3, far-se-á por meio de instrumento público de 
procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 
praticar os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente (modelo — Anexo V); 
4.1.3 - Ato constitutivo, Estatuto, Contrato Social ou Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual; 
4.1.4 - Os representantes das empresas credenciadas deverão apresentar Declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme preceitua o inciso 
VII, art. 40, da Lei Federal n° 10.520/2008. (modelo — Anexo III); 
4.1.5 - Declaração que a empresa representada se enquadra na condição de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte e que fará uso dos direitos e beneficios garantidos pela Lei 
Complementar n°. 123/06 e suas alterações (modelo — Anexo VI). 
4.2 - Apenas uma pessoa representará cada licitante, não sendo admitido, de igual forma, que 
mais de uma empresa indique o mesmo representante para credenciamento. 
4.3 - Toda documentação mencionada nos itens acima deverá ser apresentada em via a ser 
disponibilizada de forma definitiva a Prefeitura de Tuntum/MA. 
4.4 - A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances ou interpor recursos 
implicará a impossibilidade do licitante formulá-los, aplicando-se a regra do item seguinte. 
4.5 - O licitante que não cumprir as exigências de representação no credenciamento, não poderá 
formular as ofertas verbais da etapa de lances do pregão, não podendo praticar qualquer ato na 
sessão de realização do certame, como a intenção de interposição de recursos. Valendo, 
contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. 
4.6 - Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos 
envelopes de proposta ou de documentos, inclusive a declaração do representante legal da 
empresa, afirmando que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 
4.7 - As declarações que atende as exigências de habilitação e que fará uso dos benefícios de 
microempresa e empresa de pequeno porte é exigência para poder usufruir dos beneficios e 
direitos garantidos pela Lei Complementar n°. 123/06. 
4.7.1 - Quando não declarado ou comprovado que a empresa representada não é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, o credenciado não poderá invocar os direitos e benefícios 
concedidos durante a disputa ou posterior. 
4.7.2 - O disposto na sub cláusula anterior se aplica em qualquer situação da licitação, sendo 
por item destinado a ME ou EPP, bem como, cota ou quando exclusiva. 
4.8 - O tempo do credenciamento será definido pelo Pregoeiro conforme o número de pessoas 
a serem credenciadas, após encerrado o prazo dado para o credenciamento não será permitido 
o credenciamento de nenhum outro representante. 
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4.9 - Após aberto o primeiro envelope de proposta não será recebido nenhum outro documento 
ou envelope contendo documentos de habilitação ou propostas. 
4.9.1 - Aos licitantes retardatários ou pessoas não credenciadas não caberá direito de 
manifestação de intenção de interposição de recurso no final da sessão. 
4.10 - Um licitante, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico 
ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta. 
4.10.1 - Caso um licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de 
preços não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município; 
4.10.2 - Após entregues os documentos e envelopes ao Pregoeiro não poderão os licitantes 
desistirem ou retirarem suas propostas. 
4.11 - Qualquer manifestação de recurso antes do momento de motivação do Pregoeiro será 
ignorada e não constará em ata, somente em momento oportuno será garantindo o direito de 
manifestação de interposição de recurso. 
4.12 - Os assuntos e a redação da Ata da Sessão do Pregão é competência e responsabilidade 
exclusiva do Pregoeiro, não cabendo intervenção de licitantes. 

5 - PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços deverá ser assinada pelo responsável 
legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, 
digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasuras ou entrelinhas, e deverá obedecer 
aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
5.1 - Estar dataria, assinada e identificada em sua parte final, bem como, rubricada em todas as 
folhas, (quando for mais de uma) pelo representante legal do licitante; 
5.2 - Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura 
da licitação; 
5.3 - Nos valores propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive 
custo de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, remunerações, combustível, etc., que constituirão a única, 
exclusiva e completa remuneração dos serviços necessários para a execução dos serviços no 
município; 
5.4 - Serão considerados inadequados, desta forma desclassificados, descontos/valor 
simbólicos, irrisórios (inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os 
praticados no mercado e com distorções significativas; 
5.4.1 - Durante a sessão se o pregoeiro perceber que os licitantes entrarem em lances bem abaixo 
do valor médio (denominado mergulho) poderá exigir que comprovem em três dias a 
exequibilidade da proposta como condição para adjudicá-la; 
5.4.2 - A não comprovação da exequibilidade da proposta ensejará na desclassificação da 
mesma. 
5.5 - O pregoeiro não adjudicará nenhuma proposta acima do valor da média de preço 
apresentada no balizamento realizado pelo solicitante, não havendo proposta igual ou menor 
que o valor balizado o processo será remetido a autoridade competente para análise e decidir se 
adjudica mediante justificativa ou declara fracassado o item ou a totalidade do procedimento 
de licitação. 
5.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços 
constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação 
brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes; 
5.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os Dados Bancários (Banco, Agência 
e Conta Corrente), onde serão creditados os respectivos pagamentos, caso seja vencedora do 
certame. 
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5.8 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente 
à reunião de abertura dos envelopes de proposta; 
5.8.1 - A falta da indicação do número do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser 
preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de 
documentação de habilitação ou documentos de credenciamento. 

6 - FORMALIZAÇÃO DE PREÇOS CONSTANTES DAS PROPOSTAS - A cotação 
(preço) apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e 
total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer 
alteração, seja para mais ou para menos, ressalvados os casos de erros que levarão ao prejuízo 
do particular, sendo facultativo a desistência do item; 
6.1 - Os preços/descontos ofertados e contratados poderão ser revistos nos termos do art. 65, da 
Lei Federal n°. 8.666/93 
6.2 - Caso o prazo de 60 (sessenta) dias de validade da proposta não esteja expressamente 
indicado na proposta, o mesmo será considerado como aceito para efeito de julgamento; 
63 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este 
poderá solicitar prorrogação geral da validade acima referida, por igual prazo, no mínimo. 
6.4 — O licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta impressa, o arquivo (pendrive/e-
mail) gerado com as informações qualitativas e quantitativas, para ser lançado no mapa de 
lances no momento do certame, dando mais agilidade e eficiência ao mesmo. 

7- ACEITABILIDADES DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Não se considerará 
qualquer oferta de vantagens não previstas neste edital, nenhum tipo de financiamentos, 
operação de crédito ou dilatação de prazo superior a 30 (trinta) dias da entrega, nos termos da 
alínea "a" do inciso XIV do art. 40 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
7.1 - Não se admitirá proposta que apresentar preços/descontos globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com o Mercado. 
7.1.1 - Caberá ao pregoeiro definir o interstício de valores entre um lance e outro para cada item 
disputado a fim de evitar sessões exaustivas e sem objetividade. 
7.2 - Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da 
obediência às condições aqui estabelecidas e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste 
edital; 
73 - O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura, ou ainda, de pessoas fisicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 
73.1 - Para esclarecimentos de dúvidas conforme cláusula anterior, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão por tempo necessário aos procedimentos administrativos. 

8- DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - Após a análise das 
propostas pelo Pregoeiro, serão desclassificadas, com base nos incisos I e II do art. 48, da Lei 
Federal n°. 8.666/93, as propostas que: 
8.1 - Apresentarem preços/descontos manifestamente inexequíveis (não comprovados a 
exequibilidade), assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
através de documentação que comprove que os custos dos instunos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto; 
8.2 - Quando todas as Propostas Comerciais forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar-
lhes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas
de sua desclassificação, conforme artigo 48 §3° Lei 8666/93. 
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9 - JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS PELO PREGOEIRO - 
Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 
conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Termo de 
Referência e neste edital, devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de 
lances verbais, aquelas que atenderem plenamente todos os requisitos; 
9.1 - O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM; 
9.1.2 - O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n°. 01 — Proposta; 
9.1.3 - O Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, ocorrendo quando não constatados, no mínimo, três 
propostas escritas de preços nas condições definidas na cláusula anterior; 
9.1.3.1 -O Pregoeiro declarará a aceitabilidade das propostas, devendo ordená-las em ordem 
crescente para a organização da etapa de lance; 
9.1.3.2 -O Pregoeiro procederá a classificação da proposta escrita de menor preço, ou seja, a 
partir da proposta escrita classificada como maior desconto, sendo essa base de cálculo para 
aceitação, na etapa de lance, das demais que estejam com valores sucessivos e superiores a de 
menor valor em até 10% (dez por cento); 
9.2 -Para atender o princípio da competividade, não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas 
condições definidas no item anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo 
de 3 (três), oferecerem novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos; 
9.3 -O Pregoeiro deverá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor 
preço, no sentido de que seja obtido melhor preço: 
9.3.1 - Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 
Administração para o fornecimento do produto ou prestação do serviço, não poderá o pregoeiro 
adjudicar o objeto para o licitante que não ofertar lance ou não negociar a redução de valores 
inferiores ao balizamento de preço constante do Termo de Referência; 
9.3.1.1 - Quando ocorrer o fato acima descrito, o Pregoeiro encaminhará justificadamente, o 
processo sem adjudicar o item em disputa para a autoridade competente decidir sobre a 
homologação e adjudicação justificada; 
9.4 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 
apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, 
comparando-o com os valores consignados no Termo de Referência, decidindo, 
motivadamente, a respeito; 
9.5 - Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação 
final far-se-á pela ordem crescente dos preços; 
9.5.1 - Aceita a proposta de "Menor preço por item", será aberto o envelope de "documentação 
de habilitação", contendo os documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias. 
9.6 - Verificada que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital e 
declarada habilitada, será o licitante declarado vencedor. 

10— CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE DESEMPATE - No caso de empate entre duas ou 
mais propostas apresentadas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual serão convocadas 
todas as licitantes; 
10.1 - Quando houver mais de uma proposta com valores iguais, a licitante sorteada em primeiro 
lugar poderá escolher a posição de lances, em relação às demais empatadas, e assim, 
sucessivamente, até a definição completa da ordem de lances. 

8 



TUNTUM 
110 

PREFEITURA MUNICIPAL 

a lai .  IS OVE , 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

11 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os documentos necessários para habilitação 
deverão ser entregues em 01 (uma) via, devidamente organizados, rubricados em todas as suas 
páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o 
rol dos documentos entregues, devendo ser apresentados: 
11.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada para ser 
autenticada, mediante a exibição dos originais para autenticação por qualquer membro da CPL, 
Equipe de Apoio ou Pregoeiro, em qualquer data até a data da abertura da sessão de 
credenciamento, definida no preâmbulo desse Edital; 
11.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por 
parte da CPL, Equipe de Apoio e Pregoeiro; 
11.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o 
número do CNPJ e endereço respectivo, conforme abaixo: 
113.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
11.3.2 - Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que, pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 
11.33 - Se o licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente; 
11.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração 
fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°. 
10.522, de 86 de julho de 2008, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão de 
Licitações, Pregoeiro ou equipe de apoio; 
11.5- A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para 
a sessão de credenciamento, quando não constando a vigência, será considerado o prazo de 60 
(sessenta) dias da data da emissão; 
11.6 - A documentação para fins de habilitação deverá ser inclusa no respectivo envelope 
(envelope n° 02 — documentos de habilitação). 

12- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA — Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação jurídica são: 
12.1 - Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso de empresa 
individual, quando apresentado no credenciamento está dispensada apresentar novamente; 
12.2 -Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 
12.3 -Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
12.4 -Cópia do ato que comprove a inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
12.5 - Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim exigir. 
12.6 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

13 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL - Os documentos 
necessários a comprovação da habilitação fiscal são: 
13.1 -Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ) demonstrando o CNAE das atividades compatível com o objeto da licitação, obtido no 
site da fazenda pública (http://www.receita.fazenda.gov.br); 
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13.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS) 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF obtido junto ao site da Caixa Econômica Federal; 
133 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da 
Dívida Ativa da União e Receita Federal) e Regularidade junto ao INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social; 
13.4 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND E CNDA); 
13.5 - Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede do licitante (CND E CNDA); 
13.6 -Cópia da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas de acordo com a Lei Federal n°. 
12.440 de 07 de julho de 2011, obtida pelo site http://www.tst.jus.brkertidao; 
13.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar no envelope de 
habilitação os documentos referentes à regularidade fiscal, todavia, eventual restrição poderá 
ser sanada após o julgamento das propostas de preços, como condição para a assinatura do 
contrato, na forma da Lei Complementar n° 123/06 de 14 de dezembro de 2006, alterada pela 
Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, alterada pela Lei Complementar n°. 
155/2016. 

14 - DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA - 
FINANCEIRA - Cópia da Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa fisica, com data 
não inferior a 60 (sessenta) dias se esta não dispor. 
143 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último 
exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de três meses da data de 
apresentação da proposta. 
143.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados 
pelo representante legal do licitante; 
143.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá 
apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado; 
14.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstrações contáveis 
assim apresentados: 
14.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima): 
- Publicados em Diário Oficial; ou 
- Publicados em jornal; ou 
- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante. 
14.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA): 
- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento; ou 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
14.33.3 - Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empres 
de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: 
- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante. 
1433.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e 
Sociedades consideradas "Empresas de Grande Porte" deverão apresentar seus balanços de 
acordo com disposições contidas na Lei 11.638/2007. 
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14.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão 
apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados: 

Índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000 

ILC = AC 
PC 

Onde: 

AC -> Ativo Circulante 

PC -4 Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000 

ILG = AC + RLP 
PC + ELP 

Onde: 

AC Ativo Circulante 

RLP -4 Realizável a Longo Prazo 

PC -+ Passivo Circulante 

ELP -> Exigível a Longo Prazo 

Índice de Endividamento Geral - IEG - igual ou inferior a 1,0000 

IEG = PC + ELP 
AT 

Onde: 

PC -4 Passivo Circulante 

ELP -> Exigível a Longo Prazo 

AT -> Ativo Total 

14.33 - A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada por 
Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do 
Capital de Giro Liquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor 
relevante concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens 
formadores da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante 
concentrado na Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para 
apuração dos índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), 
serão elaborados com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante. 
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15- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA — O licitante deverá 
apresentar comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 
o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado ou declaração fornecida por pessoa de 
direito público ou privado; 

16- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - O CRC - Certificado de Registro Cadastral, 
emitido pela CPL do Município de Tuntum/MA poderá, desde que atualizado, substituir todos 
os documentos nele mencionados, sendo observado a data de validade e assegurado aos 
licitantes cadastrados o direito de apresentar a documentação atualizada e regularizada até o 
inicio da sessão de credenciamento: 
16.1 - Juntamente com os documentos já mencionados deverão ser apresentados para fins de 
Habilitação: 
16.1.1 - Declaração do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7.° da Constituição 
Federal, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos (Anexo IV). 
16.2 - Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro, na hipótese da 
inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão 
promotor do certame, na hipótese de existência de recursos, face ao reconhecimento da 
regularidade dos atos procedimentais. 
16.3 - Se o licitante desatender as exigências licitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do certame, pelo 
Pregoeiro. 
16.4 - Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro, sua equipe de apoio e facultado aos 
representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
16.5 - Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja retirada 
a nota de empenho pela licitante vencedora, após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas, findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão 
destruidos. 
16.6 - Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo Pregoeiro, a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada 
vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura 
Municipal de Tunturn/MA, para homologação do certame e decisão quanto à contratação: 
16.6.1 - Na hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados a assessoria jurídica 
e ao Controle Interno para apreciação e parecer, na sequencia serão devolvidos ao pregoeiro, e 
em caso do não provimento, procederá a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
vencedora, homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
16.7 - Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste 
edital, com vista a facilitar a análise. 

17- JULGAMENTO E DESQUALIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS - Após examinados 
e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação dos licitantes, mediante 
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confronto com as condições deste edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas; 
17.1 - Conforme determina a Lei Federal n°. 123/06, será facultado às Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), para comprovação da Regularidade Fiscal a apresentação de 
certidões com restrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
mais 5 (cinco) dias úteis contados a partir do termo da verificação da conformidade dos 
documentos de habilitação com os requisitos do Edital, prorrogáveis por igual período, a critério 
da autoridade competente para regularização da pendência; 
17.1.1 -O ato de autorizar a prorrogação do prazo previsto nesta cláusula compete a autoridade 
competente que autorizou a abertura do processo administrativo de licitação, sendo facultada a 
delegação de competência ao Pregoeiro; 
17.2 - A não regularização da documentação de regularidade fiscal, no prazo previsto, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital, 
sendo facultada ao órgão licitante convocar, as licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, aceitabilidade da 
proposta classificada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido melhor preço, verificando em seguida sua habilitação, ou revogar este Pregão; 
17.2.1 -Ocorrendo que a microempresa ou empresa de pequeno porte que teve a preferência em 
cobrir a proposta da empresa vencedora não comprovar a regularidade fiscal no tempo hábil e 
havendo outras empresas dentro do limite de empate técnico (5%), o Pregoeiro convocará a 
mais bem classificada (menor preço) para manifestar o interesse em cobrir a proposta e assim 
sucessivamente até a última classificada dentro do limite de 5% (cinco por cento) acima da 
menor proposta; 
17.2.2 -Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nas cláusulas anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

18- DIREITO DE PETIÇÃO - A manifestação da intenção de interpor recurso será facultada 
aos licitantes que discordarem com algum ato praticado pelo Pregoeiro: 
18.1 - Ao final da sessão será aberto oportunidade motivada pelo Pregoeiro, aos licitantes que 
se manifestarem interesse em interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, 
podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.2 - O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo, o acolhimento de 
recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
183 - A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo licitante, poderá não ser 
acatada pelo Pregoeiro se não estiver fundamentada de razões relevantes ou se referirem sobre 
atos e ações que não forem de competência do mesmo; 
18.4 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento 
da sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito do licitante, podendo o 
Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora e despachar o processo a autoridade competente para 
homologação e adjudicação ao vencedor; 
18.5 - Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá ao licitante 
credenciado a juntada dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no 
prazo de 3 (três) dias úteis contados da lavratura da ata, nos casos de: 
18.5.1 - Julgamento das propostas; 
18.5.2 - Habilitação ou inabilitação da licitante. 
18.6 - Caberá ao pregoeiro manifestar preliminarmente sobre os recursos formais, fazendo suas 
considerações e seu posicionamento em aceitar ou não o recurso e reconsiderar suas ações; 
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18.6.1 - A formalização do recurso deverá ser dirigida ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que os comunicará às demais licitantes para impugná-lo ou não, apresentando considerações 
com suas contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis; 
18.6.2 - Na comunicação aos demais licitantes o Pregoeiro poderá enviar cópia de suas 
considerações para auxiliar na análise dos recursos. 
18.7 - Será franquearia aos licitantes, sempre que esta for solicitada vista dos autos na Sala da 
CPL, no edificio-sede da Prefeitura, sendo vedada a concessão de carga do processo a qualquer 
pessoa; 
18.8 - Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas 
decisões e ao Ordenador a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro; 
18.9 - Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
Ordenador poderá homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a 
licitante vencedora; 
18.10 - Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 
reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, e anexados ao recurso próprio que integrarão o processo administrativo de 
licitação. 

19- CONSIDERAÇÓES ESPECÍFICAS - Os documentos exigidos neste edital poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) autenticada por cartório 
competente ou pelo pregoeiro ou servidor designado para tal, neste último caso os originais 
deverão ser apresentados a fim de comprovar sua autenticidade. 
19.1 - A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei, e 
também serão verificados por servidores do Município de Tuntum/MA, nos sítios oficiais dos 
órgãos emissores, que servirão como forma de autenticação. 
19.2 - Em caso de omissão, ao Pregoeiro admitirá como válidos os documentos emitidos a 
menos de 60 (sessenta) dias de sua apresentação, não se enquadrando no prazo de que trata este 
item os documentos cuja validade é indeterminada. 
19.3 - Só será aceito Certificado de Registro Cadastral — CRC emitido pelo Município de 
Tuntum/MA e não sendo dispensado no ato do credenciamento a declaração de atendimento de 
todas as exigências de habilitação constante no edital, assim como a Declaração de 
representante do licitante. 

20 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Os produtos e serviços correspondentes ao 
objeto desta licitação será adjudicada por item, pelo Pregoeiro à autoridade competente, depois 
de atendidas as condições do Termo de Referência e o Edital. 
20.1 - A adjudicação ao licitante vencedor e homologação dos autos processuais será feita pela 
autoridade competente, observados todos os trâmites legais e comprovada a legalidade dos atos; 
20.2 - O Pregoeiro não adjudicará nenhum item acima da média de preço apresentada no Termo 
de Referência, sendo facultado à autoridade competente decidir sobre a adjudicação desses 
itens, justificadamente. 
20.3 - A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da(s) 
proponente(s) adjucatária(s) para assinar a Ata Registro de Preços/Contrato. 

21. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL - O resultado da Ata de Registro de Preços 
será publicado no Diário Oficial do Município (DOM). 

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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22.1. Documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contrafação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 
serem praticadas; 
22.2. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, portanto, não é CONTRATO em seu aspecto 
estrito. É um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os 
itens, pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; 
trata-se de um contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 
22.3. Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não 
contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 
22.4. Após a Homologação da licitação o registro dos preços, dos fornecedores e do Órgão 
será formalizado mediante a celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no Modelo da 
Minuta (ANEXO IV) deste Edital sendo o licitante vencedor convocado pela Comissão 
Permanente de Licitação para a sua assinatura, que se dará por e-mail e/ou por oficio, no prazo 
máximo de 03 (três) dias úteis contados da convocação. 
22.5. O prazo para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser prorrogado 
por uma só vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante, durante seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente. 
22.6. O não cumprimento do prazo estabelecido no subitem 22.4 sem motivo justificado e 
aceito pelo Órgão Gerenciador correspondente, poderá incorrer nas penalidades prevista neste 
Edital, ficando ainda o licitante sujeito à suspensão temporária de licitar e contratar com o 
Administração Pública consoante dispõe a Lei n° 10.520/02 e 8.666/93. 
22.7. Caso o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a assinar a 
Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital, o Órgão 
correspondente poderá, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
em igual prazo e desde que o preço seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao 
máximo admitido na licitação, celebrar com ele o compromisso da Ata de Registro de Preços. 
22.8. O Resumo da Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
22.9. Após cumpridos os requisitos de publicidade a Ata de Registro de Preços terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o Orgãos correspondentes, ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas. 
22.10. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração, 
cancelamento, prazos, normas para frituras aquisições assim como as demais condições do 
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO IV deste Edital, dele 
fazendo parte independente de transcrição. 
22.11. O Gestor da Ata de Registro de Preço será a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará 
como Unidade Gerenciadora do Registro de Preços sendo responsável pelo Gerenciamento da 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as Legislações vigentes. 
22.12. O Gestor da Ata de Registro de Preços, sempre que ocorrer solicitação do objeto do 
Registro de Preços pelos órgãos Participantes, comprovará a adequação dos preços registrados 
assim como os quantitativos registrados, após consulta, orientará ao Órgão Participante à 
notificará o Fornecedor para assinatura e retirada do Contrato no prazo predeterminado. 
22.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados da 
sua publicação, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Município (DOM), cujo 
Contrato atenderá a forma do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DO CONTRATO 
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23.1. A efetivação do objeto licitado será celebrado mediante CONTRATO, solicitada pelo 
Órgão Participante ou pelo próprio Gestor da Ata em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, 
art. 62 e outras determinações da Lei n° 8.666 de 1993 e Decreto Municipal 004/2014. 
23.2. Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, 
prevalecerão o instrumento de contrato, implicando na publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, em obediência ao art. 61, parágrafo único 
da Lei 8.666/93. 
23.3. O Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços será convocado pelo Gestor da 
Ata de Registro de Preços ou Órgão Participante para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da convocação, celebrar o Contrato, sob pena de decair o direito à Contratação sem 
prejuízo da aplicação das sanções, nos termos deste Edital. 
23.4. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 23.3 poderá ser 
prorrogado por igual período quando solicitado pelo Gestor da Ata de Registro de Preços 
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura 
Municipal de Tuntum - MA. 
23.5. Para a assinatura do Contrato, o Fornecedor Beneficiário poderá ser representado por 
sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos 
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório. 
23.6. Caso o Fornecedor Beneficiário da Ata de Registro de Preços, após convocado, não 
comparecer ou se recusar a celebrar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
neste edital, o Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão Gerenciador, convocará os 
Fornecedor remanescente da Ata de Registro de Preços, para em igual prazo e desde que o preço 
seja igual do primeiro colocado ou em valor inferior ao máximo admitido na licitação, assuma 
o compromisso. 
23.7. O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício 
financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 
23.8. A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador e Participantes a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência 
do fornecimento em igualdade de condições. 
23.9. Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução de preços praticados no mercado, a ser verificada pelo 
Setor de Compras. 
23.10. Mesmo comprovada à ocorrência da situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n.° 8.666/93, o Órgão Gerenciador ou Órgão Participante, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento licitatório. 
23.11. O presente Edital e seus Anexos, bem como a(s) proposta(s) do(s) licitante(s) 
vencedor(es) deste certame e a Ata de Registro de Preços, farão parte integrante do Contrato, 
independente de transcrição. 

24.D0 CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
24.1. A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da 
ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
1- a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 
II - a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 
III - se se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 
interfira nos preços. 
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24.2. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 
pesquisa mercadológica. 
24.3. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP. 

25. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, 
projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 
do fornecimento, no prazo estipulado; 
d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 
e O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da 
Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário 
ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis; 
1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se refere a 
Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando 
modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da 
Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento d 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere Este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
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específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarto —No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Artigo 78 da Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 04/2014. 

26 - OBRIGAÇÕES DO LICITANTE PARTICIPANTE DO CERTAME - As regras 
definidas nesse Edital serão aplicadas em conjunto com as condições descritas no Termo de 
Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas juntamente com o que estipula 
este documento, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ABNT, compreendendo: 
26.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
26.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
26.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante; 
26.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
26.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
26.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
26.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
26.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
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26.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
26.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
26.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz; 
26.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios 
igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
26.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, certidão da Justiça 
do Trabalho e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos 
emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
26.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
26.15 - Apresentar, no ato da assinatura do contrato, dados de conta bancária da pessoa jurídica 
para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
26.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
26.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
26.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalização da entrega dos produtos licitados, inclusive 
fornecendo informações aos seus prepostos; 

27- OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO LICITANTE - Compete ao Município por intermédio 
do Setor de compras, gestor ou fiscal do contrato: 
27.1 - Comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
27.2 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
27.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou preposto do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
27.4 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
27.5 -Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
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cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
27.6 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras, a nota de autorização de 
fornecimento (ordem de fornecimento); 
27.7 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
27.8 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
27.9 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
27.10 -Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os atos necessários à comprovação da legalidade do processo. 

28- ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO - A 
prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por 
servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, podendo contar com apoio 
técnico de profissional ou empresa habilitada; 
28.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
28.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (gestor do contrato Secretário Municipal) em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
28.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
28.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete à Controladoria Geral do 
Município exercer a fiscalização da execução dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar a rescisão 
do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos 
praticados. 
28.5 - O ato de conferir os documentos fiscais (notas fiscais/faturas) referentes ao fornecimento 
dos produtos e a prestação dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou ao chefe da unidade 
administrativa solicitante ou outro servidor designado pela autoridade competente para esse 
fim. 

29 - GARANTIA DOS PRODUTOS E SERVIÇOS - O prazo de garantia dos 
produtos/serviços, sem qualquer ônus adicional para a municipalidade, não poderá ser inferior 
ao estabelecido no Termo de Referência. 

30- CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado na forma 
exclusivamente eletrônica (Internet banlcing), mediante crédito em conta aberta em instituições 
financeiras oficiais de titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 
30 (trinta) dias após a execução dos mesmos; 
30.1 - O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 
realizado desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das 
exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias; 
30.2 - Para ocorrer o pagamento é condição a apresentação da nota fiscal/fatura ao responsável 
pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da 

20 



1111 PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS OUE TRAP.A1 HO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

• 

apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor ou prestador de serviços das 
obrigações contratuais; 
30.2.1 - A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente registrada no corpo da 
mesma e juntada aos autos do processo pelo responsável pelo recebimento do bem ou serviço 
(fiscal do contrato); 
30.3 - Os produtos serão entregues e os serviços serão prestados conforme estipulado no Termo 
de Referência; 
30.4 - A municipalidade não aceitará produtos e serviços prestados em desacordo com este 
Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital; 
30.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços; 
30.6 - O pagamento só será realizado após a comprovação de regularidade da licitante 
vencedora junto à Fazenda Nacional, à Seguridade Social - (INSS) e ao FGTS, nos termos da 
Constituição Federal. 

31— PRESTAÇÃO E CONTRAPRESTAÇÃO DO OBJETO - Para cada prestação exigida 
pela Municipalidade haverá uma contraprestação correspondente e equivalente ao fornecedor 
ou prestador de serviço contratado, configurado o interesse do Município, podendo ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total do contrato, 
conforme disposto nos §§ P e 2° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93; 
31.1 - O licitante vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; 
31.2 - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, 
exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

32 - MULTAS, PENALIDADES E RESCISÃO -Na execução contratual, a Contratante 
poderá aplicar as seguintes penalidades: 
32.1 - Advertência; 
32.2 —Multa, pela inexecução total ou parcial (resguardada a ampla defesa e o contraditório)nos 
seguintes percentuais: 
32.2.1 - 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por infringência de qualquer 
dispositivo contratual, dobrável na reincidência, em conformidade com a Lei Federal n°. 
9.288/8696; 
32.2.2 - 2% (dois por cento) ao mês, sobre o valor total do contrato, quando a contratada, sem 
justa causa, deixar de cumprir o prazo na execução dos serviços estabelecidos na sua proposta. 
32.3 - Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
pelo prazo de 02 (dois) anos; 
32.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o contratante. 
32.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que for imposta ao licitante em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

33 — IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E SEUS ANEXOS - Qualquer pessoa, 
fisica ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este 
edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 
para recebimento das propostas; 
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33.1 - Caberá à autoridade competente, com auxílio da Assessoria Jurídica decidir sobre a 
petição interposta no prazo de 23 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da 
petição; 
33.1.1 — A impugnação só será considerada procedente quando na sua formalização conter, no 
mínimo: 
33.1.1.1 - Motivos que levaram impugnar o ato convocatório; 
33.1.1.2 - Finalidade que se busca com a prática do ato; 
33.1.1.3 - Fundamentação legal e as regras que foram desobedecidas. 
33.2 - Quando acolhida a petição contra o ato convocatório (edital), será designada nova data 
para a realização das sessões nele previstas; 
33.3 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a municipalidade o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos envelopes 
"proposta" e "documentação de habilitação", apontando as falhas ou irregularidades que o 
viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
33.4 - A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser 
comunicada ao Pregoeiro para ter ciência do ocorrido; 

34. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
34.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
34.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto 
Municipa104/2014 e neste Edital. 
34.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o Órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
34.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
34.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
34.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
34.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
34.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
34.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 04/2014. 
34.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 34.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
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participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
34.1.7. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
34.1.8. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

35— DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos 
do procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência 
de pessoas estranhas a pessoa do Pregoeiro, ou Agentes de Controle Interno ou a Equipe de 
Apoio, a qualquer título que seja ressalvada a hipótese de requisição, pelo próprio Pregoeiro, 
de especialistas visando ao exame de dados, informações ou documentos; 
35.1 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e 
das propostas dos ofertantes, poderá proceder as alterações concernentes a essa licitação, por 
sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo a todas os interessados que tenha adquirido 
o Edital, sendo-lhes facultado, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas, adiar a data do recebimento das documentações e propostas; 
35.2 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva 
responsabilidade do ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da 
Administração; 
35.3 - As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente 
de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como 
diretrizes expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores; 
35.4 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de 
quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas 
respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura e e-mail do licitante, que 
passarão incontinentes a integrar ao processo; 
35.5 - A critério da Administração esta licitação poderá: 
35.5.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado; 
35.5.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, ser for considerada inoportuna ou 
inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
35.6 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 
35.6.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59, da Lei Federal n°. 8.666/93; 
35.6.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na 
condição anterior; 
35.6.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa; 
35.7 - As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação d 
resultados de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correio eletrônico, 
(e-mail) ou fax, em número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de transmissão 
anexado aos autos, ou ainda através de publicação no órgão Oficial do Município. 
35.8 - O tipo de contrato aplicado a esta licitação é o contrato de execução indireta e tem como 
objeto, o trato formal no âmbito do Direito Administrativo para a execução de uma atividade 
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de interesse público, prestada á administração pública municipal para atendimento de suas 
necessidades ou de seus administrados. 
35.9 - A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo do Setor de Compras com 
autenticidade da Contabilidade. 

36— ANEXOS INTEGRANTES AO ATO CONVOCATÓRIO - São partes integrantes 
deste edital os seguintes anexos: 
36.1 - Anexo 1— Certidão do Termo de Referência; 
36.2 - Anexo II— Modelo de Proposta; 
36.3 - Anexo III - Declaração de inexistência de fato superveniente e de cumprimento dos 
requisitos de habilitação; 
36.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
36.5 - Anexo V - Declaração de atendimento ao art. 27, V da Lei Federal n°. 8.666/93 e 
alterações, que não emprega menores de idade; 
36.6 - Anexo VI - Modelo de Credenciamento (Procuração); 
36.7 - Anexo VII - Modelo de declaração para microempresa e empresa de pequeno porte; 
36.8 - Anexo VIII - Minuta de contrato. 

37- FORO COMPETENTE - Fica eleito o Foro da Comarca do Município promotor da 
licitação com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para apreciação 
judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital. 

Tuntum — Maranhão, 27 de abril de 2021. 

RHICARDDO HELIRVAL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 

Secretário Munici de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o 
enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMI3UL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-
MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 4000 R$ 16,53 R$ 66.120,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 600 R$ 29,03 R$ 17.418,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 R$ 191,03 R$ 47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 600 R$191,03 R$114.618,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 300 R$ 191,03 R$ 57.309,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 R$ 78,45 R$ 6.276,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
PM 800 R$ 43,24 R$ 34.592,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 500 R$ 3,96 R$ 1.980,00 

10 Pro pé Descartável Pct 800 R$ 30,07 R$ 24.056,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 300 R$ 65,85 R$ 19.755,00 

12 Macacão de proteção individual G Und 400 R$ 65,85 R$ 26.340,00 

13 Face Shield Und 600 R$ 21,25 R$ 12.750,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 300 R$ 52,03 R$ 15.609,00 

SUBTOTAL RS 454.570,50 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 82.650,00 
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02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 R$191,03 R$47.757,50 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cxa 500 R$191,03 R$ 95.515,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 78,45 R$ 6.276,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 400 R$ 43,24 R$ 17.296,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 

10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

13 Face Shield Und 500 R$ 21,25 R$ 10.625,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 418.385,00 

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável- Não Estéril 30g Und 5000 R$ 16,53 R$ 82.650,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 29,03 R$ 14.515,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande Cxa 250 R$ 191,03 R$47.757,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 R$191,03 R$95.515,00 

05 Cxa 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril equena 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 70 R$ 78,45 R$ 5.491,50 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 6,66 R$ 9.990,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 500 R$ 43,24 R$ 21.620,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 400 R$ 3,96 R$ 1.584,00 

10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 30,07 R$ 15.035,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 65,85 R$ 16.462,50 

13 Face Shield Und 500 R$ 21,25 R$ 10.625,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 52,03 R$ 7.804,50 

SUBTOTAL R$ 421.924,50 

LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 1000 R$ 16,53 R$ 16.530,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 400 R$ 29,03 R$ 11.612,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 50 R5191,03 R$9.551,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 400 R$ 191,03 R$ 76.412,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 100 R$ 191,03 R$ 19.103,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 50 R$ 78,45 R$ 3.922,50 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para uberculose 
Und 500 R$ 6,66 R$ 3.330,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 300 R$ 43,24 R$ 12.972,00 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 200 R$ 3,96 R$ 792,00 

10 Pro pé Descartável Pct 200 R$ 30,07 R$ 6.014,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 65,85 R$ 13.170,00 

12 Macacão de proteção individual G Und 100 R$ 65,85 R$ 6.585,00 

13 Face Shield Und 400 R$ 21,25 R$ 8.500,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 100 R$ 52,03 R$ 5.203,00 
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SUBTOTAL RS 193.697,00 

VALOR TOTAL RS 1.488377,00 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal; 
1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor preço; 
1.4. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as 
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8°, 
§4° do Decreto n. 8.538, de 2015; 
1.5. Será exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos casos previstos no art. 
48,1 da LC 123/2006. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente aquisição se justifica em decorrência da pandemia do COVID-19, assim, esta 
Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum-MA, levando em conta a situação de emergência em 
nível INTERNACIONAL (Pandemia) e, com o intuito de abastecer as Unidades de Referência 
com os Equipamentos de Proteção Individual, assegurando aos usuários e aos profissionais da 
área de Saúde, condições adequadas segundo o Protocolo de Manejo para o Novo 
CORONAVIERUS (COVID-19) do Ministério da Saúde. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Esta contratação será realizada na modalidade pregão conforme prevê a Lei n° 10.520, de 
17 de julho de 2002 e nos Decretos Municipais 003 e 004 de 2014, para o exercício de 2021 e 
subsidiariamente, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e demais legislações 
aplicadas à matéria. 

4. DO PRAZO DA PROPOSTA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir da data de sua apresentação; 
4.2. O Contrato a ser firmado com a licitante vencedora do certame terá seu prazo de vigênci 
de 12 (doze) meses. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. São obrigações da Contratante: 
5.1.1. receber o objeto/serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto/serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto/serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1. efetuar a entrega do objeto/serviço em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto/serviço, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 1 7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto/serviço com avarias ou defeitos; 
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devi' 
comprovação; 
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 
7.1. A subcontratação depende de autorização prévia e expressa da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da 
regularidade fiscal e trabalhista, necessários à execução do objeto; 
7.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
8.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
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haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio o que for necessário à regularização 
de falhas ou defeitos observados; 
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela 
autoridade competente. 
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura; 
10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
n°8.666, de 1993. 
10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 
10.3.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 
10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento, a realização da transferência ou pagamento de boleto bancário; 
10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consultas para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
10.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério da contratante; 
10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos; 
10.09. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
10.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
10.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
10.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM =I xNx VP, sendo: 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
EM = Encargos moratórios; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100) I = 0,00016438 
 TX = Percentual da taxa anual =6 % 

365 

11. DO REAJUSTE 
11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
11.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice elegido 
pela CONTRATANTE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 
11.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer.; 
11.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor; 
11.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993 e da Lei n° 10.520, 
de 2002, a Contratada que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
12.3. Multa moratória e compensatória nos termos da lei, no caso de inexecução total do objeto; 
12.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 
12.3.2. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos; 
12.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, a 
Contratada que: 
12.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
12.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
12.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n°9.784, de 1999; 
12.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

Tuntum (MA), 23 de março de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALIL ALEXANNDRO BÀPTISTA COSTTA 
Secretário Municiphl de Orçamento, Gestão e Despesas 
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ANEXO II 
PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 122/2021 

Prezados Senhores, 

de de 2021 

A   (empresa), com sede na cidade de  à 

Rua , n.°  , inscrita no CNPJ/MF sob o número , 

neste ato representado por , portador do CPF n.° e 

R.G. n.° , abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo 

objetivo é a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência 

para o enfientamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), objeto do PREGÃO 

PRESENCIAL N° 122/2021: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-
MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 4000 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 Pct 600 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande Cxa 250 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa Cxa 600 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Cxa 300 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose Und 1500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades Pct 800 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 500 
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10 Pro pé Descartável PM 800 

11 Macacão de proteção individual M Und 300 

12 Macacão de proteção individual G Und 400 

13 Face Shield Und 600 

14 Botas pvc Cano longo Par 300 

SUBTOTAL 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 

04 Cxa 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Meia Caixa 
500 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril equena 
Cxa 400 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 400 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 400 

10 Pro pé Descartável Pct 500 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 

13 Face Shield Und 500 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 

SUBTOTAL 

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 5000 
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02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 500 

05 
Luva Para Proc Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 70 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 500 

09 Óculos de proteção ( plástico) UND 400 

10 Pro pé Descartável Pct 500 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 

13 Face Shield Und 500 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 

SUBTOTAL 

LOTE 4— EPPs PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UM) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Und 1000 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 400 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 50 

04 
Luva Para Proc Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 400 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 100 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 50 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 500 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 300 

09 Óculos de proteção ( plástico ) UND 200 

10 Pra pé Descartável Pct 200 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 

12 Macacão de proteção individual G Und 100 

13 Face Shield Und 400 

14 Botas pvc Cano longo Par 100 

SUBTOTAL 

VALOR TOTAL 

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ ); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

e) Condição de Pagamento: 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: ... 

Cargo/Função. .... 

RG 

CPF n° 

Endereço: ... 

Nome e Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ N°  

representada pelo Sr. , CPF: , com sede na Rua 

 , n°. Bairro, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 122/2021, para Registro de 

Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n°. 122/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

de de 

(nome completo do representante da empresa ou proprietário, n° da CL) 

(assinatura) 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

Aos  dias do mês de do ano de o MUNICiPIO DE 
TUNTUM — MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 — Centro — 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e 
Despesas, portador do RG n.°   e inscrito no CPF sob o n.° 
 , (conforme art. 6°, inciso XXIV, da Lei Complementar n° 001/2021); e a 
empresa , inscrita no CNPJ sob o n° 
com sede estabelecida na , neste ato representada pelo Sr(a) 
  portador do RG n.° e inscrito no CPF sob 
o n.°  , residente e domiciliado na , aqui 
denominada de BENEFICIÁRIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da 
Lei 10.520/02, 8.666/93 e Decretos Municipais n°003 e 004 de 2014, em face da classificação 
da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 122/2021, para Registro de Preços, por 
deliberação da Pregoeira, homologado em , resolvem REGISTRAR PREÇOS 
para eventual aquisição, em conformidade com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram/ 
os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo 
prazo estipulado, em quantidade futuramente solicliad2, pelo preço que ofertou; trata-se de um 
contrato preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município 
(DOM). 
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Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para finura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro 
e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 
assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 122/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de 
Saúde que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, sendo responsável pelo 
Gerenciamento da Ata de Registro de preços e Decreto Municipal 004 de 2014 e as Legislações 
vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos 
preços registrados assim como os quantitativos registrados; 

b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
de infrações no procedimento licitatório; 

c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento 
das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 
sendo responsável pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contrafação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser 
procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à 
Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da 
Procuradoria Geral do Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato 
convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 
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d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo 
razoável definido pelo órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os 
serviços na forma previamente estabelecida. 

• 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

I. os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação 
de seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante 
e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), de acordo com as condições e especificações 
constantes do Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e 
Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional, com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato 
preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Município (DOM), cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, 
prazo em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições 
estabelecidas no Edital. 
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Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa , inscrita no CNPJ 
sob o n° , classificada em primeiro lugar, por objeto, signatária da presente Ata de 
Registro de preços, são os abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

CLÀUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ (• ). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 

apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo 

para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, 

encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 

as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 

pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contrafação em 

igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 

Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida 

a vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item forem superiores a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem 

percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
1. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser 

utilizado o índice geral de preço — IGP 
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Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão 
ser atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por 
escrito ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos 
comprovantes, para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a 
devida aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo 
Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no 
Edital de Licitação. 

Parágrafo Sétimo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o 
fornecimento do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, 
devendo praticar os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sançõ 
previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal 004/2014. 

CLÀUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o 
Órgão Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, 
mediante manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos 
registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse 
motivo, na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 
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Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei 
n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços 
e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e decreto 
municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 02° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum-
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum - MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 
Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprirnento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
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e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 
ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços 
e rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 

d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, 

Contratante ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 

67 da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do Contrato; 
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m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 

ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que 

se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 

acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido 
no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CON1RATANTE, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
especifica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme 
norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão 
contratual, nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de 
recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 

Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 
Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 
cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para 
cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido 
em qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal 004/2014 e do Artigo 78 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS: 
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11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes 
condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos 
serviços, desde que este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.1.3. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança 
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 
as ocorrências ao órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços 
registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 
ser observados os limites previstos no Decreto Municipal 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos 
quantitativos. 
11.1.7. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8. As aquisições ou as contrafações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes. 
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11.1.9.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou 
sua qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, 
por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata 
rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como 
desistência de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não 
alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos 
na Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao 
Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum-MA„ de de 
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Pelo MUNICi 10 
RHICARDDÓ HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ: 
REPRESENTANTE: 
CPF: 
Fornecedor Beneficiário 
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ANEXO V 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

A empresa ,inscrita no CNPJ n°. , por intermédio 

de seu representante legal o (a) Sr (a)  , portador (a) da Carteira de 

Identidade n°.  , e do CPF n°.  

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho de 

8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz O. 

 de de 

(Representante Legal) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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ANEXO VI 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

, com sede na Rua  , n.° 

, bairro , cidade   , neste ato 

representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. 

portador do RG n.°  , inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr.  , portador do 

RG n.° inscrito no CPF sob o n.° 

 , nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem 

outorga amplos poderes para, junto ao Município de  , praticar os 

atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° / , na Modalidade Pregão n.° / , usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

de de 

(Representante Legal) 

(Observação: comprovar competência para dar procuração). 
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ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação 11.0 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa  , inscrita no CNPJ sob o n.° 

 , Telefone/Fax: ( ) , por intermédio de 

seu representante legal , DECLARA para os 

fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006, ser 

microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua intenção 

fazer uso dos beneficios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

de de 

Representante legal 

(assinatura) 
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ANEXO VIII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 
Pregão Presencial/Registro de Preços n.° 122/2021 
Minuta de Contrato n.° / 
Termo de contrato que entre si celebram o 
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MÁ E O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa 
 , tendo como objeto 

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, sediada na Rua Frederico Coelho, n.° 411 — Centro — 
Tuntutn/MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o 
n° 10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, 
Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA 
COSTTA, inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e a empresa  , inscrita no CNPJ sob o n° 
  estabelecida à Rua  , n°.   Bairro: 
 , na cidade de  , Estado de 
 , representada pelo Sr. ,empresário, inscrito 
no CPF sob o n°.: e RG - , daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADO, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública 

_/_, Modalidade Pregão Presencial n°: .j  , e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666 de 21 de junho de 93, resolvem 
celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL 
N° 122/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 
122/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, exceto no que discrepar com 
quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, 
e da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo 
dentro das normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das 
normas e instruções legais vigentes no Pás que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser 
da forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
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3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou 
reparos dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o Órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidos na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as 
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados 
posteriormente, garantindo-se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados 
e/ou propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
que lhe venham a ser atribuídas por Lei, relacionarins com comprimento do presente edital e 
com as obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de R$   referente ao(s) item(ns) 
 registrados. 

5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com 
processamento de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência; 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) 
do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.1085.0000 Ações de Enfrentamento ao COVID-19 FMS 

10.122.0002.2024.0000 Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 

10.302.0015.2028.0000Atend. Ambul. Emerg. e Hospitalar MAC 

10.302.0015.2064.0000 Manutenção e Funcionamento do SAMU 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou 
início dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do 
Termo de Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Autorização de Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA NONA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 10 do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, 
ficará a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, 
a alteração do cronograrna aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
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10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas 
e respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
ao Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente 
a indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos 
serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com 
plenos poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir 
acerca de questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal 
de contrato do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio 

igualmente eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios
igualmente eficaz; 

ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 7" 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será 
confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas 
reclamações se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o 
art. 70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
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10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações 
ou despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento 
pela contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos 
licitados, inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A 
contratante deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante 
o fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
113 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade 
com as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — 
MA e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e 
contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 70 da Lei 10.520/02 e Decreto 
Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
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f) Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 
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Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a)multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1)0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2)0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b)Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a)advertência; 
b)multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c)suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d)declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia 
contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada o valor devido 
será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - 
MA e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação 
assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais 
licitantes, na sua ordem de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da 
vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção 
administrativa consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos 

58 



• 
PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de 
Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 
Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a 

execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à é
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 
deverão ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o 
período de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas 
do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal tf. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.13 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.15 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, 
caso em que, sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por 
ato próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
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15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigor de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as 
condições de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA DÉCIMA NOVA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca 
do contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do presente 
Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente 
nos casos omissos. 
E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

de de 

Pelo MUNIC4.PIO 
RHICARD9Ó HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Pela CONTRATADA 
CNPJ N° 
REPRESENTANTE: 
CPF N° 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 
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AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 através de 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento de todos que estará realizando Licitação na 
MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: Aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei 
Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura 
dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h00min do dia 26 de maio de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e 
no site do Município http://portal.ttmtum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos 
deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da 
CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 — Centro 
— Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmaiLcom. 

Tuntum — MA, 12 de maio de 2021. 

Sara erreira Costa Fleury 

Pregoeira 
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DESPESAS. 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE E99_. 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conh to 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE: Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Aquisição de Kits de Teste Rápido e de biologia molecular (PCR) para diagnóstico de COVID-19, em caráter de urgência 
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de Tuntum-MA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e 
Habilitação: às 13h00min do dia 25 de maio de 2021. O Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de 
licitação, das 08h0Omin às 12h00min e no site do Município http://portal.tuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição 
dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura 
Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais 
esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 12 de 
maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 através de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. A 
Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, por meio de seu Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
de todos que estará realizando Licitação na MODALIDADE. Pregão Presencial. TIPO: Menor Preço por Item. OBJETO: 
Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de 
~e Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal 
n.0.520/02 subsidiariamente pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. 
Recebimento e abertura dos envelopes de Proposta e Habilitação: às 13h0Omin do dia 26 de maio de 2021. O Edital 
estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação, das 08h00min às 12h0Omin e no site do Município 
http://portaltuntum.ma.gov.br. Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor de R$ 20,00 (vinte 
reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL, na Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico 
Coelho, 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte 
endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 12 de maio de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 140/2021; 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADO: 
MAKIXIMUS EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n° 19.543.790/0001-80. Base Legal: Lei n° 8.666/93. 
Tomada de Preço n° 009/2021. OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia para 
implantação de melhorias sanitárias domiciliares em áreas rurais do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 05 (cinco) meses 
VALOR: R$ 1.442.287,59 (um milhão e quatrocentos e quarenta e dois mil e duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e 
nove centavos). 17.512.0016.1082.0000; 4.4.90.51.00. Tuntum (MA), 07 de maio de 2021. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

WADO DO MARANHÃO. MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. PUBLICAÇÃO DE 
WIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. O Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas de Tuntum (MA), no uso de 
suas atribuições legais, faz saber a todos quanto a presente publicação virem ou dela conhecimento tiverem, que decidiu 
RATIFICAR a inexigibilidade de licitação, nos termos seguintes: 1. Processo de Inexigibilidade 008/2021. Contrato n° 
116/2021.2. Justificativa: Inviabilidade de competição. 3. Objeto: Contratação de empresa para a capacitação de servidora 
do Município de Tuntum/MA para participação no curso de MBA em Licitações e Contratos - Govemança e Gestão das 
Contratações e Aquisições Públicas. Contratada: IPOG - INSTITUTO DE POS-GRADUACAO & GRADUACAO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 04.688.977/0021-48. 5. Vigência: 12 (doze) meses. 6. Valor R$ 9.000,00 (nove mil reais) 7. 
Créditos orçamentários: 04.122.0002.2004.0000 e 3.3.90.39.00. Tuntum - Maranhão, 17 de março de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALE)(ANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 121/2021. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: F M DE PAIVA, CNPJ sob o 
n° 31.721.853/0001-46. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 
001/2021. Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da merenda 
escolar de interesse da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntummagov.britransparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f1990452e47e0e593cf6510f8eab332136bf902c 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

mais ho m e 
Distribuidora de Produtos elospitatarn 

Processo Administrativo de Licitação n.2 122/2021 

Pregão Presencial n.2 122/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 29.948.533/0001-81, com 

sede na Rua das Garoupas, n2 43, Bairro Calhau, São Luís — MA, CEP 65075160., neste ato 

representada pelo Diretor Executivo Sr. Guilherme Frederico Almeida Lopes, portador do RG n.2 

00312521982 — DETRAN/MA, inscrito no CPF sob o n.2 160.160.198-01, Brasileiro, casado, 

Empresário, residente na Avenida São Carlos, n2200, apto 404, Edf. Solar das Palmeiras, Bairro Olho 

D'agua, São Luís — MA, 65.065-420, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Enilson de Jesus 

Nascimento Diniz, portador do RG n.2 035181572008-0 — SSP/MA, inscrito no CPF sob o n.2 

736.309.343-15, Brasileiro, Solteiro, residente na 12 Tv. Santa Bárbara,033 A, Liberdade, CEP; 65037-

090 —São Luís/Maranhão, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum-MA, 

praticar os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.2 122/2021, na Modalidade Pregão n.2 122/2021, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar 

lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, 

com ou sem reseno de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

São Luís/MA, 25 de Maio de 2021. 

STRIBUICAO LTDA - CNPJ M 29.948.533/000 
Guilherme Frederico Almeida Lopes 

CPF: 160.160.198-01 
RG: 00312521982- DETRAN-MA 

Diretor Executivo 

Endereço: Rua das Garo 
E-mail: con ato u 

n2 43, Calhau, CEP: 65.075-160 — São Luis/MA 
com br / Site: www.nrunomaishome.com.br 

c Mato: 098-3013-6768 
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Secretaria da Micro e Nana Empresa 

Secretaria da Raelemilimelle e Simplificado 

Deparlarimele de Registre Erapraarlal e liderado 

XXX 

REQUERIMENTO DE EMPRES 
Folhas 1/1 

MIRE DA FILIAL (pezentber Nememe ia ao rtferes • fdal) 

XXX 

NOME DO EMPRESÁRIO IsompleN ia.ateminnO 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 

REGIME DE DENSO. crio) 

XXX 

PILHO DE (FUI 

DEPUS NOVAES LOPES 

NASCIDO EM (Mn 4,i- ) 

28/03/1980 

ove) 

I MARIA LIDUINA ALMEIDA LOPES 

MNNODADEMS.NO Chmkeraimor 

2533753 1 SSP 

UF 

1 DF 

crrosters 

160.160.198-01 

EMANCIPADO POR Noas dacouquie • ~e ao ase és exasO 

XXX 

DDROCILIADO NA (LOGRADOUI0 

AVENIDA Sio Carros 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

APTO. 404, ENFIM Mo (Agua 

SOLAR DAS PALMEIRAS 

ICEP 

65065-420 

SIUNICIPTO 

Sio Lula 

NUMERO 

200 

declara, sob as peiem da lel. aio estar Impedido de elevar *deidade empresária, que aio penal mitra registre de empresem% e requer; 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080 -INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

080 • INSCRIÇÃO, 315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRF,SA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

6V ALMEIDA LOPES 

LOGRADOURO MINN NO 

AVENIDA Sio Carlos 

COMPLEMENTO TIAMRO/DIST 

APT 404;EDIF SOLAR DAS I Olho D'Água 

PALMEIRAS; 

65065-420 

MUNICIPIO tlf PAIS 

Sio Luis I MA I BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

guilbennealopesi4gmailcorn 

VALOR DO CAPITAL • RI 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL - Ire os:~ 

dez mil reais 

CÓD100 DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
(CNAE Faial) 

~dei ~Nal 

7911200 

~eme Sexmlána 

XXX 

Deado do (10o 

atividades de venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade, atividades de venda de Pasmitenz *Meu Por 
companhias estrangebas, atividades de organizado e venda de viagens, pacotes turiatiam, excursões. 

DATA DE MOO DAS ATIVIDADES 

09/03/2018 

NUMERO DF INSCRIÇÃO NO CNN 

XXX 

III ANSFERENTIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA IX MIRE ANTERIOR 

Ui 

TA ASSINATURA 

09/03/2018 

ASSINA DO 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

CENA 

AUTENTICAÇ O 

• Este documento foi gado ao parlai Empresa Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EK /03/2018 15:27 SOB E' 21102202874. 

PROTOCOLO: 180254595 DE 15/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11800933988. HIRE: 21102202874. 

G F ALMEIDA LOPES 

LEL ian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 
SÃO MÃO. 15/03/2018 

www.empresafacil.na.gov.br 

A validade deste documento. se imprimimos fica sujeito à conproveçAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando acua respectivos códigos de verificação 



Weiiir=g1M- Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vleerites na data da sua expedição.

Nome Empresarial: G F ALMEIDA LOPES 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) 

Protocolo: MAC2000817340 

NIRE: CNPJ: 
21102202874 29948533000181 

Natureza Jurídica: Empresário (Individual) último Arquivamento 
Data: 24/013/2020 

Número: 

Arquivamentos solicitado.

Número: Date: Ato: 

201130714759 28/1012018 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 05/10/2020, às 15:15:48 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código C5UF0P1A. 

11111119111911111 

• 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

4J4Ç 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalizei° e SimPlilleelo 
Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRE3&Rt9P L 

Folh 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- MIRE DA SEDE 

21102202874 
MRE DA FILIAL (prontelser tenamma ate lana a filial) 

XXX 
NOME DO BOMBAIM (rompia sem abreviam) 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

Masculino 

REGIME DE Bana eme 

XXX 
FILHO DE (mi) (ma 

DENIS NOVAES LOPES I MARIA LIDUINA ALMEIDA LOPES 
NASCIDO EM nie uses" 
28/03/1980 

DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (fióiala Caio emitam UF 

00312521982 I DETRAN I MA 

Catallinene 

160.160.198-01 
EMANCIPADO POR fibra de emencimple - saem rie ene de seva 

XXX 
DOMICILIADO NA (t.oGRADouRo - a. me ele) 

AVENIDA SAO CARLOS 

NÚMERO 

200 
COMPLEMENTO 

APT 404 

BAIRRO/DISTRITO 

OLHO FYAGUA 

CEP 

65065-420 

.CODI00 DO Multem ginjal:eito 

. 002587- Sio Lá* . 

MUNICIPIO 

São Luis 

Ui 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que aio possui erra registro de empresário. requer 

'À JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO À JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

6V ALMEIDA LOPES 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempase 

LOGRADOURO (mer. ele) 

AVENIDA São Carlos 

NUMERO 

200 
COMPLEMENTO 

APT 404;EDIF SOLAR DAS 
PALMEIRAS; 

BAIRRO/DISTRITO ICS 
I Olho D'Água 65065-420 

[ amuo to neurearnereasens~ 

002$87. Sio Lula .. __. 

MUNICIPIO UF PAIS 

São Luis I MA I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

pilhermea/opesigrginail.com 
VALOR Do casei • e 

10.000,00 

vsLoa rio CAPITAL - (pie ama) 

dez mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE arow5mICA 

teNta html)
Atividade Paia 

1911200 
Advida Sapa

is

6319400, 8211300 

Dariam do Oltiem 

atividades de venda de bilhetes de viagens para qualquer finalidade, atividades de venda de passagens aéreas por 
companhias estrangeiras, atividades de organização e venda de via as, pacotes turísticos, excursões. Portais, 
provedores de conteúdo e outros serviços de informação na int et. iças combinados de escritório e apoio 
administrativo. 0 

DATA DE INICIO OAS ATIVIDADES 

09/03/2018 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NOCNII 

29.948333/0001-81 

T -RECfAE st»i&Jot ELIA L DE 
E A 

UF 

1 

11/40111UNTAOHIBIOAL 

soratarese In 1 - SELE C 
toweesserra 1.-1 3 - NÃO , 
.. . .. . . .t. 

DATA ASSINATURA 

05/10/2018 

ASSINA  DO EMP,SARR) / 

IC ...13. 11 r A l4t01 
PARA USO EXCLUSIVO DA MINTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

1 / 

AUTENTICAÇÃO 

1111111111.11111MMO 
AlIA USO LUSIv0 DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• Ene documento foi gerado no penal Empena Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2018 17:06 SOB Ne 20180714759. 
PROTOCOLO: 180714759 DE 26/10/2018. CGD/GO DE VERIFICAÇÃO: 
11804549040. MIRE: 21102202874. 
G r ALMEIDA LOPES 

Lilian Enorme& Pedriscos Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO 7..018, 26/10/2018 
vev.ampresafacil.ma.gov.br 

A validada dente documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos 
portais. 

Informando mime respectivos códigos de verificação 



ReconheçoporAU 
In727281-OUILREPSIE 

LOPES  

• 

Em verde 
Silo Lia- MA, 23/10/20 
DENNIS DE LIMA SILVA 

gClIFV9Ereenc 

r JUCEMA 

d.e riSC3i122CdOt 

1 

CERTIFICO O REGISTRO EM 26/10/2018 17:06 SOB N2 20180714759. 
PROTOCOLO: 180714759 DE 26/10/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11804549040. NIRE: 21102202874. 
G r ALMEIDA UMES 

Lilian There.* Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 26/10/2018 
www.empromulfacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NIRE: 21102202874 

CNPJ: 29.948.533/0001-81 

G F ALMEIDA LOPES 

Pfita 1 ce 4 
P luïc

C P L 

Guilherme Frederico Almeida Lopes, Brasileiro, casado com comunhão parcial de 

bens, natural da cidade de São Luís - MA, nascido em 28/03/1980, CNH N 2

00312521982 DETRAN - MA e CPF na 160160.198-01, residente e domiciliado na 

Avenida São Carlos, n2 200, apto 404, Edf. Solar das Palmeiras, Bairro Olho D'agua, 

São Luis - MA, 65.065-420; Empresário individual, sob o nome empresarial G F 

ALMEIDA LOPES com sede à Avenida São Carlos, ne 200, apto 404, Edf. Solar das 

Palmeiras, Bairro Olho D'agua, São Luis - MA, 65.065-420, inscrito na Junta 

Comercial do Maranhão sob o NIRE 21102202874 em 15/03/2018 e no CNPJ/MF 

sob o número 29.948.533/0001-81; Resolvem assim, Alterar e Consolidar o 

Instrumento de Inscrição. 

Cláusula Primeira - DO ENDEREÇO: Fica alterado o endereço do Empresário 
Individual para: Rua das Garoupas, n2 43, Bairro Calhau, São Luis - MA, CEP 
65.075-160. 

Cláusula Segunda - DO OBJETO SOCIAL: Fica alterado o objeto social da empresa 

para 4644-3/01 COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO 
HUMANO, 4771-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM 
MANIPULACAO DE FORMULAS 4771-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 

FARMACEUTICOS PARA USO HUMANO E VETERINARIO 4771-7/03 COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS, 4645-1/01 

COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, 

CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4664-8/00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO 

MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS, 8640-2/02 LABORATORIOS CLINICOS 

8640-2/01 LABORATORIOS DE ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA. 

Cláusula Terceira - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Ficam inalteradas as demais 

cláusulas do Instrumento Consti tivo que não colidem com as disposições do 

presente dispositivo. 



o ucipk. 

ina 2 de 4 

Cláusula Quarta - DA CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO: Tendo em vista 

modificações ora ajustadas, consolida-se o Instrumento Constitutivo, que passa a te 

a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
G F ALMEIDA LOPES 

CNPJ: 29.948.533/0001-81 

Cláusula Primeira - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC)- O Empresário 
Individual gira como nome empresarial G F ALMEIDA LOPES. 

Cláusula Segunda - DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) - O capital é de R$ 10.000,00 

(Dez Mil Reais) totalmente subscrito e já integralizado, em moeda corrente do País. 

Cláusula Terceira - DA SEDE (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem sua 

sede no seguinte endereço: à Rua das Garoupas, n2 43, Bairro Calhau, São Luís — 

MA, CEP 65.075-160. 

Cláusula Quarta - DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) - O Empresário Individual tem 

por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4644-3/01 COMERCIO 

ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO, 4771-7/01 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE 
FORMULAS 4771-7/02 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
PARA USO HUMANO E VETERINARIO 4771-7/03 COMERCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS FARMACEUTICOS HOMEOPATICOS, 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA 
DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E 
DE LABORATORIOS 4664-8/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES 

E PECAS, 8640-2/02 LABORATORIOS CLINICOS 8640-2/01 LABORATORIOS DE 

ANATOMIA PATOLOGICA E CITOLOGICA. 

Cláusula Quinta - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI N2 

8.934, DE 1994) - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são 
verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no 
artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e 
não possuir outro registro como Empresário Individual no País. 

Cláusula Sexta - DAS FILIAIS (ART. 969 CC) - Poderá abrir ou fechar filial, ou 
qualquer dependência, mediante alteração deste ato constitutivo, na forma da lei, 

devidamente assinado pelo Empresário Individual. 
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Cláusula Sétima - DO ENQUADRAMENTO - O empresário declara que a atividad 

enquadra em Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14 

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 42 do art. 32 da mencionada lei. (art. 32, 1, LC123/2006) 

(OPCIONAL) - Cláusula Oitava - DO FORO: Fica eleito o foro de São Luís - Estado do 
Maranhão, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste ato de constituição. 
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luís, 18 de junho de 2020. 

Guilherme Frederico Almeida Lopes 

• 

• 

sub 'c° 

Qvc\ 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
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ALTERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM LTDA 
G F ALMEIDA LOPES 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de São Luís - MA, nascido em 
28/03/1980, CNH N° 00312521982 DETRAN - MA e CPF n° 160.160.198-01, 
residente e domiciliado na Avenida São Carlos, n° 200, apto 404, Edf. Solar das 
Palmeiras, Bairro Olho D'agua, São Luis — MA, 65.065-420; Empresário 
individual, sob o nome empresarial G F ALMEIDA LOPES com sede na Rua das 
Garoupas, n° 43, Loja 43, Calhau, São Luís — MA, CEP 65.075-160, inscrito na 
Junta Comercial do Maranhão sob o NIRE 21102202874 em 15/03/2018 e no 
CNPJ/MF sob o número 29.948.533/0001-81, resolve alterar e transformar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA, nos termos e condições a seguir, sendo que a sociedade ora 
constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

CLÁUSULA 1— NOME EMPRESARIAL 

Altera — se o nome empresarial para MAISHOME DISTRIBUIÇÃO LTDA e nome 
Fantasia MAISHOME DISTRIBUIÇÃO 

CLÁUSULA II— OBJETO SOCIAL 

Altera — se o objeto social para: 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 

4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 

4771-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas 

4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana 

8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 

8649.. 2 - Laboratórios clínicos 



CLÁUSULA III - Fica transformada a Empresa Individual, já qualificada, em 
SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a 

denominação social de MAISHOME DISTRIBUIÇÃO LTDA, com sub-rogação 
de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA IV - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor 
de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), passa a constituir o capital social da 
SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída. 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam 
mutuamente na condição de sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MAISHOME DISTRIBUIÇÃO LTDA 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES, brasileiro, casado com 
comunhão parcial de bens, natural da cidade de São Luís - MA, nascido em 
28/03/1980, CNH N° 00312521982 DETRAN - MA e CPF n° 160.160.198-01, 
residente e domiciliado na Avenida São Carlos, n° 200, apto 404, Edf. Solar das 
Palmeiras, Bairro Olho D'agua, São Luís — MA, 65.065-420 

CLÁUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 

A empresa girará sob o nome empresarial MAISHOME DISTRIBUIÇÃO LTDA, 
com sede na Rua das Garoupas, n° 43, Loja 43, Calhau, São Luís — MA, CEP 
65.075-160, podendo a qualquer tempo, a critério do seu titular, abrir ou fecha 
filiais em qualquer parte do território Nacional. 

CLÁUSULA II— DO OBJETO SOCIAL 

A empresa tem os seguintes objetos: 

4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças 



CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MAISHOME DISTRIBUIÇÃO LTDA 

4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de 
fórmulas 

4771-7/02 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de 
fórmulas 

4771-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 

8630-5/06 - Serviços de vacinação e imunização humana 

8640-2/01 - Laboratórios de anatomia patológica e citológica 

8640-2/02 - Laboratórios clínicos 

CLÁUSULA III — CAPITAL SOCIAL 

O capital será de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ 10.000,00 (Dez 
mil reais) em moeda corrente no País. O capital encontra-se subscrito e 
integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do sócio Qtd Quotas Valor em R$ % 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA 
LOPES 

10.000 10.000,00 100,00 

TOTAL: 10.000 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA IV — DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade será exercida pela sócia GUILHERME 
FREDERICO ALMEIDA LOPES, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos 
aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio 

CLÁUSULA V - Continuam em vigor as demais cláusulas e condições 
estabelecidas em atos já arquivados em tudo ou especificamente não foi alterado 
por este instrumento. 

CLÁUSULA VI - Fica eleito o foro da cidade de São Luís para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato 

São Luís — MA, 02 de Fevereiro de 2021 

GUILHERME FREDERICO ALMEIDA LOPES 

Crr 1(K4 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÕNICA 
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MAIS NOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

mais ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

Processo Administrativo de Licitação n.2 122/2021 

Pregão Presencial n.2 122/2021 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A empresa MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

29.948.533/0001-81, Telefone/Fax: (98) 3013-6768, por intermédio de seu representante legal 

Guilherme Frederico Almeida Lopes, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei 

Complementar n.° 123/2006, ser microempresa nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

São Luís/MA, 26 de Maio de 2021. 

) 
MAIS E DISTRIBUICAO LTDA - CNPJ - 29.948.533/0001-81 

Guilherme Frederico Almeida Lopes 
CPF: 160.160.198-01 

RG: 00312521982 - DETRAN-MA 
Diretor Executivo 

ereço: Rua das Garoupas, n° 43, Calhau, CEP: 65.075-160 — São Luís/MA 
E-mail: contato@eruoomaishome.com.br / Site: www.grupomaishome.com.br 

Contato: 098-3013-6768 



MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

dia 
mais ho m e 
Distribuidora do Produtos Hospitalares 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

A empresa MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ Ni' 29.948.533/0001-81, 

representada pelo Sr. Guilherme Frederico Almeida Lopes, CPF: 160.160.198-01, com sede na Rua 

das Garoupas, n2 43, Bairro Calhau, São Luís — MA, CEP 65075160. DECLARA sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n2 122/2021, para Registro 

de Preços, operado na modalidade Pregão Presencial n'. 122/2021 promovido pelo Município de 

Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luís/MA, 26 de Maio de 2021. 

MAIS IBUICAO LTDA - CNPJ n2 29.948.533/0001-81 
Guilherme Frederico Almeida Lopes 

CPF: 160.160.198-01 
RG: 00312521982- DETRAN-MA 

Diretor Executivo 

Endereço: Rua das Garoupas, n2 43, Calhau, CEP: 65.075-160— São Luís/MA 
E-mail: contatoestruoomaishome.com.br / Site: www.oruDoMaiShOMe.COM.hr 

Contato: 098-3013-6768 



MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ma is ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

Processo Administrativo de Licitação n.2 122/2021 

Pregão Presencial n.2 122/2021 

DECLARAÇÃO 

A empresa MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, inscrita no CNPJ no. 

29.948.533/0001-81, por intermédio de seu representante legal o Sr. Guilherme Frederico Almeida 

Lopes, portador da Carteira de Identidade n*. 00312521982— DETRAN/MA, e do CPF n". 160.160.198-

01, DECLARA, que atende todas as exigências de habilitação constante no presente edital. 

São Luis/MA, 26 de Maio de 2021. 

f - \r / 
MAI e DISTRIBUICAO LTDA - CNP.' n2 29.948.533/0001-81 

Guilherme Frederico Almeida Lopes 
CPF: 160.160.198-01 

RG: 00312521982- DETRAN-MA 
Diretor Executivo 4, 

Endereço: ua das Garoupas, n2 43, Clhau, CEP: 65.075-160 — São Luís/MA 
E-mail: contato@grupomaishome.com.br / Site: www.artmomaishome.com.br 

Contato: 098-3013-6768 
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ALVIVERE 
SOLUÇÕES 

Processo Administrativo de Licitação ti.° 122/2021 

Pregão Presencial n." 122/2021 

PROCURAÇÃO 

A empresa Alvivere Soluções Farmacêutica LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 

12.844.060/0001-70, com sede na Rua Quatorze, n.° 6, bairro Vinhais, cidade São Luís-

MA, neste ato representada pela sécia Sra. Denise Gomes Martins Braz, portador do RG 

n.° 0134226020009, inscrito no CPF sob o n.° 010.660.663-88, nacionalidade, estado 

civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Rafael de Aguiar 

Silva, portador do RG n.° 0245477520031, inscrito no CPF sob o n.° 038.008.893-23, 

brasileiro, divorciado, supervisor comercial, a quem outorga amplos poderes para, junto 

ao Município de Tunttun - MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do 

outorgante no Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021, na Modalidade Pregão 

n.° 122/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, 

poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, negociar preços e 

demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber 

e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reserva de 

iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

vere Soluções 
CNI23:12,84-4,060.0001-70 

(98) 3246-8797 198405-3384 
comercial@alvivere.combr 

Rua 14, n° 06, Vinhais, Sao Luís/MA 
CEP 65071-137 

São Luís — MA 24 de Maio de 2021 

rnes Martins Braz 

: 0134226020009

Receitem oor SEMELHMKA a fiem 
DENISE GOMES MARTINS 13.02 
São Lufe, 24/05/2021 16:1229 Mau.' 27193 

Miguel Soares Rocha Neto - Escrettla 
,  

PODER JUDICIARI . 
Selo: RECFI01567942133E 
Emolumento. e ImaseN5 
Consulte a validade Oeste 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL No 06 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
EMPRESÁRIA LIMITADA PRIME HOSPITALAR LTDA. 

DENISE GOMES MARTINS BRAZ, Brasileira, Empresaria, Casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, Nascida em 20/07/1986, Portadora da 
Cédula de Identidade n.2 0134226020009 SSP/ MA, CPF n.2 010.660.663-88, 
Residente e domiciliada na Rua Delta, n° 04, quadra 16, casa 04 A, Parque da 
Lagoa, na Cidade de Açailândia — MA, CEP: 65.930-000. 

Única sócia da Sociedade Empresária Limitada PRIME HOSPITALAR LTDA, 
Estabelecida na Rua Quatorze, n°6, Bairro Vinhais, na Cidade de São Luís- MA, 
CEP: 65071-137, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão Sob NIRE n.2 21200961001, inscrita no Ministério da Fazenda sob 
CNPJ n.2 12.844.060/0001-70, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato 
social de acordo com o novo Código Civil conforme as cláusulas e condições 
seguintes: 

Cláusula Primeira: O nome empresarial da sociedade que é PRIME 
HOSPITALAR LTDA altera- se para ALVIVERE SOLUÇÕES FARMACEUTICAS LTDA 
usando a expressão ALVIVERE SOLUÇÕES FARMACEUTICAS como nome fantasia. 

À vista as alterações ora ajustadas, consolida-se o contrato social com a 
seguinte redação: 

DENISE GOMES MARTINS BRAZ, Brasileira, Empresaria, Casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, Nascida em 20/07/1986, Portadora da 
Cédula de Identidade n.2 0134226020009 SSP/ MA, CPF n.2 010.660.663-88, 
Residente e domiciliada na Rua Delta, n°04, quadra 16, casa 04 A, Parque da 
Lagoa, na Cidade de Açailândia — MA, CEP: 65.930-000. 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial ALVIVERE 
SOLUÇÕES FARMACEUTICAS LTDA e usa a expressão ALVIVERE SOLUÇÕES 
FARMACEUTICAS como nome fantasia. 

Cláusula Seaunda: A sociedade tem sede na Rua Quatorze, n° 6, Bairro 7
Vinhais, na Cidade de São Luis- MA, CEP: 65071-137. 

Cláusula Terceira: O objeto social da Matriz é: 

46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente (Manutenção e reparação de mobiliário); 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto -médico-hospitalares; 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de igiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
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46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto -médico-hospitalar; partes e peças; — 
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosas e mudanças, 
municipal; 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

Cláusula Quarta: O Capital Social é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de reais), 
divididas em 1.000.000 (Um Milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do país, pela sócia 
única. 

Parágrafo Único:  O capital social fica distribuído entre a sécia na seguinte 
proporção. 

SÓCIO QUOTAS VALORES % 

DENISE GOMES MARTINS BRAZ 1.000.000 R$ 1.000.000,00 100 

Cláusula Quinta:  A sociedade iniciou as suas atividades em 11/11/2010 e tem 
o seu prazo de duração por tempo indeterminado. 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade é exercida exclusivamente pela 
sócia única Sra. DENISE GOMES MARTINS BRAZ, já qualificada, ativa e 
passiva, judicial e extra judicialmente, com os poderes e atribuições de 
administração, estando autorizada o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividade estranhas ati interesse social ou assumir obrigações em 
favor de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Cláusula Sétima: Para movimentações em rede bancária no que diz respeito a 
abertura de contas, aquisição de talões de cheques, retiradas de dinheiro, 
empréstimos, aplicações financeiras e demais transações bancarias será 
assinatura da sócia única Sra. DENISE GOMES MARTINS BRAZ, acima já 
qualificada. 

Parágrafo primeiro: Opcionalmente a sociedade poderá ser administrada por 
administrador não sócio, dispensados de caução, que poderá ser destituído ad 
nutum de suas funções, sem direito a qualquer indenização, no mesmo ato 
procedendo-se à sua substituição. 

Parágrafo segundo: A sócia administradora considera-se investida em suas 
funções de gestão e administração na data de assinatura do contrato social que 
lhe investir no cargo. 

Parágrafo terceiro: A sócia administradora deverá realizar uma retirada mensal 
a título de pró-labore, cujo valor será fixado por deliberação posterior. 

Cláusula Oitava: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
Sócia administradora Sra. DENISE GOMES MARTINS BRAZ procederá à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo à sócia única os lucros ou perdas apuradas (art. 1.065, 
CC/2002). 

Cláusula Nona:  No quarto mês seguinte ao término do exercício social, o sócio 
deliberará sobre as contas e designará administrador quando for o caso. 
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Cláusula Décima: Falecendo a sócia única, a empresa continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessões e o incapaz. No caso de falecimento do 
sócio único, pessoa natural, a sucessão dar-se-á por alvará judicial ou na 
partilha, por sentença judicial ou escritura pública de partilha de bens. 

Cláusula Décima Primeira: A Sócia única administradora Sra. DENISE GOMES 
MARTINS BRAZ declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, anda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, §12, 
CC/2002). 

Cláusula Décima Seaunda: Fica eleito o foro da comarca de São luís /MA, para 
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

São luís /MA, 26 de Agosto de 2020. 

DENISE GOMES MARTINS BRAZ 
Sócia Administradora 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ALVIVERE SOLUÇÕES FARMACEUTICAS LTDA consta assinado 

digitalmente por: 

JUCEMA 

CERT/47120 O REGISTRO HM 27/08/2020 20:59 8014 Nè 20200 
PROTOCOLO: 200705130 DE 27/08/2020 14:54. 
CÓDIGO DE VERIPICACAO: 12003951146. HIRE: 21200961001. 
AMIMEM goraras PARIS5CEUTICAS LEDA 

LILIEN mamã RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GIREI 

SIO LOIS, 27/08/2020 
iner.repreagfaell .see.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ALVIVERE 
SOLUÇÕES 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A Alvivere Soluções Farmacêutica LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 12.844.060/0001-

70, representada pelo Sr. Rafael de Aguiar Silva, CPF: 038.008.893-23, com sede na Rua 

Quatorze, n.° 6, bairro Vinhais, declara sob as penas da lei, que até a presente data 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 122/2021, para 

Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.122/2021 promovido pelo 

Município de Tuntum/MA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

supervenientes. 

Mvivere Soluções 
CN P3:12.844.060.0001-70 

(98) 3246-8797 98405-3384 
comercial@alvivere.com.br 
Pua 14. n 06, Vinhais, São Luis/MA 
CEP 65.071-137 

São Luís —MA 26 de Maio de 2021 

RG: 0245 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.309283/000140 
MATRIZ 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO . ATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 

NOME EIAPRESARIAL 
O. A. LIMA 

TITULO DO ESTABF-IECILIENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA MATEUS 

PORTE 
ME 

1153D160 E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
I 
47.71.7.01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaktio de fórmulas, 

Wiar) E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.29449 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em proa' .us alimentícios não 
especificados anteriormente 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos fama:Iludem homeopáticos 
47324-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria • de higiene pessoal 
7.734-00 -Comércio varejista de Migo* médicos e ortopédicos - 

- I60 E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
AV RIO AMAZONAS 

CEP 
55.950-000 

BAIRRO/DISTRITO 
1fREZIDELA 

,F ENDEREÇO ELETRÔNICO 
DROGARIAMATEUS20180GMAILCOM 

NÚMERO 
330 

COMPLEMENTO *****••• 
MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

TELEFONE 
(99) 8170-7419/ (99) 8409-25i 

ENTE Fetataxwo RESPONSÁVEL (EFR) 
Ir .1 tini 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
I ATIVA 

f IM SITUAÇÃO CADASTRAL 
221 6/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

4pLe() ESPECIAL 1/A SITUAÇÃO ESPECIAL 
eb« ir um 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 11:31:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.309.283/000140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D2A2r0972ABoosERTuRA 

NOME EMPRESARIAL 
O. A. LIMA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA MATEUS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.71-741 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AIIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-142 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.72-540 - Comércio varejlsta de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 

i CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
AV RIO AMAZONAS 300 ---

CEP 
65.950400 

BAIRRO/DISTRITO 
TREZIDELA 

MUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
DROGARIAMATEUS2016GIGMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 8249-9767 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/09/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

iit SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
Intt**** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/05/2021 às 13:51:27 (data e hora de Brasília). 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

O. A. Lima 

e 

e 

V
CLÁUSULA SEXTA — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro mo 
Empresário Individual no País. 

8 CLÁUSULA SÉTIMA — O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró—labore, 
observadas as disposições regulame ares pertinentes. 

de 2021. Po r Juclkitilo - T 

..._ .._ 

Cora 08 de 
14k fiel de 

Soa - MrdaAcom br 
- NOTAS Cei 

••CfP 

siri , Ir cei 9  o 

Autentico e prenote cita repro 
aumento engin • coro e quere 

—A CAÇA' ne_ 

deito seio em 

W -  

halttirrej 

~evento 

0,18. 
0,13 FADEP RI 0,18 PEMP Ri 
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Oazio de Araújo Lima, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, empresário. 
hascido em 21/06/1980, portadora da Carteira de Identidade — RG n° 0899004989, expedida 
Gerência de Estado e Justiça e Segurança Pública e Cidadania do Maranhão, inscrito no CPF sob 
o n°647.247.353-68, residente e domiciliado na Avenida Rio Amazonas, n°501, Tresidela, CEP 
65.950-000, titular da empresa O. A. Lima com sede na Avenida Rio Amazonas, n° 300 — 
Trezidela, Barra do Corda—MA, CEP 65.950-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob 
o NIRE n°21101491961, com arquivamento em 22/09/2006, e n° CNPJ 08.309.283/0001-60, por 
este instrumento decide, na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  — A empresa terá por objeto social: 

I 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
I 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 
V 46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
1 47.71-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; 
1 47.72-5100 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 

SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O empresário individual gira sob a razão social de O. A. Lima, e será 
regida por este contrato social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O empresário individual tem sua sede na Avenida Rio Amazonas. n° 300 
— Trezidela, Barra do Corda—MA, CEP 65.950-000, podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — O empresário individual tem por objeto: 
I 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulaç de fórmulas; 
I 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico. 

hospitalar e de laboratórios; 
46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 

1 47.71-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; 
I 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA  — O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em moeda corrente do país. 

eztitt) 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

O. A. Lima 

CLÁUSULA OITAVA — O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma. terá inicio em 
r de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal. 

Barra do Corda (MA). 16 de março de 2021 

Oazio de Araújo Lima 
CPF n°647.247.353-68 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa O. A. LIMA consta assinado digitalmente por: 

idu rica 

CPL 

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S) 

CPF Nome. 

64724735368 OAZIO DE ARAUJO LIMA 

• 

CARTORIO 

Autentico e presente 
documente edginm• 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2021 09:55 SOB N° 20210375787. 
PROTOCOLO: 210375787 DE 17/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101793616. CNINI DA SEDE: 08309283000160. 
RIRE: 21101491961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2021. 
O. A. LIMA 

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 
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MATEUS 
0.A.LIMA-ME / CNPJ 08.309.283/0001-60 

CARTA CREDENCIAL DO REPRESENTANTE 

NA LICITAÇÃO PROPONENTE da Prefeitura de Tuntum/MA na Rua Frederico Coelho, N°411 
- CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA no dia 26 de maio AO MUNICÍPIO DE TUNTUM MA 
pregão presencial N° 122/2021 

O abaixo assinado, na qualidade de responsável legal pela Empresa Oazio de Araújo Lima, vem 

pela presente, informar a V.S", que o (a) Sr. (a) Roberto Moura da Silva, portador do RO n.° 

144056920004 GEJUBPC/MA, inscrito no CPF sob o n.° 009.872.143-73, Brasileiro, solteiro, 

empresário e residente na Rua Araao Brito, 146 - Centro n° 7, CEP 65.950-000, Barra do Corda 

MA está autorizado a acompanhar a licitação em epígrafe, podendo para tanto, impugnar, 

transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim o que preciso for para o fiel cumprimento 

do presente credenciamento. 

Atenciosamente, 

Ç-\ cu_k L( var 
Oazio de Araújo tima 

Empresário 

C 1/4b,

O. \HM NI1 ( \ P.1 08.31O.'8,-( (11101-641 
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0.A.LINIA-ME / CNPJ 08.309.283/0001-60 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O. A. LIMA - ME inscrita no CNPJ sob o n.° 08.309.283/0001-60, com sede na AV Roseana 

Samey, n.° 288, bairro Tresidela, cidade de Barra do Corda-MA CEP 65950-000, neste ato 

representada pela súcia Sr° Oazio de Araújo Lima, portador do RG n.' 89900498-9, inscrito 

no CPF sob o n.° 647.247.353-68, Brasileiro, casado, empresário residente na AV Rio 

Amazonas, n.° 501, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000 declara 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e 

que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo 

de Licitação n° 122/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°. 

122/2021 promovido pelo Município de Jenipapo dos Vieiras/1\4A, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências supervenientes. 

Barra do Corda - MA, 26 de maio de 2021. nag, 

ck_  seD 

Oazio de Araújo L 
isc, (lin c,

Empresário 

O. A. 1 1 I - 1E. CNI3.1 08.309.28310001-60 



MATEUS 
0.A.LIMA-ME / CNPJ 08.309.283/0001-60 

Processo Administrativo de Licitação n." 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

O. A. LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.422.322/0001-24, com sede na Rua 

Frederico Figueira, n.' 414, bairro Centro, cidade Barra do Corda-MA, neste aio 

representada pela sócia Sr° Oazio de Araújo Lima, portador do RG n.° 89900498-9, inscrito 

no CPF sob o n.° 647.247.353-68, Brasileiro, casado, empresário residente na AV Rio 

Amazonas, n.° 501, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2005, 

ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na nonna citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma infraconstitucional 

acima menciona 

o, 
Barra do Corda - MA, 26 de maio de 2021 

Oazio de Araujo Lima 

Empresário 

  vric 

O. A. UNI - Ir, CNPJ 08.309.283,0001-60 
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0.A.LIMA-ME / CNPJ 08.309.283/0001-60 

PROCURAÇÃO 

O. A. LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.422.322/0001-24, com sede na Rua 

Frederico Figueira, n.° 414, bairro Centro, cidade Barra do Corda-MA, neste ato 

representada pela sócia Sr° Oazio de Araújo Lima, portador do RG n.' 89900498-9, inscrito 

no CPF sob o n.° 647.247.353-68, Brasileiro, casado, empresário residente na AV Rio 

Amazonas, n.° 501, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000, nomeia e 

constitui seu Procurador, o Sr. Rafael Barros Lima, portador do RO n.° 0720856320207 

SESP, inscrito no CPF sob o n.° 034.240.211-05, Brasileiro, solteiro, empresário e residente 

na Rua Joaquim Bilio n° 7, Bairro Vila Canadá CEP 65.950-000, Barra do Corda MA, a 

quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tutum-MA, praticar os atos 

necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de Licitação 

n.° 122/2021, na Modalidade Pregão n.° 122/2021, usando dos recursos legais e 

acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta 

em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

Barra do Corda MA 26 de maio de 2021. 

ea_q_c) grc,adi (fry-ttcy 
Oazio de Ma &o Lima 

Empresário 

O. A. LIMA - ME, CNP.' 08.309.28310001-60 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAIVO N° 122/2021 
DATA: 26 DE MAIO DE 2021 ÀS 13:00HS 

CREDENCIAMENTO 

c)çlAn 
M1LAZZO CAVALCANTE 

COM ERGO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RIJA NES T(JR MIL HOMEM 1 CEP 85922-000 -JOAO LISBOA - MA 

CNPJ 28 863 972'0001-29 Inseriçao Estadual 12 543 606-8 

E -111.11i ii flazzoecavaicanteitda@(Jrflaii.com Fone 19913015-1010 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAIVO N° 122/2021 
DATA: 28 DE MAIO DE 2021 ÀS 13:00HS 

ANEXO Vi 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

PROCURAÇÃO 

(t cff 4/ 
ia 

Rubrica 

CPL 

A empresa MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob o n.° 28.863.972/0001-29, com sede na Rua Nestor Milhomem, n.° 49, bairro Cidade Nova, 

cidade João Lisboa -MA, neste ato representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. Lucas Milazzo 

de Castro e Silva, portador do RO n.° 3.463.698, inscrito no CPF sob o n.* 672.772.683-34, 
brasileiro, solteiro, empresário e endereço: Rua Paraíba, 190 , Juçara , Imperatriz -MA, e Sr. 

Hélcio Leal Barbosa Cavalcante, portador do RG n.° 016986262001-4, inscrito no CPF sob o n.° 

672.772.683-34, brasileiro, solteiro, empresário e endereço: Rua Paraíba, 190 , Juçara , 

Imperatriz -MA, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr. Felipe Araújo Amaral Almeida, portador 

do RO n.° 045367942012-1, inscrito no CPF sob o n.° 054.147.273-92, brasileiro, solteiro, 

assistente administrativo e endereço: Rua Dom Pedro II, 2125, Apto 206, B11 -Parque do Buriti, 

Imperatriz- MA, a quem outorga amplos poderes para, junto ao Município de Tuntum-MA, praticar 

os atos necessários com vistas à participação do outorgante no Processo Administrativo de 

Licitação n.° 122/2021, na Modalidade Pregão Presencial n.° 122/2021, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, 

firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em 

outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

João Lisboa -MA, 25 de maio de 2021. 

i (V • ‘.4."—f-Otr ft, 01 e_ C- e, Iff) ,..._ 

LUCA MI O DE CASTRO E SILVA 

H LCIO BA CAVALCANTE 

MRAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RUA NFSTOR MILHOMEM CEP 65922-0110 JOAO LISBOA - MA 

CNPJ 28 863 972/0001-29 Insermao Estadual 12 543 606-8 

E-mail nulazzoecavalcanteltda gela corn Fone (99) 3015-1010 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: MILAZZO CAVALCAN 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

HELCIO LEAL BARBOSA CAVALCANTE, brasileiro, natural de imperatriz - MA, nascido 
em 29/05/1989, portador da carteira de identidade n°. 0169862620014-SESP/MA e CPF n°. 
037.977.693-69, solteiro, empresário, residente e domiciliado na RUA PARAIBA, 190, 
JUCARA, Imperatriz - MA., CEP. 65900-510; 

LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA, brasileiro, natural de Imperatriz - MA, nascido 
em 25/11/1989, portador da carteira de identidade n°. 03463698 SESP/DF e CPF n°. 
672.772.683-34, empresário, solteiro, residente e domiciliado na RUA PARAIBA, 190, 
JUCARA, Imperatriz - MA., CEP. 65900-510; 

Únicos sócios componentes da empresa MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E 
DISTRIBUIDORA LTDA, sociedade limitada, estabelecida em Imperatriz - MA, na Rua 
Ceará, 621, Nova Imperatriz, CEP.: 65..907-090, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF) sob n° 
28.863.972/0001-29, registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 
21200978338, por despacho do dia 17/10/2017; resolvem em comum acordo e na melhor 
forma de direito, alterar e consolidar o contrato social de conformidade com as condições e 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1° — Seu objeto social será: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE USO HUMANO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS 
E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO ATACADISTA 

jDE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E 
PEÇAS (MOTORES E TRANSFORMADORES ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA 
CONTROLE DE INCÊNDIO, INSTRUMENTOS E EQUIPAMENTOS DE MEDID 
ROBOTS, MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E 
PROFISSIONAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, EXCETO 
INFORMÁTICO); COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM 
GERAL, COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO 
ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE 
ORTOPEDIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 

i 'Écb7\ 
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A validade deste documento. se impresso. fica sujeito A comprovaolio de sua autenticidade nos respectivo, portais. 
informando acuo respectivo. cedidos de verificado. 
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Rubrica 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS, SUPERMERCADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL CONFECÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 

Cláusula 28 — O endereço passa ser a partir desta data: RUA Nestor milhomem, 49, 
Quadra 00, LOTE 49, Cidade Nova, João Lisboa — MA, CEP: 65922-000. 

Avistada modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte redação: 

Cláusula 1° - A sociedade gira sob o nome empresarial MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA e tem sede e domicílio na RUA Nestor milhomem, 
49, Quadra 00, LOTE 49, Cidade Nova, João Lisboa — MA, CEP: 65922-000. 

Cláusula 2° - O capital social é R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), dividido em 
150.000 (cento e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, 
em moeda corrente do País, pelos sócios: 

SÓCIOS COTAS VALOR 
HELCIO LEAL BARBOSA CAVALCANTE 75.000 75.000,00 

75.000,00 LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA 75.000 
TOTAL 150.000 150.000,00 

Cláusula 3° - O objeto social é: COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 
DROGAS DE USO HUMANO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS 
E HOSPITALARES, SEM OPERADOR; COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E 
PRODUTOS DE PERFUMARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO; COMÉRCIO ATACADISTA DE 

A validade deste documento, ao impresso, fica suleiro A comprovação de eua ~tent cidade noa respectivos portai.. 
informando seus respectivos código', de verificação. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE 
LABORATÓRIOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS; 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MOTORES E TRANSFORMADORES 
ELÉTRICOS, SISTEMAS PARA CONTROLE DE INCÊNDIO, INSTRUMENTOS E 
EQUIPAMENTOS DE MEDIDA, ROBOTS, MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USOS TÉCNICO E PROFISSIONAL, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO, EXCETO INFORMÁTICO); COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
COLCHOARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ? SUPERMERCADOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS; REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL; TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL CONFECÇÃO DE ROUPAS 
PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA. 

Cláusula 45 — O prazo de duração é indeterminado, iniciou suas atividades em: 
17/10/2017. 9 
Cláusula 55 - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula 6' - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

A validade does, documento, se impresso, fica sujeito A comprovara° de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivo. c6dIgos de verificara°. 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

Cláusula 7° - A administração da sociedade será exercida em conjunto ou isoladamente 
pelos sócios HELCIO LEAL BARBOSA CAVALCANTE e LUCAS MILAZZO DE CASTRO 
E SILVA, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva a sociedade, 
judicialmente e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, 
no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

Cláusula 8° - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula 9° - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

Cláusula 10° - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

Cláusula 11° - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
"pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula 12° - Falecendo ou interditado qualquer sócia, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seus sócios. 

Cláusula 138 - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a eçonomia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da cØncorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

A validade desta documento. ee impresso, fica sujeito át torprovaollo da sua autenticidade nos reapectivoe porteie. 
informando seus respectivo, *Migas de verlfiCaollo. 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA -c-
SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA: MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

Cláusula 141 - Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da 
empresa como MICROEMPRESA, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao 
limite fixado no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

Cláusula 15° - Fica eleito o foro da comarca de Imperatriz — MA., para os exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

Imperatriz - MA, 17 de fevereiro de 2020. 

HELCIO LEAL BARBOSA CAVALCANTE 

LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos postale, 
informando seus respectivos cetros de verificação. 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA consta 
assinado digitalmente por 

• 

CPF Nome 

03797769369 HELCIO LEAL BARBOSA CAVALCANTE 

87277268334 LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA 

JUCE MA 

CERTIP/C0 0 REGISTRO EM 21/02/2020 09:35 SOB N" 20200149997. 
PROTOCOLO: 200149997 DE 20/02/2020. CÓDIGO DE VER/P/CACA01 
22000858633. BIBE: 21200978338. 
CLASS° CAVALCANTE COMERCIO Z DISTRIBUIDORA LIMA 

1.111an /Ureia Rodrigues Mendonça 
RECEEI/A/A-GERAL 

SÃO LUÍS, 21/02/2020 
www.enpresafecil.ea.gov.br 

,/ 

A validade deste documento. se impresso, fica sujeito A comprovaolo de sue autenticidade nos raapectivoe portai., 
informando eeue respectivo, código* de verificaçA0. 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200149997 
• DATA DO PROTOCOLO: 20/02/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21200978338 
• ARQUIVAMENTO: 20200149997 
• EMPRESA: MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

à s Contrato (https:/hwintempresafacilma.govbrhagfacilkontrato-sodalldownload-contrato-
eletronico/arquNo/YXNzaW5h2G9fMjAyMDAyMjAxNzESNDhf()29udHJIviG91TUFQMJAwNTIwMDc1M15wZGY=klownload/2/Pessoa/17522/co_protocolo/MAP2006

• 

• 
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wonv.empresafacil.ma.gov.brAista-de-documentosnprotocolo=MAP2005200752 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
28.863.972/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA morou

NOME EMPRESARIAL 
MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
48.444-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.13441 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-442 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
46.18-441 - Representantes comerciada e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria 
48.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
46.39-742 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos • materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45442 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
48.46-041 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
46.49-441 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.494-04 - Comércio atacadista de móveis • artigos de colchoaria 
46.49448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-641 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.64400 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalan partes e 
Peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas • equipamentos não especificados anteriormente; partes • peças 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em gemi, com predomlnáncia de produtos alimentícios - supermercados 
47.54-741 - Comércio varejista ch móveis 
47.54-742 - Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.73-340 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Emprosária Limitada 

LOGRADOURO 
R NESTOR MILHOMEM 

NUMERO 
49 

COMPLEMENTO 
QUADRA00 LOTE 49 

CEP 
65.922400 

BAIRRCVDISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICIPIO 
JOAO USBOA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MILAZZOECAVALCANTELTDAWMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9154-4509/ (99) 8202-1746 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
•~11.1 ,

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Ne 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1 

Emitido no dia 08/02/2021 às 8$8:47 (data‘e dia). 

ide dezembro d 2018. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

\ 

NOMEFt0 DE INSCRIÇÃO 
28.863.972/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ioryn DE /ATTURA 

NOME EMPRESARIAL 
MILA720 CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.81-440 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89445 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
49.30-242 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, Interestadual e 
Internacional 
49.30-243 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
2064- Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R NESTOR MILHOMEM 

NUMERO 
49 

COMPLEMENTO 
ClUADFIA00 LOTE 49 

CEP 
65.922400 

MIRRO/DISTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNICÍPIO 
JOAO USBOA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MILAZZOECAVALCANTELTDA@GPAAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9154-4509/ (99)8202-1748 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/10/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
••••••••* 

DATA DA SITUAVA:, ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

*Emitido no dia 08/02/2021 às 08:48:47 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO CE MBORN.AL1 
21.8413.972440149 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE ABERTURA 
morim

NOME EMPRESARIM. 
MAMO CAVALCANTE COMERCIO E DPSTRIBUIDORA L7DA 

'MULO DO ESTABELECIMENTO (NOM! DE ~TANN) 
MLA220 CAVALCANTE COMERCIO E DISTREUIDORA IS 

COINGO E DESCRIÇÃO DA ATIOADk hO34OMICA PRINCIPAL 
48.444-01 Canado de - etacedsla medicamentos e drogas do uso humano 

MOMO 1 DESGRUMO 
1413.441 
14.13-4-02
4811-441 
48394411 
48.31.742 
caboclada 
46.45441 
4845442 
4845143 

DAS ATIVIDADES ECCNOMICAS EROUNDARMS 
Odifeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 

4. 1°8 5 8a sob moda de roupa profissionais 
Repmermtmites cornarei" • sardas do comércio d• modicarnentos, camilloos • produtos de perfumaria 
Comércio atacadista de produbm anatados em gerei 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em ara com atividade de fracionamento • acondicionamento 

Comércio atacadista d• instrumentos • materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar • do laboratórios 
Comado atacadista de prateia e artigos Mi ortopedia 
Comado de 

44548441 
atacadista produtos odontolalcos 

Canado de de 
4849-4-01 
44494-04 
48.49-441 
48.51441 
4854449 
Pau 
48.89449 
47.11442 

atacadista cosméticoe e produtos perfumaria 
Comércio atacadista da equipamentos Secos de uso penai • doméstica 
ComÉrcio abadam da navais • artigos de colchoaria 
Comido atacadista de produtos de laia limpem • cansar/ação ~Maar 
Canado atacadaa de equipamento, de infonnétice 
Comércio atacadista de máquina. manilha • equipamentos para uso odontomédicahospItalan partem e 

Comércio atacadista de 01/Ine mágoaa e equipamentos Mo especificado* anterionmsite; partes e Mas 
Comido varejista de mamada= ant com de 

47.54-741 
47.54-742 
47.71-741 
47.73-348 

para predominância produtos alimentam - supennercadoz 
Comércio viajam de móveis 
Comado anate de estias de CeiCillella 
Comido varaste a produto. 'ensacavas**, men manipulo% de fórmulas 
Comércio varejai de Mias médicos e ortopédicos 

CODIGO E OLSORIÇA0 DA NATUREZA JURIDICA 
2084 - Sociedade Empresária Limada 

LOGRADOURO 
R NESTOR MLHOMEM 

NUMERO 
as 

COMPLEMENTO 
QUADRAS° LOTE 49 

CEP 
85.922400 

BARROANSTRITO 
CIDADE NOVA 

MUNCINO 
JOAO USECIA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETROMCO 
MILAZZOECAVALCANTELTDASSOMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 9154-4509/ (99) 52024748 

ENTE RCERATMO RESPONSÁVEL (EFIN 
nom 

"LACA° CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUACAO CADASTRAL 
18/18/2817 

MOTIVO DE MIJAMO CADASTRAL 

EM.MO ESPECIAL DATA OA SITUACE0 ESPWAL 
...no 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB n°4.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/0512021 às 14:04:13 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRICAO 
29.9113~000149 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

rje tEnir" 

MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

COMO E CESCRICAO DAS ATIVOADES ECCOOMICAS SECUNDARIAS 
47.0144/0 - Comércio veras d• artigos do aistuklo e amados 
47.994415 - Comércio atapeta de produtos saneastes domlnanItárlos 
41130201 - Inalai@ rodoviário de cala. acato produtos perigosos • mudança, municipal. 
4930-242 "TeMelenere leeleelre de aelle. MIMO Produtos P•11110• 0• • mudança. IntannunIcipal. Interestadual. 
Interneslonal 
49.30.2413 -Transporta rodmarlo da produtos pensam 
77.394902 -Matai de equipantantos cientifica, médicos • hospitalares, ama operador 

030100 E CIMCRICI40 DA NATUREZA JUROCA 
2084 ~Nada EraraMla Latada • 

LOGRADOURO 
R NESTOR MILNOMEM 

NUMERO 
ss 

COMPLEMENTO 
QUADRADO LOTE 49 

CEP 
115.922400 

IMIRROMISTRRO 
CIDADE NOVA 

MORIM.° 
JOÃO LISBOA 

UF 
MA 

E103640 LLETRCNICO 
MILAZZOECAVALOANTELTDMSOMAIL.COM 

TELEFONE 
(119) SI 54-4309/ MEI 1202-1711 

ENTE PEDERNINO RESPONSAMEL MIM 
ném 

SIWO CADASTRAL 
ATTVA 

DATA DA SITUACAO CIAISTRM. 
15110/2017 

MOTIVO De EMAÇA° CADAsim•-

GRUMA° kbPLC DATA DA SITUAÇÃO ESPE-C9AL 

Aprovado pela instruggo Normativa RFB no 1 863, de 27 de dezembro de 2018 

Emitido no dia 26105/2021 Éts 14:04:13 (data e hora de Braella). 

*CONSULTAR0A n VOLTAR IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e eSCI, 

Página: 2/2 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAIVO N° 122/2021 
DATA: 28 DE MAIO DE 2021 AS 13:00HS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°12212021 

Prezado Senhor, 

A empresa MRAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 

28.863.972/0001-29, representada pelo(a) Sr.(a) Lucas Milazzo de Castro e Silva, R.G. n° 

3.463.698, C.P.F n° 672.772.683-34, com sede na Rua Nestor Milhomem, n°49. Bairro Cidade 

Nova, DECLARA sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo 

Administrativo de Licitação n° 046/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade 

Pregão n°.046/2021 promovido pelo Município de Tunturn/MA, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências supervenientes. 

João Lisboa -MA, 25 de maio de 2021. 

Mil avalcant ermo e Distrib idora LTDA 
CNPJ: 28.863.972/0001-29 

Telefone: (99)3015-1010 

át 

C 
M1LAZZO CAVALCANrg)

COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RUA NESTOR MILNOMEM CEP:65922-000 - JOAO LISBOA - MA 
CNPJ: 28 863 972/0001-29 Insençao Estadual: 12 543 606-8 

milazzoecavalcanteltc gmail com Fone: (99) 3015-1010 
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AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAR/O N° 122/2021 
DATA: 28 DE MAIO DE 2021 ÀS 13:00HS 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

„2" a
3-okul 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prezado Senhor, 

A empresa MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 

28.863.972/0001-29, representada pelo(a) Sr.(a) Lucas Milazzo de Castro e Silva, R.G. n° 

3.463.698, C.P.F n° 672.772.683-34, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da 

legislação vigente. Sendo sua intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos benefícios concedidos pela norma infraconstitucional acima 

mencionada. 

João Lisboa -MA, 25 de maio de 2021. 

W1,644/ (// 72 
o CavaIç&ite omercio e is ' ra LTDA 

CNPJ: 28.863.972/0001-29 
Telefone: (99)3015-1010 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

RUA NESTOR MILHOMEM CEP.65922-000 - JOAO LISBOA - MA 

CNPJ: 28.863.972/0001-29 Inscrição Estadual: 12 543 606-8 
milazzoecavalcanteltdaA,grnail.com Fone: (99) 3015-1010 

C P 
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Resultado da Consulta SINTEGRAMCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 28.863.972/0001-29 Insuição Estadual: 12.543606-8 

Razão Social: MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA NESTOR MILHOMEM 

Número: 49 Complemento: QUADRADO LOTE 49 

Bairro: CIDADE NOVA 

Município: JOAO LISBOA UF: MA 

CEP: 65922000 DDD: Telefone: 91544509 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4644301 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE 
Principal: USO HUMANO 

PCNAEN Secundários 

Código Descrição CNAE 

4646001 COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PAPA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALART PARTES e PEÇAS 

4e49999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4711302 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÁNCIA DE PRODUTOS 
AumENTICIOS - SUPERMERCADOS 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4754702 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARt4ACEUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4930201 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL 

4930202 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

4930203 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTiFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4618401 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS sannem1CIOS EM GERAL 

4639702 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENT1CIOS EM GERAL, COM ATIVIDADE DE 
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, 
CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

Situaçio Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situaflo Cadastrai: 10/07/2018 

OBRzgAÇões 

NFe a 01/12/2008 - (4644301), 01/09/2009 - (4639701-4639702), 

partir de (464940846494014646001-4651601), 01/07/2010 - (4664800-4669999-
4645101), 01/10/2010 - (1413401-4E49404-4645102-4618401-4645103-(CNAEs): 
1413402), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 01/03/2012 • (OBRIGADO SERVIÇO DE TRANSPORTE), 

Observaplo: Os dados acima estão baseados em intonações fornecidas pelo próprio 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsuttajsf 1/2 



-g 03763/2020 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem exduem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 03/03/2020 
Número da Consulta: 

Nova Consultai Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 

o 

aplicacoessna.gov.br/sintegransp/consultaSIntegra/consultaSIntegraResultadoConsults jst 2/2 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ADRIANA PEREIRA MOURA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da cidade de 
Teresina - PI, data de nascimento 09/02/1976, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1.452.889, expedida por 
SSP/PI e CPF: ne 687.103.563-04, residente e domiciiada na cidade de Teresina - PI, na CONJUNTO 
RENASCENCA III (AMPLIACAO DO CONJ), n°2917, SÃO SEBASTIAO, CEP: 64084-030; 

Resolve constituir urna Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, I, CO): 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELE e usará a expressão A.RM - 
DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS EM GERA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, n° 686, ANDAR 1 SALA 
Et, CENTRO, Timon - MA, CEP: 65631040. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, 
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS. VASSOURAS, CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE 
QUALQUER MATERIAL. INCLUSIVE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, 
PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE 
ÓPTICA) 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6/02 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 4669-9/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES 
E PEÇAS 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/01 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4759-8/99 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO 
ASSOCIADO A INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO) 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4763-6/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito com Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4649-4/08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4639-7/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 4646-0/02 - 

• • y 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

(Sal 

c 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE 
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 
SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, 
CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL. INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
DE PAREDE E SIMILARES. ARTIGOS DE OPTICA) 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4661-3/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
I NFORM AT ICA 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/02 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, 
SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANUTENCAO) 4761-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4649-4/08 - Comércio 
CNAE N° 4661-3/00 - Comércio 
Peças 
CNAE N°4669-9/99 - Comércio 
partes e peças 
CNAE N°4761-0/01 - Comércio 
CNAE N° 4639-7/01 - Comércio 
CNAE N°4642-7/01 - Comércio 
CNAE N°4646-0/02 - Comércio 
CNAE N°4647-8/01 - Comércio 
CNAE N°4649-4/02 - Comércio 
CNAE N°4649-4/04 - Comércio 
CNAE N°4649-4/99 - Comércio 
especificados anteriormente 
CNAE N°4651-6/01 - Comércio 
CNAE N°4651-6/02 - Comércio 
CNAE N° 4673-7/00 - Comércio 
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio 
CNAE N°4754-7/01 - Comércio 
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio 
CNAE N° 4756-3/00 - Comércio 
CNAE N° 4763-6/01 - Comércio 
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio 
CNAE N°4781-4/00 - Comércio 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

varejista de livros 
atacadista de produtos alimentícios em geral 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
atacadista de produtos de higiene pessoal 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

atacadista de equipamentos de informática 
atacadista de suprimentos para informática 
atacadista de material elétrico 
vare'ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
vandista de móveis 
vare ista de artigos de armarinho 
vare ista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
vare ista de brinquedos e artigos recreativos 
vare ista de artigos esportivos 
vare ista de artigos do vestuário e acessórios 
varejista de produtos saneantes domissanitários 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNAE N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
CNAE N°4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N°4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, II, F, Decreto n" 1.800/96) 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular ADRIANA PEREIRA MOURA, que representará legalmente a empresa e 
poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, §1* CC e art. 37, II da 
Lei n°8.934 de 1994) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2° CC) 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual 
de responsabilidade limitada. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC) 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro 
não impedido. 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDMDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular dedara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Timon - MA, 16 de julho de 2020 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Triular/AcIministrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

._ 

CPF Nome 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

e 

• 

Z4 A 

CERTIFICO O REGISTRO ml 16/07/2020 SOB M* 21630152607. 
PROTOCOLO: 200542685 DE 16/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12005017990. MIRE: 21600152607. 
ADRIANA PEREIRA MOURA RIREM/ 

Lilian   Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SA0 LUÍS. 16/07/2020 
ettps://www.eopresafaci1.~.00v.S4 

A validado deste doe to, imprOSSO, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 
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26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200542885 
• DATA DO PROTOCOLO: 16/07/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21609152607 
• ARQUIVAMENTO: 21600152607 
• EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
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ADITIVO N° 01 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNP) N°. 37.753.996/0001-16 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, empresária, naturalidade Teresina - PI, 
casada sob regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 09/02/1976, 
No do CPF: 687.103.563-04, documento de identificação No 1.452.889 SSP - PI, 
residente e domiciliado no CONJUNTO Renascença III (Ampliação do Conj), No 
2917, São Sebastião, CEP: 64084-030, Teresina - PI. Titular da empresa 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, N° 686, Andar 01, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 
Timon - MA, com seu ato constitutivo arquivado em 16/07/2020 na JUCEMA sob o 
No. 21600152607, inscrita no CNPJ sob o No. 37.753.996/0001-16, vem por este 
instrumento particular alterar e consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - Neste ato a Titular resolve alterar seu endereço para Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, N0 686, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA II - Neste ato a Titular resolve alterar suas atividades principais e 
secundárias: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificado anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

Confira os dados do ato em https llsolodigetaltjpb.juabr ou Ccesube O Doou 
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borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar; partes e peças. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o Titular 
consolidar as cláusulas como segue: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob nome empresarial ADRIANA PEREIRA 
MOURA EIRELI. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nos limites permitidos pela legislação, a empresa utiliza 
como nome fantasia a expressão: ÁGUIA DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, No 
686, Sala 13, Centro, CEP: 65.631-040, Timon - MA. 

CLÁUSULA III- A empresa iniciou suas atividades em 16/07/2020, com prazo de 
duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV — A empresa explora as seguintes atividades: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

( 
Confira os dados do ato em IMpsfiselochmtetqpedurebr ou Cousa% o Documento itizevedobastosnotbridocumento/151011901219297588194 
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47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
Informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificado anteriormente; 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar; partes e peças. 

CLÁUSULA V - O capital social é R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
representado pelo valor nominal, totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente do Pais. (art. 980,A,CC/2002). 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 

ADRIANA PEREIRA MOURA 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

CLÁUSULA VI- A administração é exercida pela Titular, ADRIANA PEREIRA 
MOURA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários 
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VII — A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA, 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por s 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o siste 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Confira na dados clo ato em: https://selodigital.4pb.jus.br ou Consulte o Documento em: htkosfiazeveilobastos.notbriclocumento/151471901219297586194 
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CLÁUSULA IX - A responsabilidade da titular da empresa é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pelas 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA X - A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA, declara, 
sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA XI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA XII - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde 
que, do instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos 
que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente 
no caso de mandato para representação judicial poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - Maranhão com 
renúncia aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em única via 
de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta 
comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Timon (MA), 19 de Agosto de 2020. 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Titular - Administradora 

Confira os dados do ato oro hOps llsekdokal.tobos.br ou Ccosulte o Documento em htips./tazoveclobasios.not bdclocumentof151471901219297586194 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Págin 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

• 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2020 11:31 SOB Ne 20200623451. 
PR0T000LO: 200623451 DE 19/08/2020 10:25. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12005734870. MIRE: 21600152607. 
ADRMa ~EIRA MOURA ZIRELI 

LiL/AN ~RASA RODRIGUES NANDONÇA 
MiatZTÁRIA-GEPAL 

SÃO LOtS, 19/08/2020 

innt.aspresafacil.oa.gev.br 
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26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200623451 
• DATA DO PROTOCOLO: 19/08/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600152607 
• ARQUIVAMENTO: 20200623451 
• EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

-- - 
• àContrato (https://winvampresafacilma.gov.brisigfacilicontrato-social/download-contrato-

eletronlco/arquIvoNXNzaW5hZG9161jAyMDA4MllocMD1wM7aQ29odHJhdG9TTUFQMJAwN7laMICI4Ny5wZGY=/download/2/pessoa/17522/co_prolocolo/MAP200I 
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OUTORGANTE: 

OUTORGADO: 

PROCURAÇÃO PARTICULAR 

,fflatatfaffiRfafflal NO CNP): N937.753.996/0001-16, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
PO 17 N 44, COM SEDE NA RUA REMIRO GONÇALVES PEDREIRAS, MA, 1. ANDAR. 
SAIAS, BAIRRO CENTRO, TIMON-MA. 

JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO, CASADO, RESIDE 
NA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, 1(I337, BAIRRO PARQUE PIAM, CEPAS616400 
CIDADE TIMON-MA, PORTADOR DO RE 1633663 SSIIPI E 01W 017.986.473.09. 

PODERES: O OUTORGANTE QUAUFICA NESTE ATO REPRESENTADO, O SR. JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA 
NETO, NOMEIA-0 E CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, QUALIFICA-O COM PODERES 
ESPECIAIS PARA REPRESENTÁ-LO JUNTO A ÓRGÃOS E ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS 
(MUNICIPAL, ESTADUAL FEDERAIS E FILANTRÓPICAS), PARA SOLK1TAFt, REQUERER, 
RENUNCIAR: ALVARÁS, UCENÇAS, AUTORIZAÇÕES DE FUNCINAMEIVTO. BEM COMO 
PARTICIPANDO DE LICITAÇÕES, EM SUAS DEMAIS MODALIDADES, PODENDO EMITIR 
PROPOSTA DE PREÇOS, FORMULAR OFERTAS E LANCES VERBAIS, NEGOCIAR PREÇOS, EMMR 
DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR A SUA INTERPOSICÃO, ASSINAR 
CONTRATO, FIRMAR ACORDOS, TERMOS DE COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÓRIOS DE 
RESPONSABILIDADE, PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES, ENFIM, PROMOVER 
E AS.SINAR MAIS TODOS E QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL 
CUMPRIMENTO DA DEQARAÇÃO ESPECIAL, QUE TUDO SEM DADO COMO BOM FIRME E 
VALIOSO. E O 

a) O 

Confira os dados tia ato em: https:/ 

ESTA PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 12 MES ( 1 ANO) APÓS SUA DATA DE EMISSÃO. 

TIMOR (MA), 27 DE JULHO DE 2020. 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
SOCIA ADMINISTRADOR 

CPF:687.103.563-04 
RG 1.452.889 SSP PI 
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ÁG 61 A 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL Ng 
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM 05 TERMOS DO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL: Ng 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNN N.2 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 
RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, Ng 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2
1.452.889 SSP PI E DO CPF N.  687.103.563-04, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONCORDAMOS COM 
TODOS OS TERMOS DESCRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE TEMOS PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA 
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO CERTAME. 

ff 
TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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AGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CEPO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP1 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N. 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA. ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2 1.452.889 SSP PI E DO CPF N.2 687.103.563-04, INTERESSADA(0) EM 
PARTICIPAR DO EDITAL DE PREGÃO 122/2021 INSTAURADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TUNTUM-MA, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE ENQUADRA NA 
MODALIDADE DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DEFINE O ART. 32 DA 
LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147, DE 07 DE AGOSTO 
DE 2014. 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 

CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 
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ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNN N.  37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 

1.452.889 SSP PI E DO CPF N. 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE PROCESSO LICITA-115M. 

TIMON (MA),26 DE MAIO DE 2021. 

• 0)(€,LL„,,,/ 4ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

ais() 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Ti 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 

on-Ma. 
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ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 
NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N.2 37.753.996/0001-
16, SEDIADA NA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE 
TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2 1.452.889 SSP PIE DO CPF N.2 687.103.563-04, DECLARA, 
PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 
(DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
. (OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA). 

(7, 
TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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ÁG 61 A 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO DE INEXISTTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N. 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.  1.452.889 SSP PI E DO CPF N.2 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, NOS TERMOS DO § 2°, DO ART. 32, DA LEI N° 8.666/93 QUE ATÉ ESTA DATA, NÃO OCORREU 
NENHUM FATO SUPERVENIENTE QUE SEJA IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

t iADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 



Sjaretiuu"es%*" Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vi antes na data da sua exoedicão 

rlé:RESA °MUCO DO e 
Mon) iteamiia0=. 

Nome Emonrsarial: ADRIANA PEREIRA MOURA BREU 

Natureza Jurídica: Empresa Indivoual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC21011710B4 

RIRE (Sede) 
21600152607 

CNPJ 
37.753.996/0001-16 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
16/07/2020 

Inicio de Atividade 
113/07/2020 

Endereço Completo 
Rua FIRMI NO GONCALVES PEDREIRA N°686, SALA B CENTRO - TimonIMA - CEP 65631440 

Objeto 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS 
SEGURANCA 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-99 - COMERCIO 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIACADCIS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA 
METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS 
CABIDES, ETC) 46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 
INFORMAT1C,A 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
99- COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA 
INFORMATICA 47.53-9-00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODQMESTICOS 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - COMERCIO VAREJISTA Et TIGOODE 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA,13E 

DO 
46.47-8-01 

ELETRONICOS 
ATACADISTA 

HABITACAO 
TERMICAS, 

46.51-6-02 
EQUIPAMENTOS 

ESPECIALIZADO 

ARMARINHO 
OUTROS 

E ARTIGOS 

UPAMENTOS 

M7E8 

DOMICILIAR 4629-7-01 - COMERCIO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 

- COMERCIO ATACADISTA 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

DE OUTROS EQUIPAMENTOS 
DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA 

ESCADAS DOMESTICAS, 

ATACADISTA DE 
PROFISSIONAJS E DE 

DE ARTIGOS DE 
46.49-4-04 - 
E ARTIGOS DE USO 

BORRACHA, PLÁSTICO, 
ESCOVAS, VASSOURAS, 

DE SUPRIMENTOS PARA 
PARTES E PECAS 46.69-9-

PECAS 46.73-7-00 - 
E SUPRIMENTOS DE 

VIDEO 47.54-7-01 - 
VAREJISTA ESPECIALIZADO 

E DOMESTICO NAO 
MADEIRA. VIME, BAMBU 

ETC) 47.61-0-01 - 
- COMERCIO VAREJISTA DE 

VAREJISTA DE 
COMERCIO 

COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE 

- COMERCIO ATACADISTA 
PARA USO AGROPECUARIO 

ANTERIORMENTE PARTES E 
DE EQUIPAMENTOS 

E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
47.56-3-00 - COMERCIO 

ARTIGOS DE USO PESSOAL 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ARTIGOS 
E OUTROS SIMILARES - PANELAS. LOUCAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-01 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - COMERCIO 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

PARA MARITACA° DE VID . ' STASRCELANA, BORRACHA. PLASTIC°. METAL, 
ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES 

RECREATIVOS 47.63-6-02 
47.89.0-05 - COMERCIO 

PARA ESCRITORIO 4645-1/01 
E DE LABORATORIOS 4645-1/02 

S ODONTOLOGICOS 46644/00 COMERCIO 
g MEÇAS. 

GARRAFAS TERMICAS,  DOMESTICAS. ESCADAS 
- COMERCIO VAREJISTA DE-BRiNQUEDOS 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTLMRIOE,ACESSORIOS 
47.89-0-07 - COMER A DE 

PARA USO MEDIC 
4645-1/03 COMERCIO A T 

PARA USQ019QPITO MEDICO to:~33,g 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ..:,. 

Porte 
E (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687.103. 

Adtnbtftador Inicio do Mandato Término do Mandato 
16/07/2020 

Dados do Administrador 
Nome CPF InIcIo do Mandato Término do Mandato 
ADRIANA PEREIRA MOURA 6137, ' ' 

último Arquivamento 
Data Número . 
07/04/2021 20210483059i' O 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2021, tis 16:27:08 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar' su autenticidade no httornmvw.smorossfaolima.gov.br, com o código SJGDXRDG. 

11111111111111111111 
Libem Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

1 de 1 
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26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

\\ 

illy ¡MUNE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

https:/NnAxempresafacIlma.gov.bricertidao-onlIne/consultacertIdao 1/4 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão rouco% 

Fls. aln 

Rubrica 

NIRE (Sede) 

21600152607 

CNPJ 

37.753.996/0001-16 

Arquivamento 

do Ato 

Constitutivo 

16/07/2020 

Inicio de 

Atividade 

16/07/2020 

Endereço Completo 

Rua FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N° 686, SALA B CENTRO - Timon/MA - CEP 65631-

040 

Objeto 

46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 

IlkONSERVACAO DOMICILIAR 46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS EM GERAL 46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 

VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 46.46-0-02 - 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 - COMERCIO 

ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 - COMERCIO 

ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.49-4-

04- COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-99 - 

COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 

DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE 

VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU 

E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS 

EFMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, ETC) 46.51-6-01 - COMERCIO 

ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA 

DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 46.61-3-00 - COMERCIO ATACADISTA DE 

MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E 

PECAS 46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENT 

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO 

ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA 

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 47.53-9-00 - 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 

DE AUDIO E VIDEO 47.54-7-01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 - 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 47.56-3-00 - COMERCIO 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 47.59-8-99 - 

COMERC1VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO 

ESPECIFFC DO ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE VID STAL, 

C P L 

https:/hvww.empresafacilma.gov.brkertidao-online/consuita-certidao 2/4 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 

SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. 

ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC) 47.61-0-01 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 

47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 47.63-6-

02- COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - COMERCIO 

VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-0-05 - COMERCIO 

VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 47.89-0-07 - COMERCIO 

VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA 

DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE 

LABORATORIOS 4645-1/02 COMERCIO ATACADISTA DE PROTESES E ARTIGOS DE 

ORTOPEDIA 4645-1/03 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4664-

8/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 

ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES E PECAS. 

1110 
Capital 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital Integralizado 

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte Prazo de 

ME Duração 

(Microempresa) Indeterminado 

Titular 

Nome CPF Administradolnício do Término do 

ADRIANA PEREIRA 687.103.563-04 S Mandato Mandato 

MOURA 16/07/2020 

iodos do Administrador 

Nome CPF Início do Término do 

ADRIANA PEREIRA 687.103.563-04 Mandato Mandato 

MOURA 16/07/2020 

Último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 

07/04/2021 20210483059 223 / 223 - BALANCO 

Situação 

ATIVA 

Status 

SEM STATUS 

https://www.empresafacil.ma.gov.brkertidao-online/consuttacertidao 3/4 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2021, às 16:27:08 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o 

código 5JGDXRDG. 

immemtme 
Milan Theresa Rodrlgues Mendonça 

Secretário Geral 

• 

• 

https:/Aw/w.empresafacil.ma.gov.bricenidao-online/consulta-cenidao 

o-ks 
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1' v*Maao 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretariada Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e são à entes na data da sua oxoedicão. 

MitIáti mear ia% is 

Certificamos que ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101171173 

RIRE 21600152607 Situação 
ATIVA 

CNPJ 37.753.996/0001-16 &atas 
SEM STAIllS 

Endereço Completo FIRMINO GONCALVF-S PEDREIRA, N°886, SALA B, CENTRO - 71mon/MA - CEP 85631-040 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210483059 07/04/2021 BALANCO 
310 20200698389 25/08/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA! 

EMPRESÁRIO 
002 20200623451 19/09/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200623451 19/0812020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
091 20200542885 16/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600152607 16/07/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Este certidão foi emitida automaticamentOem 151502021, as 16:27:21 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no haps:Miro. cil.magoicbr, com o código AFETOZUX 

IIuIIIIIHIIflhIH 
Leias 

f 
1 de 1 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

~MENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21600152607 

CNPJ 37.753.996/0001-16 

Situação 

ATIVA 

Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N° 686, SALA B, CENTRO - 

Tlmon/MA - CEP 65631-040 

• 

Ato 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data 

223 20210483059 07/04/2021 
310 20200698389 25/08/2020 

002 

002 

091 

20200623451 

20200623451 

20200542885 

21600152607 

19/08/2020 

19/08/2020 

16/07/2020 

16/07/2020 
CILILIdO R.JI etilitraca dll 0111.2 eill db 

Descrição 

BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 
ATO CONSTITUTIVO 

(I um ar iu de dalc2) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilina.gov.br, com o 

código AFE7QZUX. 

11111111111111111 
MAC2

Milan Thema Galgues Mendonça 
Secreekb(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.brkertidao-online/consulta-certidao 111 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Mi 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

0DATA DE ABERTUFtA 
16/07/202 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGUIA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.49-448 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
46.39-741 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada') 
46.42-741 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 
i 
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-142- Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-143 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-042 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada .1) 
46.49-442 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-444 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoada (Dispensada') 
48.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada 1 
46.51-642 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada') 
46.61-340 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64440 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
Peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-740 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada', 
47.53-940 -Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *) 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis (Dispensada, 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárl 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
686 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTALGERABERTURN§GMAILCOM 

—1 TELEFONE 
(86) 3217-7799/ (86) 4141-3636 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
en" 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CAD 
16/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa EB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2021 às 14:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 -Fls 
. 

- 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAiriloTA7Dr2EAci 7 1u

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES 
47.56-3-00 - Comércio varejista 
47.59-8-99 - Comércio varejista 
(Dispensada') 
47.61441 - Comércio varejista 
47.63-6-01 - Comércio varejista 
47.634-02 - Comércio varejista 
47.81-4-00 - Comércio varejista 
47.89-0-05 - Comércio varejista 
47.89447 - Comércio varejista 

ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

especializado de instrumentos musicais e acessórios (Dispensada') 
de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

de livros (Dispensada') 
de brinquedos e artigos recreativos (Dispensada *) 
de artigos esportivos (Dispensada') 
de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada') 
de produtos saneantes domissanliários 
de equipamentos para escritório (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
686 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631440 

BMRROIDISTMTO 
CENTRO 

MÚNICIPIO 
"MON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTALGERABERTURA@GWdL.COM 

TELEFONE 
(86) 3217-779W (86)4141-3636 

1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
fl.*. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~Wh** 

(5 A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitas constantes na Resolução CGSIM n°51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2021 às 14:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2  r

2/2 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DA INSCRICAO 
37.713.196/000146 
NATINZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ~IMA16107/2020 

Na& EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA DOURA BREU 

imito DO ESTABELECIMENTo DOCA FANTASIA) 
AGIDA DISTRIBUIDORA 

tal 

CC0100 E °MECA° DA A. IVIDIDk CON • PRINCIPM. 
46.494411. Comércio de de higiene/mona atacadista erOdtdee e conservação domiciliar 

CODIGO ElSESCRICAO DAS AMA:ODES EGONOMICAS SECuNDARiN3 
18.39-701 Comércio de 
46.42-7-01 

atacadista produto* aihneacios em gerei (DIspeneade 1 
Comércio ~adite de de 

4/45441 

Mien valado • lbeeeeddOes ~Se Predniened• • de IMISLITEDEs (DielFinada 

Comércio de Instrumentos 
11.45442 
48.45-143 

atacadista • materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar • do laboratórios 
Comado atacadista de praias a artigos de Sopeia 
Comércio de 

41.41442 
48.47441 
18.49442 

atacada' produto* odontongicos 
Comércio atacadista de produtos de higiene passai 
Comércio atacadista de artigos de nega% e de papelaria (Dispensas') 
Comércio atacadista de aparelho, eletrônica de uso doméstico 

48.48444 
48.41.441 

pesas' e 
Comércio sacana de móveis • artigos de colchoaria (Dispensada 1 
Comércio atacadista de outros aguiamento' e artigos de uso pascal e donnistice no especificados 

48.51441 
anteriormente 

Comércio de de ~ética 
46.51442 
46.81440 
46.64440 
Mn 
48.69449 

atacadista equipamentos (Dispensas 1 
Comércio atendida da sarnenta para Informática (Dispensada 1 
Comércio atacadista de máquinas, ~lhos • equipamentos para uso agropecuário; pertas • peças 
Comércio atacadista de máquina, aparelhos • equipamentos para uso odcato-médko-hospiteler; partes e 

Comércio de 
46.73-740 

alacedista outras máquinas • equipamentos Mio especificados anterlormann partes • peças 
Comércio de 

47.51441 
47.53440 
47.54-7.01 
47.55142 

atacadista miara elétrico 
Comércio varejista especlailando de eqUIPamentos • sualmentos de informara (Dispensada 1 
Comércio fl ato *apaleando de eletrodomésticos e *miasmas» de adio e vaso (Disparando 1 
Comércio ~ata de móveis (Dispensada 1 
Comercio areias de artigos da amarinho (Dispensada 1 

COIMO E [ESCAVO DA NATUREZA JURIDICA 
2384 - Dares, Individual de Rasponanbilidadie Limitada (de Natureza Dareari 

I essEADCMR0 
R RUMO GONCALVE-8 PEDFIFJRA 

coMPLEMENT0 
SALAS 

CEP 
65.631448 

BANtRoNMSTRITO 
CENTRO 

MUNA:Pio 
TIMOR 

UF 
NA 

MEDECCarrECNICO 
CONTALGERABERTURAGONAILCON 

TELEN:NE 
(88) 521747991ND 41414538 

ENTE FISDEDATIVO RESPONSÁVEL ICEM 
N.. 

EMAÇA° mungis 
ATIVA 

DATA DA &MAÇA° CADASTRAL 
16/07/2020 

" 01W0 DE EMAÇA° CADASTRAI. 

NUMA° ESPtIÂN. DATA DA SITUAÇÃO ESPEGIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n 1.853, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 26/05/2021 as 13:57:19 (data e hor Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
37.763.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DkABEgni"16/07/2020 

NOME ESIFPERARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA BREU 

COCADO E DESCRIÇÃO 
47.56440 
47.59449 
(tilepennards 
4 
47.63441 

DAS ATA/IDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Comércio orate especializado de bistrumaides musicais • itimseddes (Dispensada 1 
Comércio varais de outros artigos de use pessoal e domistice nim aspei:Meados anteriormente 
1 

de 11w.. 1 
de Minguados 

47.63442 
47.61-440 
47.99445 
47.6114-07 

Comércio ~Nb e ripes reaeslivos (131sPelleada 1 
Comércio vareliste de aditas IRROttiVOR (DIRPRand. 1 
Comércio ~NI de artigo, do ~Ido • waimaarlaa (731•PealizMi 'T 
Comércio ~Mn Mi produto* calmantes ~Nasalados 
Comércio varejista de iiquipannetes pane ~Medo (Dispensada / 

CC0100 E DERGRIÇÃO DA NATUREZA JUROU 
2304 - Engomo hoilvidual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Emundai 

LOGRADOURO 
R FIRMEI° GONCALVES PEDREIRA ii. 

COWLEMENTO 
SALA 13 

Cr 
65.631440 

BAIRROMISINTO 
CENTRO 

MURAMO 
TIMOR 

1.IF 
MA 

ENDFASÇO RETRONICO 
CONTALGERABERTIIRAIMGALML.COM 

elakFCSE 
(50) 3217.77001 (Is) 414t4636 

EME FEDERAM/O RSSOGI~. (EFR) .... 

SITUAÇÃO ~MAL 
ATIVA 

DATA DA (OVAÇÃO DADAS FRAL 
1110712020 

MOTIVO OE TATUADA° CADASTRAL 

SMAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO EbCIAL 
sen... 

(IA dispensa de ~Is e Monos á direto do empreendedor que atende aos ~atroe constantes na Resolução 0651144 n' si. de 11 de 
Junho de 2019, as de MillsOPM Oleais encaminhada ao COSIA. pelos entes federabvos, não tendo e Recta Federal qualquer 
responsabIldede quanto às BilVid00106 eNspenetedst 

Aprovado pela Instruçáo Normativa FtFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/05/2021 às 13:57:19 (data e hora de Brasilia). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO 4$ CONSULTAR OSA to VOLTAR 43 IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre politica de privacidade e uso, clipe

Página: 2)2 

Passo a casso oara o CNP,/ Consultas CNPJ ESIMMIEN Parceiros 
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• 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

Resultado da Consulta SINTEGRAACIAS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.753.996/0001-16 Inscrição Estadual: 12.651895-5 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: SALA 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMOR UF: MA 

CEP: 65631040 DOD: Telefone: 32120681 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
Principal: CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649499 COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

I4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 

9651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
0000170-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

9669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE • 
AUDIO E VÍDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

9761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

1 4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

0781900 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

[4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

19642701 CO
PROM;ISCISIONAI 

ATACADISTA NISETNAEGDEN ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. EXCETO 
ÇA 

9645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO. 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

i4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4606002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

N 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4649408-4649402-4661300- 
Fe a 

partir de 4649499-4651602-4651601), 01/07/2010 - (46699 700-4647801- 

(CNAE
,$): 4664800-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649 102-4642701- 

4645103), 

EDF a partir de. 

CITE a partir de: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsplconsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 
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• 

• 

Consulta SINTEGRA / ICMS 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 24/05/2021 

Número da Consulta: 

-03Suito 1 If 

ol 305-201: 
o 

aplicacoes.ma.gov.brisintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 
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Resultado da Consulta Sit4TEGRAII-CMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.753.996/0001-16 Inscrição Estadual: 12.651895-5 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: SALA B 

Bairro: CENTRO 

Município: 11MON UF: MA 

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32120681 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
Principal: CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

CNAE. Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO, PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE , 
AUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMERCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 
01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4649408-4649402 4 300- 
4649499-4651602-4651601), 01/07/2010 - (4669999-46 647801- partir de 
4664800-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649404-4(45jQ,4642701-(CNAE's): 
4645103), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



26/05/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/05/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

• 

• 

Rubr. 

o 

cpA °"46

aplIcacoes.ma.gov.br/sintegra/jspkonsultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 



tas 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/05/2021 14:25:35 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes %idôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AOUI. 

Obs: A consulta con lidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificaçã(e--



• 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei tf 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

ê.N 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa e 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Endereço: 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 - SALA B - CENTRO - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wwwcomp governamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 199 

Emitido em: 24/05/2021 13:37 1 de 1 



Cartório 
themistocles 
Sampaio 
3' OHCSO DIE NOTAS 

Anatália Gonçalves de Sampaio Pe 
Tabeliã Titular c--; 1

Fernanda Maria R. G. de Sa 
Tabeliã Substituta 

LIVRO n° 696 Procuração Pública FOLHA 

Saibam quantos este público instrumento de procuração, virem que aos dias 29 de Janeiro de 
2021, nesta cidade de Teresina, Capital do Estado do Piauí, em meu Cartório na Rua Lizandro 
Nogueira n° 1223, Centro, compareceu como outorgante: FELDC & CARVALHO LTDA, 
inscrita no CNPJ(MF) n°- 18.496.658/0001-00, estabelecida na Rua Olavo Bilac, n° 2266, 
bairro Centro, Teresina-PI, representada neste ato por sua Sócia Administradora: REJANE 
OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, maior, casada, empresária, filiação: 
Maria do Socorro de Oliveira Carvalho e João Batista de Carvalho, Identidade(RO) n° 
897.440-SSP/PI, CPF(MF) n° 534.783.983-04, residente e domiciliada na Avenida Presidente 
Kennedy, n° 8001, Condomínio Aldebaran Ville, M-11, bairro Tabajaras, Teresina-PI, 
reconhecida como a própria, por mim escrevente, e me foi dito que por este instrumento e nos 
terrnos de direito, nomeia e constitui seu bastante procurador: ELVIS DE RESENDE LIMA, 
brasileiro, maior, casado, consultor de vendas, filiação: Maria Gorete de Resende Lima e 
Manoel de Oliveira Lima, Identidade(RG) n° 2104325-SSP/PI, CPF(MF) n° 006.591.213-60, 
residente e domiciliado no Conjunto Prado Junior, Quadra 08, Casa 42, bairro Nova Teresina, 
Teresina-PI, 'com poderes especificas para acompanhar processos licitatórios, junto aos 
Órgãos Públicos Federais, Estaduais, e Municipais, podendo para tanto assinar documentos, 
assin.ar contratos decorrentes de licitação, formular lances verbais, renegociar preços, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhados do correspondente documento. Substabeleciznento com reserva de poderes. 

Instrumento de Procuração tem o prazo de validade de (01) um ano a contar desta 
'man 4We:toa4as as testemunhas instrumentárias conforme legislação dgente• 

to público válido exclusivamente com os selos digitais de fiscalização inseriçioa ao 
ato. Consulte a autenticidade em www tjniakin• r 52Mata Eu, Renata R3' 

de Sousa, Escrevente, o túitei•. 
Eu, Crt.th,hp.,2  Tabeliã, o subscrevo, dato e assino em 
público e raso, Procuração ou substabelecimento 'incluído o 1° Traslado - Para administração 
comercial e outros fins: R$ 35,56 - FERMOJUPI: R$ 7,11 - FMMP/PI: R$ 0,89 - Selo: R$ 
0,26 Arquivamento de documentos: R$ 9,72 - FERMOJUPI: R$ 1,94 FMIt4P/PI: R$ 0,24 - 
Selo: R$ 0,26 - TOTAL: R$ 55,98 (PG: 2021.01.5972/1). 

iiiipízo. Em Test° da verdade 
Teresina-PI, 29/01/2021 

n 

Outo : FELIX et qARvÂLHo LTDA 
Sócia Administradora: Rejane 01 veira Carvalho do Nascimento 

ABU3230141V10 
Cana si O= te ato Er 

advale.gplitit.OttportatiXtra 

Rua Ltzaudre biegegra, -Uru:~ Piaui - Cep: 64000-200 - Fone ( 2214159 - Rime Fax (86) 3221-0159 - CNS 07 
CNEJ 06.718.133/0001-011—Slte; wntartoriotrampaio.com.br - E-mail: a to@cartoriotumptdo.combr 

Confira oa oado• do ato ma: araingiaal0dVial.90.1atx Ou Consulte o Documento em: hitps://aze obastos.notbridocurnento/1529329012184013907137 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

41, 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMAR 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartortoGazevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do Me do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço s://corregedorlaAjpb.jus.briselo-digitalt 
A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FELIX 8, CARVALHO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FELIX & CARVALHO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FELIX & CARVALHO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
Inciso X, da Lei Federal ri" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalizaçâo dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 11:44:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FELIX & CARVALHO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autenticaGazevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr e Informe o Código de 
Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tampo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 152932901218406907137-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

1 1100005b1d734fd94(057f2d69fe6bc05b6e2e0c9068e5c085919a52282444b30336d96c5a91d1d2800da3e005046268c2bc96aa4e4fc87be28c33306d7c70b9d 
a24bec8f118f294b46c98659a721e06e 

CHAVE DIGITAL 

da BePúbka 
Casa Civil 

Medida Provisória W. 2.200-2, 
de 24 de agosto de noi. 

ICP 
Brasil 

Qesr-



• 

O presente documento digital foi con com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 26 de janeiro de 2021 17:04:12 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço ele 
wmv.cenartorg.brlautenticidade. O presente documento digital pode ser convertido em papei por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n° 100/2020 CNJ - artigo 22. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAIBA 

CARTÓRIO AZEVÈDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMA 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jogo Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.notbr 
E-mail: cartoriaggazevedobastos.notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
insfituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 

i r 

s://corregedorial tjpb.jus.br/selo-digital 

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa FELIX & CARVALHO LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa FELIX & CARVALHO LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a FELIX & CARVALHO LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, 
Inciso X, da Lei Federal n" 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acoplo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n" 12.682/2012, o documento em anexo, identificado Individualmente em cada Código de 
Autenticação Digitar ou na referida sequiânda, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 29/01/2021 18:40:56 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevèdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1°c 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa FELIX & CARVALHO LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitalazevedobastos.notbr e informe o Código de 
Autenticação Digital .--

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 152932601210983257571-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n°10.40612002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n°13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido a verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d7341d94f057f2d69fe6bc05bb52014610a2f3400ab4f8601e09af728fd36e9f6d475f7b338cf038248fe18b9d524c642c401cdaced24ccd05c2aa8e8a24 
bec8f1181294b46c98659a72fe06e 

ice 
Casa Ovli Brasil 

Medida PreMsferia P4.2.200-2, 
de 24C/entalo cie 20m. 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI 

A Sociedade FÉLIX & CARVALHO LTDA, com contrato social registrado 
na Junta Comercial em 04/07/2013, NIRE: 22200387446, CNPJ: 
18.496.658/0001-00, estabelecido(a) na RUA Olavo Bilac, 2266 , Centro, 
Teresina - PI, CEP: 64001-280, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 
presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se reenquadra da 
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos 
termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Teresina - PI, 18/01/2021 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO ISAIAS FELIX DO NASCIMENTO 
Sócio/Administrador Sócio/Administrador 

QtazsC 
• Este documento foi gemido no podei Pieul Dignei 



26/05/2021 

• 

Piauí Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210039370 
• DATA DO PROTOCOLO: 27/01/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22200387446 
• ARQUIVAMENTO: 20210039370 
• EMPRESA: FÉLIX & CARVALHO LTDA 

RUb 

C P L 

' Solicitaçao de Enquadramento (https:/Nomv.piauidIgItalpi.gov.bdaigfacil/contrato-aocial/download-contrato-
eletronlco/arquivoNXNzaW5hZG99/8AyMTAxMf(xMTE3IndfU29saVVNpdGFJYW9kZUVue.XVIIZHJhbWVudG9fUEIOMJE4Mjy1NDIczNS5wZGY=/download/2/peas 

)3( 

Atendimento virtual 

www.plauidigitalpLgov.br/lista-de-documentosnprotocolo=pIN2182654935 1/1 



CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENONI11_4ADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

Pelo presente instrumento de constituição contratual de Sociedade Empresária, 

• !SAIAS FELIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, empresário, natural de Teresina, nascido em 25/07/1965, em Teresina, Estado do 
Piauí, portador da cédula de identidade n° 670.5134 SSP/PI e CPF n° 274.441.603-00 
residente e domiciliada a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, Bairro São João, 
Teresina-Plaul CEP: 64.046-240; e 

• REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresaria natural de Teresina, nascida em 09/01/1970 
Estado do Piauí, portadora da cédula de identidade n° 897.440 SSP/PI e CPF n° 
534.783.983-04 residente e domiciliada a Rua Desembargador José Lourenço, n° 330, 
Bairro São João, Teresina-Piauí CEP: 64.046-240,resolvem em comum acordo e na 
Melhor forma de direito constituir seu contrato social, mediante cláusulas e condições a 
seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

A sociedade empresária adotará o nome Empresarial que girará sob a denominação social 
FÉLIX & CARVALHO LTDA, e nome fantasia de FERNI, sendo regido de conformidade com o 
capitulo da sociedade limitada disposto na Lei n° 10.406/2002, e na omissão deste capítulo, 
supletivamente pelas normas da Lei n°6.404/76 e 11.638/07. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A sociedade empresária terá sede na cidade de Teresina — PI, na Avenida Raul Lopes, n° 
1000, bairro Noivos, loja 429 Teresina Shopping, CEP: 64.046-902, onde responderá 
judicialmente e extra judicialmente pelos atos que praticar, podendo, quando convier aos 
interesses sociais, constituírem filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

A sociedade empresária terá como objetivo social as atividades de: (4782-02/01) Comércio 
Varejista de Calçados e (4782-2102) Comércio Varejista de Artigos de Viagem. 

Confira os dados da elo em: htlps:/ 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA QUARTA 

O capital social será no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), devidamente subscrito 
e integralizado neste ato em moeda corrente do pais, dividido em 200.000 (duzentos me quotas, 
no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada um, ficando assim distribuído entre os sócios: 

d 1,11b1 frill,:!ii 

ISAIAS LIX DO NASCIMENTO 100.000 100.000,00 50 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 100.000 100.000,00 50 

d 

CLÁUSULA QUINTA 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente, pela integralização do capital social, conforme Art. 1.052 CC/2002. 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da sociedade será exercida por !SAIAS FEUX DO NASCIMENTO e 
REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, os quais respondem pela empresa, judicial 
e extrajUdicialmente, em juízo ou fora dele podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens Imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: os sócios podem assinar pela sociedade de forma individualmente, be 
como assinar e praticar todos os atos compreendidos no objeto social da Sociedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

O prazo de duração a sociedade será por tempo indeterminado. 

Confira of dedos do ato em: httpeliselodlgeal eptque.br ou Consulte o Documento em: heffle://azevedobastoe bridocumento/152930102212028137433 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA DENOMINADA 

FELIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA OITAVA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a 

terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço, direito de preferência para sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA 

A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do pais, se 
assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, mediante alteração contratual assinada por 
todos os sócios. 

• CLÁUSULA DÉCIMA 

O exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercido, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração das demonstrações 
financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo 
gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexlstindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e liquidados com 
base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa segundo Art. 1.085 do 
CC/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

Os administradores declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer 
crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possa Impedi-Ia de exercer atividade empresarial 
conforme M. 1.011, 1° do CC/2002. 

COM% OS dedos do Mo em: httpelhelod .qpb.jus.br ou Consulte o Documento em: Amevedobastos.notbddocument0/1520301022120281374 
r"" 



• 

CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA -UNOS-0N~ 

FÉLIX & CARVALHO LTDA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

As partes elegem o foro de Teresina para dirimir quaisquer dúvidas decorrente do presente 
Instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. E, por estarem Justos e contratados, assinam o presente instrumento 
particular em três vias de igual teor e forma. 

Teresina, 13 de Junho de 2013. 

I e 'Ui, 4 7/4 4,17   
AIAS F X DO NASCIMENTO REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

Sócio-AdmInistrador 

* JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIFICO O REGISTRO Ett. 04/07/2013 SOB N°: 22200387446 
Protocolo: 13/0219590, DE 2 

Sócia-Adm 'stradora 

~Ia 8. *ti 
OAB/PI 5 124 

OPF 62 41348 

deus 4CkVMED LI1)A 

Confira os ciados do ato em: httindielodigltallipb.jus.br ou Consulta o 

EDUARDO PEREIRA FILHO 
SECRETARIO-GERAL 

J/azevadobastoa.notbrldocumeoto/152930102212028137433 
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‘GIPAL 

2e ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA FÉLIX & CARVALHO LTDA ME. 

CNPJ 18.496.658/0001-00 NIRE 22200387446 

ADITIVO 02 

Rubdc: 

C P L 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n9 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n2 670.584 SSP/PI, CPF ns 
274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n2 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX St CARVALHO 
LTDA ME. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, 
estado do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n2 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01— Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de ves io e acessórios; V\ 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N2 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX & CARVALHO LTDA ME e nome de 
fantasia NUTRIMAX. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 — Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — COmércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comérciç v rejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 

0.À6 
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47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitala res; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.30/5-06 - Serviços de vacinação e imunização humana 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmehte, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros tais como repartições 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em geral, e estabelecimentos 
bancário, vedado, no entanto, emltividades estranhas ao interesse social ou ass mir obrigações s 

crém-

c;,<s 
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em favor de qualquer e dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens móveis e 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2° 
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 10 de Agosto de 2020 

na4. 
REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 

Sócia Administradora 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 
Sócio Administrador 
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ADITIVO 03 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO, brasileira, casada sob regime de comunhão parcial de 
bens, empresária, nascida em 09/01/1970, natural de Teresina/PI, portadora do RG n2 897.440 SSP-PI, 
CPF n2 534.783.983-04, CNH n2 01750817267 DETRAN-PI, residente e domiciliada na Avenida 
Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP 
n° 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do Piauí. 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, 
empresário, natural de Teresina/PI, nascido em 25/07/1965, portador do RG n° 670.584 SSP/PI, CPF n2 

274.441.803-00, residente e domiciliado na Avenida Presidente Kennedy, n2 8001, Quadra M, Lote 11, 
Condomínio Aldebaran Ville, Bairro Tabajaras, CEP n° 64.067-010, na cidade de Teresina, estado do 
Piauí. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada que gira sob denominação de FÉLIX & CARVALHO 
LTDA. Empresa estabelecida na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de Teresina, estado 
do Piauí, CEP n2 64.001-280, inscrita no CNPJ sob o n° 18.496.658/0001-00, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Piauí-JUCEPI sob o NIRE 22200387446, por despacho de 04/07/2013, resolvem 
em comum acordo, alterar o contrato social, conforme cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A partir desta data a sociedade passará a exercer as seguintes atividades: 

46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 —Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — Comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 

0251747.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instiqimentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 

coav 
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47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 — Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 —Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

Em virtude desta alteração contratual e em atendimento a adequação da sociedade ao novo Código 
Civil Brasileiro, Lei N2 10.406/2002, o Contrato Social consolidado passará a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a firma de FÉLIX 8, CARVALHO LTDA e nome de fantasia 
NUTRIMA)(. 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sede na Rua Olavo Bilac, n2 2266, Bairro Centro, na cidade de 
Teresina, estado do Piauí, CEP n2 64.001-280. 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 13/06/2013 e seu prazo de duração é por 
tempo indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem por objeto as seguintes atividades: 
46.45/1-01 — Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios; 
46.44/3-01 — Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
86.50/0-07 —Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral; 
46.37/1-99 — Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados 
anteriormente (nutrição hospitalar); 
47.29/6-99 — Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos 
alimentícios não especificados anteriormente (nutrição hospitalar); 
46.39/7-01 — Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.64/8-00 — Comércio atacadista de máquina, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar, partes e peças; 
46.45/1-02 — Comércio atacadista de prótese e artigos da ortopedia; 
46.45/1-03 — Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
46.46/0-01 — Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
46.46/0-02 — Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47/8-01 — Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49/4-08 — Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; 
47.73/3-00 — comércio varejista de artigo médicos e ortopédicos; 
47.71/7-01 — Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fór las; 
47.72/5-00 — Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higien pess 
47.74/1-00 — Comércio varejista de artigos de óptica; 
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46.18/4-02 — Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares; 
46.51/6-01 — Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
47.54/7-01 — Comércio varejista de móveis; 
47.81/4-00 — Comércio varejista de artigos de vestuário e acessórios; 
47.53/9-00 — Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
46.91/5-00 — Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios; 
77.39/0-02 —Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
86.50/0-01- Atividades de enfermagem; 
86.50/0-02- Atividades de profissionais da nutrição; 
53.20/2-02 — Serviços de entrega rápida. 
86.50/0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente (serviços 
farmacêuticos) 
47.63/6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.82/2-01 - Comércio varejista de calçados 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade não possui filial, mas poderá criá-la em qualquer parte do território 
nacional, obedecendo às disposições legais, mediante aditivo social. 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social da empresa é R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 (duzentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma devidamente subscrito 
e totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país, ficando assim distribuído entre os 
sócios: 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO 50 100.000 100.000,00 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002) 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade é exercida em conjunto ou individualmente pelos 
sócios REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO e ISAÍAS FÉLIX DO NASCIMENTO, conforme 
indicados na forma deste instrumento, que representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e 
extrajudicialmente, em conjunto ou individual, perante quaisquer terceiros Lis como reparti ões 
públicas federais, estaduais e municipais, autarquias, o comércio em ger e estabe me tos 
bancário, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social o assumir rigaç seja 
em favor de qualquer e dos cotis as ou de terceiros, bem como oner r •u ali yb  oveis e 
imóveis da sociedade, sem autoriz o do outro sócio. r 
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estarão impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
desproporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072, § 2°
e art. 1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina, Estado do Piauí, para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desta alteração. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em 01 (uma) via. 

Teresina/PI, 24 de Agosto de 2020 

REJANE OLIVEIRA CARVALHO DO NASCIMENTO 
Sócia Administradora 

of-
ISARS FÉLIX DO NASCIMENTO 

Sócio Administrador 

Ç;sa-
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA DIA: 26/05/2021 ÀS 13hr: 00min 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), em caráter de urgência 
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

• 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 

Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, para cumprimento do previsto no inciso VI do art. 4° da Lei n° 10.520/2002, de 17 de 

julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, expressamente que conhece e cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Pregão Presencial em epígrafe, bem como 

decl 

ÉLIX E CARVALHO-LTD 
Rejane Oliveira Carvalho do Nascimento 

RG 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
- Sócia - 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTEEIMADA PELO CONTADOR 

Eu, FRANCISCO CRAVEIRO DE CARVALHO JÚNIOR, contador inscrito no CRC sob o n°
PI-005116/0, afirmo ser contador responsável pelas contas da empresa FELIX E CARVALHO-
LTDA, inscrita no CNP' n° 18.496.658/0001-00, e, com esta função, declaro que a mesma está 
devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar n° 123/2006 e 
147/2014, como Empresa de Pequeno Porte, reconhecendo os beneficias e as responsabilidades. 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA DIA: 26/05/2021 ÀS 13hr: 00min 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), em caráter de urgência 
para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

• 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-

assinado, para fins de participação no ao Pregão Eletrônico n° 122/2021 — da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNTUM/MA DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da 

Lei Complementar n.° 12/2006, ser empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Se que 

HOSP!TALAR 

tein Wn 
IX E CARVALHO-LTD 
iveira Carvalho do Nascimento 

RG 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
- Sócia - 

IX » ,/,[) //1 O 1 [ )/•[)11, t ()HIJU [ ;11, /f
F ' U4 LUD1 ) r i , rir, P1-(,t 1H1 1 IHÜ I O(iU1 (P) 

í ()r ir , ,(),() ),( 



DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA DIA: 26/05/2021 ÀS 13hr: 00min 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI), em caráter de urgência 
para o enftentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 

• 

A empresa FELIX E CARVALHO-LTDA/ CNPJ: 18.496.658/0001-00, localizada na Rua 
Olavo Bilac, n° 2266/ Centro, Teresina-PI, DECLARA, por seu representante legal infra-
assinado sob as penas da Lei, nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n° 8.666/1993, que 
até ntra 
el 

xpre ão 

HOSPITALAR 

Teresina (PH, 26 de Maio de 2021. 

F IX E CARVALHO-LT 
R jane 4 liveira Carvalho do Nascimento 
RG 897.440-SSP/PI CPF: 534.783.983-04 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/05/2021 15:56:50 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FELIX & CARVALHO LTDA 
CNPJ: 18.496.658/0001-00 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI.. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidftda de pessoa jurídica visa atender aos p cípios de simplificaç 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

"PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA" 

1. LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA, Brasileira, Casada, Empresária, Nascida 
em 21/08/1948 em São Luis-MA Carteira de Identidade n° 0328868620078 - 
SSP-MA, C.P.F. n° 622.667.133-53, residente e domiciliado na Rua trinta e 
cinco,N° 04, Quadra 43 CEP: 65055-316, Bairro: Cohapam , São Luis-MA. 

2. SORMANE SILVA SANTANA, Brasileira, Casado, Empresário,Nascido em 
13/03/1972 em São Luis-MA Carteira de Identidade n° 0728640720204-SSP-
MA, C.P.F. n°489.686.843-91 ,residente e domiciliado na Rua Quatro, n° 15 , 
Bairro Vinhais , CEP 65071-060, Cidade São Luis-MA 

Sendo únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada, PRECISION SOLUÇÕES 
EM DIAGNÓSTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.430.441/0001-87, 
estabelecida nesta cidade na Rua 04 , n° 15, Bairro Vinhais, CEP.: 65071-060, com 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial deste Estado, em sessão 
datada em 16.01.2020, sob o NIRE 21200653269, resolvem alterar e consolidar o 
referido contrato social, como a seguir se contrata: 

Cláusula 16 O capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade 
das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de 
cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócio N° de Quotas Valor Percentual 
Lucia Maria Chuairy 
Cunha 

100000 R$ 100.000,00 50% 

Sormane Silva 
Santana 

100000 R$ 100.000,00 50% 

Total 200.000 R$ 200.000,00 100% 

Cláusula r Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), a 
responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. 

Cláusula 3' A administração da sociedade passará a ser exercida igualmente pelos 
sócios,LUC1A MARIA CHUA1RY CUNHA e SORMANE SILVA SANTANA, cabendo-
lhes a responsabilidade e a representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, sendo vedado, entretanto, o uso da denominação 
social em negócios estranhos aos fins sociais. 

Cláusula 46 Em suas deliberações, os administradores adotarão, preferencialmente, a 
forma estabelecida no § 3° do art. 1.072 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

Cláusula 5° Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 



Cláusula 611 Em caso de falecimento, ou Interditado qualquer sócio a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possivel ou inexistindo o interesse deste ou do sócio remanescente o valor do seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantando. 

Cláusula 75 Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei 10.406/2002) 
aplicáveis à matéria, tanto a retirada de sócios quanto a dissolução e a liquidação da 
sociedade. 

Cláusula 8* Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, e havendo a 
necessidade de consolidação das cláusulas contratuais, os sócios decidem aprovar o 
seguinte texto, revogando quaisquer dispositivos anteriores que confinem com o ora 
aprovado. 

Cláusula 90 M cláusulas contratuais não alteradas por este instrumento continuam em 
vigor, tal como estão redigidas no Contrato Social 

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quando neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o , em via única de igual teor, 
com a via destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial deste Estado. 

São Luis-MA, 30 de Novembro de 2020 

LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA 

Sócio(a) -Administradora 

SORMANE SILVA SANTANA 

Sócio- Administrador 

g 
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Certificamos que o ato da empresa PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA consta assinado 
digitalmente por: 

CPF Nome 

48968684391 SORMANE SILVA SANTANA 

62266713353 LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA 
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(14 1) Precision Soluções e 
DIAGNÓSTICOS 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 
Pregão Presencial N° 122/2021 
Processo Administrativo De Licitação N.° 122/2021 

Prezado(as) Senhores(as), 

0110 

A Precision Soluções em Diagnósticos, CNPJ n° 10.430.441/0001-87, sediada em 
São Luís — MA, rua 04, quadra 03, n° 15,conjunto vinhais, por intermédio de seu representante 
legal Sr(a) Sormane Silva Santana, portador(a) da Carteira de Identidade n°072864072020-4 e do 
CPF n° 489.686.843-91,DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no Edital 
do Processo Administrativo de Licitação n° 122/2021, para Registro de Preços, operado na 
modalidade Pregão Presencial n°. 122/2021 promovido pelo Município de Tuntum/MA, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes. 

São Luis (MA), 26 de maio de 2021. 

• 

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ:10.430.441/0009-87 

RUAM. 1195 -QUADRA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS -SÃO LUIS - MA. 
FONEAVHATSAPP: (111) 9 9973-0631U 99516 5477 

E-MAIL: VENDASePRECISIONDIAGNOSTICOS.COM 



41;)Precision Soluções e 
DIAGNÓSTICOS 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N°. &666/93 E ALTERAÇÕES 

Prefeitura Municipal de Tunturn/MA 
Pregão Presencial N° 122/2021 
Processo Administrativo De Licitação N.° 122/2021 

Prezado(as) Senhores(as), 

A Precision Soluções em Diagnósticos, CNPJ n° 10.430.441/0001_87, sediada em 

São Luis — MA, rua 04, quadra 03, n° 15, conjunto vinhais, por intermédio de seu representante 

legal Sr(a) Sormane Silva Santana, portador(a) da Carteira de Identidade n° 0728640720204 e do 

CPF n°489.686.843-91, DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 

8.666 de junho de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (X). 

São Luis (MA), 26 de maio de 2021. 

• 

PRECISEM SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 10.430441/000147 

RUA 04. N95 - QUADRA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SÃO LUIS - MA. 
FONEANNATSAPP: (95)9 9973418821 98518 8877 

E-MAIL: VENDASePRECISIONDIAGNOSTICOS.COM 



fa Precision Soluções e 
DIAGNÓSTICOS 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA 
Pregão Presencial N° 122/2021 
Processo Administrativo De Licitação N.° 122/2021 

A Precision Soluções em Diagnósticos, CNPJ n° 10.430.441/0001_87, sediada em 

São Luis — MA, rua 04, quadra 03, n° 15, conjunto vinhais, por intermédio de seu representante 

• legal Sr(a) Sormane Silva Santana portador(a) da Carteira de Identidade n° 072864072020-4 e do 

CPF n°489.686.843-91, DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 

n.° 123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. Sendo sua 

intenção fazer uso dos benefícios previstos na norma citada. 

Bem como declara que fará uso dos beneficios concedidos pela norma 

infraconstitucional acima mencionada. 

São Luís (MA), 26 de maio de 2021. 

• 
mi:01 13 "ti. »isl,
tu." . 1111Sh.. 

so :ne $e 4'1 
VA SANTANA 

PF: 489.686.843-91 

PREGADOR SOLUCOE• EM DIAGNOSTICO& LTDA 
CNPJ: 10.430441400147 

RUA 04. N*15 QUADRA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS - SA0 LUÍS - MA. 
FONEMMATSAPP: 9973-0812/ 911.518 San 

VENDA£142PRECISIONDIAGNOSTICOLCOM 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.430.441/000147 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

3DATA DE AgERTUR408

NOME EMPRESARLAL 
PRECISION SOLUCOF-S EM DIAGNOSTICOS LTDA 

rtrao DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
48.454-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, ~pico, hospitalar e de laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
33.19440 -Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
413.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-mádlco-hospItalann 
48,48-0-02 - Comercio atacadista de produtos de higiene pessoal 
48.494-08 -Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
48.84440 -Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospltalar; partes e 
Pffes 
77.39-042 -Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 

Ce10100 E oEscRçAo DA NATUREZA JURbICA 
2064 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R 04 

NUMERO 
15 

COMPLEMENTO 
QUADRA03 

CEP 
85.071-080 

BAIRROMISTRRO 
CONJUNTO HABITACIONAL 
VINHAIS 

MUNICIPIO 
SA0 LUIS 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SORMANEGUGAWAHOO.COMEIR 

TELEFONE 
(98) 99724829 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ER) 
"*" 

strtmr,k, CADASTRAL 
ATNA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
18/1012019 

è MOTIVO DE srruAÇÃo CÁDÁST" 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
-

F 

ill~drerie 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 18/0212021 às 16:08:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

lik 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Mela GE INICIRCOO 
18.435.441/001147 
mumir 

COMPROVANTE DE DISCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 
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Aprovado pela Imano* Normativa RFB 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 28/05/2021 às 135029 (data sina de Brasília). 
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16/04/2021 
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Consulta SINTEGRA / ICNIS 

aleitewtMeütz, 
ifumsu aê c.w.rain a *mau a 

rAis,salaa 

Resultado da Consulta SINTEGFUVICGS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 10.430.441/0001-87 Inaeriçáo Estadual: 12.623493-0 

Razão Social: PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA 

Riallkma Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 4 

Número: 15 Complemento: QUADRA03 

Bairro CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS 

Município: SA0 WIS UF: MA 

CEP: 65071060 DDD: Telefono: 99724629 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNA! 4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Principal: USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

CPUtEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

REPRESENTANTES COMERCIAIS e AGENTES Do ~Iam DE INSTRUMENTOS E 
• ' 4618402 MATERIAIS cooPfro-tiEnicemosPrrALAREs 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENT1F1C0S, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

• ~, COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
464— 1DOMICILIAR 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ' 3319800 Aill'ERIORMENTE 

4645002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PEAtneu 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 09/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2010 -(4649408), 01/07/2010- (4645101-4664800-4646002), 
de (CNAE's): 01/10/2010 - (4618402), 12/02/2020- (Devido emissão voluntária). 
EDF a partir de: 31/10/2019, 01/06/2020, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas Pelo Próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributárM 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 16/04/2021 

Número da Consulta: 

splicacoes.ma.gov.br/sinbsgrafisp/consultaSintegrakonsultaSintegraResultadoConsulta.jst 1/1 



26/05/2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

Zeing;#44VM c rive 
• embakusruia“sernattun 

Resultado da' Consulta SINTEGRATICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CEIO 10.430.441/000147 Inscrição Estadual: 12.623493-0 

Razão ~ele PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 4 

Número: 15 Complemento: QUADRA03 

Bairro: CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS 

Munldplo: SÃO WIS UP: MA 

CEP: 65071060 DDD: Telefone: 99724629 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4645101 - COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA 
Principal: USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

CNAEs Secundários 

Código Daerrição CNAE 

4618402 REPRESENTARDES COMERCIMS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS ODWITO-MEDICO-HOSPITALARES 

7739002 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTTFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR 

4649408 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

3319800 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4606002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

Situação Cadastrai Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cedeetrel: 09/03/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2010 - (4649408), 01/07/2010 - (4645101-4664800-4646002), 
de (CNAE's): 01/10/2010 - (4618402), 12/02/2020 - (Devido emissão voluntária), 
EDF a partir de: 31/10/2019, 01/06/2020, 
CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em Infonnaçdes fomeddas peio próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponiveb à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributada 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 26/05/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Im nmir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

aplicacoes.magov.brlatntegragsp/consultaSintegralconsultaSIntegraResultadoConsultalsf 1/1 



Wi ll = man Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

cartitioarma que as Infonnaodes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comerciai e elo vl entes na data da a 

naG°vitjr,„48° ffl

Certificamos que PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNOSTICOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101099572 

NINE 21200653269 ~mio 
ATIVA CNPJ 10.430.441/0001-87 Malva 

SEM STATUS 

r ebreço Compilai 04, N 15 QUADRA 03;, Coniunto Naltacional Vinhais -No Luís/MA - CEP 63011-0110 

Arquivamentos Podadores 

Ato Número Data Dascritati 

002 20210200189 09/02/2021 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20201131307 03/02/2021 ALTF_RACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
918 20200031878 19401/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20200031619 16/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATOIESTATUTO 
002 20200031519 16/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20191144690 31/10/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20191144590 31/10/2019 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
090 21200553259 30/09/2008 CONTRATO 

Esta airada° foi emitida automabcarnenta em 25103/2021, às 11:16:21 (horário de Emalha). 
Se Impressa, verificar sua autenticidade no littptenattrittannatonfacil.ma.govJar, com o código X318CCUI 

niennifie 
Lilian TtnareaaRocidgues Itilendonaa 

Secrevida(a) Gani 

1 de 1 



26/05/2021 

• 

• 

Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

NIRE 21200653269 
CNPJ 10.430.441/0001-87 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo 04, N°15, QUADRA 03;, Conjunto Habitacional Vinhais - São 
Luís/MA - CEP 65071-060 

Ato 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

002 20210200189 09/02/2021 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20201131307 03/02/2021 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

316 20200031678 16/01/2020 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20200031619 16/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20200031619 16/01/2020 ALTERACAO DE DADOS E DE 
NOME EMPRESARIAL 

002 20191144690 31/10/2019 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

002 20191144690 31/10/2019 ALTEFtACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

090 21200653269 30/09/2008 CONTRATO 
Ecra cerfidao foi emitiria 21 ifmn2firzmanta am 2ninlan2t. As 11.16.21 (horário dagrasnin) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvvrwampresafacil.ma.gov.br, co 
X316CCLD. 

inemMAt2pine 
Unau Theme Roddguee Mendonça 

Secrellre(.) Geral 

código 

htlps:Mmew.empresafacil.ma.gombricedidao-onlInekonsulta-certidao 1/1 



reit:rala Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua e 

Uai rztrag 

Nome Empresarial: PREMIOU SOLUÇÕES EM DIAGMDSTICOS LTDA 

Natureme Judidicw. Sociedade Erepeeekla Limitada 

Protocolo: MAC2101099470 

HIRE (Sede) 
21200653269 

CNPJ 
10.430.441/0001-87 

Data de Ato Constava 
30/09/2008 

Inicio de Atividade 
15/09/2008 

Endereço Completo 
Rua 04, Ne 15, QUADRA 03;, Conjunto Habitacional Vinhais - São Luis/MA - CEP 65071-080 

Social Injeto S5-1101 - Comércio atacadista ista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar ode laboratórios;4618-4/02 - Representantes 
comerdals e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médiarhospealares;4864-8100 - COMérCIO atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso adorno-médico-hospitalar; partes e peças:3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anterksinentelmanutenção e reparo de não-eletrônicos e utensílios para uso médico,cinagico,odontolégico e de laboratdrlos,mobiNklos especificas 
para uso medico.cinagico odontoldgico e de laboratdrio;4649-4/08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domicillar,7739-0/02 -Miguel de equipamentos clenttficos, médicos e hospitalares, sem operador;4846•0102 - Comércio atacadista de produtos de 
higiene pessoal. 

Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Interditado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil mais) 

Peste 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sécio 
Nome CPF/CNPJ Participação no capitai Espécie de adido Administrador Término do mandato 
LUCIA MARIA CHUAIRY 622.667.133-53 R$ 100.000,00 Sécio 5 
CUNHA 
Nome CPF/CNPJ Participação rio ~IS Espieis de Meio Administrador Término do mandato 
SORMANE SILVA SANTANA 489.686.843-91 R$ 100.000,00 Sdtio S 

---- \ 
Dados do Administrador / 
Nome CPF Término do mandato 
LUCIA MARR CHUAIRY CUNHA insana-á / 
Nome CPF Término do mandato / iv 

lepFtMANE SILVA SANTANA 489486244341 

(Mano Anativernento 
Data Número Ato/eventos 
09/02/2021 20210200189 002 / 051 • CONSOLIDAÇÃO 

AO* 
ATIVA 
State* 

SEM STATUS Q 

Esta certidão foi emdo autertie0camente em 25/0312021, ás 11:14:38 (hentrio de Bresfile). 
Se impressa, verificar sua autenticidade noldtpaziamtawartiptriataditina4ottar, com o código J1112GPOL. 

11111111111111111 
MAc2

IJOan Therese Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 

de 1 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

• 

• 

CONSULTA CER11DA0 ONLINE 

DOCUMENTOVERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

tia-t 
https://wwwempresafacilma.poublicertidao-online/consulta-ceredao 1/4 
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26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

NIRE (Sede) 
21200653269 

CNPJ 
10.430441/0001-87 

Data de Ato 
Constitutivo 
30/09/2008 

...,—. 
início de àbi :tett ,. . I. 
15109/2008 

Endereço Completo 
Rua 04, N° 15, QUADRA 03;, Conjunto Habitacional Vinhais - São Luís/MA - CEP 65071-060 

Objeto Social 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios;4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-
médico-hospitalares;4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças:3319-8100 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anterlormente(manutenção e reparo de não-eletrônicos e utensfilos para uso 
médico,cirúrgico,odontológico e de laboratários,mobillários específicos para uso médico,cirúrgico odontológico e de 
laboratório:4849-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar,7739-0/02 - 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador;4646-0/02 - Comércio atacadista de 
produtos de higiene pessoal. 

'Capital Social 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de 
Pequeno Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
LUCIA MARIA 622.667.133-53 capital sócio S mandato 
CHUAIRY CUNHA R$ 100.000,00 Sócio 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de Administrador Término do 
SORMANE SILVA 489.686.843-91 capitai sócio S mandato 
SANTANA R$ 100.000,00 Sócio 

k Dados do Administrador 
I 
Nome CPF Término do mandato 
LUCIA MARIA CHUAIRY CUNHA 622.667.133-53 

Nome CPF Término do mandato 
SORMANE SILVA SANTANA 489.686.843-91 

Z -1)

f 

( 

último Arquivamento 

Data Número Ato/eventos 

I  
09/02/2021 20210200189 N002 1051 - CONSOLIDAÇÃO 

/ 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida autmblicamente em 25/03/2021, às 11:14:36 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:/hvww.empresafacil.ma.gov.br, com o código .151 

htem:MvsweinpnisatacIl.ma.pov.bricertidao-oninerconsufta-cerbdeo 



26/05/2021 Empresa Fácil Maranhão 

11111111111111111 
MAC2101099470 

Liem Thereea %Somes Mendonça 

Seereeldo Geral 

htlps://vmwempnssafacilme.gov.bricarliclao-onlIne/consulta-cerfideo 4/4 



'a' HOSP 
Produto Hostotaat 

A A L COMES- CNPJ: 34.5 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contatoe m.br 

DOCUMENTAÇÃO 
DE 

sCREDENCIAMENTO 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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HOSP " I  v

Produto Hospltalar 

ANEXO VII 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

Art„,ist-wy„, 
r , , 

t A A L GOMES - CNPJ: 34.503M/Ou§, 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contatoêinh 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

A empresa A AL Gomes ,inscrita no CNPJ sob o n.° 34.503.115/0001-10, Telefone/Fax: 

(98) 3013-2682, por intermédio de seu representante legal Alexander Arruda lima Gomes, 

DECLARA para os fins do disposto nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.° 

123/2006, ser microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente. 

Sendo sua intenção fazer uso dos beneficias previstos na norma citada. 

Bem como declara que dos bet cios cone 

acima mencionada. ar 

IS 
São Luis MA, 25 de Maio de 2021. 

A A L GOMES 
Alexander Arruda Lima Gomes 
RG.140547420000 SSP-MA 
CPF.: 004.290.483-86 

Rub • 

tost, 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 



•11\":Af HOSP 
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• 

Produto Hospitalar 

ANEXO III 

A A L GOMES - CNPJ: 34.503 

Tel. (98) 3013-2682 e-mail contat 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E DE 

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A empresa A A L Gomes, inscrita no CNPJ N° 34.503.115/0001-10, representada pelo 

Sr. Alexander Arruda Lima Gomes, CPF: 004.290.483-86, com sede na Rua 08 apto 304 

BI 02, Bairro Alto do Calhau, São Luis MA, declara sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação e que cumpre todos os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Processo Administrativo de Licitação n° 

122/2021, para Registro de Preços, operado na modalidade Pregão n°.122/2021 

promovido pelo MutaTun MA, cie 

ocorrências supervemetes. 

II 

São Luis MA, 25 de Maio de 2021. 

ALL iLDL- 41•/-
A A L GOMES 
Alexander Arruda Lima Gomes 
RG.:140547420000 SSP-MA 
CPF.: 004.290.483-86 

End: Av. Professor Carlos Cunha n° 02 Galeria Point loja 09 - Jaracaty - São Luis-MA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

Pági 

REQUERIMENTO DE EMPRE 
Folhas 1/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XXX 

NIRE DA FLIAL (preencher somente se ato referente a Mid) 

XXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo. sem abreviaturas) 

BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
REGIME DE BENS(se casado) 

)0(X 

1ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR ((cima de emancipmao 

Concessão dos Pais 
- ~leme no MIEI de menor) 

FILHO DE (Pai) :a 
RONALDO MELO ARAUJO PINHO 

(mae 

ELIZIANY MENEZES ALMEIDA PINHO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

25/10/2001 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

0453120720120 
Õrgào emissor 

SSP 
UF 

MA 
CPF(número) 

608.085.333-71 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, ar, et ) 

".» AVENIDA DO VALE 
NUMERO 

13 
COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRRO/DISTRITO 

Jardim Renascença 
CEP 

65075-660 
MUNICIPIO 

São Luis 
UF 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 
. JUNTA COMERCIAL DO Estado do maranhão - JUNTA COMERCIAL DO XXX 

C ir DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

080- INSCRIÇÃO 
C *DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CeDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080- INSCRIÇÃO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

I3 DE J A PINHO 
ENOUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (rutua, etc) 

AVENIDA DO VALE 
NÚMERO 

13 
COMPLEMENTO 

EDIF Zirconio;SALA 602;PAVMTO 6; 
BAIRRO/DISTRITO 

Jardim Renascença 
CEP 

65075-660 
MUNICIPIO 

São Luis 
UF 

MA 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETR NICO (E-MAIL) 

raphael-rrcontabeis@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL R$ 

,< 10.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

dez mil reais 
C(50100 DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fisco 
~dada Piincipal 

773300 
Atividade Secundária 

3319800, 4729699,4761003. 
4771701,4772500,4789099. 
5620101,4759899 

Descrição do Objeto 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal. Comercio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de 
produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. Comércio varejista de produtos alimentícios em ; 
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. Comércio varejista de 
outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados '. ' 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

09/08/2019 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

XXX 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

MA 

AUTENTICAÇÃO 

1101111111111111111111111111111111 
MA2190002880826 

i 
S: 

"rirt 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Pá 

REQUERIMENTO DE EMPR 

(NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

• XXX 

`, 
NIRE DA FILIAL (pre.tcher somente se ato referente. PM) 

XXX 

, NOME DO EMPRESÁRIO (completo, sem abreviaturas) 

BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
4' REGimE DE BENS(se casado) 

S' XXX 
.:. 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 

SEXO 

,,.. 
Masculino 

EMANCIPADO POR (forme de emana roo somente no caso de menor) 

Concessão dos Pais 
5 FILHO DE (pai) 

RONALDO MELO ARAUJO PINHO 
mãe 

ELIZIANY MENEZES ALMEIDA PINHO 
NASCIDO EM (data de n nto) 

25/10/2001 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (número) 

0453120720120 
jÕgao emissor 

SSP 
UF 

MA 
CPF(número) 

608.085.333-71 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO ma, av. etc) 

' AVENIDA DO VALE 
NUMERO 

13 
.-' COMPLEMENTO 

' XXX 
MIRRO/DISTRITO 

Jardim Renascença 
CEP 

65075-660 
MUNICIPIO 

II São Luis 
UF 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
requer à JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão: 

de empresário e 

A JUNTA COMERCIAL DO Estado do Maranhão Á JUNTA COMERCIAL DO XXX 
TII,CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
., 
'I 080- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

X)0( 
4 CÓDIGO E cescRiçÃo DO EVENTO 
rT 

315- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, 080- INSCRIÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
t„ NOME EMPRESARIAL 

13 DE J A PINHO 
w. 

ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 

•
- LOGRADOURO (masa. etc) 

. AVENIDA DO VALE 
NUMERO 

13 
r,  COMPLEMENTO 

• EDIF Zirconio;SALA 602;PAVMTO 6; 
MIRRO/DISTRITO 

Jardim Renascença 
CEP 

65075-660 
,*L- MUNICIPIO 

São Luis 
UF 

MA 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETR CO (E-MAIL) 

raphael-rtcontabeis@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAI. - Ri 

10.000,00 
IVALOR DO CAPITAL. (por extenso) 

dez mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade Principal 

4773300 
1  Aavdede Secundada 

Desatada do Objeto 

anteriormente. Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. Comercio varejista de 
outros produtos não especificados anteriormente. 
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Tr DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
'a 
,,.• 09/08/2019 

NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ 

XXX 
TRANSFER NCLA DE SEDE OU DE FILIAL DE 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR 

UF 

MA 
,.; 
-- 
o 

AUTENTICAÇÃO 

I IIIIIMEMNIIMMIll 
MA2190002880826 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade noe respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretária Especial de Desburocrarização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa B DE A PINHO , consta assinado digitalmente por: 

JUCENA 

CERTI REGISTRO EM 12/08/2019 13:35 508 Ne 2110227966 
PROTOCOLO: 190918357 DE 12/08/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11903676331. MIRE: 21102279664. 
8 DE J A PINHO 

Lilian Th aaaaa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 12/08/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivo, códigos de verificação 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA II DE J A P 

• 

• 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, solteiro, 
empresário, portador da cédula de identidade RO. n°: 0453120720120 SSP/MA. e inscrito no CPF 
sob o n°: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 — Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis - Estado do Maranhão, titular da da empresa, 
que gira sob a denominação social de B DE J A PINHO, com sede na Avenida do Vale, n° 13 — 
Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, com ato constitutivo 
registrado na JUCEMA(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21102279664, inscrita 
no CNPJ sob n°. 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa que vinha exercendo seus negócios a Avenida do Vale, n° 13 — Bairro: Jardim Renascença 
— CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, passa a fazê-lo agora no seguinte endereço: Avenida 
Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 03, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, 
Município: São Luis/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A Empresa passa a partir desta data ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfitmaria e 
de higiene pessoal. 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente. 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente. 
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domic. iar, com atis ida, z racionamento e acondicionamento 
associada. 

A validade deste documento, se impresso, ficai à comprovação de sua autenticidade noa respectivos portais, 
informando seus espectivos códigos de verificaçAo. 
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CLAUSULA TERCEIRA 
O capital social da empresa que era de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), passa a ser alterado para o valor 
de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), um aumento de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil) totalmente 
subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional pelo titular. 

Paragrafo Único: A responsabilidade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 

CLAUSULA QUARTA 
O Titular Bruno de Jesus Almeida Pinho declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade 
Individual. 

CLAUSULA QUINTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A Administração da empresa caberá a Bruno de Jesus Almeida Pinho, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 
A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo ainda pela integralização 
do capital social. 

CLAUSULA NONA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

São Luis, 04 de novembro de 2019. 

Bruno de Jesus Almeida Pinho 
CPF: 608.085.333-71 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovado da sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificado. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa B DE J A PINHO consta assinado digitalmente por: 

CERT O REGISTRO EM 11/11/2019 10:44 SOB M* 20191198030. 
PROTOCOLO: 191198030 DE 06/11/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11905199395. MIRE: 21102279664. 
B DE J A PINHO 

JUCE MA 

a2135

ÇS) 
1 5<A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação da sua autenticidade nos respectivos p tais, 

informando seus respectivos códigos da verificação. 

Lilian   Rodriguea Mendonça 
SECRETARIA-a 

SÃO L018, 11/11/2019 
www.empregafacil.ma.gov.br 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA B DE J 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, so 
empresário, portador da cédula de identidade RG. n°: 0453120720120 SSP/MA. e inscrito no CPF 
sob o n°: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 — Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis - Estado do Maranhão, titular da da empresa, 
que gira sob a denominação social de B DE J A PINHO, com sede na Avenida do Vale, n° 13 — 
Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, com ato constitutivo 
registrado na JUCEMA(Junta Comercial do Estado do Maranhão) sob NIRE 21102279664, inscrita 
no CNPJ sob n°. 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o Ato Constitutivo, nas condições 
que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A empresa que vinha exercendo seus negócios a Avenida Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 03, 
térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, Município: São Luis/MA, passa a fazê-lo 
agora no seguinte endereço: Avenida Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 09, térreo, Point Jaracaty — 
Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, Município: São Luis/MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
A Empresa tem o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos. 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal. 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas. 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente 
para empresas. 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados 
anteriormente. 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente. 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
3319-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente. 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
4644-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anterio ente. 
4649-4/09 - Comérci tacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domicili4t, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada. 
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CLAUSULA TERCEIRA 
O capital social da empresa que era de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais), passa a ser alt 
o valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), um aumento de R$ 450.000,00 (Quatroc e 
Cinquetnta Mil) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional pelo 
titular. 

CLAUSULA QUARTA 
O Titular Bruno de Jesus Almeida Pinho declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade 
Individual. 

CLAUSULA QUINTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA SEXTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SÉTIMA 
A Administração da empresa caberá a Bruno de Jesus Almeida Pinho, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA OITAVA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, 
fé pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

São Luis, 08 de outubro de 2020. 

6;04f-' 

Bruno de Jesus Almeida Pinho 
CPF: 608.085333-71 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRCINICA 

Certificamos que o ato da empresa B DE J A PINHO consta assinado digitalmente por: 

‘08CIPAt 

hgina 3 

Rubrica 

C P L 

IDIENTIFICAÇÂODOffiASSINAMS) 
CPF Nome 

60808533371 BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 
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.JUCEMA 

CERTIPICO O REGISTRO EM 09/10/2020 13:08 SOE Ne 20200879804. 
PROTOCOLO: 200879804 OR 09/10/2020. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004855256. CIIIPJ DA =DE: 34503115000110. 
FINE: 21102279664. CCR EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/10/2020. 

DE J A PINHO 

/Juan THEMA amuam; =caça 

secardmi-clum 

Innr.aspresafacil.m.gov.br 

A validade deste doctunento, se opresso, fica sujeito à comprovacSo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
nfoemando sons respectivos códigos de verificação. 



Alteração e Transformação de Empresário Individual em LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasil 

empresário, solteiro, nascido em 25/10/2001,RG 0453120720120 SSP/MA, CPF: 
608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 - Bairro: Jardim 

Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, titular da EMPRESA INDMDUAL, 
que gira sob a denominação social de B DE J A PINHO, com sede na Avenida Professor 
Carlos Cunha, n° 02, loja 093 térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65076-820, 
Município: São Luis/MA, com ato constitutivo registrado na JUCEMA sob NIRE 
21102279664, inscrita no CNPJ sob n°. 34.503.115/0001-10, resolve transformar seu 
registro de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, uma 
vez que admite, neste ato, na qualidade de sócio, Alexander Arruda Lima Gomes, brasileiro; 
solteiro; nascido em 29/08/1983, empresário; CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 
004.290.483-86, residente a Rua oito, S/N, Quadra G, Bloco C2A, Apartamento 304, bairro: 
Calhau, São Luis/MA CEP: 65.071-670, nos termos e condições a seguir, sendo que a 
sociedade ora constituída assumirá e se responsabilizará pelo ativo e passivo da Empresa 
Individual ora transformada: 

Cláusula primeira - Fica transformada a Empresa Individual, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar corno nome empresarial a denominação social de B DE J A PINHO E 
CIA LTDA, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula segunda — Fica transferido R$ 250.000,00(Duzentos e Cinquenta Mil Reais), 
divididos em 250.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma para sócio 
ora admitido. 

Cláusula Terceira - O acervo desta Empresa Individual, ora transformada, no valor de 
R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE 
LIMITADA, ora constituída. 

Para tanto, firmam em ato contínuo, o -Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na 
condição de sócios. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDMDUAL EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Et DE J A PINHO E CIA LTDA. 

Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 25/10/2Ô0T,RC3 
0453120720120 SSP/MA, CPF: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do 
Vale, n° 13 - Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA. 
Alexander Arruda Lima Gomes, brasileiro; solteiro; nascido em 29/08/1983, empresário; 
CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004.290.483-86, residente Rua oito, S/N, Quadra 
G, Bloco C2A, Apartamento 304, bairro: Calhau, São Luis/MA CEP: 65.071-670.Resolvern, 
em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, 11, DO CC) 

#141P,N.

Rubrico 

onre--
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Cláusula Primeira -A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: B DE JÁ PIN 
CIA LTDA. 

DA SEDE (ART. 997, II, DO CC) 
• 

Cláusula Segunda -A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Menida Professor 
Carlos Cunha, n° Sr , Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEls. 65.076-820, 
Município: Sãô L . 99?Vll, DÓ DÓ) 

Cláusula Terceira - A sodedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades 
econômicas: 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 
Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
Comércio atacadista.dtmáquinai, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças. 
Comércio varejista de artigos de papelaria. 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 
Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos ali-
mentícios não especificados anteriormente. 
Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e domerstIdwaeo especificados anteriormente. 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteri-
ormente. 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente. 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e 
de laboratórios. 
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com ativi-
dade de fracionamento e acondicionamento associada. 
Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 
1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades a partir de 09/08/2019 e seu p 
de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital WZICiEll será no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), 
já integralizado em moeda corrente do pais, proveniente da empresa transformada, 
divididos em 500.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, formado 
por R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), pelo valor contábil de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais), distribiedo—se entre os sócios da seguinte forma: 



Sócios N° de Guotas Participação (%) 
P 

Vir R$ 
1. 
2 
PU 

c
Bruno de Jesus da Pinho 250.000 50% Ia 25000, 

Alexander Arruda Unia Gomes 
50% 000,00 

Total 560.02 1U0% , , R$ 500.000,00 

Cláusula Sexta -A administração da sociedade será exercida pelos sócios Bruno de Jesus 
Almeida Pinho e ÃfrOt8t8OrAtrutial.lma Gomes, que representarão legalmente q sociedade 
e poderão praticartotio e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constItUindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens 
imóveis depende de autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contasjuatiftçadaade. sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, os lucros 
ou perdas apuradas na proporção de suas quotas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § 1°, DO 
CC E ART. 37, 11, DA LEI N°8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - Os administradores da empresa declaram, sob as penas da lei, que não 
estão Impedidos de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime failmenter, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula Nona - As partes elegem o foro São Luis/MA para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assinam o presente instrumento particular, em via única. 

São Luís, 03 de novembro de 2020. 

[?,j.bØJV'ct. tT,i tir- 
Bruno de Jesus Almeida Pinho 

CPF: 608.085333-71 

11 /t i  (Detdt." 
Alexadder Arruda L Gomes 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de DeSburocratização, Gestão. Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empreaerlde integração 

ASSINAWIRKELETRONICA 

Certificamos que o atodaaflØáflDE J A PINHO E CIA LIDA conste assinado digitalmente pOr 

CPF 

00429048386 ALEXANDER AFtRIJPALIMA GOMES 

80808533371 l3RUNGS/E JESUS ALMEIDA PINHO 

• 

• 

JUCEMA 

alr11.1200 O ItIOISTRO lat 11/11/2020 10:13 n5 21201055350. 
201030444 DE 11/11/2020. 

cópi vaturca0o: 1200540/358. atar Da 02201: 34503115000110. 
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là MI .7 A DAM 1 as LT011 

eram numa ramas lieetWeep 
11CDSIS.DIL-ORDP4. 
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A validado douta doccenunte, mu Lep:dado, fica sujeito ó ~provação do sus su nticldeado nos 'expectavaa portaló, 
informando uniu renpnctivca cOdlgou da verlli no. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E TRANSFORMAÇÃO DE SOCEDAD 

LIMITADA EM EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

Por este instrinersto particular, 

Bruno de Jesus Almeida Pinho, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 25/10/2001,RG 
0453120720120 SSWMA, CPF: 608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do 
Vale, n° 13 - Bairro: Jardim Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA e 
Alexander Arnida Lima Gomes, brasileiro; solteiro; nascido em 29/08/1983, empresário; 
CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004.290.483-86, residente a Rua oito, SIM, Quadra 
G, Bloco C2A, Apartamento 304, bairro: Calhau, São Luis/MA CEP: 65.071-670, sócios da 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, sob a denominação de B DE J APINHO E CIA LTDA, 
com sede empresarial na cidade de Avenida Professor Carlos Cunha, n°02, loja 09, térreo, Point 
Jaracaty — Bairro: Jaracaty — CEP: 65.076-820, Município: São Luis/ma, registrada na JUCEMA 
sob NIRE 21102279664, inscrita no CNPJ sob n° 34.503.115/0001-10, resolvem transformar o 
registro desta sociedade empresária limitada para o de EMPRESÁRIO INDIVIDUAL, nos 
seguintes termos e condições: 

Cláusula Primeira — Retira-se da sociedade o sócio Bruno de Jesus Almeida Pinho, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 25/10/2001,RG 0453120720120 SSP/MA, CPF: 
608.085.333-71, residente e domiciliado na Avenida do Vale, n° 13 - Bairro: Jardim 
Renascença — CEP 65.075-660, Município: São Luis/MA, 

Cláusula Segunda - Neste ato, transforma-se o registro da sociedade empresária limitada, 
já qualificada, para ode Empresário Individual, passando a adotar como nome empresarial 
a firma de A A L GOMES, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Cláusula Terceira - O capital desta sociedade, ora transformada, no valor de R$ 500.000,00 
(Quinhentos Mil Reais), passa a constituir o capital do Empresário Individual, ora constituído. 

Para tanto, firma nesta data, em ato contínuo, o seu instrumento de inscrição como 
Empresário Individual, mediante as cláusulas seguintes. 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte 
firma A A L GOMES - art. 2°, § 1°, da Lei Complementar n° 167, de 2019). 

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC) 

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente do país é de R$ 500. 
(Quinhentos Mil Reais). (art. 2°, § 2°, da Lei Complementar n° 167, de 2019) 

DA SEDE (ART. 968,1V, DO CC) 

Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço. venda 
Professa Carlos Cunha, n°02, loja 09, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty —CEP: 65.076-820, 
Município: São Luis/MA. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: 

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 

Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso veterinário. 



ote 

Comércio varejista de medicamentos veterinários. 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar, 
Partes e peças. 

Comércio varejista de artigos de papelaria. 

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas. 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios 
não especificados anteriormente. 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 

Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 

anteriormente. 

Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios. 

Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas. 

Comércio atacadista de produtos de higiene, fimpeza e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada. 

Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI N°8.934, DE 1994) 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do 
Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

São Luis, 16 de novembro de 2020. 

3 ....~/ J ft • e,-,nker---
Bruno de Jesus Almeida Pinho 

CPF: 608.085.333-71 

Ale ;Limai .AesA st -x.2r1 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Searitaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A A L GOMES consta assinado digitalmente por 

CPF Nome 

00429048386 ALEXANDER ARRUDA LIMA GOMES 

60808533371 BRUNO DE JESUS ALMEIDA PINHO 

JUCEMA 

orar11100 O 926:11119.0 IN 19/11/2020 10:36 308 Ir 21102352698. 
99020201/1: 201071124 DI 18/11/2020. 
Momo DE VIDITICACSO: 120056535611. ONPJ 011 SIM 34503115000110. 
fl fl : 21102352698. ~Mo DO sciarso In: 14/11/2020. 
A 000•11 

Lhas. reaassa 90M1G098 la29110.8a 
8141123142111-0121111 

mr.amprasidae11.aa.gov.be 

A validade deste documente, sei.presso. fica aujeito à comprovacAo de sua auteotlerdsde noS 

ntormando seus respectivos chddgos de eerificadão. 

tiVOS portais, 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA A A L GOMES 

Pelo presente instrumento particular de alteração, Alexander Arruda Lima Gomes, brasileiro; solte ; 
nascido em 29/08/1983, empresário; CNH 03766372885 DETRAN-MA, CPF: 004.290.483-86, 
residente a Rua oito, S/N, Quadra G, Bloco C2A, Apartamento 304, bairro: Calhau, São Luis/MA 
CEP: 65.071-670, titular da empresa, que gira sob a denominação social de A A L GOMES, com 
sede na Avenida Professor Carlos Cunha, n° 02, loja 09, térreo, Point Jaracaty — Bairro: Jaracaty — 
CEP: 65.076-820, Município: São Luis/MA, registrada na JUCEMA sob NIRE 21102352698, inscrita 
no CNPJ sob n° 34.503.115/0001-10, resolve, neste ato, alterar o seu contrato, nas condições que 
seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
A Empresa passa a partir desta data ter o seguinte objeto: 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 

ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA(S): 
33.19-8/00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente. 
46.44-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano. 
46.44-3/02 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso 
veterinário. 
46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios. 
46.49-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene,limpeza e 
conservação domiciliar, com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada. 
46.49-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 
pessoal e doméstico não especificados anteriormente. 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
47.29-6)99 - Comercio varejista de produtos alimenticios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 
47.59-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não 
especificados anteriormente. 
47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria. 
47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 
de fórmulas. 
47.71-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de 
higiene pessoal. 
47.89-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
47.89-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente. 
56.20-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para 
empresas. 
82.30-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos,exposições e festas. 

CLAUSULA SEGUNDA 
O capital social da empresa que era de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), passa a ser alterado 
para o valor de R$ 700.000,00 (Setecentos Mil Reais), um aumento de RI 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais) totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional pelo titular. 

Paragrafo Único: A responsa 'idade do titular é restrita ao valor do Capital Social. 
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'CLAUSULA TERCEIRA 
O Titular Alexander Arruda Lima Gomes declara não possuir nenhuma outra empresa na modalidade 
Individual. 

CLAUSULA QUARTA 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 
resultado económico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA SEXTA 
A Administração da empresa caberá a Alexander Arruda Lima Gomes, podendo nomear terceiros, 
sendo porém necessário sua qualificação e mediante aposição de sua assinatura no fecho do Contrato, 
com poderes e atribuições de representar a empresa isoladamente, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente, perante todas as repartições e entidades públicas, municipais, estaduais e federais, 
inclusive autarquias, bancos, instituições financeiras e terceiros em geral, efetuando todos os negócios 
de interesse da empresa, autorizando o uso do nome empresarial. 

CLAUSULA SETIMA 
O titular é responsável pelo valor do capital integralizado, pois não possui cotas. 

CLAUSULA OITAVA 
O Administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a Administração da 
empresa, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade (art. 1.011, Lei 10.406 de 10/01/2.002). 

Alexander Arruda Lima Gomes 
CPF: 004.290.483-86 

São Luis, 25 de janeiro de 2021. 
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MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
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Distribuidora do Produtos Haspitatares 

ka 
, A Pregoeira da Prefeitura Municipal de fruntum — 



MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

mais ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospit•lares 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 122/2021 

São Luís/MA, 26 de Maio de 2021. 

Prezados Senhores, 

A MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, com sede na cidade de São Luis(MA), à Rua das Garoupas, n2 43, Bairro 

Calhau, São Luís — MA, CEP 65075160., inscrita no CNPJ/MF sob o número 29.948.533/0001-81, neste ato 

representado por Guilherme Frederico Almeida Lopes, portador do CPF n.2 160.160.198-01 e R.G. q.2 

00312521982— DETRAN/MA, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão, através 

da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados cujo objetivo é a aquisição de Equipamentos 

de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública 

(PANDEMIA), objeto do PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021: 

pLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1 — EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Anadona Und 4000 R$ 5,78 23.120,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100  Descarpack Pct 600 R$ 20,35 12.210,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande Supermax Cxa 250 R$ 95,00 23.750,00 

11004 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa Superrnax Cxa 600 R$ 95,00 57.000,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Supermax Cxa 300 R$ 95,00 28.500,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades FAB Pct 80 R$ 45,00 3.600,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose KSN Und 1500 R$ 6,20 9.300,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades FAB Pct 800 R$ 25,00 20.000,00 
09 Óculos de proteção ( plástico) 

Resgate SP UND 500 R$ 3,96 1.980,00 
10 Pro pé Descartável 

Anadona 
Pct 800 R$ 19,90 15.920,00 

11 Macacão de proteção individual M Vicsa Und 300 R$ 36,50 10.950,00 

12 Macacão de proteção individual G 
Vima 

Und 400 R$ 36,50 14.600,00 
13 Face Shield SCAVMD1 9 

AL '--./ 

U nd 600 R$ 15,40 
9.2 ,0 

Endereço: Rua da 
ntatoPR

oupas, n2 43, Calhau, EP: 65.07 160— São Luis/MA 
aishome.com.hr / Site: www omaishome.com.br 

Contato: 098-3013-6768 



MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

mais ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

14 Botas pvc Cano longo 
MARLUVA 
S 

Par 300 R$ 52,00 
15.600,00 

SUBTOTAL R$ 245.770,00 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UN 
D 

QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Anadona Und 5000 R$ 5,78 28.900,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 Descarpack Pct 500 R$ 20,35 10.175,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande Supermax Cxa 250 R$ 95,00 23.750,00 

i" 04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Supermax Cxa 500 R$ 95,00 47.500,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Supermax Cxa 400 R$ 95,00 38.000,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades FAB Pct 80 R$ 45,00 3.600,00 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose KSN Und 1500 R$ 6,20 9.300,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades FAB Pct 400 R$ 25,00 10.000,00 

09 óculos de proteção ( plástico) Resgate 
SP 

UND 400 R$ 3,96 1.584,00 

10 Pro pé Descartável Anadona Pct 500 R$ 19,90 9.950,00 
11 Macacão de proteção individual M Vicsa Und 250 R$ 36,50 9.125,00 
12 Macacão de proteção individual G Vicsa Und 250 R$ 36,50 9.125,00 
13 Face Shield SCAVMDIC 

AL 
Und 500 R$ 15,40 7.700,00 

1 14 Botas pvc Cano longo MARLUVA 
S 

Par 150 R$ 52,00 7.800,00 

SUBTOTAL R$ 216.509,00 

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Anadona Und 5000 R$ 5,78 28.900,00 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100  Descarpack Pct 500 R$ 20,35 10.175,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande 

Supermax Cxa 250 R$ 95,00 23.750,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa Supermax Cxa 500 R$ 95,00 47.500,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex Não Supermax Cxa 400 R$ 95,00 38.000,00 Estéril Pequena 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades FAB Pd 70 R$ 45,00 3.150,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose KSN Und 1500 R$ 6,20 9304W 

Endereço: Rua das Garoupas, n2 43, Calhau, CEP: 65.075-160 — São Luís/MA 

E-mail: contato@pruoomaishome.com.br / Site: www ru ishom com br 
Contato: 098-3013-6768 



MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

mais ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospitalares 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades FAB Pct 500 R$ 25,00 12.500,00 

09 óculos de proteção ( plástico) Resgate SP UND 400 R$ 3,96 1.584,00 
10 Pro pé Descartável Anadona Pct 500 R$ 19,90 9.950,00 
11 Macacão de proteção individual M Vicsa Und 250 R$ 36,50 9.125,00 
12 Macacão de proteção individual G Vicsa Und 250 R$ 36,50 9.125,00 
13 Face Shield SCAVMDIC 

AL 
Und 500 R$ 15,40 7.700,00 

14 Botas pvc Cano longo MARLUVA 
S 

Par 150 R$ 52,00 7.800,00 

SUBTOTAL R$ 218.559,00 
LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
01 Avental Descartável - Não Estéril 30g Anadona Und 1000 R$ 5,78 5.780,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 Descarpack Pct 400 R$ 20,35 8.140,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande Supermax Cxa 50 R$ 95,00 4.750,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Supermax Cxa 400 R$ 95,00 38.000,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena Superrnax Cxa 100 R$ 95,00 9.500,009 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades FAB Pct 50 R$ 45,00 2.250,00

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose KSN Und 500 R$ 6,20 3.100,00

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades FAB Pct 300 R$ 25,00 7.500,00 

009 óculos de proteção ( plástico) Resgate SP UND 200 R$ 3,96 792,00 
10 Pro pé Descartável Anadona Pct 200 R$ 19,90 3.980,00 
11 Macacão de proteção individual M Vicsa Und 200 R$ 36,50 7.300,00 
12 Macacão de proteção individual G Vicsa Und 100 R$ 36,50 3.650,00 
13 Face Shield SCAVMDIC 

AL 
Und 400 R$ 15,40 6.160,00 

14 Botas pvc Cano longo MARLUVA 
S 

Par 100 R$ 52,00 
5.200,00 

SUBTOTAL R$ 106.102,00 

\Í 
VALOR TOTAL R$ 786.940,00 

a) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua abertura; 

b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fome ento" 

retaria Municipal de Saúde. 

Endereço: Rua das Garoupas, n2 43, Calhau, CEP: 65.075-160 — Luís/MA 
E-mail: contato@eruoomaishome.com.br / Site: www. ru omaishom .corn.br 

Contato: 098-3013-6768 
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MAIS HOME DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 

ita 
mais ho m e 
Distribuidora de Produtos Hospitatere : ilie 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 786.940,00 (setecentos e oitenta e seis mil, 
novencetos e quarenta reais); 

d) Dados Bancários: Bradesco empresarial - Código: 237 - Agência: 3785- conta corrente: 11415-4 

e) Condição de Pagamento: O pagamento será efetuado na forma exclusivamente eletrônica 
(Internet banking), mediante crédito em conta aberta em instituições financeiras oficiais de 
titularidade dos fornecedores ou prestadores de serviços, no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
execução dos mesmos; 

- O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
principalmente no que se refere às retenções tributárias; 

- Apresentar nota fiscal/fatura ao responsável pelo recebimento do produto ou serviço, o qual terá o 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da apresentação para atestar o cumprimento pelo fornecedor 

ou prestador de serviços das obrigações contratuais; 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Guilherme Frederico Almeida Lopes Cargo/Função: Diretor Executivo 

RG n° 00312521982— DETRAN/MA CPF n° 160.160.198-01 

Endereço: Avenida São Carlos, n2 200, apto 404, Edf. Solar das Palmeiras, Bairro Olho D'agua, São 

Luís — MA, 65.065-420. 

MAI5p5 E DISTRIBUICAO LTDA 
Guilherme Frederico Almeida Lopes 

CPF: 160.160.198-01 
RG: 00312521982- DETRAN-MA 

Diretor Executivo 

Endereço: Rua das Garoupas, n2 43, Calhau, CEP: 65.075-160 — São Luís/MA 
E-mail: contato@grupomaishome.com.br / Site: www.orupomaishome.com.br 

Contato: 098-3013-6768 
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ALVIVERE 
SOLUÇÕES 

PROPOSTA DE PREÇO 
PREGÃO PRESENCIAL N.2 122/2021 

Ao 

MUNICÍPIO DE TUNTUM 
Prezados Senhores, 

Atvivere Solu0Ses Farmacêutica LIDA, com sede na cidade de São Luís à Rua Quartorze, n.2 06, inscrita no CMWMF sob o número 
12.844.060/0001-70, neste ato representado por Rafael de Aguiar Silva, portador do CPF n.2 038.008.893-23 e R.G. n.2 245477520031, 
abaixo assinado propae à Prefeitura Municipal de Tuntum —Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra 
discriminados cujo objetivo é a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (FPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), objeto do PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021: 

(fr 
1 Avental Descartável - Não Estéril 30g DESCARBOX DESCARBOX Und 4000 R$ 16,50 R$ 66.000,00 
2 Gome Cirurgia Elástico Deso~W0 F~O FARMATEX Pct $ 29,00 R$ 17.4kwo Se 
3 Luva Para Proc. Em látex Não Estéril Grande SUPERMAX SUPERMAX Cxa 250 R$ 182,00 R$ 45.500,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Caixa SUPERMAX SUPERMAX Cxa 600 
R$ 182,00 R$ 109.200,00 

5 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Pequena SUPERMAX SUPERMAX Cxa 303 
R$ 182,00 R$ 54.600,00 

6 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 Unidades NEVE 
NEVE 
INDUSTRIA 

Pct 80 
RS 78,00 R$ 6.240,00 

7 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para Tuberculose MAXICOR MAXICOR Und 1500 
R$ 6,65 R$ 9.975,00 

8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades NEVE 
NEVE 
INDUSTRIA 

Pct 800 
R$ 43,10 R$ 34.480,00 

9 óculos de proteção ( plástico) DELTA PLUS DELTA PLUS UND 500 R$ 3,95 R$ 1.975,00 

10 Pra pé Descartável ANAPOLIS ANRPOLIS Pct 800 R$ 30,00 R$ 24.000,00 

11 Macacão de protejo individual M TYVEK TYVEK Und 300 R$ 65,80 R$ 19.740,00 

12 Macacão de proteção individual G TYVEK TYVEK Und 400 R$ 65,80 R$ 26.320,00 

13 Face Shield FARMATEX FARMATEX Und 600 R$ 21,20 R$ 12.720,00 
14 Botas pvc Cano longo CARTOM CARTOM Par 300 R$ 52,00 R$ 15.600,00 

1 Avental Descartável 'Não Estéril 30g DESCARBOX OESCARBOX Und 5000 

TOTAL 

R$ 16,50 

35 443.750.00 

R$ 82.500,00 
2 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 FARMATEX FARMATEX Pct 500 R$ 29.00 R$ 14.5000 

3 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX SUPERMAX Cxa 250 R$ 182,00 R$ 45.500,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Caixa SUPERMAX SUPERMAX ... .. Cxa 500 
R$ 182,00 R$ 91.000,00 

5 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Pequena SUPERMAX SUPERMA)( , _.. Oca 400 RS 18200 R$ 72.800,00 

6 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 Unidades NEVE 
t NEVE 
1 

INDUSTRIA 
Pct 80 

R$ 78,00 R$ 6.240,00 

7 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para Tuberculose MAXICOR _ MAXICOR Und 1500 
R$ 6,65 R$ 9.975,00 

8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades NEVE 
NEVE 

_ 
INDUSTRIA 

Pct 400 
R$ 43,10 R$ 17.240,00 

9 óculos de proteção ( plástico ) DELTA PLUS DELTA PLUS UND 400 R$ 3,95 R$ 1.580,00 

10 Pro pé Descartável ANAPOUS • ANAPOUS Pct 500 R$ 30,00 R$ 15.000,00 
11 Macacão de proteção individual M TYVEK TYVEK - Und 250 R$ 65,80 R$ 16.450,00 

12 Macacão de proteção individual G TYVEK TYVEK • Und 250 R$ 65,80 R$ 16.450,00 

13 face Shield FARMATEX FARMATEX Und SOO R$ 21,20 R$ 10.600,00 

14 Botas pvc Cano longo CARTOM CARTOM Par 150 R$ 52,00 R$ 7.800,00 

TOTAL R$ 407.635,00 



1 Avental Descartável - Não Estéril 30g DESCARBOX DESCARECR. Und 5000 R$ 16,50 R$ 82.500,00 
2 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 FARMATEX FARMATEX Pct 500 R$ 29,00 R$ 14.500,00 
3 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX SUPERMAX Cxa 250 R$ 182,00 R$ 45.500,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Caixa SUPERMAX SUPERMAX Cxa 500 
R$ 182,00 R$ 91.000,00 

5 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Pequena SUPERMAX SOPERMAX Cxa 400 
R$ 182,00 R$ 72.800,00 

6 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 Unidades NEVE 
NEVE 

INDUSTRIA 
Pct 70 

R$ 78,00 R$ 5.460,03 

7 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para Tuberculose MAXICOR MAXICOR Und 1500 
RS 6,65 R$ 9.976.00 

8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades NEVE 
NEVE 

INDUSTRIA 
Pct 500 

R$ 43,10 R$ 21.550,00 
9 óculos de proteção ( plástico) DELTA PLUS DELTA PLUS UNO 400 R$ 3,95 R$ 1.580,00 
10 Pra pê Descartável ANÁPOLIS ANAPOLIS Pct 500 R$ 30,00 RS 15.000,00 
11 Macacão de proteção Individual M TYVEK TYVEK Und 250 R$ 65,80 85 16.450,00 
12 Macacão de proteção individual G TYVEK TYVEK Und 250 R$ 65,80 R$ 16.450,00 
13 Face Shield FARMATEX FARMATEX Und 500 8$ 21,20 44 10-800,00
14 Botas pvc Cano longo CARTOM CARTOM Par 150 R$ 52,00 R$ 7.800,00 

1 Avental Descartável - Não Estéril 30g DESCARBOX DESCARBOX Und 1000 

TOTAL 

R$ 16,50 

R$ 411.165,00 

R$ 16.500,00 
2 Gorro Cirurgia C/ElástIco Descartável C/100 FARMATEX FARMATEX Pct 400 R$ 29,00 R$ 11.600,00 

11 3 luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX SUPERMAX Cxa 50 R$ 182,00 R$ 9.100,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Caixa SUPERMAX -SUPERMAX Cxa 400 
R$ 182,00 R$ 72.800,00 

5 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Pequena SUPERMAX -SUPERMAX Oca 100 
R$ 182,00 R$ 18.200,00 

6 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 Unidades NEVE 
. ., NEVE , 
INDUSTRIA 

Pct 50 
R$78,00 R$ 3.900,00 

7 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para Tuberculose MAXICOR - MAXICOR Und 500 
R$ 6,65 R$ 3.325,00 

8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades NEVE 
, NEVE ] 

INDUSTRIA Pct
300 

R$ 43,10 R$ 12.930,00 
9 óculos de proteção ( plástico) DELTA PLUS DELTA PLUS UNO 200 R$ 3,95 R$ 790,00 
10 Pro pé Descartável ANAPOLIS ANAPOUS Pct 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00 
11 Macacão de proteção Individual M TYVEK TYVEK Und 200 R$ 65,80 R$ 13.160,00 
12 Macacão de proteção individual G TYVEK , TYVEK Und 100 RS 65,80 R$ 6.580,00 
13 Face Shield FARMATEX FARMATEX Und 400 RS 21,20 R$ 8.480,00 
14 Botas pvc Cano longo CARTOM CARTOM Par 100 R$ 52,00 R$ 5.200,00 

TOTAL R$ 188.565,00 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de entrega: Imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de Fornecimento" 

Valor total: : R$ 1.451.115,00 (Um milhão, Quatrocentos e Cinquenta e Um mil e Cento e Quinze 

OnAnine ramurÁmne
ea s) 

BANCO BRADESCO: AGENCIA: 0408 - CONTA CORRENTE: 15480-6 

Fone: (98) 99187-6582 

E-mail: licitacaoRizalvivere.com.br 

Condição de Pagamento: Depósito 30 dias 

Dados para assinatura do contrato: 
Rafael de Aguiar Silva 

Função: Supervisor comercial 

RG: 0245477520031 

CPF: 038.008.893-23 

Endereço: Av. Mato Grosso n4 01, Con. Res. Tupy II, BI 11, Ap. 01 Chácara Brasil, São Luís - MA 

Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos- todos os custos diretos e indiretos, 

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições -e obrigações sociais, trabalhistas e 

prev* os necessários ao cumprimento int ai do objeto desta Licitação. 
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CNPJ 08.309.283/0001-60 

PROPOSTA DE PREÇO 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 122/2021 

Tuntum - MA 26 de maio de 2021 

Prezados Senhores, 

O. A. LIMA - ME inscrita no CNN sob o n.° 08.309.283/0001-60, com sede na AV Rio 

Amazonas, n.° 300, bairro Trezidela, cidade de Barra do Corda-MA CEP 65950-000, neste 

ato representada pela sócia Sr° Oazio de Araújo Lima, portador do RG n.° 89900498-9, 

inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68, Brasileiro, casado, empresário residente na AV 

Rio Amazonas, n.° 501, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000, 

através da Secretaria Municipal de Saúde, os preços infra discriminados para Aquisição de 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 

emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) conforme termo de referência, objeto do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021: 

PLANILHA ORCAMENTÁRIA: 

LOTE 1- EPPs PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

1 
Avental Descartável - Não Estéril 30g 

Und 
4000 R$ 

12,00 

R$ 
48.00049..Á' 

R$ R$ 
Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 600 

2 Pct 20,00 12.000,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril R$ R$ 
250 

3 Grande Cxa 145,00 36.250,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media R$ R$ 
600 

4 Caixa aa 145,00 87.000,00 
-_.. - - -. \ L 



CNPJ 08.309.283/0001-60 

5 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 

Pequena Cxa 
300 

R$ 
145,00 

R$ 
43.500,00 

6 
Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 

Unidades Pct 
80 

R$ 
55,00 

R$ 
4.400,00 

7 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para 

Tuberculose Und 
1500 R$ 

5,00 
R$ 

7.500,00 

8 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com50 

Unidades Pct 
800 

R$ 
31,00 

R$ 
24.800,00 

1 11

9 
Óculos de proteção ( plástico ) 

UND 
500 

R$ 
2,00 

R$ 
1.000,00 

10 
Pro pé Descart ável 

Pct 
800 

R$ 
21,00 

R$ 
16.800,00 

11 
Macacão de proteção individual M 

Und 
300 

R$ 
46,00 

R$ 
13.800,00 

12 
Macacão de proteção individual G 

Und 
400 

R$ 
46,50 

R$ 
18.600,00 

13 
Face Shield 

Und 
600 

R$ 
38,00 

R$ 
22.800,00 

14 
Botas pvc Cano longo 

Par 
300 

R$ 
40,00 

R$ 
12.000,00 

7 

SUBTOTAL R$ 348.450,00 

LOTE 2— MN PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

TEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD VALOR UNff. V.GLOBAL 

1 Avental Descartável - Não Estéril 30g 
Und 5000 

R$ 
12.00 

R$ 
60.000,00

Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 
R$ R$ 

2 Pct 500 20,00 10.000,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril R$ R$ 
3 Grande Cxa 250 145,00 36.250,00 

4 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media Cxa 500 c„..... ---... _...) ts 

a re 
O. \. 1 I NI - ( l'.; 08.3o9.2s3 onol-roi 



/ CNPJ 08.309.283/0001-60 

Caixa 145,00 72.500,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril R$ R$ 
5 Pequena Cxa 400 145,00 58.000,00 

Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 R$ R$ 
6 Unidades Pct 80 55,00 4.400,00 

Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para R$ R$ 
7 Tuberculose Und 1500 5,00 7.500,00 

Máscara Desc. Tripla Caixa Com50 R$ R$ 
0 8 Unidades Pct 400 31,00 12.400,00 

Óculos de proteção ( plástico) 
R$ R$ 

9 UND 400 2,00 800,00 

Pro pé Descartável 
R$ R$ 

10 Pct 500 21,00 10.500,00 

Macacão de proteção individual M R$ RS 
11 Und 250 46,00 11.500,00 

Macacão de proteção individual G 
R$ R$ 

12 Und 250 46,50 11.625,00 

Face Shield 
R$ R$ 

13 Und 500 38,00 19.000,00 

R$ R$ 
0 14

Botas pvc Cano longo 
Par 150 40,00 6.000,00 

SUBTOTAL R$ 329.475,00 

LOTE 3— EPPs PARA AÇÓES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. GLOBAL 

Avental Descartável - Não Estéril 30g R$ R$ 
1 Und 5000 12,00 60.000,00 

R$ R$ 
Ll 

Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 
2 Pct 500 20,00 10.000,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande 
R$ R$ 

3 Cxa 250 145,00 36.250,00 ( 
\..1 

A 40,101.1W 
(1. \. 1 I NI s - II ilti.3119.2.83 111101-60 
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4 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media 

Caixa Cxa 500 
R$ 

145,00 
R$ 

72.500,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril R$ R$ 
5 Pequena Cxa 400 145,00 58.000,00 

Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 R$ R$ 
6 Unidades Pct 70 55,00 3.850,00 

Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para R$ R$ 
7 Tuberculose Und 1500 5,00 7.500,00 

II Máscara Desc. Tripla Caixa Com50 R$ R$ 
8 Unidades Pct 500 31,00 15.500,00 

Óculos de proteção ( plástico) R$ R$ 
9 UND 400 2,00 800,00 

Pro pé Descartável R$ R$ 
10 Pct 500 21,00 10.500,00 

Macacão de proteção individual M 
R$ R$ 

11 Und 250 46,00 11.500,00 

Macacão de proteção individual 
R$ R$ 

12 Und 250 46,50 11.625,00 

Face Shield 
R$ R$ 

13 Und 500 38,00 19.000,00 

Botas pvc Cano longo 
14 Par 150 40,00 6.000,00 

SUBTOTAL R$ 323.025,00 

LOTE 4— EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD V. UNIT. V. GLOBAL 

Avental Descartável - Não Estéril 30g R$ R$ 
/ 1 Und 1000 12,00 12.000,00 

R$ RS 
1..... 

Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 
2 Pct 400 21,60 8.640,00 

-u___ 
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3 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 

Grande Cxa 50 
R$ 

151,20 
R$ 

7.560,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media R$ R$ 
4 Caixa Cxa 400 151,20 60.480,00 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril R$ R$ 
5 Pequena Cxa 100 151,20 15.120,00 

Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 R$ R$ 
6 Unidades Pct 50 60,00 3.000,00 

ll Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para R$ R$ 
7 Tuberculose Und 500 5,20 2.600,00 

Máscara Desc. Tripla Caixa Com50 R$ R$ 
8 Unidades Pct 300 32,80 9.840,00 

óculos de proteção ( plástico) R$ R$ 
9 UND 200 2,56 512,00 

Pro pé Descartável 
R$ R$ 

10 Pct 200 22,40 4.480,00 

Macacão de proteção individual M 
R$ R$ 

11 Und 200 48,00 9.600,00 

Macacão de proteção individual G 
R$ R$ 

12 Und 100 49,60 4.960,00 

1 Face Shield 
R$ R$ 

13 Und 400 14,40 5.760,00 

Botas pvc Cano longo 
R$ R$ 

14 Par 100 40,00 6.000,00 

SUBTOTAL R$ 323.025,00 

Total R$ 1.053.822,00 

a) Prazo de validade da proposta, que erá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 

partir da data de sua abertura; 

( X. 1 I NI - NII ( \P.I os.»»).2s3 
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b) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 

Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal Saúde; 

c) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 1.053.822,00 (um milhão e cinquenta três reais 

oitocentos e vinte e dois reais e zero centavos); 

d) Dados Bancários: (Banco/Agência/Conta Corrente); 

O. A. LIMA - ME 

Caixa Econômica: Agência: 0765; Operação: 003; Conta corrente: 2268-8 

e) Condição de Pagamento: Conforme edital 

F) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 

Nome: Oazio de Araújo Lima/Cargo/Função: sócio administrador 

RO: 89900498-9, inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68 

Endereço: AV Roseana Sarney, n.° 288, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 

65950-000. 

c9-11 ce-Áf 
Oazio de Araújo L 

Empresário 

O. \. 1 I ‘I - \II \ l'.1 104.309.1S3 0001-60 



ADO DO MARANHÃO 
FEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAIVO N°12212021 
DATA: 26 DE MAIO DE 2021 ÀS 13:00HS 

ENVELOPE I 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 
Rua FrSsico Coelho, N°411 - CEP: 65763000— Cen — Tuntum/MA 

OPOSTA DE PREÇOS Licitante. AZZO 
CAVALCANTE COMERCIO DISTRIBUIDORA 



AO 
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRAM° N° 122/2021 
DATA: 26 DE MAIO DE 2021 Ás 13:00HS 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 122/2021 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Prezados Senhores, 

A empresa MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o n.° 28.863.972/0001-29, com sede na Rua Nestor Milhomem, n.° 49, bairro Cidade Nova, 
cidade João Lisboa -MA, neste ato representada pelo(s) sócio(s) ou diretor(es) Sr. Lucas Milazzo 
de Castro e Silva, portador do RG n.° 3.463.698, inscrito no CPF sob o n.° 672.772.683-34, 
brasileiro, solteiro, empresário e endereço: Rua Paraíba, 190, Juçara, Imperatriz -MA, e Sr. 
Héldo Leal Barbosa Cavalcante, portador do RG n.° 016986262001-4, inscrito no CPF sob o n.° 
672.772.683-34, brasileiro, solteiro, empresário e endereço: Rua Paraíba, 190 , Juçara , 
Imperatriz -MA, abaixo assinado, propoe a Prefeitura Municipal de Tuntum —Maranhao, através 
da Secretaria Municipal de Saúde, os precos infra discriminados cujo objetivo e a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em carater de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Publica (PANDEMIA), objeto do PREGA() 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 122/2021 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: 

LOTE 1 — EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR- MAC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g MEDIX Und 4000 R$ 6,00 R$ 24.000,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 MEDIX Pct 600 R$ 14,00 R$ 8.400,00 

. 03 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX Cxa 250 R$ 69,00 R$ 17.250,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media 
Caixa SUPERMAX Cxa 600 R$ 69,00 R$ 41.400,00 

M1LAZZO CAVA CANTE 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

1 11A NI SIUR riu* umt m CL r' -Ju#10 LISBOA

CNPJ 28 863.97210001-29 Insençao Estadual 12.543606-3 



05 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena SUPERMAX Cxa 300 R$ 69,00 20.706t00 j

06 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 
Unidades MEDIX Pct 80 R$ 53,00 R$ 4.240,00 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para 
Tuberculose BIOLAND Und 1500 R$ 4,90 R$ 7.350,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades MEDIX Pct 800 R$ 21,00 R$ 16.800,00 

09 Óculos de proteção ( plástico) SSPLUS UND 500 R$ 3,90 R$ 1.950,00 

10 Pro pé Descartável MEDIX Pct 800 R$ 18,90 R$ 15.120,00 

11 Macacão de proteção individual M MEDIX Und 300 R$ 21,90 R$ 6.570,00 

12 Macacão de proteção individual G MEDIX Und 400 R$21,90 R$8.760,00 

13 

1°14 

Face Shield FACE SHIELD Und 600 R$ 8,00 R$ 4.800,00 

Botas pvc Cano longo MARLUVAS Par 300 R$ 41,00 R$ 12.300,00 

TOTAL RE 189.640,00 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g MEDIX Und 5000 R$ 6,00 R$ 30.000,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 MEDIX Pct 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX Cxa 250 R$ 69,00 R$ 17.250,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media 
Caixa SUPERMAX Cxa 500 R$ 69,00 R$ 34.500,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena SUPERMAX Cxa 400 R$ 69,00 R$ 27.600,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 
Unidades MEDIX Pct 80 R$ 53,00 R$ 4.240,00 

------

M1LAZZO CAVALCAN 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 
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07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para 
Tuberculose BIOLAND Und 1500 R$ 4,90 

- -tt‘ g: ..„ , 4,...... 
-st $ 7. * i e 
C P L 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades MEDIX Pct 400 R$ 21,00 R$ 8.400,00 

09 Óculos de proteção ( plástico) SSPLUS UND 400 R$ 3,90 R$ 1.560,00 

10 Pro pé Descartável MEDIX Pct 500 R$ 18,90 R$ 9.450,00 

11 Macacão de proteção individual M MEDIX Und 250 R$ 21,90 R$ 5.475,00 

12 Macacão de proteção individual G MEDIX Und 250 R$ 21,90 R$ 5.475,00 

13 Face Shield FACE SHIELD 
Und 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

14 Botas pvc Cano longo MARLUVAS Par 150 R$ 41,00 R$ 6.150,00 

TOTAL RE 168.450,00 

ill LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 PMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 30g MEDIX Und 5000 R$ 6,00 R$ 30.000,00 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 MEDIX Pct 500 R$ 14,00 R$ 7.000,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX Cxa 250 R$ 69,00 R$ 17.250,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media 
Caixa SUPERMAX Cxa 500 R$ 69,00 R$ 34.500,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena  SUPERMAX Cxa 400 R$ 69,00 R$ 27.600,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 
Unidades MEDIX Pct 70 R$ 53,00 R$ 3.710,00 

Máscara Desc. Tipo  Bico De Pato Para07
Tuberculose BIOLAND Und 1500 R$ 4,90 R$ 7.350,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades MEDIX Pct 

1 

500 R$ 21,00 R$ 10.500,00 

M1LAZZO CAVALCAN 
COMERCIO 8L DISTRIBUIDORA LTDA 

Nik 
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09 óculos de proteção ( plástico) SSPLUS UND 400 R$ 3,90 3 1 rfan-ng., Roem. 

10 Pro pé Descartável MEDIX Pct 500 R$ 18,90 R 

11 Macacão de proteção individual M MEDIX Und 250 R$ 21,90 R$ 5.475,00 

12 Macacão de proteção individual G MEDIX Und 250 R$ 21,90 R$ 5.475,00 

13 Face Shield FACE SHIELD Und 500 R$ 8,00 R$ 4.000,00 

14 Botas pvc Cano longo MARLUVAS Par 150 R$ 41,00 R$ 6.150,00 

TOTAL R$ 170.020,00 

LOTE 4-. EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não Estéril 309 MEDIX Und 1000 R$ 6,00 R$ 6.000,00 

1102 Gorro Cirurgia C/Elástico Descartável C/100 MEDIX Pct 400 R$ 14,00 R$ 5.600,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Grande SUPERMAX Cxa 50 R$ 69,00 R$ 3.450,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril Media 
Caixa SUPERMAX Cxa 400 R$ 69,00 R$ 27.600,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena SUPERMAX Cxa 100 R$69,00 R$6.900,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa Com 100 
Unidades MEDIX Pct 50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para 
Tuberculose BIOLAND Und 500 R$ 4,90 R$ 2.450,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 Unidades MEDIX Pct 300 R$ 21,00 R$ 6.300,03 

09 Óculos de proteção ( plástico) SSPLUS UND 200 R$ 3,90 R$ 780,00 

10 Pro pé Descartável MEDIX Pct 200 R$ 18,90 R$ 3.780,00 

11 Macacão de proteção individual M MEDIX Und 200 R$ 21,90 R$ 4.380,00 

M1LAZZO CAVALCAN 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

PUA NI SIUR roiLHotaltys . lA Ii1A() I ras, - IVA 

CNPJ 28 863 97210001-29 Insençao Estadual 12543606-3 



12 Macacão de proteção individual G MEDIX Und 100 R$ 21,90 tfRF SI  

s.

c ;dã --
Rubdra 

13 Face Shield FACE SHIELD Und 400 R$ 8,00 R .200 

14 Botas pvc Cano longo MARLUVAS Par 100 R$4100 R$4.100,00 

TOTAL R$ 79.380,00 

• 

VALOR TOTAL: R$ 607.490,00 

A) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura; 
B) O objeto será executado imediatamente, a partir do recebimento da "Ordem de 
Fornecimento" expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
C) Prazo de entrega : 20 (vinte) dias após o recebimento da ordem de fornecimento. 
D) Proposta de Preço: Valor Total: R$ 607.490,00 (seiscentos e sete mil e quatrocentos e 
noventa reais); 
E) Dados Bancários: (Banco: Brasil. Agencia: 2787-1 /Conta Corrente: 28644-3); 
F) Condição de Pagamento: 
G) Dados do signatário para possível assinatura de contrato: 
Nome: Felipe Araújo Amaral Almeida 
Cargo/Função: Assistente Administrativo 
RG :045367942012-1 
CPF :054.147.273-92 
Endereço: Rua Dom Pedro II, n°2125, apto 206 BL11 B — Parque do Buriti. Imperatriz-MA 

João Lisboa -MA, 25 de maio de 2021. 

,9,4j rpe a kai, 1/4 V-AJ kf, 
azzo Cevais omercio e Dia buidora LTDA 

CNPJ: 28.863.972/0001-29 
Email:milazzoecavalcanteltda©gmail.com 

Telefone: (99)3015-1010 
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ENVELOPE 01 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, CENTRO 

TUNTUM- MA 

40 PREGÃO PRESENCIAL: NP 122/2021. 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 



‘04, 01/4

61-A. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPS), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2 
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CON:iTANTES DO ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

A EMPRESA ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (ÁGUIA DISTRIBUIDORA), PORTADORA DO CNPJ N° 37.753.996/0001-

16, INCRIÇÃO ESTADUAL Ne 12.651895-5, SEDIADA A RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA 8, BAIRRO 
CENTRO, NA CIDADE DE TIMON-MA, VEM APRESENTAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

u 

1 
Avental Descartável - Não Estéril 

30g 
MEDIX 1 Und 4000 R$8,52 

oito reais e 
cinquenta e 

dois centavos 
R$34.080,00 

trinta e quatro 
mil e oitenta 

reais 

Gorro Cirurgia C/Elóstico 
Descartável C/100 

ANAPOLIS Pct 600 R$16„20 
dezesseis 

reais e vinte 
centavos 

R$9.720,00 
nove mil, 

setecentos e 
vinte reais 

Luva Para Proc. Em Látex mil, 
NãoEsteril Grande 

MEDIX xo 250 R .599.00 R524.750,00 noventa? 
nove reais 

vinte e quatro 
setecentos 

e cinquenta 
reais 

Luva Para Proc. Em Látex 
NãoEsteril Media Caixa 

DESCARPACK CX:2 600 R$99,00 
noventa e 
Dobe reais 

R559.400,00 

cinquenta e 
nove mil e 

quatrocentos 
reais 

Luva Para Proc. Em Látex 
NãoEsteril Pequena 

MEDiX 

--1 

Cr 300 R599 00 
noventa e 
nove reais 

R$29.700,00 
vinte e nove mil 

e setecentos 
reais 

Máscara Desc. Simples Caixa Com 
100 Unidades 

CRAI 

-T--

Pct 80 R$44.00 quarenta e 
quatro reais 

13$3.520,00 
três mil, 

quinhentos e 
vinte reais 

1- 
- Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
VL SAFETY Und 1500 

_J. 

R$3, W 
rrés reais e 

dez centavos 
354.650,00 

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 

Gonçalves Pedreiras, r 9 66, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNP.1: 37.753.636/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.distOoutlook.com 
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8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 
Unidades CRAL PC 800 R$26,50 

vinte e seis 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$21.200,00 
vinte e um mil 

e duzentos 
reais 

9 Óculos de proteção ( plástico ) LUSAMOLD UNO 500 R$2,10 
dois reais e 

dez centavos 
R$1.050,00 

mil e cinquenta 
reais 

10 Pra pé Descartável DEJAMARO Pct 800 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$12.880,00 
doze mil, 

oitocentos e 
oitenta reais 

1/ Macacão de proteção individual M AMERICANVEK Und 300 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$11.970,00 
onze mil, 

novecentos e 
setenta reais 

12 Macacão de proteção individual G AMERICANVEK Und 400 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

«$15.960,00 

quinze mil, 
novecentos e 
sessenta reais 

13 Foce Shield LIMP Und 600 R$13,90 
treze reais e 

noventa 
centavos 

R$8.340,00 
oito mil, 

trezentos e 
quarenta reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX 

duzentos e quarenta 

Par 300 R$32,50 

e setenta 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

reais 

R$9.750,00 
nove mil, 

setecentos e 
cinquenta reais 

e seis mil, novecentos 

Und 

, 

5000 R$8,52 
oito reais e 
cinquenta e 

dois centavos 
R$42.600,00 

quarenta e dois 
mil e seiscentos 

reais 
1 

Avental Descartável - Não Estéril 
30g 

MEDIX 

2 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
ANA POLIS Pct 500 R$16,20 

dezesseis 
reais e vinte 

centavos 
R$8.100,00 

oito mil e cem 
reais 

3 
Luva Paro Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
MEDIX Cxa 250 R$99,00 

noventa e 
nove reais R$24.750,00 

vinte e quatro 
mil, setecentos 

e cinquenta , 
reais / 

4 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
DESC.ARPACK Cxa 500 R$99,00 

noventa e 
nove reais R$495 ,00 00 

quarenta e 
nove mil e,--*/
quinhentos 

reais 

5 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
MEDIX Oca 400 R$99,00 noventa e 

nove reais 
R$39.600,00 

trinta e nove 
mil e seiscentos 

reais 

6 
Máscara Desc. Simples Caixa Com 

100 Unidades 
CRAL Pct 80 R$44,00 quarenta e 

quatro reais 
R$3.520,00 

três mil, 
quinhentos e 

vinte reais 

7 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose VL SAFETY Und 1500 R$3,10 
três reais e 

dez centavos 
R$4.650,00 

quatro Til, 

seiscentos e 
cinquenta reais 

Rua Firmino Gonçal s Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadu : 12.65.1895-5 
Email: aguia.di @outiook.co 
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8 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 
Unidades 

CRAL Pct 400 «$2650 

vinte e seis 1 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$10.600,00 
dez mil e 

seiscentos reais 

9 Óculos de proteção ( plástico ) LUSAMOLD UNO 400 R$2,10 
dois reais e 

dez centavos 
R$840,00 

oitocentos e 
quarenta reais 

10 Pro pé Descartável DEIAMARO Pct 500 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$8.050,00 
oito mil e 

cinquenta reais 

11 Macacão de proteção individual M AMERICANVEK Und 250 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$9.975,00 

nove mil, 
novecentos e 

setenta e cinco 
reais 

12 Macacão de proteção individual G AMERICANVEK Und 250 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$9.975,00 

nove mil, 
novecentos e 

setenta e cinco 
reais 

13 Face Shield UMP Und 500 R$13,90 
treze reais e 

noventa 
centavos 

«$6.950,00 
seis mil, 

novecentos e 
cinquenta reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 R$32,50 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$4.875,00 

quatro mil, 
oitocentos e 

setenta e cinco 
reais 

1 Avental Descartável - Não Estéril 
30g 

, 

duzentos e vinte e 

MEDIX 

três mil, 

Und 

novecentos 

5000 

e oitenta e 

.. 

R$8,52 

cinco reais 

oito reais e 
cinquenta e 

dois centavos 
R$42.600,00 

quarenta e dois 
mil e seiscentos.' 

reais 

2 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 ANAPOLIS Pct 500 R$16,20 
dezesseis 

reais e vinte 
centavos 

R$8.100,00 
oito mil e cem 

reais 

3 
Luva Paro Proc. Em Látex 

NãoEstéril Grande 
MEDIX Cxa 250 R$99,00 

noventa e 
nove reais 

R$24.750,00 

vinte e quatro 
mil, setecentos

e cinquenta 
reais 

4 
Luva Para Proc. Em Látex 
NãoEstéril Media Caixa DESCARPACK Cxa 500 l$99,00 

noventa e 
nove reais R$49.500,00 

quarenta e 
nove mil e 
quinhentos 

reais 

5 
Luva Para Proc. Em Látex 

NãoEstéril Pequena MEDIX Cxa 400 R$99,00 
noventa e 
nove reais R$39.600,00 

trinta e nove 
mil e seiscentos 

reais 

6 
Máscara Desc. Simples Caixa Com 

100 Unidades CRAL Pct 70 R$44,00 quarenta e 
quatro reais RS3.080,00 

... 

três mil e 
oitenta reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro imon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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Mascara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$3,10 
três reais e 

dez centavos R$4.650,00 
quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 

Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 
Unidades 

CRAL Pct 500 R$26,50 

vinte e seis 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$13.250,00 
treze mil, 

duzentos e 
cinquenta reais 

• Óculos de proteção ( plástico ) LUSAMOLD UM) 400 R$2,10 dois reais e 
dez centavos R$840,00 

oitocentos e 
quarenta reais 

10 Pra pé Descartável DESAMAR° Pct 500 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$8.050,00 
oito mil e 

cinquenta reais 

11 Macacão de proteção individual M AMERICANVEK Und 250 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$9.975,00 

nove mil, 
novecentos e 

setenta e cinco 
reais 

12 Macacão de proteção individual G AMERICANVEK Und 250 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$9.975,00 

nove mil, 
novecentos e 

setenta e cinco 
reais 

13 Face Shield UMP Und 500 R$13,90 
treze reais e 

noventa 
centavos 

R$6.950,00 
seis mil, 

novecentos e 
cinquenta reais 

10 Botos pvc Cano longo WORKFLEX Par 

e seis mil, 

Und 

150 

cento e 

1000 

R$32,50 

v. 

noventa e dnco 

R$8,52 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

reais 
, 

oito reais e 
cinquenta e 

dois centavos 

00 R$4.875, 

R$8.520,00 

quatro mil, 
oitocentos e 

setenta e cinco 
reais 

Avental Descartável - Não Estéril 
30g 

duzentos e vinte 

, 

MEDD< 
oito mil, 

quinhentos e 
vinte reais 

Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 ANAPOLIS Pct 400 R$16,20 

dezesseis 
reais e vinte 

centavos 
R$6.480,00 

seis mil, 
quatrocentos e 
oitenta reais 

Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Grande MEDIX Cxo 50 R$99,00 

noventa e 
nove reais R$4.950,00 

/ 
quatro mil, i 

novecentos e 
cinquenta rf. a." 

Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa DESCARPACK Cza 400 R$99,00 

noventa e 
,ove reais R$39.600,00 

trinta e nove 
mil e seiscentos 

reais 

Luva Para Proc. Em Lotex Não 
Estéril Pequena MEDIX Cx.° 100 R$99,00 

noventa e 
nove reais R$9.900,00 

nove mil e 
novecentos 

reais 

Máscara Desc. Simples Caixa Com 
100 Unidades . CRAL Pct 50 R$44,00 quarenta e 

quatro reais , R $2.200,00 
1 

dois mil e 
duzentos reais 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala E3, Bairro Centro, 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

13DA
__inscriçâo Estnclual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.co 

on-Ma. 
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7 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
VL SAFETY Und 500 R$3,10 

três reais e 
dez centavos 

R$1.550,00 
mil quinhentos 

e cinquenta 
reais 

8 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 

Unidades 
CRAL Pct 300 R$26,50 

vinte e seis 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$7.950,00 
sete mil, 

novecentos e 
cinquenta reais 

9 Óculos de proteção ( plástico ) LUSAMOLD UNO 200 R$2,10 
dois reais e 

dez centavos 
R$420,00 

quatrocentos e 
vinte reais 

10 Pro pé Descartável DEMMARO Pct 200 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$3.220,00 
três mil, 

duzentos e 
vinte reais 

11 Macacão de proteção individual M AMERICANVEK Und 200 R$39,90 

trinta e nove 
reais e 

noventa 
centavos 

R$7.980,00 
sete mil, 

novecentos e 
oitenta reais 

12 Macacão de proteção individual G AMERICANVEK Und 100 R$39,90 

trinta e nove 
re 

noventaaise

centavos 

14$3.990,00 
três mil, 

novecentos e 
noventa reais 

13 Face Shield UMP Und 400 ft$13,90 
treze reais e 

noventa 
centavos 

R$5.560,00 
cinco mil, 

quinhentos e 
sessenta reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 100 R$3250 

trinta e dois 
is

reo e 
cinquenta 
centavos 

R$3.250,00 
três mil, 

duzentos e 
cinquenta reais 

cento e cinco e setenta reais mil, quinhentos 

e vinte reais oitocentos e dois mil, setecentos 

VALIDADE: 90(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

DADOS BANCARIOS: AGÊNCIA :4249-8 CONTA CORRENTE:19984-2 BANCO DO BRASIL 

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS 
COM MÃO-DE-OBRA, FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, TRIBUTOS E 

TAXAS, ENFIM, TODOS OS CUSTOS DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA 
LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO. 

DECLARAMOS QUE ENTREGAREMOS OS PRODUTOS DIRETA EMNTE AO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, SEM CUSTOS 

ADICIONAIS E INDEPENDENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA EM CADA ORDEM DE FORNECIEMENTO. 

DEL4RAMOS QUE OS PRODUTOS COTADOS NA PROPOSTA SÃO DE QUALIDADE E TEM GARANTIA QUANTO A 
QUALQUER DEFEITO, E COSTANDO ALGUMA IMPERFEIÇÃO NOS BENS FORNECIDOS, QUE OS MESMOS PODERAM SER 
DEVOLVIDOS SEM NENHUM CUSTO A ADMINISTRAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI. 

Firmino Gonçalves Pedreiras, rig 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 

ISk‘ 



A- GUIA 
DIST RIBU1 DOR.g; 

DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO É O SRA. ADRIANA PEREIRA 

MOURA. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 1.451889 SSP PI E DO CPF N.° 687.103.563-04 CASADA, 
EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA DORESOPOLIS(R. 10), N°2917, LOTEAMENTO JARDIM DOS PASSAROS, 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, TERESINA(PI), OU REPRESENTANTE COM 05 DEVIDOS PODERES. 

COMPROMETEMO-NOS, CASO VENCEDOR, EXECUTAR 05 SERVIÇOS DE ACORDO COM OS DETALHES EXECUTIVOS, 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS FORNECIDAS PELO MUNICÍPIO DE BURITI BRAVO/MA PELOS PREÇOS 
UNITÁRIOS E NOS PRAZOS CONSTANTES DESTA PROPOSTA DE PREÇOS. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021 

/142 74.
(i4DRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNPI:37.753.996/0001-16 

JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO 

017.986.573-09 

PROCURADOR 

CNN: 37.753.996/0001-16 

Estadual: 12.65.1895-5 Inscrição 

ail: aguia.dist@outlook.com 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 



Tania (PI), 26 de Maio de 2011 
PREGÃO ELETRCINICO 122/2021 

ProPosta que faz à FELIX & CARVALHO LTDA, empresa estatelecida â Rua Olavo Bile, 2266, Cenho/Norte - Teresina-PI, CNPI.: 18.496.658/0001-00, Insc. Est.; 19.545.065-5, Rep. Legal: Rejane Oliveira 
Carvalho do Nascimento, Tel(fax): (86)3085-3734, e-mail: felixamalho2@oudook com, l(o) Prefeitura Municipal de Tunturn - MA, realizada na Sala de reuniões da CPL, localizada na Rua Frederico Coelho o°. 
411, Centro, ninem/MA.. aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EM, em caráter de urgência para o enfrentamento da emergencia de Saúde Pública (PANDEMIA), por meio do Pregão Presencial n' 
122/2021 - SRP, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 122/2021 do tipo Menor preço por ITEM, com abertura dia 26 de Maio de 2021 da 13h. 

Estiunos de acordo com a lei que rege a mesma 
LOTEI- EPPs PARA ATENDIMENTO AMBUL EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

I Avental Descartável - Não Estéril 30g 80633490008 
ESBELT 

LINGElkIE LIDA - 
BRASIL 

ESBELT UND 4.000 RI 6,68 
seis reais e 

setenta e oito 
centavos 

26.720,00 
vinte e seis mil, 

setecentos e vinte 
reais 

lik Gomo Cinugia C/Eletico Descartável 
C/I00 

80719720007 

HN DESC comercio 
e confecções de 

produtos 
hospitalares ltda.epp • 

BRASIL 

HNDESC PCT 600 RS 20,84 
vinte reá e 

oitenta e quatro 
centavos 

12.504,00 
doe mil, 

quinhentos e quatro 
reais 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Onuide 

8025617002000 

Én 

N.S. UNI-GLOVES 
SDN. 131ID. - 
MAL/131A 

a~In 

E 

STANDARD 

a, 

CX 

, a 

250 

a 

RS 102,29 

a I 

cento e dois reais 
e vinte e nove 

centavos 

a lira 
. 

25.572,50 

vinte e cinco mil, 
quinhentos e 

setenta e dois reais 
e cinquenta 

centavos 

uva Para L Proc. 
Média 

a 

Luva Para Proc. 
Pequena 

NU 

.374,00 

.687,00 

semmta e um mil, 
trezentos e setenta e 

quatro reais 

trinta mil, 
seiscentos e oitenta 

e sete reais 

~Desc. Si 
Unidade 

r - 11 (") 4...ri li x.. ..I:, 

PO' • I 

ID : ! T  A I  ik .P Sr , IS. 

..mii simix nalle 

3462.40 WS mil, seiscentos 
e Dementa e dois 
reais e quarenta 

centavos 

7 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato Para 
Tuberculose 

RDC 4182020 ALLIANCE ALLIANCE 1.500 RS 3,90 
trás reais e 

noventa centavos 
5.850,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

cinquenta reais 

011, 

8 
Mascara Desc. Tripla Caixa cl 50 
unidade 

82020320001 

NAYR 
INDUSTRIA, 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
PRODUTOS 

LIDA -BRASIL 

NATA PCT 800 RS 47,49 
quarenta e Me 

reais e quarenta e 
nove centavos 

37992,00 
trinta e sete mil, 
novecentos e 

s noventa e dois reai
DE 

9 
. 

Óculos de proteção ( plástico ) RDC 118/2020 SUPERMEDY SUPERMEDY UND 500 RI 5,10 
cinco reais e  dez 

centavos 
2350,00 

dois mil, 
quinhentos e 

cinquenta mais 

10 Pro pé Descartável 807)9720006 

HN DESC comercio 
e confecctles de 

produtos 
hospitalares ltda.epp . 

BRASIL 

ENDESC PCT 800 RS 23,39 
vinte e três reais e 

tnnta e nove 
centavos 

1 12,00 

/ 

dezoito mil, 
setecentos e doze 

reais 

13 Face Shield RDC 4182020 SUPE1UA EDY SUPERMEDY UND 600 RI 8.04 
oito reais uatro e q 

CCIIIIIVOS 

j 
, 1.820,00 

quero mil, 
oitocentos e vinte e 

quatro reais 
VALOR TOTAL DO LOTEI ES 230.44E90 

LOTE II - EPIS PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

1 

" ----Y"II ...~ 

Avental Descartável - Não Estéril 30g 
.. 

80633490008 
ESBELT 

LINGERIE LIDA' 
B_RAMI, 

ESBELT UNI) 
, 

000 / RS 6,68 

C \ 

seis reais e 
sessenta e oito 

ntavos centavos 
33400,00 trinta e trás mil e 

quatrocentos reais 
. , 

mal de 4 
FELIX & 

cNP 
TDA. 

I Ir h, 12/U-1 [ 10 I TriA•F'Hy l 'Adiu H[1,1, 2/7[ ,1) [ , 
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2 
Gorro Cinugia C/Elástico Descartável 
C/100 

80719720007 

HNDESC comercio 
confecções de e 

produtos 
hospitalares ltda.epp 

BRASIL 

HNDESC PCT 500 RS 18,47 
dezoito reais e 
quarenta e ene 

centavos 

9.235,00 
nove miL duzentos' 

e tinta e cinco reais 

Luva Pare Proc. Em Látex Nilo Estéril 
Grande 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOVES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 250 RS 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

25.572,50 

vinte e cinco mil, 
quinhentos e 

setenta e dois reais 
e cinquenta 

os—

4 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Média 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOVES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 500 RS 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

51.145,00 

cinquenta e um 
mil, Cern e 

quareMa e cinco 
reais 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOYES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 

400 

RS 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

40.916,00 
quarenta mil, 
novecentos e 

dezesseis reais 

• 

Máscara Desc. Simples Caixa c/ 100 
Unidades 

10330669038 

ah ai lie 

80719720006 

XIANTAO 
RAYXIN 

MEDICAL 
PRODUCTS CO 
LTD - CHINA, 

a 
YR 

3 

HO',.•:niTA. 
e con é",,,, -. . 

produtos 
meneiem ltda.epp 

BRASIL 

DESCARPACK 

a 

. 1 , . 

PCT 

4 a 

LAR 

80 

al 

' ' 

500 

RS 

a 

RS 

05,78 

INL 

23,39 

quarenta e cinco 
reais e setenta e 

oito centavos 

a c' 

vinte e três reais e 
tinta e nove 

centavos 

3.662,40 

trás mil, seiscentos 
e semente e dois 
reais e quarenta 

centavos 

Máscara 
Tuberculose 

a 

Máscara Desc. 
unidades 

850,00 

996,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

•uenta reais 

dezoito mil, 
novecentos e 

noventa e seis reais 

óculos de protertio 
2,040.00 dois mil e quarenta 

MIN 

10 Pro pá Desamável 11.695,00 

onze mil 
ISCII1d01 e 

noventa e cinco 
reais 

III . Face Shield RDC 448/2020 SUPERMEDY SUPERMEDY UND 500 RS 8,04 
oito reais e quatro 

centavos 
4.020,00 

quatro mil e vinte 
reais • 

VALOR TOTAL DO LOTE II RS 206.531,90 

LOTE DI - EPIS PARA AÇÃO DE ENFRENTAMENTO A COVID 19' FMS 

1 Mental Descartável 'Nau Estéril 30a 80633490008 
ESBELT 

LINGE1UE LTDA - 
BRASIL 

ESBELT UND 5.000 RS 6,68 
seis reais e 

semente e oito 
cen tavos 

33.460,00 
trinta e três mil, 

quatrocentos reais 

2 
' 

Gorro Cinugie C/Elástico Descartável 
C/100 

80719720007 

HN DESC comercio 
e confecções de 

produtos 
hospitalares ltda.epp • 

BRASIL 

HNDESC PCT 500 RI 18,47 
dezoito reais e 
quarenta e sete 

centavos 
9.235,00 

nove mil, duzentos 
e tinta e cinco reais 

3 
Luva Para Proc. Em Mo Estéril 
Grande 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOVES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

...___------ -n, 

STANDARD CX 250 RS 102,29 
cento e dois reais 
e vinte e nove 

centavos 

25.572,50 

vinte e cinco mil, 
quinhentos e 

setenta e dois reais 
e cinquenta 

centavos 

FELIX & CARV 
ciou: 

Administradora 
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4 
Luva Para PTOC. Em Látex N8o Estér

•  

il 
Média 

8025617002000 
Ni UNI-G/AVES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 500 RI 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

51.145,00 

cinquenta e um 
mil, cento e 

quarenta e cinco 
reais 

5 
• 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOYES 

SDN. 131W. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 

400 

RS 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

40.916,00 
quarenta mil, 
novecentos e 

dezesseis reais 

6 
Máscara Desc. Simples Caixa c/ 100 
Unidades 

10330669038 

XIANTAO 
RAYXIN 
MEDICAL 

PRODUCTS CO 
LTD - CHINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

DESCARPACK PCT 70 RI 45,78 
quarenta e cinco 
reais e setenta e 

oito centavos 
3.204,60 

iria mil, duzentos e 
quatro reais e 

sessenta centavos 

0., Máscara Deu. Tipo Bico De Pato Para 
Tuberculose 

RDC 448/2020 ALL1ANCE ALL1ANCE UND 1500 RI 3,90 
três reais e 

noventa centavos 
5.850,00 

cinco mil, 
oitocentos e 

cinquenta reais 

Máscara Desc. Tripla Caixa c/ 50 
unidades 

/32020320001 

NAYR 
INDUSTRIA, 
COMERCIO 

A
E 

DISTRIB UIC
DE PRODUTOS 
LTDA - BRASIL 

NA NAVE PCT 400 , RS 47,49 
quarenta e sete 

reais e quarenta e 
nove centavos 

18.996,00 
dezoito mil, 

novecentas e 
noventa e seis reais 

9 Óculos de proteção 

Pr.) , -- •- • • 

2.040,00 
dois mil e quarenta 

reais 

10 69500: e 

onze mil, 

13 Face Shield 

80633490008 

Li : 

a k

.... U..; i —2—

!I til /11r- Irt 

or l ; A I—L...• 

6,68 

C nti 

11415 e 
cessemo e oito 

centavos 

020,00
rad 
206.074,10 

1 Avental Descartável - Não Estéril 30g 6.680,00 
une mil, seiscentos 

e oitenta reais 
BRASIL 

ei Dorso Cirurgia C/Eléstico Descartável 
C/I00 

80719720007 

HN DESC comercio 
e confe de 

produtoscções
hospitalanss ltda.epp • 

BRASIL 

HNDESC PCT 400 RS 18,47 
dezoito Mil e 
quarenta e sete 

centavos 
7.388,00 

sete mi trezentos 
e l, oitenta e oim reais 

Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Grande 

8025617002000 
N.S. UNI-OLOYES 

SDN. 13140. - 
MALÁSIA 

STANDARD CX 50 R$ 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

5.114,50 
cinco mil, cento e 
quatorze reais e 

cinquenta centavos 

4 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Média 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOYES 

SDN. 31W.- 
MALÁSIA 

STANDARD CX 400 RS 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

40.916,00 
quarenta mil, 
novecentos e 

dezesseis reais 

5 

. 
Luva Para Proc. Em Látex Não Estéril 
Pequena 

8025617002000 
N.S. UNI-GLOYES 

SDN. BHD. - 
MALÁSIA 

.-- 

STAND 

-, 

CX 
` 

100 RI 102,29 
cento e dois reais 

e vinte e nove 
centavos 

10.229,00 
dez mil, duzentos e 
vinte e nove reais 

L 

Página 36.4 
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6 
Máscara Desc. Simples Caixa c/ 100 
Unidades 

10330669038 

MANTA() 
RAYX04 

MEDICAL 
PRODUCTS CO 
LTD - CHINA, 
REPÚBLICA 
POPULAR 

DESCARPACK PCT 50 RS 45,78 
quarenta e cinco 
reais e setenta e 

oito centavos 
2.289,00 

dois mil, duzentos 
e oitenta e nove 

reais 

7 
Máscara

 pac. Ti" 
Bico

 D. Pai° Para
Tuberculose 

RDC 448/2020 ALLIANCE ALLIANCE UND 500 RS 3,90 
très reais e 

noventa centavos 
1.950 00 

' 
mil novecentos e 
cinquenta  reais 

8 
Máscara Desc. Tripla Caixa e/ 50 
unidades 

82020320001 

NAYR 
INDUSTRIA, 
COMERCIO E 

DISTRIBUICAO 
DE PRODUTOS 
LTDA - BRASIL 

NAYR PCT 300 RS 47,49 
quarenta e sete 

reais e quarenta e 
nove centavos 

14247,00 
quatorze mil, 

duzentos e quarenta 
e sete reais 

09 óculos de protecilo ( plástico) RDC 448/2020 SUPERMEDY SUPERMEDY UND 200 R$ 5,10 
cinco reais e dez 

—os 
1020,00 mil e vinte reais 

10 Pro pé Descartável 80719720006 

HN DESC comercio 
e confecções de 

produtos 
hospitalares ltdaepp 

BRASIL 

HNDESC PCT 200 R$ 23,39 
vinte e MB reais e 

trinta e nove 
centavos 

4.678,00 
quatro mil, 

setecentos e setenta 
e oito reais 

13 Face Shield RDC 448/2020 

• 

SUPERMEDY SUPERMEDY UND 400 

n• 2. 

R$ 8.04 

SP/P1, 
• 

oito reais e quatro 
• 

59 

3.216,00 
Ws mil, duzentos e

dezesseis reais 

......7 

nide.. residente 

4"  70.= 

Todos ar impostos e 4,14::: 
Pus fiai de aseinanna da de 
Casa 42, exaltem Pedro I 

/Quadra 08, 

Condições de Pagamento: 
Local de Etarege 
Prazia de Entrega: 
Validade da Proposta: 
Procedência dos Produtos: 
Banco do Brasil 
Az: 3219-0 C/C.: 9345-9 

• 

HOSPITALAR 

rt 
Administradora 
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L-11

Precision Soluções em 
DIAGNÓSTICOS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 122/2021 

Data da sessão: 26/05/2021 

Horário: 13:00 hs (Horário de Brasília — DF) 

ENVELOPE 1 
• 



(14)Precision Soluções em 
DIAGNÓSTICOS 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N.° 122/2021 

Data da sessão: 26/05/2021 
Horário: 13:00 hs (Horário de Brasília — DF) 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto realizar a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPO, em caráter 
de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA), por meio do Pregão Presencial n° 122/2021 
para Registro de Preços. 

PROPOSTA DE PREÇO 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V.S., a nossa proposta relativa ao PREGÃO PRESENCIAL N° 
122/2021, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação 
da mesma, declarando que temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e que concordamos 
com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no Edital. Nos preços propostos estão incluídos, além do 
lucro, todas as despesas e custos, como transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
relacionadas com os serviços do objeto da presente licitação 

1. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS LTDA 
SEDE: Rua 04, N° 15, QUADRA 03, Conjunto Habitacional Vinhais - São Luís/MA - CEP 65071-060 

0,C.N.P.J: 10.430.441/0001-87 
CONTATOS: (98) 98516-5677 
RESPONSAVEL PELA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL: SORMANE SILVA SANTANA 
E-MAIL: VENDAS®PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM 

DADOS BANCÁRIO: 
BANCO: Banco do Brasil 
ITTULAR: Preeision Soluções em Diagnostico LTDA 
CNP.I: 10.430.441/0001-87 
AGÊNCIA: 5789-4 
CONTA: 10.321-7 

PRECISION SOLUCOES EM DIAGNOSTICOS LTDA 
CNPJ: 10.430441/000147 

RUA 04. N.915 - QUADRA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS -SÃO LUIS - MA. 
FONEMINATSAPP: (98)9 9973-06821988111 8677 

E-MAIL: VENDAS6PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM 



6) Precision Soluções em 
DIAGNÓSTICOS 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM ESPEFICAÇÃO REGISTRO N° MARCA II"' QUANT. 
VALOR 

uNiTÁRio VALOR 
TOTAL 

01 

Avental Descartável - Não 

Estéril 30g 
VALIDADE: 12 MESES 

ISENTO,, 
RESOLUÇAO 

RDC356 
AVENPAR uNID 4.~ R$ 9,00 RS 36.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE I R$ 36.000,00 

LOTE 2— EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

III 
ITEM ESPEFICAÇÂO REGISTRO N° mARcA UNID. QUANT. 

UNVIALTÁRIORO VALOR 
TOTAL 

01 

Avental Descartável - Não 
Estéril 30g 

VALIDADE: 12 MESES 

ISENTO 
RESOLUÇÀO 

RDC356 
AVENPAR UNID 

5.000 RS 9,00 R$ 45.000,00 

08 

Máscara Desc. Tripla Caixa 
Com 50 Unidades 

VALIDADE: 12 MESES 

10330660019 DESCARPACK PCT 400 R$ 35,00 R$ 14.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE II R$ 59.000,00 

LOTE 3— EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO CO'VID-19 FMS 

ITEM 

• 

ESPEFICAÇÃO REGISTRO N° MARCA UNE)* QUANT• 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Avental Descartável - Não 

Estéril 30g 

VALIDADE: 12 MESES 

ISENTO,. 
RESOLUÇAO 

RDC356 
AVENPAR UNID 5.000 R$ 9,00 R$ 45.000,00 

VALOR GLOBAL DO LOTE III R$ 45.000,00 

(' VALOR GLOBAL DO LOTE 1,11 E III R$ 140.000,00 

Importa a proposta no valor total estimado de R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil r *ndo os parâmetros inseridos 
no Termo de Referência e no Edital. 

PREcISIOflOLUgg&tEM DIAGNOSTICOS LTDA 
. 10.430.441/0001-87 

RUA 04. N.°18 - QUADRA03 -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS -no LUIS - MA. 
FONEANHATSAPP: (98)9 997348821 95518 8077 

E-MAIL: VENDAS2PRECISIONDIAGNOSTICOS.COM 



6) Precision Soluções em 
DIAGNÓSTICOS 

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: de acordo com o edital. 
4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: de acordo com o edital. 

São Luis - MA, 26 de maio de 2021. 

LIDA 
ntana ,„ 

1L WL NTANA 
89.686.843-91 

PRECIMON SOLUCOES EM DIAGNOSTICO!' LTDA 
CNPJ: 10.4304411000147 

RUA 04. N.°14 -QUADRAR -CONJUNTO HABITACIONAL VINHAIS -SÃO LUIS - MA. 
FONEM/HATSAPP: (98) 9 9973-0842198518 5677 

E-MAIL: VENDASGPRECUMONDIAGNO8TICOS.COM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE TRABALEO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 

emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e seis dias do mês de maio de 2021, às 13h22min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para iniciar a Sessão Pública do Pregão Presencial n° 122/2021, cujo objeto 

consiste na aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência 

para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às 

demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações do Edital e de seus 

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram os 

seguintes Licitantes: MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, representada por ENILSON DE 

JESUS NASCIMENTO DINIZ, inscrito no CPF sob o n.° 736.309.343-15; ALVIVERE 

SOLUÇÕES FARMACEUTTCAS LTDA, representada por RAFAEL DE AGUIAR SILVA, 

inscrito no CPF sob o n.° 038.008.893-23; O. A. LIMA, representada por ROBERTO MOURA 

DA SILVA, inscrito no CPF sob o n.° 009.872.143-73; MILAZZO CAVALCANTE 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, representada por FELIPE ARAÚJO AMARAL 

ALMEIDA, inscrito no CPF sob o n.° 054.147.273-92; ADRIANA PEREIRA MOURA 

EIREIJ, representada por JOSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO, inscrito no CPF sob o 

n.° 017.986.573-09; FÉLIX & CARVALHO LTDA, representada por ELVIS DE RESENDE 

LIMA, inscrito no CPF sob o n.° 006.591.213-60; PRECISION SOLUÇÕES EM 

DIAGNÓSTICOS LTDA, representada por SORMANE SILVA SANTANA, inscrito no CPF 

sob o n.° 489.686.843-91; e, A A L GOMES, representada por RONALDO MELO ARAUJO 

PINHO, inscrito no CPF sob o n.° 508.685.433-49. Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira 

declarou os representantes das licitantes MAISHOME DISTRIBUICAO LTDA, ALVIVERE 

SOLUÇÕES FARMACEUTICAS LTDA, O. A. LIMA, MILAZZO CAVALCANTE 

COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, 

FÉLIX & CARVALHO LTDA e PRECISION SOLUÇÕES EM DIAGNÓSTICOS VIDA 

PREFEITURA 1VIENICIPAL DE TUNTUM 

Rua Frederico Coelho 411- Centro • 65763-000 • Tuntun - Maranhão 



PREFEITURA MUNICIPAL 

.TUNTUM 
MAIS QUE TRASALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GE NTF,

devidamente credenciados, pelo cumprimento das exigências editalicias. Ademais, declarou 

como descredenciado o representante da licitante A A L GOMES, por ausência de poderes de 

representação na procuração apresentada, conforme o item 4.1.2 do edital. Passou-se ao 

recebimento dos envelopes correspondentes à proposta de preços e documentos habilitatórios. 

Nesse momento o representante da licitante A A L GOMES se retirou da presente sessão, não 

entregando os envelopes solicitados. Dando continuidade, forma abertos os envelopes atinentes 

às propostas de preços, fora promovida a verificação da conformidade da proposta com o termo 

de referência e edital, tendo sido as respectivas folhas rubricadas pela Pregoeira e, ainda pelos 

licitantes presentes. Nesta fase, foram apresentados os preços das propostas em anexo. Ato 

continuo a Pregoeira declarou suspensa a presente sessão para análise das propostas e confecção 

do mapa de lances. Não havendo qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta 

sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe 

de apoio. 

Sara tt ira Costa Fleury 
Pregoei 

Poliana M i ezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Man i de Araújo Júnior 
II Equipe de poio 

SON DE JESUS NASCIMENTO DINLZ 
(MAISHOME DISTRD3UICAO LTDA) 
Licitante 

RAFAEL DE AGUIAR SILVA 
(ALVIVERE SOLUÇÕES F UTICAS LTDA) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 

Rua Frederico Coelho 411- Cato • 63763-000 • Timtum - Maranhão 

ilS. 3--Yg 

Rubrica 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MASQUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GEME' 

#7,6,_7-€2 ttetkias z n 5/20,9.OBERTO MOURA DA SILVA (O. A. LIMA)
Licitante 

FE(6EçadUJ3 WRAL Lár (MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA)
Licitante 

eek3-4., acov-e-OSÉ PINHEIRO DE OLIVEIRA NETO (ADRIANA PEJUB MOURA EIRELI)
L' 

See S DE RESENDE LIMA (FÉLIX & CARVALHO LIDA)
Licitante 

SORMANE SILVA (PRECISION SOLUÇÕ 
Licitante 

LOS LTDA)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

otACINkt 

3,43% 
dca 

CPL 

Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Dant.= - Maranhlo 
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CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55 

representada pela Sra. Eduarda de Santana Carvalho Barbosa 
CPF sob o n.° 024.357.183-65 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 ATRAVÉS DE SISTEMA DE RGISTRO 
DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, através de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público aos 
interessados que estará dando continuidade à sessão de licitação do Pregão Presencial n° 122/2021, que tem como 
OBJETO a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, às 
09h0Omin do dia 22 de junho de 2021. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n.° 
8.666/93 e alterações posteriores e as condições do Edital. Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do 
seguinte endereço eletrônico: cpltuntum@gmail.com. Tuntum - MA, 17 de junho de 2021. Sara Ferreira Costa Fleury - 
Pregoeira. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 177/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: FERNANDES & FERNANDES LTDA, CNPJ sob 
o n° 17.701.859/0001-20. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 
118/2021. Objeto: Contrafação de empresa prestadora de serviços em limpeza (lava jato) de automotores visando atender 
kkota atual de veículos da Secretaria Municipal de Educação. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor: R$ 79.210,00 (setenta e 
'We mil e duzentos e dez reais). 12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 11 de 
junho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 182/2021. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: 
PANTOGRAF GRAFICA E EDITORA LTDA, CNPJ sob o n° 29.055.287/0001-39. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e 
subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 095/2021. Objeto: Contratação de empresa para aquisição de 
livros escolares para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de Tuntum/MA. PRAZO: 
06 (seis) meses. Valor R$ 537.292,00 (quinhentos e trinta e sete mil e duzentos e noventa e dois reais). 
12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 11 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 
DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 183/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCACAO DE TUNTUM, CNPJ: 30.486.318/0001-95. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E 

CACOES EIRELI, CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
Igh6/93. Pregão Presencial n° 093/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de 
locação de veículos automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Tuntum/MA. 
PRAZO: 12 (doze) meses Valor R$ 785.640,00 (setecentos e oitenta e cinco mil e seiscentos e quarenta reais). 
12.361.0002.2009.0000; 12.361.0008.2020.0000; 12.365.0051.2050.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 
2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, 
GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 184/2021. 
CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, CNPJ: 06.138.911/0001-66; e, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: CONSTRUTORA CARVALHO GOMES E LOCACOES EIRELI, 
CNPJ sob o n° 12.040.112/0001-55. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 094/2021. Objeto: Contratação de empresa para eventual prestação de serviços de locação de veículos 
automotores para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Tuntum/MA. PRAZO: 12 (doze) meses. 
Valor: R$ 1.929.600,00 (um milhão e novecentos e vinte e nove mil e seiscentos reais). 10.122.0002.2023.0000; 
10.122.0002.2024.0000; 10.301.0019.2054.0000; 3.3.90.39.00. Tuntum (MA), 16 de junho de 2021. RHICARDDO 
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://tuntum.ma.gov.br/transparencia/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 261837cad9be8fd1230f467b741adccb2228c85a 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O CIRCODE AO LADO 
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In7ç-)C ,

' CNPJ 08.309.283:0001-60 

PROCURAÇÃO 

O. A. LIMA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.309.283/0001-60, com sede na 

AV Rio Amazonas, n.° 300, bairro Trezidela, cidade de Barra do Corda-MA CEP 

65950-000, neste ato representada pelo proprietário Sr° Oazio de Araújo Lima, 

portador do RG n.° 89900498-9, inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68, 

Brasileiro, casado, empresário residente na AV Rio Amazonas, n." 501, bairro 

Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000, nomeia e constitui seu 

Procurador, o Sr. Rafael Barros Lima, portador do RG n.° 072085632020-7 

SESP/MA, inscrito no CPF sob o n.° 03424021105, Brasileiro, solteiro, Advogado 

e residente na Rua Rua Joaquim Bilio Número: 07 Bairro: Vila Canadá, CEP 

65.950-000, Barra do Corda MA, a quem outorga amplos poderes para, junto ao 

Município de Tutum-MA, praticar os atos necessários com vistas à participação do 

outorgante no Processo Administrativo de Licitação a° 122/2021, na Modalidade 

Pregão n.° 122/2021, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, apresentar lances verbais, 

negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar 

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer 

esta em outrem, com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 

e valioso. 

Barra do Corda MA 21 de junho de 2021. 

Oazio de 

g . 

10,  (Ma 
újo Lima 

Empresário 

‘. I 1\1 - \ II . ( \I .1 11S.3110.2N3 111101-611 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
O. A. Lima 

Oazio de Araújo Lima, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, aupzct,áriO, 
nascido em 21/06/1980, portadora da Carteira de Identidade — RG n° 0899004989, expedida 
Gerência de Estado e Justiça e Segurança Pública e Cidadania do Maranhão, inscrito no CPF sob 
o n° 647.247.353-68, residente e domiciliado na Avenida Rio Amazonas, n° 501, Tresidela, CEP 
65.950-000, titular da empresa O. A. Lima com sede na Avenida Rio Amazonas, n° 300 — 
Trezidela, Barra do Corda—MA, CEP 65.950-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob 
o NIRE n° 21101491961, com arquivamento em 22/09/2006, e n° CNPJ 08.309.283/0001-60, por 
este instrumento decide, na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa terá por objeto social: 

I 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
I 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 
1 46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
I 47.71-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; 
I 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

À VISTA DAS MODIFICAÇCIES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O empresário individual gira sob a razão social de O. A. Lima, e será 
regida por este contrato social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O empresário individual tem sua sede na Avenida Rio Amazonas, n° 300 
Trezidela, Barra do Corda—MA, CEP 65.950-000, podendo abrir e encenar filiais, agências e 

escritórios, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA — O empresário individual tem por objeto: 
1 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
1 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 
I 46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
I 47.71-7/03- Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos; 
1 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social, totalmente integralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) em moeda corrente do pais. 

CLÁUSULA SEXTA — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA — O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de Pró—labore, 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

P 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
O. A. Lima 

ttob te 

CLÁUSULA OITAVA — O exercício social coincidiráS com o ano civil. Desta forma, terá inicio em 
1° de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal. 

Barra do Corda (MA), 16 de março de 2021 

Oazio de Araújo Lima 
CPF n°647.247.353-68 

Titular 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa O. A. LIMA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

64724735368 OAZIO DE ARAUJO LIMA 

111 

JUCE114A 

CSR211703 o MIEM0 ni 17/03/2021 09:55 sos Ir 20210375787. 
pROTOCOLO: 210375787 DE 17/03/2021. 
canao Dx vsatricarolo: 12201793616. canw na 82DX: 08309283000110. 
nas: 21101481111. Cal MI2oa Do lar-213180 Si: 17/03/2021. 
o. A. Lna 

titilai rasam amuou MENDONÇA 
SICialgara-GSRal. 

mor .apreleadaell .ata .90V .br 

A validade deste documento, se Impresso, fita sujeito à comprovara° de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verifica elo. 
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Mercearias e Armazens Varejistas (Materias de Limpesa, Higiene Pessoal, 
Ultilitarios Domesticos, etc.): 

Comercio Varejista de Produtos Alimentícios Não Eskecificados 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

:r:ICIPA411%.41-
a 
41,4" Fls. 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

ADRIANA PEREIRA MOURA, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da cidade de 
Teresina — PI, data de nascimento 09/02/1976, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1.452.889, expedida por 
SSP/PI e CPF: n° 687.103.563-04, residente e domiciliada na cidade de Teresina - PI, na CONJUNTO 
RENASCENCA III (AMPLIACAO DO CONJ), n° 2917, SÃO SEBASTIAO, CEP: 64084-030; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada — El RELI, mediante as seguintes cláusulas 
(art. 997, I, CC): 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1°, CC) 
A empresa adotará como nome empresarial:ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, e usará a expressão A.P.M - 
DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS EM GERA como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997,11, CC) 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, n° 686, ANDAR 1 SALA 
B, CENTRO, Timon - MA, CEP: 65631040. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997,11, CC) 
A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE 
PAPELARIA 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO 4649-4/04 • COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, 
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRÔNICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS, ÓCULOS PARA NATAÇÃO, 
PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE 
ÓPTICA) 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6/02 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 4669-9/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES 
E PEÇAS 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VÍDEO 4754-7/01 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE MÓVEIS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 - 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4759-8/99 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE (PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO 
ASSOCIADO A INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO) 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES 
DOMISSANITÁRIOS 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4763-6/01 - 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 4649-4/08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4639-7/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALJMENTICIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 4646-0/02 - 

s.br ou Otostite o Documento em: https://azetreclobastoe.noLbridcarmentor151471901212135204638 
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ADRIANA PEREIRA MOURA ElFtELI 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE 
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 
SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, 
CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE OPTICA) 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4661-3/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/02 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, 
SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANUTENCAO) 4761-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789-0/05- COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N°4649-4/08 - Comércio 
CNAE N°4661-3/00 - Comércio 
Peças 
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio 
partes e peças 
CNAE N°4761-0/01 - Comércio 
CNAE N°4639-7/01 - Comércio 
CNAE N°4642-7/01 - Comércio 
CNAE N° 4646-0/02 - Comércio 
CNAE N° 4647-8/01 - Comércio 
CNAE N°4649-4/02 - Comércio 
CNAE N° 4649-4/04 - Comércio 
CNAE N° 4649-4/99 - Comércio 
especificados anteriormente 
CNAE N°4651-6/01 - Comércio 
CNAE N°4651-6/02 - Comércio 
CNAE N°4673-7/00 - Comércio 
CNAE N°4753-9/00 - Comércio 
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio 
CNAE N°4755-5/02 - Comercio 
CNAE N° 4756-3/00 - Comércio 
CNAE N° 4763-6/01 - Comércio 
CNAE N° 4763-6/02 - Comércio 
CNAE N° 4781-4/00 - Comércio 
CNAE N° 4789-0/05 - Comércio 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

varejista de livros 
atacadista de produtos alimentícios em geral 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
atacadista de produtos de higiene pessoal 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

atacadista de equipamentos de informática 
atacadista de suprimentos para informática 
atacadista de material elétrico 
varelsta especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
varetsta de móveis 
vare ista de artigos de armarinho 
vare ista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
vare ista de brinquedos e artigos recreativos 
vare'ista de artigos esportivos 
vare'ista de artigos do vestuário e acessórios 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

Corna os dados do ato em: hapresekdigitalapbos.br ou Calaulte o Documento em. haps://azevedobastce.noLbddocvmeMo/151471901212133204638 
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ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELJ 

CNAE N°4789-0/O? - Comércio vare ista de equipamentos para escritório 
CNAE N°4751-2/01 - Comércio vare'ista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
CNAE N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados g E

19 li gi anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800196) o •E o A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado. 0 41,1 2 o o 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997,111 e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) i
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 'g- "fr
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais 

-o dr
o

.â .-
2 Cl C 

CLÁUSULA VI -DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) I I ) f, A administração será exercida pelo titular ADRIANA PEREIRA MOURA, que representará legalmente a empresa e a ,J E poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. orir g .É 
O mi 

Ilk CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.085, CC) 
— 
g v ai

o °-

Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
"1"st o • z administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 

cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. g. er 

C• l 2 CLÁUSULA VIII -DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da ã . o 
Lel n° 8.934 de 1994 ) 5 vc, 1 O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por z o 1-

w 0 lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda (Nr 2 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, w sg 
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concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 0 
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O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual r..) 03 :1 13 
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2 o de responsabilidade limitada. O 1- 12 O 
Z - E E E CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE O 4,4 ã 

litular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares =I 8 1 
pertinentes. 2- É g 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLAUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Timon - MA, 16 de julho de 2020 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Titular/Administrador 

• 

Confira os dados do ato em haps://selodcteLfipbos.br ou Camila o Documento em fittpsdtazevedobestotsnolbridocumento/151471901212138204638 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por 

Pági w 
c,  c c, o 

), 12 

ti 3gç re s ,w .. 
e c 

g 
2 

C P 00) v 
*R g 
8 g 
iri ca
Z 

co 
ci 

t 
joi o iv 90

5 g 
(9 E ri 
2 g 4 

o 

• 

• 

JUCEMA 

CERTITICO O REGISTRO AN 16/07/2020 SOB te 21600152607. 
PROTOCOLO: 200542885 DE 16/07/2020. CÓDIGO DE VERITIC1W,AO: 
12003017990. EIRA: 21600152607. 
ADRIANA ~RIRA1400RA &INCEI 

Lilian Themosa Rodrigo.. Mendonça 
SECRATARIA-GERAL 

810 LUÍS, 16/07/2020 
Attps://www.eopreisafec1.14ea.geo.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai.. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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ADITIVO No 01 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNP3 No. 37.753.996/0001-16 

Página 1 de 5 
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3 . 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, empresária, naturalidade Teresina - PI, 
casada sob regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 09/02/1976, 
No do CPF: 687.103.563-04, documento de identificação No 1.452.889 SSP - PI, 
residente e domiciliado no CONJUNTO Renascença III (Ampliação do Conj), No 
2917, São Sebastião, CEP: 64084-030, Teresina - PI. Titular da empresa 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, No 686, Andar 01, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 
Timon - MA, com seu ato constitutivo arquivado em 16/07/2020 na JUCEMA sob o 
No. 21600152607, Inscrita no CNPJ sob o No. 37.753.996/0001-16, vem por este 
instrumento particular alterar e consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - Neste ato a Titular resolve alterar seu endereço para Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, No 686, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA II - Neste ato a Titular resolve alterar suas atividades principais e 
secundárias: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificado anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

iiidedigkaiMPb4Utbf OLI °MIRIM O DOCUNIVNItO em: htlpaliazevedcbasloe.noLbddoeumenlo/151471901219297586194 
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borracha, plástico, metal, madeira, ime, bambu e outros similares - panelas, 
louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. escovas, vassouras, cabides etc); 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar; partes e peças. 

Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o Titular 
consolidar as cláusulas como segue: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob nome empresarial ADRIANA PEREIRA 
MOURA EIFtELI. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nos limites permitidos pela legislação, a empresa utiliza 
como nome fantasia a expressão: ÁGUIA DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, No 
686, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040, Timon - MA. 

CLÁUSULA III- A empresa iniciou suas atividades em 16/07/2020, com prazo de 
duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV — A empresa explora as seguintes atividades: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

a.br ou Consulte o Documento em: htlps://azevectobantce.notbriclocumento11514719012192975136194 
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CLÁUSULA VIII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; c 

47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 6 "2 
c; g acessórios; o t 
ii o n i 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 9 L,  " 

especificado anteriormente;
O 2 ca47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
PI-, R i 47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; eis .s, 2 c, o47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 4 o -o o 

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; CO e! 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; N C o 

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, is, g a c co C cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; A. t, 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 2 8 'g 

a, CNI L. 4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; - o. 
g "`'o, ‘" 4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso ",f g g 

odonto médico hospitalar; partes e peças. 1 o z 

CLÁUSULA V - O capital social é R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), E o 
o RJ c 

<corrente do País. (art. 980,A,CC/2002). J.  I 
representado pelo valor nominal, totalmente integralizado neste ato em moeda -7

lj, 
SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR cm g 

61 i I 
ADRIANA PEREIRA MOURA 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 I * 

1.71 '5 12. 

O co 45 
O :12 O (art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002) Ii i .Ê 

CLÁUSULA VI- A administração é exercida pela Titular, ADRIANA PEREIRA o • 2 8 
MOURA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários g E 1 < lã ct ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e o E 

extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades o. o • o - c o 
estranhas ao interesse social. g Li  t, 

.E 2 = 
CLÁUSULA VII - A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA,
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 

-8 Ltzt da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 2 o ê a 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou m z a c, 2 k, 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema •c w t 

En CO ty financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade. o , 8
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Q 8 
CLÁUSULA IX - A responsabilidade da titular da empresa é limitada ao capi 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pe o 
perdas da empresa. 
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CLÁUSULA X - A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA, declara, 
sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA XI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA XII - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde 
que, do instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos 
que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente 
no caso de mandato para representação judicial poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - Maranhão com 
renúncia aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em única via 
de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta 
comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Confira os dados do ato 

Timon (MA), 19 de Agosto de 2020. 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Titular - Administradora 

. httpcaselodigital.Upb.ffla.br ou Consulte o Documento em Mtpa://aouvechobaatotanotbriclocomento/151471901219297586194 
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ASSINATURA ELETRÕNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 
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CPF Nome 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

Confira os dados do ato em: 

El 

JUCENIA 

CERTIFICO O REMETE° IS: 1S/08/2020 11:31 SOB W° 20200623451. 

PROTOCOLO: 200623451 DE 19/08/2020 10:2b. 

0:50I00 DE VERIFICAÇÃO: 12003734870. BIBE: 21600152697. 

ADRIAla PEREIRA MOURA EXPELI 

LiLIAN =PESA Rocia= MENDOMÇA 
SECRETÁRIA-03~ 

SÃO LUÍS, 19/08/2020 

wev.etepteaafaw.l.aa.gov.he 

vblidade dest npress, ti. aswiesto cum,r, vaca, - se s -t,ttea dad aseativos po 
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itak8pb.jus.br ou Consulte o Documento em. latpsdiasevedobastos.nol.bridocumento151471901219291586194 
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O presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitaknente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 19 de janeiro de 2021 14:00:56 GMT-03:00, CNS: 06.870-0 - 1° O DE 
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE: ADRIANA PENEIRA MOURA EIRELI NO CNN: N°37.753.996/0001-16, INSCRIÇÃO ESTADUAL 
N° 11308824-0, COM SEDE NA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, I° 
ANDAR, SALA B, BAIRRO CENTRO, TIMON-MA ATRAVES D ESUA REPRESENTANTE 
LEGAL QUE ESTA ASSINA 

OUTORGADO: ANTÓNIO FERREIRA CAVALCANTE FILHO, CASADO, 
RESIDE NA AV. FERRVIARIA. 8408, BL 03.AP 84,AMERICAN CLUBE, 

BAIRRO TODOS OS SANTOS, CIDADE TERESINA-PI, PORTADOR DO RG 3.275.564 
SSP/PI E CPF N°063.343.553-84. 

PODERES: O OUTORGANTE QUALIFICA NESTE ATO REPRESENTADO O SR. ANTÔNIO FERREIRA 
CAVALCANTE FILHO, NOMEIA-O E CONSTITUI SEU BASTANTE PROCURADOR, 
QUALIFICA-O COM PODERES ESPECIAIS PARA REPRESENTÁ-LO JUNTO A ÓRGÃOS E 
ENTIDADES PUBLICAS E PRIVADAS (MUNICIPAL, ESTADUAL FEDERAIS E 
FILANTRÓPICAS), PARA SOLICITAR, REQUERER, RENUNCIAR ALVARÁS, LICENÇAS, 
AUTORIZAÇÕES DE FUNCINAMENTO BEM COMO PARTICIPANDO DE LICITAÇÕES. 
EM SUAS DEMAIS MODALIDADES, PODENDO EMITIR PROPOSTA DE PREÇOS. 
FORMULAR OFERTAS E LANCES VEP,BAIS, NEGOCIAR PREÇOS, EMITIR 
DECLARAÇÕES, INTERPOR RECURSO E RENUNCIAR A SUA INTERPOSICÃO, ASSINAR 
CONTRATO, ASSINAR PROPOSTAS DE PREÇOS, FIRMAR ACORDOS. TERMOS DE 
COMPROMISSOS, ATOS DECLARATÓRIOS DE RESPONSABILIDADE, PRATICAR TODOS 
OS DEMAIS ATOS PERTINENTES, ENFIM. PROMOVER E ASSINAR MAIS TODOS E 
QUAISQUER ATOS QUE SEJAM NECESSÁRIOS AO FIEL CUMPRIMENTO DA 
DECLARAÇÃO ESPECIAL, ESPECIFICAMENTE PARA O PREGÃO PRESENCIAL 
122/3031 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA QUE TUDO SERA DADO 
COMO BOM FIRME E VALIOSO 

ESTA PROCURAÇÃO TERÁ VALIDADE DE 12 MÊS ( 1 ANO) APÓS SUA DATA DE 
EMISSÃO. 

TIMON (MA), 21 DE JUNHO DE 2021. 

ri',' 

j jvic c\ ?cee-À  tq -r-nÇuÁvq.
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SOCIA ADMINISTRADOR 
CPF:687.103.563-04 
RG 1.452.889 SSP PI 

410 Q0 c ^nr 0 ^ 1 ° ÇwAfF,E72:de2 ryfiFilp0 EV2tiA.RJD JIMON tbk 
j OFICIO CEP 65631-3901 

Fom:(99)3326-80/20 1 WhateS86) 98884-5440 1 98859-5440 GilWran Andrade Nfiranda - Oficiai 

3°Ofielollmon-MA Timon-MA 
( 9 9) 3326-8080 
4. Presidenta MédiáM" 
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guarema gn Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

/ CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expediçãa 

Nome Empresarial: ADRIANA PEREIRA MOURA CREU 

~uma Judaica: Empresa Individual de Responsabilidade Lendária (de Natureza Empresária) 

Protocolo: MAC2101280958 

WIRE (Sede) 
21800152607 

CNPJ 
37.753.996/0001-16 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
16/07/2020 

Irddo de Advidade 
16/07/2020 

Endereço Completo 
Rua FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N°686, SALA B CENTRO - Tirnon/MA - CEP 65631-040 

Objeto 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
SEGURANCA 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 
46.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO 

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 
- COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS 

ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA 
ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE 

SIMILARES - PANELAS. LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 

ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

ELETRICO 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE U.ETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS 

- COMERCIO VAREJISTA DEARTIUOS OE ARMARINHO 
47.59-8-99 - COMERCIO VAaJISTAOE OUTROS ARTIGOS 

PARA HABITACAO DE V1DRORISTA ORCELANA. 
GARRAFAS TERMICAS, E ADAS DO . ESCOVAS, 
- COMERCIO VAREJISTA RINQU E ARTIGOS 

VAREJISTA DE AR11GbQVEST E ACESSORIOS 
47.89-0-07 - COMER A E AMENTOS 

PARA USO MEDIC E DE 
4645-1/03 COMERCIO A S ODONTOLOGICOS 

PARA USCi.9FLONTO ES 

46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
E ACESSORIOS. EXCETO 

- COMERCIO ATACADISTA 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

DE OUTROS EQUIPAMENTOS 
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 

ESCADAS DOMESTICAS, 

PROFISSIONAIS E DE 
DE ARTIGOS DE 

46.49-444 - 
E ARTIGOS DE USO 

BORRACHA, PLÁSTICO, 
ESCOVAS. VASSOURAS, 

DE SUPRIMENTOS PARA 
PARTES E PECAS 46.69-9-

PECAS 46.73-7-00 - 
E SUPRIMENTOS DE 
VIDEO 47.54-7-01 - 
VAREJISTA ESPECIAUZADO 

E DOMESTICO NAO 
MADEIRA. VIME, BAMBU 

ETC) 47.61-0-01 - 
- COMERCIO VAREJISTA DE 

VAREJISTA DE 
COMERCIO 

COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE 

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
METAL, MADEIRA, \ AME, BAMBU E OUTROS 
CABIDES, ETC) 46.51-6-01 - COMERCIO 
INFORMATICA 46.61-3-00 - COMERCIO 
99- COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ARTIGOS 
E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-01 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - COMERCIO 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

- COMERCIO ATACADISTA 
PARA USO AGROPE-CUARIO 

PARTES E 
DE EQUIPAMENTOS 

DE AUDIO E 
47.56-3-00 - COMERCIO 

DE USO PESSOAL 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL. 

VASSOURAS. CABIDES 
RECREATIVOS 47.63-6-02 

47.89-0-05 - COMERCIO 
PARA ESCRITORIO 4645-1/01 

LABORATORIOS 4645-1/02 
4664-8/00 COMERCIO 

S. 

ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

Capital 
Rã 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
RS 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
E (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome CPF inicio do Mandato Termino do Mandato 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687.l03.5344 

 '
16/07/2020 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
ADRIANA PEREIRA MOURA 887 

Término do Mandato 

Ultimo Arquivamento 
Data Número ,t, t.
07/04/2021 202104&30511) • 

Situação 
ATIVA 
&atue 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 09/06/2021, As 08:29:09 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsdhwavampresafacIlina.gov.br. com o código JKUKNDCB. 

11111111111,1111111 
MAC2

Ulan Thereaa Rodngues Mendonça 
Secretário Geral 
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arstSU Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECIFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Centficamos que as iMorrnackes abam constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedi 

Rubrica 

ga ar Amit iffl

Certificamos que ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101281002 

WIRE 21800152807 Situação 
ATIVA 

CNPJ 37.75199610001-18 Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo RRMINO GONCALVES PEDREIRA, N°686, SALAS, CENTRO - TimonRAA - CEP 65631-048 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210483059 07104/2021 BALANCO 
310 20200898389 25/08/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 

EMPRESARIO 
002 20200623451 19/08/2020 CONSOUDAÇA0 DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200623451 1910812020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
091 20200542885 16/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600152607 16/07/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automat ruerlb 
Se impressa, verificar sua autenticidade no Mtpal 

eniuMACmme
Ligia 

m 1, as 08:29:24 (horário de Brasdla). 
Ingov.br, com o código IPUG9KMN. 

1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

• e 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.751996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAI  TA7D2E ABE020RTURA 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AGUA DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *) 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 
1 
46.451-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-142 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
48.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.49-4-02 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada') 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada') 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática (Dispensada 9 
46.81-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos a equipamentos para uso agropecuário; partes a peças 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospltalar; partes e 
Peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e Peças 
48.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada') 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e vídeo (Dispensada') 
47.54-7-01 -Comércio varejista de móveis (Dispensada 9 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R FIRPAINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
886 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631-040 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTALGEFtABERTUFtA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 3217-7799/(86)4141-3636 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

srrunçAo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
0******* 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/06/2021 às 16:01:14 (data e hora de Brasília). Página: 112 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE I IÇÃO NSCR 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DE ABERTUFtA 
DAMOTA7/2020 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA ElFtELI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de insfrumentos musicais e acessórios (Dispensada 1 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
(Dispensada 1 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros (Dispensada') 
47.63-6-01 - Comércio varejista da brinquedos e artigos recreativos (Dispensada') 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada 1 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (Dispensada') 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitádos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada 1 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
238-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGFtADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NÚMERO 
686 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631-040 

BAIRROTDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIFIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTALGERASERTUFtA@GMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 3217-7799/ (86)4141-3838 

ENTE FEDERATNO RESPONSÁVEL (EFR) 

srruiao CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO Par/ASTRAL 
18/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
to***** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

~eme 

n A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
Junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/06/2021 às 16:01:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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- - 061E021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

illillaSitalito

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.753.996/0001-16 Inscrição Estadual: 12.651895-5 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: SALA B 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMON UF: MA 

CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32120681 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
Principal: CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 , COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS MIA USO 
ODONTCHMÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E ViDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSI5RIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTF-S DOMISSANITÁRIOS 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral gigante: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 14/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 
01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010- (4649408-4649402-466130 

partir de 4649499-4651602-4651601), 01/07/2010 - (4669999-4673700-4647801- 

(CNAE1s): 4664800-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649404-4645102-4642701- 
4645103), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de: 

aplicacoesma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consuttaSintegraResultadoConsultajsf 1/2 



-21/06/2021 Consulta SINTEGFtA / ICMS 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 21/06/2021 

Número da Consulta: 

NC:vzr: Corsut 1 Irnpnrnir 

Deser SetaziCOT 2005-2312 

CPL 

o 

aplicacoes.ma.gov.brIsintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResuttadoConsultajsf 2/2 
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ÁG 61 A 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU INSCRITA NO CNN N.2 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 
RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, Ne 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2
1.452.889 SSP PI E DO CPF N. 687.103.563-04, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONCORDAMOS COM 
TODOS OS TERMOS DESCRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE TEMOS PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA 
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO CERTAME. 

fr 
TIMO 22 DE JUNHO DE 2021. 

RIANA URAEIRELI 
ADRIA APE A MOUFtA 

SÓCIO • INISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

ahr 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 

CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 
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P I 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE LEPPI 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU INSCRITA NO CNPJ N.° 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA, PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 1.452.889 SSP PI E DO CPF N. 687.103.563-04, INTERESSADA(0) EM 
PARTICIPAR DO EDITAL DE PREGÃO 122/2021 INSTAURADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TUNTUM-MA, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE ENQUADRA NA 
MODALIDADE DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DEFINE O ART. 32 DA 
LEI COMPLEMENTAR NR. 123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147, DE 07 DE AGOSTO 
DE 2014. 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

TIMOR (MA), 22 DE JUNHO DE 2021. 

NA PEREIRA MOURA EIR 
DRIANA PEREIRA MOURA 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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AGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA UCITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N9
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N.  37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.

1.452.889 SSP PI E DO CPF N.° 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. 

ON (MA), 22 DE JUNHO DE 2021. 

ADRIANA P REIRA MOURA EIRELI 
DRI A PEREIRA MOURA 

O ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala 8, Bairro Centro, Timon-Ma. 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 
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DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL 212 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 
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OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO 1 DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 
NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N. 37.753.996/0001-
16, SEDIADA NA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE 
TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2 1.452.889 SSP PIE DO CPF N. 687.103.563-04, DECLARA, 
PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 
(DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
. (OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA). 

ff 

TIMON (MA), 22 DE JUNHO DE 2021. 

ADRIANA PER RA MOURA EIRELI 
ADRI PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO DE INEXISTTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABIUTACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N9 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N. 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.° 1.452.889 SSP PI E DO CPF N.° 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, NOS TERMOS DO § 22, DO ART. 32, DA LEI N° 8.666/93 QUE ATÉ ESTA DATA, NÃO OCORREU 
NENHUM FATO SUPERVENIENTE QUE SEJA IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO EM 
ENGRAFE. 

TIMON (MA), 22 DE JUNHO DE 2021. 

(iL(7:4 

ANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOUR 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

MAPA DE APURAÇÃO FINAL (MENOR PREÇO POR ITEM) 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) 

LOTE 1— EPI's PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 

MENOR 
PREÇO 

INICIAL V. 
UNIT. 

a A. LIMA - ME 
V. UNIT. 

ADRIANA 
PEREIRA 

MOURA EIRELI 
(ÁGUIA DIST.) 

IST. MIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

o. A. LIMA-ME 
v. Tara 

ADRIANA 
PEREIRA 
MOUÁRA 

EIRELI (GUIA 
DI.ST.) V. 
TOTAL 

01 
Avental Descartável - Não Estéril Avental

30g 
4000 R$ 5,78 sa, 

RS 5,77 23.088,00 
RS SM 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 600 R$ 14,00 RS 13,90 

RS 13,90 RS 8.340,00 
S/L 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cxa 250 R$ 69,00 

S/L 
RS 68,90 1(5 11.225,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cxa 600 R$ 69,00 RS 68,90 
1(3 68,90 RS 41.340,00 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 300 R$ 69,00 

sa, 
SR 68,90 R$ 20.610,00 

PS 68,90 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 R$ 44,00 RS 43,90 RS 43,90 1(5 3.512,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 ES 3,10 sa, 

RS 3,10 RS 4.6*00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 

Unidades 
Pct 800 R$ 21,00 RS 20,90 

R$ 20,90 RS 16.720,00 
MÁ 

09 óculos de proteção ( plástico) Und 500 R$ 2,00 S/L RS 2,00 RS 1.000,00 
S/L 



10 Pro pé Descartável Pct 800 R$ 16,10 Sil, 
RS 16,10 RS 12.880,00 

SIL 

11 Macacão de proteção individual M Und 300 R$ 21,90 RS 21,88 
RS 21,80 RS 6.540,80 

12 Macacão de proteção individual G Um! 400 1t8 21,90 S/L 
RS 21,00 P3 8.400,00 

2 

13 Face Shield Um! 600 R$ 8,00 RS 7,90 
R$ 7,90 RS 4.740,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 300 R 32,50 S/L$ RS 32,50 RI 9.150,00 

TOTAL RS 82.192,00 P5 96.655,00 

LOTE 2- EPI's PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

n  , T nui  A xis , 

"" 4"..  - -I
V. UNIT. 

ADRIANA 
PEREIRA 

MOURA tatu 
f 

(*GUIA DIST.) 
V. UNIT. 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

O. A. LIMA - ME 
V. TOTAL 

ADRIANA 
PEREIRA 
MOURA 

EIRICU (ÁGUIA 
DIST.) V. 
TOTAL 

01 
Avental Descartável - Não Estéril 

30g 
Um! 5000 R$ 5,78 

S/L 
1(5 5,77 

Mi 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 14,00 RS 13,90 

1(5 13,90 RS 6.950,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Cu 250 12$ 69,00 S/L 

R$ 68'90
RS 17.225,00

ItS 61490 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Oca 500 R$ 69,00 RS 68,98 

RS 68,90 RS 34.450,00 
Sa. 

os Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Pequena 

Oca 400 1(8 69,00 
sm 

R$ 68,90 RS 27-560900itS 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 44,00 RS 4398 , 
R$ 43,90 RS 3.512,00 

St 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 1500 R$ 3,10 S/L 

1(5 3,10 RI 4.650,00

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 

Unidades 
Pct 400 RI 21,00 ,RS 2098 

1(5 20,90 RI 8.360,80 

09 Óculos de proteção ( plástico ) Um! 400 R$ 2,00 S/L 
RI 2,00 RI 800,00 

S/L 



10 Pro pé Descartável Pct 500 RS 16,10 S/14 
R$ 16,10 RS ASSIM* 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 RS 21,90 RS 21,80 
RS 21,80 RS 5.450,00 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 n 21,90 S/L 
RS 21,00 RI 5.250,00 

RI 21,00 

13 Face Shield Und 500 R$ 8,00 RS 7,90 
1(5 7,90 RS 3.950,00 

14 Rotas pvc Cano longo Par 150 RS 32,50 S/L 
RI 32,50 RI 4.471410 

TOTAL RS 63.472,00 RI 96.460,00 

LOTE 3- EPI's PARA AÇÕES DE ENFRENTANIENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNIT. 

s
n " 
"' 

A. LIMA- ME 
V. uNrr. 

ADRIANA 
PEREIRA 

Mo MOURA EIRELI 
r 

(ÁGUIA DIST.) 
V. UNfT. 

MENOR 
PREÇO 
UMT. 

O. A. LIMA-ME 
V. TOTAL 

ADRIANA 
PEREIRA 
MOMA 

EIWILI (ÁGUIA 
DIST.) V. 
TOTAL 

01 
Avental Descartável - Não Estéril 

30g 
Und 5000 R$ 5,78 

S/L 
RI 5,77 8.850, 

Ri SM 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 14,00 

 RI 13,90 
RS 13,90 1(16.950,00 

SR 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Oca 250 R$ 69,00 S/L 

R$ 68,90 7.225,80 
RS SO O 

04 Luva Para Proc. 
dia 
EmCai 

Látex Não 
Estéril Me xa 

Oca 500 R$ 69,00 RS 68,90 
RS 68,90 RS 34.450,00 

S/L 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Cxa 400 RS 69,00 S/L 

R$ 68,90 1(5 27.560,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pri 70 RS 44,00 RS 43,90 

RI 43,90 RS 3.073,00 
St 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose 

Und 1500 RS 3,10 S/L 
R$ 3,10 ES 4350,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 

Unidades 
Pct 500 R$ 21,00 RS 2090 , 

R$ 20,90 RS 10.450,00 
St 

09 Óculos de proteção ( plástico ) Und 400 R$ 2,00 R$ 2,00 R$ 800,00 
S/L 

10 Pro pé Descartável Pct 500 R$ 16,10 SIE R$ 16,10 RS 8.050,80 
S/L 



11 Matado de proteção individual M Und 250 12$ 21,90 RS 21 010, 
R$ 21,80 1(55.450,00 

12 Macacão de proteção individual G Und 250 R$ 21,90 S/L 
RS 21,00 R$ 5.250,88 

ia 21 

13 Face Shield Und 500 1(58,00 R57,90 
R57,90 1(5 3.950,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 150 R$ 32,50 S/L 
1(5 32,50 054.875,00

TOTAL 05 65.123,00 RI 96.460,00 

LOTE 4- EPI's PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UND QTD 
TERMO DE 

REFERÊNCIA 
V. UNTT. 

a A. LIMA - ME

• V. uNrr. 

ADRIANA 
PEREIRA 

MOURA 
(ÁGUIA 

V. UNIT. 

MELI 
DIST.) 

MENOR 
PREÇO 
UNIT. 

O. A. LIMA - ME 
v. TOTAL 

ADRIANA 
PEREIRA 
MOURA 

RIREM (ÁGUIA 
mgr.) 
TOTAL 

1(5 5.770,00 

v. 

01 
Avental Descartável - Não Estéril 

30g 
Und 1000 R$ 5,78 S/L 

RS 5,77 it s 59/7 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartávd C/100 Sit• 
Pct 400 1(514,00 RS 1390 , 

RS 13,90 RS 5.560,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
Oca 50 R$ 69,00 S/L 

RS 68,90 RS 3.445,00 
R 68, IS 90 

am Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cxa 400 R$ 69,00 RS 68,90 
1(5 68,90 RS 27.560,00 

g/L, 

05 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
Oca 100 R$ 69,00 S/L 

ItS 68,90 RS 6.890,80 
R$ 68,98 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades WL 
Pct 50 1(544,00 RS 43,90 

RS 43,90 1(5 2.195,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose 
Und 500 R$ 3,10 S/L 

ItS 3,10 RS 1.550,00
alL 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 50 
Unidades 

Pct 300 R$ 21,00 ItS 20,90 
RS 20,90 RS 6.270,00 

09 Óculos de proteção ( plástico ) Und 200 R$ 2,10 RS  2,00 RS 2,00 RS 400,00 at

10 Pro pé Descartável Pct 200 R$ 16,10 S/L 
RI 16,10 OS 3.228,88 

St 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 21,90 RS 21, 80 
RS 21,80 RS 4.360,00 

SIL 



12 Macacão de proteção individual G Und 100 R$ 21$0 S/L 
RS 21,00 R$ 2.100,00 R$ 21.00 

13 Face Shidd Und 400 R$ 8,00 R$7,90 
1(5 7,90 R53160,00 

14 Botas pvc Cano longo Par 100 R$3250 S/L 
R$32,50 

TOTAL RS 49.505,00 $3 26.225,00 

O. A. LIMA - ME 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (ÁGUIA DIST.) 

R$ 260.292,00 
R$ 315.800,00 



ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL NR 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL 1,12

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL 

A EMPRESA ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (ÁGUIA DISTRIBUIDORA), PORTADORA DO CNP! AP 37.753.996/0001-

16, INCRIÇ40 ESTADUAL Ne 12.651895-5, SEDIADA A RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, la 686, SALA B, BAIRRO 

CENTRO, NA CIDADE DE TIMON-MA, VEM APRESENTAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS 

• 

• 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 

Avental Descartável- Mio Estéril 
309 MED& Und 4000 R$5,77 

cinco reais e 
setenta e 

sete centavos 
R$23.080,00 vinte e três mil 

e oitenta reais 

3 
Luva Para Proc Em Látex 

~Estéril Grande MEDO Ora 250 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 

noventa 
Centavos 

R$17.225,00 

dezessete mit 
duzentos e 

vinte e cinto 
reais 

5 
Luva Para Proc. Em Látex 

NãoEstéril Pequena MEOU Oto 300 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 
noventa 
centavos 

R$20.670,00 
vinte mil, 

seiscentos e 
setenta reais 

7 Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 
Para Tuberculose VL SAFETY Und 1500 R$3,10 

três reais e 
dez centavos 

R$4.650,00 
quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 

10 Pra pé Descartável DEMMARO Pct 800 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$12.880,00 
doze mil, 

oitocentos e 
oitenta reais 

12 Macacão de proteção individual G AA4ERICANVEK Und 400 R$21,00 vinte e um 
reais Ra..ogoo 

oito mil e 
quatroceMos 

reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 300 R$32,50 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$9.750,00 
nove mil, 

setecentas e 

cinquenta reais 

noventa e seis miL seiscentos e cinquenta e cinco reais 

ADIÉN44 tremas 
•••~A MERA 6101.1111~~ 

EIREW1775394 ManM100~. 
000116 —~ 

SIOW 
Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n 2 686, Sala 8, Bairro Centro, Timon-Ma. 

CNPI: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 
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DISTRIDUIDORA 

Rubrica 

CPL 

1 
Avental Descartável - Não Estéril 

305 
MEDD( Und 5000 R$5,77 

cinco reais e 
setenta e 

sete centavos 
R$28.850,00 

vinte e oito mil, 
oitocentos e 

cinquenta reais 

3 Luva Para Proc. Em Látex Mio 
Estéril Grande 

MEDO( Ora 250 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 
noventa 
centavos 

R$17.225,00 

dezessete mil, 
duzentos e 

vinte e cinco 
reais 

5 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Pequena 

MEOU( MEDA' Ora 400 R$68,90 

sessenta e 
reais e 

noventa 
centavos 

R527.560,00 
vinte e sete mK 

quinhentos e 
sessenta reais 

7 Máscara Desc. 77po Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$3,10 
três reais e 

dez centavos 
R$4.650,00 

galaram", 
seiscentos e 

cinquenta reais 

10 Pra pé Descartável DEMMARO Pct 500 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

R$8.050,00 
oito mil e 

cinquenta reais 

12 Macacão de proteção individual G AMERICANVEK Und 250 R$21,00 
vinte e um 

reais 105.250,00 
cinco mil, 
duzentos e 

cinquenta reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 1032,50 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

li$4.875,00 

quatro mil, 
oitocentos e 

setenta e cinco 
reais 

pa-
noventa e seis ma, quatrocentos e sessenta reais 

e 
.. 

1 Avental Descartável - Mio Estéril 
30g MEM Und 5000 R$5,77 

cinco reais e 
setenta e 

sete centavos 
R$2&850,00 

vinte e oito mil, 
oitocentos e 

cinquenta reais 

3 Luva Para Proc. Látex 
~Estéril Grande MEDA' Cxa 250 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 
noventa 
centavos 

101722500z2101722500
duzentos , 

dezessete mil, 
e 

vinte e cinco 
reais 

5 Luva Para Proc. Em Látex 
~Estéril Pequena 

MEDA' Cxa 400 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 
noventa 
centavos 

R$2Z5C0,00 
vinte e sete mli 

quinhentos e 
sessenta reais 

7 
Máscara Desc. Tipo Bico De Pato 

Para Tuberculose VL SAFETY Und 1500 R$3,10 
três reais e 

dez centavos 
R$4.650,00 

quatro mil, 
seiscentos e 

cinquenta reais 

10 Pra pé Descartável DESAMAR° Pct 500 R$16,10 
anafe& 

reais e dez 
centavos 

108.050,00 
Oito mil e 

cinquenta reais 

~ANA
niatmAcur"""" 110~1•1•11• ElE1101759995 
000116 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 



• 

• 

ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA 

vinte e um 
12 Macacas de proteção individual G AMER1CANVEK Und 250 R$21,00 

reais 

trinta e dois 
reais e 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 R$32,50 
cinquenta 
centavos 

cinco mil, 
R$5.250,00 duzentos e 

cinquenta reais 

quatro mil, 
oitocentas e 

setenta e cinco 
reais 

noventa e seis mil, quatrocentos e sessenta reais 

1 
Avental Descartável- Não Estéril 

30g 
MEM Und 1000 R$5,77 

cinco reais e 
setenta e 

sete centavos 

3 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Grande 
MEDD( Cza 50 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 

noventa 
centavos 

5 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Pequena 
MEMX Oca 100 R$68,90 

sessenta e 
oito reais e 

noventa 
centavos 

7 Máscara Desc. Tipo BICO De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 500 1753,10 três reais e 
dez centavos 

10 Pra pé Descartável DEMMARO Pct 200 R$16,10 
dezesseis 

reais e dez 
centavos 

12 Macacão de proteção indMdual G AMERICANVEK UM 100 R$21,00 
vinte e um 

reais 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 100 11532,50 

trinta e dois 
reais e 

cinquenta 
centavos 

R$5.770,00 
cinco mil, 

setecentos e 
setenta reais 

1753.445,00 

três mil, 
quatrocentos e 

quarenta e 
cinco reais 

R$6.890,00 
seis mil, 

oitocentos e 
noventa reais 

R$1.550,00 
mil quinhentos 

e cinquenta 
reais 

R$3.220,00 
três mil, 

duzentos e 
vinte reais 

R$2.100,00 
dois mil e cem 

reais 

1153.250,00 
três mil, 

duzentos e 
cinquenta reais 

vinte e seis mR, duzentos e vinte e cinco reais 

trezentos e quinze mile oitocentos reais 

ADRIANA 
PEMA ma, 

iseurnie~n 
oreaunsMs,
000116

VALIDADE: %(NOVENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DA PROPOSTA 
FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 
PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

LOCAL DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

DADOS BANCARIOS: AGÊNQA:4249-8 CONTA CORRENTE:19984-2 BANCO DO BRASIL 

DECLARAMOS QUE NO PREÇO PROPOSTO ESTARÃO INCLUSAS TODAS AS DESPESAS 

COM MÃO-DE-OBRA, FRETES, ABATIMENTOS E/OU DESCONTOS, ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS, TRIBUTOS E 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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TAXAS, ENFIM, TODOS OS CUSTOS DIRETOS E/OU INDIRETOS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO OBJETO ORA 
LICITADO QUE INTERFIRAM NO PREÇO PROPOSTO. 

DECLARAMOS QUE ENTREGAREMOS OS PRODUTOS DIRETA EMNTE AO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA, SEM CUSTOS 
ADICIONAIS E INDEPENDENTE DA QUANTIDADE SOLICITADA EM CADA ORDEM DE FORNECIEMENTa 

DELARAMOS QUE OS PRODUTOS COTADOS NA PROPOSTA SÃO DE QUALIDADE E TEM GARANTIA QUANTO A 
QUALQUER DEFEITO, E COSTANDO ALGUMA IMPERFEIÇÃO NOS BENS FORNECIDOS, QUE OS MESMOS PODERAM SER 
DEVOLVIDOS SEM NENHUM CUSTO A ADMINISTRAÇÃO, SOB AS PENAS DA LEI. 

DECLARAMOS AINDA QUE A PESSOA RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO É O SRA. ADRIANA PEREIRA 
MOURA. PORTADORA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NA 1.452.889 SSP PIE DO CPF NA 687403.563-04 CASADA, 
EMPRESÁRIA, RESIDENTE E DOMICILIADA À RUA DORESOPOLIS(R. 10), N'2917, LOTEAMENTO JARDIM DOS PASSAROS, 
BAIRRO SÃO SEBASTIÃO, TERESINA(PI), OU REPRESENTANTE COM OS DEVIDOS PODERES. 

COMPROMETEMO-NOS, CASO VENCEDOR, EXECUTAR OS SERVIÇOS DE ACORDO COM OS DETALHES EXECUTIVOS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTITATIVAS FORNECIDAS PELO MUNICÍPIO DE BURM BRAVO/MA PELOS PREÇOS 
UNITÁRIOS E NOS PRAZOS CONSTANTES DESTA PROPOSTA DE PREÇOS. 

TIMON (MA), 22 DE JUNHO DE 2021 

Assinclockifonnedglielpor 
ADRIANA PEREIRA ADRIANA~MBIOIM 
MOURA Ute±37753996000116 

EIREUS7753996000116 1:14" 2o2taa2l4iel 
-030:1 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
CNN:37.753.996/0001-16 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 



/ CNPJ 08.309.283/0001-60 

À Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tuntum — Maranhão. 

Rua Frederico Coelho, N°411 - CEP: 65763000 — Centro — Tuntum/MA 

ENVELOPE II 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Licitante: O. A. LEMA - ME 

Pregão Presencial/Registro de Preços n. "122/2021 

Objeto Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA). 
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1/02'2021 

I 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDIC A 

NÚMERO DE NSCRIÇAD 
011309293/000140 
MATRIZ 

ATA DE ABERTURA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO mona
CADASTRAL 

NOME EISRESARIAL 
O. A. UMA 

TRI10 DO ESTADELECILENTO (NOME DE FANTASIA) 
DROGARIA MATEUS 

PORTE 
ME 

CLINGO E DESCRIÇÃO cammo4o6 ECONOLOCA PRINCIPAL 
47.71-741 - Comércio vandista de produtos farmacêuticos, sem ~raptaria d• fórmulas 

47.294-99- Comércio varaileta d• produtos alimenticlo• um geral ou espacializedo fim prom us alimandclos não 
esnakados anterionnent• 

1._roo E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECCROMIC.AS senuccAms 

47.71-743 • Comércio varejista de produtos fannaciuticos homeopáticos 
47.72440 - Comércio varejista d• cosméticos, produtos de paths-nada • de higiene pessoal 
47.73-3-00 - Comércio varejista de anigos médkos • ortopédicos . . -

filkE DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
- Empresário (bdivIdual) 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
AV RIO AMAZONAS 200 41••••••• 

CEP 
65.950400 

BARROANSTRITO 
TREZIDEUI. 

MUNICIND 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

LEOCREÇO ELETRÔNICO 
DROGAR1AIIATEUS20111419GMAILCOM 

TELEFONE 
(99) 81704413/ (99) 14094116 

ENTE Fe:EFLUIU° RESPONSÁVEL (ER) , 
SRUAÇA0 CADARWL 

I ATIVA 
EM UA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/ W2006 

MOTIVO DE SITUAÇA0 CADASTRAL 
ILiAt DA 8RUACAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/09/2021 às 11:31:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

1/1 



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Ill 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MAERO DE 1145CRIÇA0 
41.399.5934100140 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA CE ABERTURA 
22/0924011 

NOW EIPREWCIPL 
O. A. UMA 

TITULO DO EBTAZIELECIMENTO Ntea C! 19/1901N 
DROGARIA MATEUS 

C00100 E Mata° DA ATMOADE ECONCMICA PRINCIPAL 
47.71-741 - Corda* varejista de produtos hodeedudeee. lera merepuleolle de Mamam 

C00100 E ~ORCA° DAI Amuram EODNOMICAS INCLNICIARIM 
4445401 - Camerdo abeaGe1a de Inebearrenbe • ~Mia para use medi" rd rimpet4 heepReIer • de laboratiodee 
41149-142 - Carnerela de aliseedlele Arames • aradas de catam" 
47.71-743 - Cosmo mai do pedida fanneiutleas liameopMeam 
4732449 - Comércio varara de eeemddemi, produto' de ~Se • de Melena pasecel 

=ODE UESCRCAO DA ~RETA ARMA 
2134 - Mapreeide (Indhrldual) 

LOGRILIOURO 
AV RIO AMAZONAS 

COMPLEIATITO 

OSP 
95.954490 

BAIRKINZOTRITO 
TREZIDELA 

LIUNICIPIO 
BARRA DO CORDA 

UF 
MA 

OCERECO BEIRONICO 
DROGAMAMAIEU0291411595A6COM 

TELEFONE 
(95) 92494757 

EME REOPA11V0 RESPCOSAVB. (EM 
na* 

8111»4110 CADASTRAL 
MOVA 

ri, DA SITUAÇA0 CAD/2TM 

MOTIVO DE SITUACAOCAWISTRAL 

SITUAÇAOESPEWL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
ama 

Aprovado pela instado NOC1118liVa RFB n°1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no de 22108/2021 às 10:51:43 (data, hora de Brasília). 

41CORBLIAR QSA nVIXTAR 
e 

IMPRIMIR 

A RFB agradece a SUA visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, glipbearbij. 

2115211~111~n Comam CNN ~At 

Página: 1/1 

211~181 
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co ~Soo oya fant Sadernal " P .: l

OAZIO DE ARAUJO LIMA 
NaCIOMALIWE i .l IMO Mil 
BRASILEIRA 

I 
:asado(a) 

SUO 

i1/44 ill F• 

Mai DF Ca Os ~e 
Comunhão parcial 

~MON 
ALMIR TEIXEIRA LIMA 

iram 
'MARLENE DE ARAUJO LIMA 

4446000 I% Se e 
21-06-1980 899004989 

1V 

I 
GEJUS MA 

WS Mrs) 
647.247.353-68 

asumnaolmnelarer de emaSile - ases em moda mreo 

0011124.100114 ~DOMO - na av. *t.) 
RUA RIO SOLIMOES. 51 
camputumno ~O allirt0 (5 

TRESIDELA 65950-000 
.mut m 
BARRA DO CORDA 

'-
MA 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requeri Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do MARANHÃO: 

atividade °mures:ti , que não possui outro registro de 

0:0100 DOAM 
080 

~000 ATO 
INSCRIÇÃO 

CO0r0 DO 0.19r0 oesançAo 1 . 
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cdowo oo verto macho to EVENTO CÓDIGO COMPRO oncierÃo 1. caco 
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Mercearias e Armazens Varejistas 
Ultilitarios Domesticos, etc.,: 

Comercio Varejista de Produtos 
Anteriormente (Arroz, Farinha, 
Congelados e Conservas); 

Beneficiamento de Arroz. 

*loterias d( Limpesa, Higiene Pessoal, 

. 

Alimentícios Mio EsPecificados 
Feijão, Grãos, Carnes, Enlatados, 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 
O. A. Lima 

Oazio de Araújo Lima, brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens. empr 
nascido em 21/06/1980. portadora da Carteira de Identidade — RG n" 0899004989. expedida 
Gerência de Estado e Justiça e Segurança Pública e Cidadania do Maranhão, inscrito no CPF sob 
o n°647.247.353-68, residente e domiciliado na Avenida Rio Amazonas. n°501. Tresidela. CEP 
65.950-000. titular da empresa O. A. Lima com sede na Avenida Rio Amazonas. n° 300 — 
Trezidela. Barra do Corda—MA. CEP 65.950-000, inscrita na Junta Comercial do Maranhão sob 
o N IRE n°21101491961. com arquivamento em 22/09/2006, e n° CNPJ 08.309.283/0001-60. por 
este instrumento decide, na melhor forma de direito, alterar o seu contrato social, mediante as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — A empresa terá por objeto social: 

✓ 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas: 
• 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico. 

hospitalar e de laboratórios: 
• 46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia: 
1 47.71-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos: 
• 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

À VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS, CONSOLIDA-SE O CONTRATO SOCIAL COM A 
SEGUINTE REDAÇÃO: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — O empresário individual gira sob a razão social de O. A. Lima. e será 
regida por este contrato social. 

CLÁUSULA SEGUNDA — O empresário individual tem sua sede na Avenida Rio Amazonas. n" 300 
— Trezidela, Barra do Corda—MA. CEP 65.950-000. podendo abrir e encerrar filiais, agências e 
escritórios. em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA TERCEIRA — O prazo de duração da empresa é indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA —O empresário individual tem por objeto: 
ve 47.71-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas: 
• 46.45-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico. cirúrgico. 

hospitalar e de laboratórios: 
1 46.45-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia: 
• 47.71-7/03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos: 
• 47.72-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 

CLÁUSULA QUINTA — O capital social, totalmente integralizado. é de R$ 10.000.00 (dez mil 
reais) em moeda corrente do país. 

CLÁUSULA SEXTA — O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas 
as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. 
não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro coms\ 
Empresário Individual no País. 

CLÁUSULA SÉTIMA — O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de Pró—labore. 
observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

O. A. Lima 

CLÁUSULA OITAVA — O exercício social coincidirá com o ano civil. Desta forma, terá inici 
1' de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro. com a apresentação do balanço patrimonial e 
resultado econômico do ano fiscal. 

Barra do Corda (MA). 16 de março de 2021 

Oazio de Araújo Lima 
CPF n° 647.247.353-68 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa O. A. LIMA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

64724735368 OAZIO DE ARAUJO LIMA 

• 

.fARTORIO 

Autonllee 1 pretiro 
Oecummto originei • 
meio d.2021. Puder J 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 17/03/2021 09:55 SOO A' 20210375787. 
PROTOCOLO: 210375787 DE 17/03/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101793616. CNPJ DA SEDE: 08309283000160. 
RIRE: 21101491961. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 17/03/2021. 
0. A. LIMA 

IAL/A14 IMERESA RODRIGUES MENDONÇA 

SECRETÁRIA-GERAL 

ww.eapr.iafacil.at.gov.br 



22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210375787 
• DATA DO PROTOCOLO: 17/03/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21101491961 
• ARQUIVAMENTO: 20210375787 
• EMPRESA: O. A. LIMA 

à Requerimento do Empresário (https:/MvAv.empnitsafecilma.gov.bilsigfadecontreto-sodelidarmioad-contrato-
eletronicorarquivorYXNzeW5hZG9MAym7A7.117~NzU5NIMO.29udHJhdG9fTUFOMJEwNiky0DhirMC5wZGY=Movmload/2/pessoa/17522/co_protocolo/MAP2101 

• 

• 

sAvw.empresafecilma.gov.braista-de-documentosrprotocclo=MAP2106928200 111 



05/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAIXA ECONÓM1CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 08.309.283/0001-60 

Razão Social%) A LIMA 

Endereço: AV RIO AMAZONAS SN / TRESIDELA / BARRA DO CORDA / MA / 65950-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçãd que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/04/2021 a 09/08/2021 

Certificação Número: 2021041202204957066093 

Informação obtida em 05/05/2021 14:31:43 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

I FIs:_jai2H3S‘CIP44 ).°Ci 

e 2,
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httos://consulta-cMcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonjet 1/1 



r 
s 

Dúvidas mais Frequentes 1 ni olV - 1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 08.309.283/0001-60 
Razão social: O A LIMA 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

12/04/2021 12/04/2021 a 09/08/2021 2021041202204957066093 

aí03/2021 24/03/2021 a 22/04/2021 2021032402290133480414 

Y/03/2021 05/03/2021 a 03/04/2021 2021030502471054640510 

14/02/2021 14/02/2021 a 15/03/2021 2021021402520598606065 

26/01/2021 26/01/2021 a 24/02/2021 2021012605132231882254 

07/01/2021 07/01/2021 a 05/02/2021 2021010705161114492745 

19/12/2020 19/12/2020 a 17/01/2021 2020121904024705117527 

30/11/2020 30/11/2020 a 29/12/2020 2020113002404051785179 

11/11/2020 11/11/2020 a 10/12/2020 2020111105232705153637 

23/10/2020 23/10/2020 a 21/11/2020 2020102304264264258360 

04/10/2020 04/10/2020 a 02/11/2020 2020100404175607214850 

15/09/2020 15/09/2020 a 14/10/2020 2020091505051991282508 

27/08/2020 27/08/2020 a 25/09/2020 2020082704165313561737 

08/08/2020 08/08/2020 a 06/09/2020 2020080804171307911252 

1P)7/2020 20/07/2020 a 18/08/2020 2020072005354767617741 

01/07/2020 01/07/2020 a 30/07/2020 2020070105274678517110 

14/03/2020 14/03/2020 a 11/07/2020 2020031405305511863200 

24/02/2020 24/02/2020 a 22/06/2020 2020022403270259028890 

05/02/2020 05/02/2020 a 05/03/2020 2020020505132368408324 

17/01/2020 17/01/2020 a 15/02/2020 2020011703315706736422 

29/12/2019 29/12/2019 a 27/01/2020 2019122901150527715149 

10/12/2019 I 10/12/2019 a 08/01/2020 2019121003163875481988 

21/11/2019 21/11/2019 a 20/12/2019 2019112102173731524643 

01/11/2019 01/11/2019 a 30/11/2019 2019110104211266952016 

13/10/2019 13/10/2019 a 11/11/2019 2019101307011366624837 

24/09/2019 24/09/2019 a 23/10/2019 2019092404050643378028 - 

05/09/2019 05/09/2019 a 04/10/2019 2019090504160417520082 

17/08/2019 17/08/2019 a 15/09/2019 2019081704321098148386 

29/07/2019 29/07/2019 a 27/08/2019 2019072902161694181790 

10/07/2019 10/07/2019 a 08/08/2019 2019071004193601611807 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: O. A. LIMA 
CNPJ: 08.309.283/0001-60 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada ã verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.govbr> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:14:30 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/09/2021. 
Código de controle da certidão: D57B.5DBC.6FF3.360A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação 

GIM 

amara t  Receita Fedend 

-.1 F r PGFer4  

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 08.309283/0001-60 
Data da Emissão : 08/03/2021 
Hora da Emissão : 10:14:30 
Código de Controle da Certidão : 05713.5DBC.6FF3.36DA 
Tipo da Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/03/2021, com validade até 04/09/2021. 

• 
Página Anterior 

• 

servicosseceitalazenda.gov.br/Servicos/certidao/certaut/CndConjunta/ConfirrneAutenticResultado.asp 1/1 
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• GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 158947/21 Data da 05/05/2021 14:15:12 

' • 
Inscrição Estadual: 125456140 CPF/CNPJ:08309283000160 

Razão Social: O A LIMA 

Endereço: AVE RIO AMAZONAS, 300 CEP: 65950000 

Telefone: (99)81707413 Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bd, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa ao de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2021 14:15:12 
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Resultado da Valtdeno da Cindi° Negativa de Débito

No da Cortino: 158947/21 

Data da Validada: 02/09/2021 

Data do Emissão: 05/05/2021 14:15:12 

Inseriste Estadual: 125456140 

CPF/CNE3: 08309283000160 
Razão O A UMA 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.bricedidoes/Jap/vafidecaoCertidaoNegativa/validecaoCertidaoNegalivaResultado.jsf 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 031978/21 Data da 05/05/2021 14:17:12 

Inscrição Estadual: 125456140 C PF/C N PJ : 08309283000160 

Razão Social: O A LIMA 

Endereço: AVE RIO AMAZONAS, 300 CEP: 65950000 

• Telefone: (99)81707413 Município: BARRA DO CORDA 

• 

UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 02/09/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/05/2021 14:17:12 
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Resultado da Validação da Carda° NagativaDividaAdva de Divida Mn 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

NA da Certidão: 031978/21 

Data da Validada: 02/09/2021 

Data da Emissão: 05/05/202114:17:12 

Imergi* Estadual: 125456140 

CPF/CNP2: 08309283000160 

R8250 Social: O A UMA 

Nova Consulta 

Desenvolvfdo peta SefaliCOTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefazina.gov.brkertidoesasp/validacaoCertideoNegativaDividaAtiva/validaceoCertideoNegativaDividaAtivaResultadajd 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: O. A. LIMA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.309.283/0001-60 

Certidão n°: 31906821/2020 

Expedição: 03/12/2020, às 07:56:48 

Validade: 31/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que O. A. LIMA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 08.309.283/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: O. A. LIMA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 08.309.283/0001-60 

Certidão n': 31906821/2020 

Expedição: 03/12/2020, às 07:56:48 

Validade: 31/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que O. A. LIMA CAMBIE E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 

sob o n° 08.309.283/0001-60, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 

Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cruit@tst.jus.br 



W e) PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão 

CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 

N° 2020000324 
Razão SadM 

O A UMA - ME 

easatçÃo ~boca Documento asno 

00000001584 C.N.P.J.: 08309283000160 TRESIDELA 

Localizado AVN RIO AMAZONAS, 300 - - BARRA DO CORDA-MA 

CEP 

65950000 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte Nome 

1960 -O A UMA -ME 
Endereço 

AVN RIO AMAZONAS, S/N 

TRESIDELA BARRA DO CORDA-MA CEP: 65950000 

1, Requerimento 

2020000324/2021 

~unto 

C.N.P.J.: 08.309.283/0001-60 

NaWnizajuddka 

Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade 

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 

pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Prefeitura Municipal de 

Barra do Corda e a inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral da Prefeitura 

Municipal de Barra do Corda. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento acima identificado e refere-se à situação do sujeito 

passivo no âmbito Administrativo e Judicial (Divida Ativa). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.barradocorda.ma.gov.br >. 

Rigo Alberto Teles de Sousa 

Prefeito Municipal 

CANAIS DE ATENDIMENTO DO DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO: 

0110Portal de Serviços do Departamento Tributário; 
- wathsapp (99)98518-1642; 

- E-mail atendimento.tributosébarradocorda.ma.gov.br. 

BARRA DO CORDA-MA, 06 DE MAIO DE 2021 

Esta certidão é válida por 030 dias contados da data de emissão 

VAUDAATÉNUMWX21 

COM VALIDAÇÃO 2020000324 

Impresso por Em 
ROMENIA 06/05/21 às 12:15:25 

Para validar essa certidão acesso o sim vnws.barradocorda.ma.gov.br 



Validar Certidão da Empresa / Econômico 

Validação Certidão da Empresa/ Econômico 

o 

• 

• 

Certidão da Empresa / Econômico encontrada 

• Código de Validação: 2020000324 
• Inscrição Municipal: 1584 
• Endereço: AVN RIO AMAZONAS, 300- TRESIDELA 
• Nome: O A LIMA - ME 
• Tipo de Certidão: CERTIDÃO NEGATIVA CONJUNTA DE EMPRESA 
• Validade: 04/06/2021 
• Status: EXPIRADA 

@Imprimir Certidão 

ink10 / Validar Certidão da Emp 

Validar outra Certidão 



• 

REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

E- »1 

ESTADO DO MAILtyNIIÃO 

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO 

TERMO JUDICIÁRIO DA COMARCA DE 

BARRA DO CORDA, ESTADO DO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUICÃO CIVEL 
(Falência. Concordata. Recuperacão Judicial ou Extraludiciall 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos 

referentes ás Varas Cíveis, Falência ou Concordata, Recuperação Judicial ou 

Extrajudiclal, a partir do dia 1° (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e 

cinco (2005) até a presente data, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES 

SOU EXECUÇÕES em que O. A. UMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob n° 08 ins 291/000140. com nome de fantasia DROGARIA MATEUS, 

estabelecida na Av. Rio Amazonas, n° 300, Tresidela, Barra do Corda/MA, ocupe o 

polo ativo ou passivo. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é 

a Única existente no Termo Judiciário de Bana do Corda, Estado do Maranhão. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão na Secretaria de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum -Augusto Galba Falcão Maranhão, nesta cidade 
de Barra do Corda, Estado do Maranhão. Eu, GRittiCristilene o Alvas, , ases 
Auxiliar Judiciário, mat. 115550, consultei e digitai. E eu, I rdard.LIV/8 ivanlIde 
Carvalho Ganido de Sousa, Secretária Judicial da Distribui o, subscrevo e 
assino. Barra do Corda/MA, 26 de maio de 2021. A presente certidão terá 
validade de 60 (sessenta) dias ntar desta data, conforme art. 198 do 
Provimento n° 11, de 08/10/2013, ir • • igo de Normas da CGJ/MA. 

it e inTIif , I- IVANILDE CA N O DE SOUSA 4
Secretária Ju dal da Distribuição 

Mat. 1 701-TJ/MA 

eia Fise3,2aCji: 

OBSERVAÇÃO 
O CNIWCPF constante nata colidi* Rd informado pelo solicitam. Sua titularidade deverá ser conferida pelo interessado 
ou destinatário. 
LSTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE BARRA DO 
CORDA-MA 

Ude: Pirem Onembargader "Augusto Saibo Paleio Ellananhaer, 
Avsnlda 111111111011111141 Parda Sul& 3.111 — Vila C • CEP.: 411.0511400 fon: (*0E) 31143-M7 



_ 

BARRA DO CORDA - ia VARA DE BARRA DO CORDA - Selo ainda não utilizado. 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCAUZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de seio: 

Abertura de Firma - Cadastro 

Ndmeração do seio: 

820598 

Consultar 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
• FISCALIZAÇÃO ELETRÔNICO, click no banner 

abaixo: 

• 

SAUIN 
[ . ,..e:c.. ,:r.• 

..,.....áttr

TIM 
1•11 

••• 
ging 4119~ IN. ~o 

a.. • whilleglial.• elgaNsIgiffiaMat 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro 1. sin - Cewro 
Sào Luis - Ma-anhão - CEP:65 010-905 
CNP! n°05.288.790/0001-76 
(98) 3198-a300 

ce1,2018 Todos os dire tos reservados 

Corregedoria Geral da lustica 
Rua Cngerhe ro Couto Fere-andes. sin" - Centro 
São Luis Ma-anhão CFP: 65010-100 
Tel (98) 3198-4600 Fórum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua 8Ú7i05, sn - 
São Luis - Wa-anháo - CEP 65071-415 
Tel.: (98) 3235-3231 

Horário de "uncionamento: 
Segunda a sexta - ah às 18h Entre cor tato através do Fale ConOscu 

Q,1,2 



Empresa: O. A. LIMA 

C.N.P.J.:08.309.283/0001-60 

Insc. Junta Comercial: 21101491961 Data: 22/09/2006 

Endereço: AV. RIO AMAZONAS, 300, TREZIDELA, 
BARRA DO CORDA/MA, CEP 65950-000 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIBILIDADES 

CAIXA 6.E102,45 

Caixa 6.802,45 D 

OUTROS CRED/TUA 

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS 1.626,79 D 

Caixa 1.626,79 D 

DIREITOS PAALIZAVEIS A CURTO PRAZO 

ESTOQUES 39.168,48 D 

ESTOQUE DE MERCADORIAS P/REVENDA 39.168,48 D 

Página 1 de 3 
sewiNu. 

Pis. R 5->% 
a 

TOTAL DO ATIVO 47.597 72 D 

ilitSSIVO PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS 

Rant.* 

CPL 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES s/RECEITAS 

Simples Nacional a Recolher 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

ENCARGO/FOLHA DE PAGAMENTO 

Folha de pagamento 

FGTS a Recolher 

INSS a Recolher 

246,07 C 

246,07 C 

1.487,16 C 

1.224,01 C 

159,33 C 

103,82 C 1.733,23 C 
PATA/NON/O LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 10.000,00 C 
Capital Social Subscrito 10.000,00 C 

LUCROS OU PREJUIZO6 ACUMULADOS 

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 35.864,49 C 
Lucros ou Prejuízos Acumulados 35.864 49 C 45.864,49 C 

TOTAL DO PASSIVO 47.591,72 C 

• R•GOOh•COOkill a exatidão do presente balanço Patrinonial, raakisado en 31/12/2020, catando da acordo as 
a ~taça* enviada * Contabilidade, Nanando tanto no Ativo Gaio no POW81Vo o valor total da R$ 47.597,72. 

Sarna do Corda plaj, 31 de dezembro de 2020 

Q. A. L/101 MIZIGIMIDO DE Rala Llla 

07.210 Dl ARAUJO Lua CRC(10) 9151/0-5-CP3 11* 611.725.203-91 

TICiltaa Contador 

13111: 647.247.353-60 911A 119.10 narro, 11• 31 - CENTRO - 5.00 CORDA nal 



Empresa: O. A. LIMA 

C.N.P.J.:08.309.283/0001-60 

Insc. Junta Comercial: 21101491961 Data: 22/09/2006 
Endereço: AV. RIO AMAZONAS, 300, TREZIDELA, BARRA 

DO CORDA/MA, CEP 65950-000 

• 

• 

DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS/PREMIZOS DO EXERCICIO EM 31/12/2020 

Página 2 de 3 

Venda de Mercadorias 156.541,32 
Bonificações 28,72 
Simples Nacional e/Vendas (3.729,37) 
Custo dos Produtos Vendidos (120.416,40) 
Despesas c/Salários (15.965,58) 
Encargos Sociais-FGTS (1.327,76) 
Honorários de Contabilista (3.360,00) 
13° Salário (1.349,32) 
Juros Passivos (76,32) 
Serviços de Terceiros (199,75) 

RESULTADO DO EXERCIcI0 10.145,54 

00~m 
4? 

* 

&Fls. 1458"--
c 

Reconhecemos a exatidão do presente demonstrativo, realizado em 31 de 
Dezembro de 2020. 

Barra do Corda (MA), 31 de Dezembro de 2020. 

Mb an panas da loi, declaramos que ae informações aqui contidas sio verdadeiras e ma reepomabilimens por 
todas elas. 

O. A. nia 
°ADIO DY ARAIWO LAMA 

91TULAX 
CW: 647.247.353-68 

DILUMMIDO D/ 5005/ LEIA 
CRCCIA0 9951/0-5-Clee R' 616.725.203-91 

Contador 
RDA AMO A3120, A* 31 - ~TM - 18.00 COMA(M) 

Reboca 

CPL 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa O. A. LIMA consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

64724735368 OAZIO DE ARAUJO LIMA 

• 

• 

CISTIrlco o RsoISTRO ZR 06/05/2021 11:03 Sob Ir 20210625287. 
PROTOCOLO: 210625287 Di 03/05/2021. 
C80100 Dl 8~22.~30: 12103148630. Orn DA SEM: 08309213000160. 
MIM: 21101431961. cal 9.87.1TOS DO =CIAM, at: 05/03/2021. 
o. A. a 

ziszam nossa acena= nona 
szantas-camu. 

Irene amprasafaell gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovarelo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos cedidos de verificarão. 



22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210625287 
• DATA DO PROTOCOLO: 06/05/2021 
• NUMERO DE REGISTRO: 21101491961 
• ARQUIVAMENTO: 20210625287 
• EMPRESA: O. A. LIMA 

• ,4 Balanço (http4:1/v/ww.empresafadl.ma.govbrIzigfadVcontrato-soclaVdovmload-contrato-
eletronlcdarquIvo/YXNaWNIZGEMJAyLITA1MDYwNzUOMISK/mF8VW5019NQUU9911744NDCWNrOwLnElla94-/- dormload/2/pessoa/17522/co_protocalo/WIE2 

vomv.empresafaciLma.gov.br/lista-de-tiocumentosnprotocolo=MAE2100442740 1/1 



26/05/2021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • DILERMANDO DE SOUSA LIMA 
REGISTRO • MA-009851/0-5 
CATEGORIA • CONTADOR 
CPF • 818.725.203-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 26/05/2021 as 10:11:11. 
Válido até: 24/08/2021. 
Código de Controle: 6999.3702.1561.7503. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 



22106/2021 

alaCMA 

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

va 

• 

• 

as ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissá'o: 

Validade: 
Número Registro: 

Nome: 

6999.3702.1561.7503 
26/05/2021 às 10:11:11 

24/08/2021 
MA-009851/0-5 
DILERMANDO DE SOUSA LIMA 

Voltar 

C 2021 Spiderware 

RLÃ 
201.3323.178/spwIdA/consultacadestral/ConfirmaVeracidadepublica.aspx 
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Si ( RFi.KI. fl.k EVENDA 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

USUÁRIO: 64724735368 

DATA: 22/0 

HORA: 10. 

INSC. ESTADUAL: '12.495.468-9 

RAZÃO SOCIAL: DROGARIA MATEUS CORDINA LTDA ME 

ULTIMA ALTERAÇAO: /08/2020 

SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

SERASA: Não 

SITUAÇÃO CADASTRAL: 

MOTIVO CADASTRAL: 

ATIVO 

..-

DADOS GERAIS 

CPF/CNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

WIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA °BRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

25.024369/0001-18 

DROGARIA MATEUS CORDINA LTDA 

21200937275 

18/06/2016 

37- AGÊNCIA DE BARRA DO CORDA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NORMAL 

-- 

DROGARIAMATEUS2016©GMAIL COM 

INSC. CENTRALIZADORA: 

ME 

TIPO PESSOA: 

CAPITAL SOCIAL: 

-UFRE: 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: 

DATA OBRIG, EFD: 

ÁREA UTILIZADA: 

--

JURIDCA 

150.000,00 

49- Ufre/Bacabal 

MATRIZ OU UNICO 

01/08/2020 
--

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

65950-000 
RUA RIO JUTA! 

LETRA A 

PROX PANIFICADOFtA LIGIA 

BARRA DO CORDA 

(99)8170-7413 
--

• 

NÚMERO: 

BAIRRO: 

ESTADO: 

FAX: 

123 

TRESIDELA 

MA 

--

ENDEREÇO FISCAL 

CEP --

ENDEREÇO RUA RIO JUTA; 
COMPLEMENTO: --

PONTO DE REFERENC.: --

-CIDADE: BARRA DO CORDA 

TELEFONE: (99)8170-7413 
CEP CAIXA POSTAL: 00000-000 

NÚMERO: 135 

BAIRRO: TREZIDELA 

ESTADO: MA 

FAX: --

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 

ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1' 4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

2 4771703 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

3 4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

4 4773300 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

5 6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 

CNN/CpF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

88431720344 ANDREIA TORRES LIMA 101 - SÓCIO 

61872520391 DILERMANDO DE SOUSA LIMA 3 - CONTADOR 

64724735368 OAZIO DE ARAUJO LIMA 201 - SÓCIO GERENTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO • I DATA INCLUSÃO I DATA REVOGAÇÃO IDOC. CONCESSÃO IEFEITO 

Não existam Ações Judiciais para assa inscrição estadual. 

OBRIGATORIEDADE) CREDENCIAMENTO 

TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 

ICMS 01/08/2020 Ativo 

EFD 01/08/2020 Abe() 

NFC-e 21/12/2018 Abvo 

INCENTIVOS! REGIMES ESPECIAIS 

TIPO DATA INICIO DATA FIM 1 SITUAÇÃO 

Não afluem Incentivos/Regiones Especiais para essa inscrição 

Página 1 de 1 



22/06/2921 Consulta SINTEGRA / ICMS 

• 

• 

Mellaitallt20 ráát sada, ítahairisa &uso a 
Resultado de Consulta SINTEORMCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 25.024.569/0001-18 Inscrição Estadual: 12.495466-9 

Razão Sedai: DROGARIA MATEUS CORDINA LIDA ME 

Regime Apurei:1o: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA RIO JUTA! 

Número: 123 Complemento: LETRA A 

Bairro: TRESIDELA 

Município: BARRA DO CORDA UF: MA 

CEP: 65950000 DDD: Telefone: 81707413 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4771701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM 
Principal: MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

CHAU Secundários 

Código Dasaiçáo CNAE 

4771703 COMÉRCO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS 

4772500 COMÉRCIO VAREIISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
ppccrudi 

4773300 COMÉRCIO VARIDISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 

6810202 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS 

Situaçao Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Sitzeimio Cadastral: 21/09/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 

EDF a partir de: 01/08/2020, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Nilo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/06/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela SefaziCOTEC - 2005-2012 
o 

aplicacoes.ma.gov.bdsintegra/lsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/1 
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• 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DESEMPENHO 

Atestamos para os devidos fins, que a Pessoa Jurídica O. A. LIMA, inscrita 

no CNN/MLF sob o n° 08.309.283/0001-60, forneceu produtos farmacêuticos, artigos 

médicos e de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) à empresa R. C. ANDRADE & 

CIA. LTDA, possuidora do CNN: 17.535.193/0001-88 na Rua RIO TAPAJOS n° 208, Bairro 

TRES1DELA cidade de Barra do Corda/MA 

Registramos, ainda, que os serviços acima referidos apresentaram bom 

desempenho, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que 

a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Barra do Corda/M/1/2, 01 de fevereiro de 2021. 

iy el„ c2/1
Sócio 

Richard Cunha Andrade 
CPF: 013.849.246-80 
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• 

0.A.LIMA-ME / CNPJ 08.309.283/0001-60 

Processo Administrativo de Licitação n.° 122/2021 

Pregão Presencial n.° 122/2021 

DECLARAÇÃO 

(Declaração de Atendimento ao inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações) 

O. A. LEMA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 23.422.322/0001-24, com sede na Rua 

Frederico Figueira, n.° 414, bairro Centro, cidade Barra do Corda-MA, neste ato 

representada pela sócia Sr° Oazio de Araújo Lima, portador do RG n.° 89900498-9, inscrito 

no CPF sob o n.° 647.247.353-68, Brasileiro, casado, empresário residente na AV Rio 

Amazonas, n.° 501, bairro Tresidela, cidade Barra do Corda-MA CEP 65950-000. 

DECLARA, para fins do dispostos no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°. 8.666 de junho 

de 8693, alterada pela Lei Federal n°. 9.854 de 27 de outubro de 8699, que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva; emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz Q. 

o,
Bana do Corda - MA, 26 de maio de 2021. 

â_e [AO-aj.?) 

Oazio de Araújo Linia 

Empresário 

»MURAL*

Rubrica 

O. A. LIMA - CNP.I 08.309.283/0001-60 
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ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA 

ENVELOPE 02 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE II) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
RUA FREDERICO COELHO, N°411, CENTRO 

TUNTUM- MA 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILJDADE LIMITA o0
EIREU 

o C> 
ILL (1) -o 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
g ! o ás w

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: z -o 
o 0 

ADRIANA PEREIRA MOURA, BRASILEIRA, CASADO(A), Comunhão Parcial, EMPRESARIA, natural da cidade de g 5 
Teresina - PI, data de nascimento 09/02/1976, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 1.452.889, expedida por
SSP/PI e CPF: n° 687.103.563-04, residente e domiciliada na cidade de Teresina - PI, na CONJUNTO 
RENASCENCA III (AMPLIACAO DO CONJ), n°2917, SAO SEBASTIAO, CEP: 64084-030; 2 2 2 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas oD a) . 

(art. 997, 1, CC): 0 1:1 tj 
`I: lti) O 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1° , CC)

A empresa adotará como nome empresarial: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, e usará a expressão A.P.M - N c o
DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS EM GERA como nome fantasia. o o •-0 = o 2 03 C 
CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) "ã :4 @ 
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, n° 686, ANDAR 1 SALA .0 .
B, CENTRO, Timon - MA, CEP: 65631040. o o 6- .' 

a o 

01 0  CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades económica:4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 4 2 g 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 4639-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE g- :1 o 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E
ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 4646-0/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE E .4.13 fo in C 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE cm
PAPELARIA 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E 

cl I DOMÉSTICO 4649-4/04 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - z o ¡-
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO w 0 o 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITAÇÃO DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, c"Nli ° 
BORRACHA, PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUÇAS, Lál ± .ct se g 
GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMÉSTICAS. ESCOVAS. VASSOURAS. CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE
QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS. ÓCULOS PARA NATAÇÃO, . 
PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA E CAMPING, PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE k
¡ÓPTICA) 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 4651-6/02 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, .5O Ia o 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 4669-9/99 - COMÉRCIO
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E_ s 

g a:E PEÇAS 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA w o  o - w o O 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/01 - COMÉRCIO ?c E kio « E
VAREJISTA DE MÓVEIS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 -
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 4759-8/99 - a c o 

-1
COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

(PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, SISTEMA DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO
TICO NÃO ESPECIFICADOS 

ASSOCIADO A INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO) 4761-0/01 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS 4763-6/02 - 3 • 1- 3 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0/05 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES. o • w e 
DOMISSANITÁRIOS 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4763-6/01 - 2 o g 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

ce Z É. 
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, VabárTotai do Ata R$ 4,88 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão)exercida(s) a(s) atividade(s) de 4649-4/08 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, UMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4639-7/01 - 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMEN11CIOS EM GERAL 4642-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANCA 4646-0/02 - 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITAD 
EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE 
ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 - COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO DE 
VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTIC°, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 
SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, 
CABIDES, ETC., BRINQUEDOS DE QUALQUER MATERIAL, INCLUSIVE ELETRONICOS, INSTRUMENTOS 
MUSICAIS, OCULOS PARA NATACAO, PRANCHAS, ETC., ARTIGOS PARA CACA, PESCA E CAMPING, PAPEL 
DE PAREDE E SIMILARES, ARTIGOS DE OPTICA) 4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS 
DE INFORMATICA 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 4661-3/00 - 
COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO 
PARTES E PECAS 4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
ELETRICO 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA 4753-9/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E 
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4755-5/02 - COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 4756-3/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE 
USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PAPEL DE PAREDE E SIMILARES, 
SISTEMA DE SEGURANCA RESIDENCIAL NAO ASSOCIADO A INSTALACAO OU MANUTENCAO) 4761-0/01 - 
COMERCIO VAREJISTA DE LJVROS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
ESCRITORIO 4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4649-4/08 - Comércio 
CNAE N°4661-3/00 - Comércio 
Peças 
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio 
partes e peças 
CNAE N°4761-0/01 - Comércio 
CNAE N° 4639-7/01 - Comércio 
CNAE N°4642-7/01 - Comércio 
CNAE N°4646-0/02 - Comércio 
CNAE N°4647-8/01 - Comércio 
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio 
CNAE N°4649-4/04 - Comércio 
CNAE N°4649-4/99 - Comércio 
especificados anteriormente 
CNAE N°4651-6/01 - Comércio 
CNAE N°4651-6/02 - Comércio 
CNAE N°4673-7/00 - Comércio 
CNAE N° 4753-9/00 - Comércio 
CNAE N° 4754-7/01 - Comércio 
CNAE N° 4755-5/02 - Comercio 
CNAE N°4756-3/00 - Comércio 
CNAE N°4763-6/01 - Comércio 
CNAE N°4163-6/02 - Comércio 
CNAE N°4781-4/00 - Comércio 
CNAE N°4789-0/05 - Comércio 

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 

atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; 

varejista de livros 
atacadista de produtos alimentícios em geral 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
atacadista de produtos de higiene pessoal 
atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não 

atacadista de equipamentos de informática 
atacadista de suprimentos para informática 
atacadista de material elétrico 
vare'ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
vare ista de móveis 
vare'ista de artigos de armarinho 
vare'ista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
vare'ista de brinquedos e artigos recreativos 
vare'ista de artigos esportivos 
vare'ista de artigos do vestuário e acessórios 
varejista de produtos saneantes domissanitários 

Confira os dedos do ato em: https://selodigitaltipb.jursfir ou Consate o Documento em: haps://azevedobastos.not bdclocumento/151471901212138204538 
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITA 
EIRELI 

8 

E o 
N- "O 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI C P l_ CO c 
eg iii 
5-- o 
ió c% 

CNAE N° 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório z o 
O en 

CNAE N°4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática . E 
CNAE N° 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados R IÉ . 
anteriormente ? 8 

• a) = 
CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,111, F, Decreto tf 1.800/96) O ti al 

A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado. '''' O ° z 

P  ci .4: .8 o .- N 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) o
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte 

t'Zi I/ Si 
O ..= 
N c 

forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)em moeda corrente no Pais V . 0 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI, CC) 
A administração será exercida pelo titular ADRIANA PEREIRA MOURA, que representará legalmente a empresa e o 

E o '5 poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto. "o E, a 
CO N 2 o. 

• CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 4 -g g z 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, g• g' 0
cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 8 .$ 12

fo 
á 1.N 

.á CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art 1.011, §1° CC e art. 37, II da ii tit 
Lel n° 8.934 de 1994 ) ct o to .0 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por z

w lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda E o ri cque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, w ¡ 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da o m li 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. ã 5 = I 
CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art 980-A, § r CC) 9 5 _, 0. a ... 
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual O o o 
de responsabilidade limitada. ,C) ;g .2 o Z ° E 

E E x 
CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE o 2 a 
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares zi 8 
pertinentes. 2 É kl-

< a 
o 

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC) 'a 8 g a c o 
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo 2 ai :13c 
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da C CL 

si) 

empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. E È.- < 8
5,0 

CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art. 974, § 3° CC) o W 
Sendo interditado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente a o I 
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro c • o 

-,,, 1-
não impedido. o < 

iti z a 
4) o is 
To 7.4 o c LU 
.á  CD t 
-5) g) 

IS § 
O w
Eco -§ 
8 ã o 
o 'E 
-c 1-
. < E 
c z o 
8  O
ã O' 13, co ca
'Elo w ▪r 3 
o CD j! 

cp • O O 

ai 
a > 
43  0 E 

q 
cD O "Cl 
.5. et ta
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIUDADE LIMITA 4-V

EIRELI 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLÁUSULA XIII - PORTE EMPRESARIAL 
O titular declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 
3° da mencionada lei. (art. 30, I, LC n° 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Timon - MA, 16 de julho de 2020 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Titular/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

• 

JUCENA 

CERTIFICO O REGISTRO RN 16/07/2020 SOE E' 21600152607. 
PROTOCOLO: 200542685 DE 16/07/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12003017990. RIRE: 21600152607. 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Lilian Miares& Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 16/07/2020 
httim://wwv.zemproaafacil.ma.gov.br oÓv 

A validade deste documento, 99 impresso, fica sujeito à comprovictio de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaglio 

Confim os dados do ato em htlps Uselodignattipb.juaár ou Comute o Documento em haps ifazevedobastes.not C/documento 151471901212138204638 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200542885 
• DATA DO PROTOCOLO: 16/07/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600152607 
• ARQUIVAMENTO: 21600152607 
• EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

L AÇ Ô4 

ICIP 
44 cie 

Rubrico 
• 

'4 Els 

CPL 

à Contrato (https:MawampresafacIlma.gov.brisigfacilicontrato-socialidormbad-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG9fMIAyMDA3MTNNJM5MJElfQ29udHJhdG97132NPYWKW129udHJhdG9fU29jaWFsX01BUDIwMDU2Nzk4NzRfM7YwNzIWMjAxN0 
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ADITIVO No 01 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNP) No. 37.753.996/0001-16 

ADRIANA PEREIRA MOURA, brasileira, empresária, naturalidade Teresina - PI, 
casada sob regime de comunhão parcial de bens, data de nascimento 09/02/1976, 
No do CPF: 687.103.563-04, documento de Identificação No 1.452.889 SSP - PI, 
residente e domiciliado no CONJUNTO Renascença III (Ampliação do Conj), No 
2917, São Sebastião, CEP: 64084-030, Teresina - PI. Titular da empresa 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI com sede e domicílio na Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, No 686, Andar 01, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 
Timon - MA, com seu ato constitutivo arquivado em 16/07/2020 na JUCEMA sob o 
No. 21600152607, inscrita no CNP) sob o No. 37.753.996/0001-16, vem por este 
instrumento particular alterar e consolidar seu contrato social de acordo com as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - Neste ato a Titular resolve alterar seu endereço para Rua Firmino 
Gonçalves Pedreira, No 686, Sala B, Centro, CEP: 65.631-040 Timon - MA. 

CLÁUSULA II - Neste ato a Titular resolve alterar suas atividades principais e 
secundárias: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente (artigos para habitação de vidro, 
cristal, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros 
similares - panelas, louças, garrafas térmicas, escadas domésticas, escovas, 
vassouras, cabides, etc); 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificado anteriormente (artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana, 

Confira os dados do ato em httpe://selodeptatapb.juabr ou Consate o Documento em hops://azevedobastosnotbdclocumento/151471901219297586194 
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Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas, decide o Titular 
consolidar as cláusulas como segue: 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CLÁUSULA I - A empresa gira sob nome empresarial ADRIANA PEREIRA 
MOURA EIRELL 

PARÁGRAFO ÚNICO — Nos limites permitidos pela legislação, a empresa utiliza 
como nome fantasia a expressão: ÁGUIA DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA II - E sua sede e domicílio na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, No 
686, Sala 13, Centro, CEP: 65.631-040, Timon - MA. 

CLÁUSULA III- A empresa iniciou suas atividades em 16/07/2020, com prazo de 
duração indeterminado. 

CLÁUSULA IV — A empresa explora as seguintes atividades: 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar; 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 
profissionais e de segurança; 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e 
doméstico; 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal 
e doméstico não especificados anteriormente; 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
46.51-6-02- Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 
uso agropecuário; partes e peças; 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não 
especificados anteriormente; partes e peças; 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico; 

Confira os dados do ato em htipsi igitial.4pb.jus.br ou Consulte o Docu em htos://azeve no brIclocumento/151471901219297586194 
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47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de ris. 
Informática; 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamento 
de áudio e vídeo; 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis; 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios; 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 
especificado anteriormente; 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros; 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4645-1/01 Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4645-1/02 Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia; 
4645-1/03 Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4664-8/00 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto médico hospitalar; partes e peças. 

CLÁUSULA V - O capital social é R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), 
representado pelo valor nominal, totalmente integralizado neste ato em moeda 
corrente do País. (art. 980,A,CC/2002). 

SÓCIOS PARTICIPAÇÃO QUOTAS VALOR 

ADRIANA PEREIRA MOURA 100,00% 200.000 R$ 200.000,00 

(art. 997, III, C/2002) (art. 1.055, CC/2002) 

CLÁUSULA VI- A administração é exercida pela Titular, ADRIANA PEREIRA 
MOURA, que ficará incumbido de exercer todos os atos pertinentes e necessários 
ao exercício das atividades ora assumidas, bem como, de representá-la judicial e 
extra judicialmente, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse social. 

CLÁUSULA VII - A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA, 
declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a administração 
da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIII - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Confira os dados do alo em httpsfiseincbgaattmb.junbr ou Constito o Documento em htlps://ezevedobashos not. 0r/documenta 151471901219297588194 
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CLÁUSULA IX - A responsabilidade da tituleir da empresa é limitada ao capital 
integralizado (art. 1052 do C C/02), não respondendo ele subsidiariamente pela 
perdas da empresa. 

CLÁUSULA X - A Titular - Administradora ADRIANA PEREIRA MOURA, declara, 
sob as penas da Lei não possuir ou ter sob sua titularidade, nenhuma outra 
empresa nos moldes de EIRELI, em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA XI - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA XII - Poderá constituir procurador para representar a sociedade, desde 
que, do instrumento de mandato, constem especificamente discriminados, os atos 
que o procurador poderá praticar e o prazo de vigência do mandato que, somente 
no caso de mandato para representação judicial poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. 

CLÁUSULA XIII - Fica eleito o foro da comarca de Timon - Maranhão com 
renúncia aos demais em caráter irrevogável, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por acharem justos e contratados assina o presente ato constitutivo em única via 
de igual teor e em seguida será levada para registro e arquivamento na Junta 
comercial do estado do Maranhão, para produzir seus efeitos legais e jurídicos. 

Timon (MA), 19 de Agosto de 2020. 

ADRIANA PEREIRA MOURA 
Titular - Administradora 

Confira os dedos da ato em heps.11seledigastapbauabr ou Consulte o Documento em h liazevedobastosnotbridocumentoi151471901219297586194 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

• 

• 

JUCEMA 

CERTIP/C0 O REGISTRO EA 12/06/2021 11:31 SOB le 20200623451. 
PRO7OCOLO: 200623451 ti 19/06/2020 10:25. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 12003734870. RIRE: 21600152507. 

ADRIANA PEREIRA ADORA RIMEI 

LEL/AN =RASA R0DA/00M MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUES. 19/08/2020 

www.empresafAcil.m.gev.br 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200623451 
• DATA DO PROTOCOLO: 19/08/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600152607 
• ARQUIVAMENTO: 20200623451 
• EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

AGUIA DISTRIBUIDORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.39-741 -Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada" 
46.42-741 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança (Dispensada 
1 
46.45-141 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
46.45-143 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
46.47441 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada') 
46.49-442 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-444 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *) 
46.49-4-99 -Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
antedonrneMe 
46.51-641 • Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada 1 
46.51-642 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada') 
46.61-340 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.64-840 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada 1 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de audio a video (Dispensada') 
47.54-741 - Comércio varejista de móveis (Dispensada') 
47.55-542 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Dispensada') 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631-040 

BAIRRO)DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TIMON 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTALGERABERTURA@GMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 3217-7799/ (86) 4141-3636 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
*e* *c 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ft* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2021 às 14:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 
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uosoili u-se 

II
REPÚBLICA 

CADASTRO NACIONAL 

F@DÉRATIVÁ 

DA 

r)15 

PESSOA 

SMBIL 

JURÍDICA 

raimER0 DE INSCRIÇÃO 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
CADASTRAL 

E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

16/07/2020 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIvIDADES 

47.56-3-00 - Comércio varejista 
47.59-849 - Comércio varejista 
(Dispensada 1 
47.61-0-01 - Comércio varejista 
47.63441 - Comércio varejista 

47.634-02 - Comércio varejista 
47.81440 - Comércio varejista 
47.89-045 - Comércio varejista 
47.89-0-07 - Comércio varejista 

ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
especializado de instrumentos 
de outros artigos de uso pessoal 

de livros (Dispensada') 
de brinquedos e artigos recreativos 

de artigos esporilvosSIspensaria 
de artigos do vestuário e acessórios 
de produtos saneantes domissanitários 
de equipamentos para escritório 

musicais e acessórios (Dispensada') 
e doméstico não especificados anteriormente 

(Dispensada 1 

ii 
(Dispensada 1 

(Dispensada .1) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 
R RRMINO GONCALVES PEDREIRA 

NUMERO 
686 

COMPLEMENTO 
SALA R 

CEP 
65.631-040 

BARROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNIC(P10 
TIMOR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTALGERABERTUFtA@GMAIL.COLI 
TELEFONE 
(86) 3217-7799/ (86)4141-3636 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
" s" 

SITUAÇÃO CADASIRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASIRAL 
16/07/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
finm.m 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~MIM 

(1 A dispensa de alvarás e licenças á direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIA.4 no 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto ás atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2021 às 14:22:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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ÇOMPROVANTE DE INSCRI1M E DE SITUAr O CADASTRAL 

I 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

leão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

III 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSOUÇÃO 
37.753.99(000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°ATA DE AB URA 
ERT 1 6/07/2020 

IRAR E-
ADRIANA PEREMA MOURA GRELO 

'MIMO DO ESTABELECIMENTO OCIAE DE FANTASIA) 
AGUIA DISTRIBUIDORA 

nom 
ME 

COMO E DESGRIÇK °ARREIAM ECONOMICA PAMPA/. 
4642-446- Comércio atacadista de produtos de higione, limpeza • conaarvação domiciliar 

CONGO E DESCRIÇÃO 
48.39-701 
48.42-7-01 

2145.101 
4445-142 
41.45443 
41.46402 
48.47441 
46.49-142 

DAS ADVIERDES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
Comércio atacadista da praduto• +limonada* em gerai (Mapansed• 1 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acoasárioe, anato profissional. • de segurança (Dispensada 

Conulmlo atacadista de indignados e matutais para uso médico, cirúrgico, hospitalar • d• laboratório. 
Comércio atacadista de imitem • artigos de ortopoca• 
Comércio atacadista de produtos odontológico• 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
Comércio atacadista de artigos de maltdrio • de papelaria (Dispensada 1 
Comércio do de 

4149-4-04 
49-449 

46.514-01 
anteriormente 

46.51442 
4561440 
46.84440 
Peças 
48.89449 
46.73-700 

atacadista aparelhos elotréalcos uso pessoal • doméstico 
Comércio atacadista de móveis e artigos de estimaria (131•peneade 1 
Comércio atacadista d• outros equipamento. • artigo* de uso penal e doméstico não mpectilcadea 

Comércio atacadista de equipamentos de Intormitica (Diapardada 17 
Comércio atacadista de suprimentos para Informática (Dispensada 1 
Comércio atacadista d• maquina., aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partas • Peças 
Comércio atacadista de niquim., aparelhas • equipamentos para uso odonto-médico-hospitaler; peito,, 

Comércio atacadista de outra. máquinas • equipamentos não npecilicadas anteriormente; parta, peça 
Comércio de Mirim 

47.51401 
47.53400 
47.54-741 
47.55442 

atacadista material 
Comércio varejista especlalizado de equipamentos e suprimentos de informática (Dispensada') 
Comércio vare/lata eepocializado da alegodomédicoa e equipamentos de Sadio e vidro (Dispensada 1 
Condido urdiste de ~da (Disparada') 
Comendo varejista de magos Mi dmarinho (IIMPermide 1 

com00 E DESuRA) DA NATUREZA ~ICICA 
2304 • Emprega individual do Responsabilidade Limitada ide Natureza Emprmairi 

LOGRADOURO 
R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

COMPLEMENTO 
SALA B 

CEP 
65.631441 

BARRITOISTIATTO 
CENTRO 

MUNGIR) 
MON 

UF 
MA 

ENDEREÇO REMORDO 
CONTALGERABERTURA4531.tAILCOM 

TELEFONE 
do 3217.77991(81)41414836 

ENTETRIERATIVO RESPONSAM MAR) AG. 

I I Ir 

et:~ 

MOTIVO IX SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SMUKAO ESPECIAL 
AAGAGA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22106/2021 às 10:53:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 



REPUBLidik FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE IMSCRIÇA0 
37.753.996/0001-16 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAI. 

rjr n r20ERTuRA

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU 

CONGO E DESCRIÇÃO 
47.66-340 
47.511449 
(Dispensada*) 
47.51.0.31 
47.63441 
47.63442 
4761.409 

OMS ATIVIDADES E ~sim FF drimmiks
Comércio varejista especialbado de Instrumentos musical, e emissários (Dispensada 1 
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados aMeriormante 

Comércio varejista de livros (Dispensada 1 
Comércio varejista de brinquados a ardam recreallvos (Diapeneede *) 
Comércio varejista cs artigo. esPonbne (Dispensada 1 
Comércio varejista de do 

47611.005 
4768447 

artigo* vestuário e leresadrioe (Disilemisda 1 
Comércio varejista de produtos aanaintes domiseanItIrloa 
Comércio varejista de equipamentos para 'saltado (Dispensada 1 

COMO E DESCRIÇA0 DA NATUREZA JURA:UCA 
2304 • Empresa individual de ResponsabilIdade Limitada (de Natureza Empreaári 

LOGRADOURO 
R FIRMOU GONCALVES PEDREIRA 

COMPLEMENTO 
SALA 13 

CEP 
65631440 

RAMROMISTRIL O 
CENTRO 

INDIGNO 
TIMOR 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELERROMCO 
CONTALOERABERTURA.GMAIL.COM (66) 3217-7719/ (116) 41414636 

ENTE FEDERAM° RESPONSÁVEL IEFR) 
..... 

SITUADA° CADASTRAL 
ATIVA 

GATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/07/2020 

MOINO IDE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUADM) ESPECIAL DATA DA SITUAÇA0 ESPECIAL 
...Fm 

(1 A dispensa de alvarás e Postiças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluplo COSIA I ft° 51. de 11 de 
Junho de 2010, do da WiliaçãO prOpris encaminhada ao CGSIM peba entes federativos, não tendo a Receite Federal qualquer 
meponsebilidade quanto em atividades dispensadas. 

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 22)08/2021 ás 10:53:44 (data e hora de Brasília). 

E CONDIÇÕES DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO SCONSULTAR OSA 'O voam a IMPRIMIR 

A RF8 agradece a sua visita. Para Informações sobre política de privacidade e uso, gligagiggi. 

Página: 2/2 
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oalw ConculU INTEGRA I 

Atirativral 
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o 
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• 

Resultado da Consulta SINTEGRARCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 37.753.996/0001-16 Inscrição Estadual: 12.651895-5 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 

Número: 686 Complemento: SALA 13 

Bairro: CENTRO 

Município: TIMON DF: MA 

CEP: 65631040 DDO: Telefone: 32120681 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
Principal: CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 4649499 a 
DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 ODMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUARIO, PARTES E PEÇAS 

r—

' 46648013 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS 

4664045 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 , COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

3000 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
475- ÁUDIO E VÍDEO 

9754701 COMEM= VAREJISTA DE MÓVEIS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 

, 4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

1 4754440 • COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761091 coméRCIO VAREJISTA DE LIVROS 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 . COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

9789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL 

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 9642701 . PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

; 4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 

4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

9649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

4649404 , COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastrai: 14/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe 
01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010- (4649408-4649402-4661300- 

a 
4649499-4651602-4651601), 01/07/2010 - (4669999-4673700-4647801-partir de 
4664800-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649404-4645102-4642701-(CNAE's): 4645103),

EDF a partir de; 

CTE a partir de: 

apliCEICOOS.MiitgOV.DT/SiDIEVIASp/C0118UnaSIDIEgra/COTISUIIBSinD9QFBREISUltadOCOOSUMISÍ 1/2 



J. 
2410&2021 Consulta SINTEGRA / ICMS 

• 

• 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 24/05/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I imprima' 

9 

o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 212 



22/06/2021 Consulta SI NTEGRA I ICMS 

Xiattala 
ette  j'au ikUjilar Árdrkar~44 mamritio

Resultado da Consulta SINTEGRAACMS

IDEN1TFICAÇÂO 
CGC: 37.753.996/0001-16 Inscrição Estadual: 12.651895-5 
Radio Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 
Logradouro: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 
Número: 686 Complemento: SALA B 
Bairro: CENTRO 
Município: TIMOS UF: MA 
CEP: 65631040 DDD: Telefone: 32120681 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE 4649408 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
Principal: CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

CNA!, Secundários 
Código Descrição CNAE 

4649499 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4661300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS 

4664800 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 

4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4751201 COMERCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753-900 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
ÁUDIO E VIDEO 

4754701 COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 
4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4756300 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS 

4759899 COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

4761001 COMÉRCIO VAREJISTA DE UVROS 
4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4781400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 
4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 
4639701 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALI ENTICIOS EM GERAL 

4642701 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO 
PROFISSIONAIS E DE SEGURANÇA 

4645101 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS 

4645102 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRÓTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
4645103 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 
4646002 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
4647801 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 
4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 
4649404 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 14/08/2020 

OBRIGAÇÕES 

NFe a 01/09/2009 - (4639701), 01/04/2010 - (4649408-4649402-4661300- 
artir l 4649499-4651602-4651601), 01/07/2010 - (4669999-4673700-4647801- p 
CNAE s) 

de 4664800-4646002-4645101), 01/10/2010 - (4649404-4645102-4642701- ( : 4645103), 
EDF a partir de: 
CTE a partir de: 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegraisp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 

Rubrica 

1/2 



22/06/2021 ::: Consulta SINTEGRA / ICMS 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 22/06/2021 

Número da Consulta: 

Nova Consulta 1 Imprimir 
L_ 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 
o 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegralsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsultajsf 2/2 



18/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 37.753.996/0001-16 

Razão SOCiakADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Endereço: R FIRMINO GONCALVES PEDREIRA 686 SALA B / CENTRO / TIMON / MA / 
65631-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021 

Certificação Número: 2021042602221640322344 

Informação obtida em 18/05/2021 10:46:29 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caiza.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrripages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



AP.1/4 tfi4 

Dúvidas mais Frequentes 1 Inicio 1V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 37.753.996/0001-16 
Razão social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Data de 
Emissão/Leitura Data de Validade Número do CRF 

26/04/2021 26/04/2021 a 23/08/2021 2021042602221640322344 

p7/04/2021 07/04/2021 a 06/05/2021 2021040702392374186190 

19/03/2021 19/03/2021 a 17/04/2021 2021031902425021329941 

28/02/2021 28/02/2021 a 29/03/2021 2021022802151268738644 

09/02/2021 09/02/2021 a 10/03/2021 2021020902483596754900 

21/01/2021 21/01/2021 a 19/02/2021 2021012104115152394016 

02/01/2021 02/01/2021 a 31/01/2021 2021010202151066179700 

13/12/2020 13/12/2020 a 11/01/2021 2020121303353497681807 

24/11/2020 24/11/2020 a 23/12/2020 2020112404261936712170 

05/11/2020 05/11/2020 a 04/12/2020 2020110504234283823010 

17/10/2020 17/10/2020 a 15/11/2020 2020101704101286444733 

28/09/2020 28/09/2020 a 27/10/2020 2020092803240481709410 

09/09/2020 09/09/2020 a 08/10/2020 2020090909124080971850 

Itsultado da consulta em 22/06/2021 10:57:00 

Voltar 



16/02/2021 

1111 MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
CNPJ: 37753.996/0001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:47:10 do dia 16/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2021. 
Código de controle da certidão: F5BF.5104.EFE5.0106 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



22/06/2021 Confirmação de Autenticidade da Certidão 
C44r

BRASIL Acesso à informação 

leV/ p n c st i 
Receita Federal 

Participe Serviços Legislação a1/4
 •OFM 1.1/4 a  /, 

5; Fia __SIdP_Li 
s 

Rubrica 

P L 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 37.753.996/0001-16 
Data da Emissão : 16/02/2021 
Hora da Emissão : 09:47:10 
Código de Controle da Certidão : F5BF.5104.EFE5.0106 
Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 16/02/2021, com validade até 15/08/2021. 

Página Anterior 

servicoszeceita.fazenda.gov.br/Servicos/cenidaokertaut/CndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

N° Certidão: 157562/21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 30/04/2021 16:32:24 

Inscrição Estadual: 126518955 CPF/CNPJ: 37753996000116 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 SALA B CEP: 65631040 

Telefone: (86)32120681 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 

a  de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/04/2021 16:32:24 



22/06/2021 Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

No da Certidão: 157562/21 

Data de Validade: 28/08/2021 

Data de Emissão: 30/04/2021 16:32:24 

Inscrição Estadual: 126518955 

CPF/CNIU: 37753996000116 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido peia Sefaz/COTEC - 2005-2009 
o 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkeitidoestisp/validaceoCertidaoNegativaNalidacaoCertideoNegativaResultadojef 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 031051/21 Data da 30/04/2021 16:33:31 

Inscrição Estadual: 126518955 CPF/CNPJ:37753996000116 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 SALA B CEP: 65631040 

Telefone: (86)32120681 Município: TIMON UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/08/2021. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, dicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/04/2021 16:33:31 



22/06/2021 ::: Certidão Negativa de Débito
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Resultado da Validação da Certidão NagathraDividaAtIva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLMAI 

No da Certidão: 031051/21 

Data de Validade: 28/011/ 2021 

Data de Emissão: 30/04/2021 16:33:31 

Inscrição Estadual: 126518955 

CPP/CNP3: 37753996000116 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Nova Consulta 1 Imprimir 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 
e 

sistemas.sefaz.ma.gov.brkertidoesispivalidacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertideoNegativaDividaAtIvaResultadojef 1/1 



PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 

PRAÇA SÃO JOSÉ, S/N - CENTRO - TIMON 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Código Oe Cadastro 

100517 
Contribuinte CPFICNPJ 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 37.751996/0001-15 
Logradouro NÚMERO Complemento 

RUA RUA FIRMO GONCALVES PEREIRA (FIO) 5E16 SALAS 
Bairro CEP 

CENTRO 55E3104 
Ctienb UF 

11MON MA 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR E INSCREVER QUAISQUER DIVIDAS QUE 
VIEREM A SER APURADAS DE RESPONSABILIDADE DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, 
CERTIFICAMOS QUE NÃO CONSTAM PENDÊNCIAS EM SEU NOME RELATIVOS A TRIBUTOS ADMINISTRADOS 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E A INSCRIÇÕES EM DIVIDA ATIVA MUNICIPAL JUNTO A 
PROCURADORIA MUNICIPAL. A EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA NÃO IMPEDE A COBRANÇA DE DÉBITOS 
ANTERIORES POSTERIORMENTE APURADOS, CONFORME DISPÕE ARTIGO-451 DA LEI COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL N° 025/2013 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL DE TIMON -MA. 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Certidão emitida conforme do Decreto n°126/2013. 

Emitida às 09:45:09 do dia 29/03/2021 

Válida até 27/06/2021 

Código de Controle da Certidão/Número C980014BAE3AE807 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
PRAÇA SA0 JOSÉ, S/N - CENTRO 

CNPJ: 06.115.307/0001-14 

WatitC11:44 
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Código de Controle da Certidão/Número: 

C980014BAE3AE807 

Oben/ações 

Comprovante de Autenticidade 

Emitida às: 

09:45:09 do dia 29/03/2021 

Válida até: 
27/06/2021 

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na intemet acessando a página da Prefeitura Municipal, no endereço 
váttw.timon.ma.gov.br 

• 

• 



PWRR CUPCCT.1-\ R TO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Certidão n°: 5914927/2021 

Expedição: 16/02/2021, às 09:54:25 

Validade: 14/08/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Pági 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Certidão n°: 19348059/2021 

Expedição: 22/06/2021, às 11:16:19 

Validade: 18/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregadorla 04nd de Justiça 

Siicretwis Judicial de Dist:10010o da Thnon 

CERT-SJDT - 4242021 
C61go de valkinto: 5FJOFDF2151 

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO 

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a 

requerimento de pessoa interessada, que, dando busca no Themis PG, PJe, e demais 

sistemas referentes às Varas de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial, a partir 

do dia 10 (primeiro) do mês de janeiro do ano de dois mil e onze (2011) até o dia 29 de abril 

do ano corrente, constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES EJOU EXECUÇÕES contra 

a empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI ME (AGU1A DISTRIBUIDORA) 

CNPJ ris. 37.753.996/0001-16. CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição 

é a única existente na Comarca de Timon/Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada c 

pacsada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Dr. 

Amarantino Ribeiro Gonçalves", nesta cidade de Timon/M.A. Eu, Marcelle Carvalho Veloso 

Nascimento, Secretária Judicial de Distribuição, matrícula 110791, consultei, digitei, subscrevo 

c assino. Timon/MA, 29 de abril de 2021. 

Cano nlede par 60 4•0~ dia 
14‘, MS precates Mana da ereperveda 
opki A prepeeie nane é naipe pare f.a eseleanedale Sis Só.. apirtna is raineta pare fies &liara pen tentame= de ato:~ de mdkno t pear de 
meat Mde, pen inerçlo ae enceno petna ele kareeepbee remnades per astendere feda In o, 
no WS= WOCCala ~UM à ~II ~na 

O ChitOf 02111•St ene onadãola aia s pde 10~ SM entenda& !crerá kcr contenda pede Sana eu donaires. 
CITA CERTIDÃO ARRAME SOMENTZ AZ VAIAM COMIR4SDA COMARCA DL Uris:Ni-MA 

Mie Finge Or. NINIIIIIIIngela Itarekaa. Or. L ida Orkuers Iimar - rirem PIES- Tine -NA Telskrit (103317-7104 CIIP:111.4)1414 

MARCELLE CARVALHO VELOSO NASCIMENTO 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Timon 
Matrícula 110791 

Deast amMedo. TWON, 2.11412021 23:58 (MARCELLE CARVALHO VELOS° NASCIMENTO) 

CERT-830T - 4242021 Código: 5F3C/f Df1361 
Verde oramela em vr*ve @Ia }us bovielld4ckx-php 
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BREJO DA AREIA - SERVENTIA EXTRAJUDICIAL - , Selo 814555 (Abertura de Firma - Cadastro) R$ 5.54, Registro de zirn 
‘c S Firma - Cadastro, Remessa 201514 • 

PODER JUDICIÁRIO 

SELO DE FISCALIZAÇÃO 

Para pesquisar a situação de um SELO DE FISCALIZAÇÃO FÍSICO, selecione o tipo do selo, informe no 
campo do formulário abaixo os números impressos no corpo do mesmo e dique em Consultar 

Tipo de sela 

Abertura de Firma - Cadastro 

Númeração do seio: 

814555 

Para conferir a autenticidade do SELO DE 
FISCALIZAÇÃO ELETRUICO, click no banner 
abaixo: 

Consultar 
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Case s.d. assar esosalleiSiw 

Tribunal de Justiça do Maranhão 
Praça D. Pedro li. s/n - Centro 
São Luis - Maranhão - CEP:66010-905 
CNP n°05288190/0001-76 
(98) 3198-4300 

©2018 Todos os direitos reservadas. 

Corregedoria Geral da lustiça 
Rua Engenheiro Couto Fernandes, sina - Centro 
São Luis - Maranhão CEP: 65E10-100 
Tel.: (98) 3198-4600 Forum: (98) 3194-5400 

Escola da Magistratura 
Rua Búzios, sin - Calhau 
São Luis - Maranhão - CEP 65071-415 
Tel.: (98)3235-3231 

Horário de Funcionamento: 
Segunda a sexta - 8h às 18h 

Cookies 

Entre em contato através do Fale Conosco 

Este sue não coleta informações pessoais de qualquer natureza, armazenando enchias no navegador apenas para o controle de exibição dos comunicados 
gerais. Política de Navegação 

Estou ciente 
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ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNN: 37.753.996/0001-16 NIRE: 21600152607 data Registro: 16/07/2020 

BALANÇO PATRIMONIAL 

2020 

Pánina 1 de 4 
otucip4i 
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4, As. 2{ 

4, 

Rubrica - 

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

Disponível R$ 122.070,28 Empréstimos R$ 709,29 

Caixa 120,821,18 Fornecedores R$ 503,50 

Banco Conta Movimento 1.249,10 Obrigações Fiscais R$ - 

Impostos Federais R$ 

Impostos Estaduais R$ - 

Impostos Municipais R$ - 

Disponibilidade não Imediata R$ 33.789,15 Obrigações Trabalhistas RS - 

Clientes 33.289,15 Salarlos e Ordenados R$ - 

Outros Credites 500,00 Encargo Trabalhista R$ - 

Outras Obrigações e Pagar R$ - 

Estoque R$ 68.598,62 Provisões Trabalhistas R$ -

Despesas Exercido Seguinte R$ - Venda Realizada R$ 18.188,96 

Total Passivo Circulante R$ 19.401,75 

Total Ativo Circulante R$ 224.458,05 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ - 

ATIVO NÃO CIRCULANTE Emprestimos e Financiamentos R$ - 

Imobilizado R$ - 

Moveis e Utensílios R$ 0,00 PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Maquinas e Equipamentos R$ 0,00 Capital Social Integralizado R$ 200.000,00 

Equipamentos de Informática R$ 0,00 

Veículos R$ 0,00 

Instalações R$ 0,00 

Bens Em Andamento Prejuizos Acumulados 

(-) Depreciação Acumulada Resultado Liquido do Periodo 5.056,30 

Total Ativo Não Circulante R$ - Total Patrimônio Liquido R$ 205.056,30 

TOTAL DO ATIVO R$ 224.458,05 TOTAL DO PASSIVO R$ 224.458,05 

Declaração de Certificação: 
Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 

As Informações foram extraldas do Livro Diario Digital No. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital -
ECO número 25.17.F1.19.42.AO.08.82.06.78.75.98.0F.B1.96.16.40.FD.74.68-3 , recepcionado pela Receita Federal em 
05/04/2021 com número de transmissão 44.01.74.6113.11.EE.A6,01.12.FA.F7.21.CB.D5.46.FA 

A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 

Adriana Pereira Moura 
Titular Administrador 
CPF: 687.103.563-04 
RG: 1.452.889 SSP PI 

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020 

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 
CRC: 006332/0 - PI 

CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/PI 

Apo 
Confira os dados do ato em https://selodegitatlipbonbr ou Consilte o Documento em haps://ezevedobasnanotbricl0cume0t01151412804219279445358 

Auteella:900011110d CMI2110I 1214228.421227244~1.4 i i Cartas*, Asas. - . 
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ADRIANA PEREIRA MOURA EIREU 
CNP]: 37.753.996/0001-16 RIRE: 21600152507 data Registro: 16/07/2020 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 25.639,33 
Venda Mercadoria 25.639,33 

(-)DEDUÇÕES DAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.017,80 
DEVOLUÇÕES E ABATIMENTOS 
IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDA 1.017,80 

RECEITA OPERACIONAL UQUIDA R$ 24.621,53 

OUTRAS RECEITAS R8 

RECUPERAÇÃO DE DESPESAS 
RECEITA FINANCEIRA 
CREDITOS DIVERSOS - DESCONTOS OBTIDOS 

RECEITA UQUIDA TOTAL R$ 24.621,53 

CUSTOS OPERACIONAIS R.$ 11.630,17 
Compra para Comercializações 
Fretes s/Compras 
Outros Custos Mercadoria Vendida 11.630,17 
(-) Deduções Custos Mercadoria Vendida 

LUCRO BRUTO R$ 12.991,36 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 7.935,06 
COM PESSOAL Re 920,00 
ADMINISTRAÇÃO 5.710,06 

SERVIÇOS ADMINISTRADOS 3.238,00 
MANUTENÇÃO E CONSUMOS 
VEICULOS/TF(ANSPORTES - 
INFORMATICA 1.360,00 
SERVIÇOS PRESTADOS 
DEPRECIAÇÕES - 
TAXAS E CONTRIBUIÇÕES 1.112,06 

COMERCIAL 
MARKETING - 

DESPESAS FINANCEIRAS 1.305,00 

LUCRO OPERACIONAL 5.056,30 

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS R$ - 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 5.056,30 

Declaração de Certificação: 
Sobre as penas da lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por 
todas elas; 
As informações foram extraidas do Livro Diario Digital No. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil 
Digital- ECD número 25.17.F1.19.42.AO.D8.82.06.78.75.98.0F.B1.96.16.40.FD.74.68-3 , recepcionado pela 
Receita Federal em 05/04/2021 com número de transmissão 44.01.74.613.11.EE.A6.01.12.FA.F7.21.03.05.46.FA 

A sociedade não possui Conselho fiscal Instalado e nem Auditoria Independente. 

Adriana Pereira Moura 
Titular Administrador 
CM': 687.103.563-04 
RO: 1.452.889 SSP PI 

TeresIna(PI), 31 de Dezembro de 2020 

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 

CRC: 006332/0 - PI 
CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/PI 

Confira os dados C13 ato em https://selocbgaá.eptsjus.br ou Consate o Documento em https://azevedobastoemotbrId0eume010/151472804219279445358 
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ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNP3: 37.753.996/0001-16 PIRE: 21600152607 data Registro: 16/07/2020 
Rua Firmino Gonçalves Pedreira, 686 - Andar 1 Sala B - Centro - Timon /MA 

CEP: 65.631-040 

ÍNDICES DE LIQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (MG) 
Ativo Circulante + Ativo Não Criculante > 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

1.1)  R$ 224.458,05 + R$ 
R$ 19.401,75 + R$ 

2) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (IIX) 
Ativo Circulante 

2.1)  R$
R$ 

Passivo Circulante 

224.458,05 
19.401,75 

Ativo Total 

12 

> 1,0 

12 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG) 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 

3.1)  R$
R$ 

224.458,05 
19.401,75 + R$ 

> 1,0 • 

4) GARANTIA DO CAPITAL PRÓPRIO AO CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo Exigível a Longo Prazo 
Patrimônio Líquido 

4.1)  R$ 19.401,75 + R$ 
R$ 205.056,30 

5) 

< 1,0 

ENDIVIDAMENTO TOTAL (ET) 
Capitais de Terceiros 

Ativo Total 

5.1)  R$ 19.401,75 + R$ 
R$ 224.458,05 

e dos obtidos a partir do Balanço Patrimonial exercido de 2020 

~Inça* de Certificação: 

< 1,0 

12 

0,1 

0,1 

Sobre as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
As informações foram extraidas do Livro Diario Digital No. 1, conforme recibo de envio da Escrituração Contábil Digital - ECD 
número 25.17.F1.19.42.A0.08.82.06.78.75.98.0F.B1.913.16.40.FD.74.68-3 , recepcionado pela Receita Federal em 
05/04/2021 com número de transmissão 44.01.74.1313.11.EE.A6.01.12.FA.F7.21.CB.D5.46.FA 
A sociedade não possui conselho fiscal instalado e nem Auditoria Independente. 

Adriana Pereira Moura 
Titular Administrador 
CPF: 687.103.563-04 
RG: 1.452.889 SSP PI 

Confira os dedos do ato em: h //selorligealtipb.tuabr ou Consulte o Documento em h 

Teresina(PI), 31 de Dezembro de 2020 

Carlos Romão Silva dos Remédios 
Contador Responsável 
CRC: 006332/0 - PI 

CPF: 760.890.963-34 
RG: 1.537.162 SSP/ I 

//azevetbastos.not badocumentor1514728042192194453511 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF Nome 

68710356304 ADRIANA PEREIRA MOURA 

76089096334 CARLOS ROMAO SILVA DOS REMEDIOS 

• 

JUCENA 

eelidade defee ‘ucunente. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2021 09:55 SOR A" 20210483059. 
PROTOCOLO: 210483059 DE 07/04/2021. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12102322749. MIPS DA SEDE: 37753996000116. 
VIRE: 21600162607. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/04/2021. 
ADRIANA PEREIRA MOERA EIRELI 

LILIAN THERESA RODRIGORS MENDONÇA 

SECRZTÁRIA-MAL 

11ww.empraaarac11.~.gov.br 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 
\--"k-40 A 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 210483059 
• DATA DO PROTOCOLO: 07/04/2021 
• NÚMERO DE REGISTRO: 21600152607 
• ARQUIVAMENTO: 20210483059 
• EMPRESA: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

• X- Balanço (https:IN/ww.empresafacilma.gombr/sigfacil/contrato-social/dovmload-contrato-
eletronico/arquNo/YXNzaW5hZG9fMjAyMTAOMMNDAyMzNCImPsYW5jb19NOUUyMTAwNDE3MDFLnBk29==/download/2/pessea/17522/co_protocalo/MAE21 

www.empresafacilma.gov.br/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2100417083 1/1 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Período da Escrituração: 16/07/2020 a 31/12/2020 

Número de Ordem do Livro: 1 

Período Selecionado: 16 de Julho de 20208 31 de Dezembro de 2020 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Nome Empresarial 

NI RE 

CNPJ 

Número de Ordem 

Natureza do Livro 

4, Município 

Data do arquivamento dos atos 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 

conversão de sociedade simples em 

sociedade empresária

TERMO be ABERTURA 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

21600152607 

37.753.996/0001-16 

1 

Livro Diário 

Timon 

16/07/2020 

Data de encerramento do exercício social 

Quantidade total de linhas do arquivo 

digital 

Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

Número de ordem 

31/12/2020 

1084 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Livro Diário 

"Quantidade total de linhas do arquivo 

erdigital 
Data de inicio 

Data de término 

1084 

16/07/2020 

31/12/2020 

Este documento documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 

25.17.F1.19.42.AO.D8.82.06.78.75.98.0F.B1.913.16.40.FD.74.68-3, nos termos do Decreto n°8.68312016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 8.0.3 do Visualizada 

Confira os dados do aba,, masilselocfigitaitipu.jus.or ou C.onsate o Documento em haps.//azevedobaslosnotbrklacurnento/151412804219279445358 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped Versão: 8. • 

\ ‘‘',.
r

2 

—12 
° a) 

/to 'c% 
' RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL g 

IDENTIFIGAÇÃODSTITULAR DA ESCRITURAÇÃO 
NIRE CNPJ 

21600152607 37353.996/0001-16 

NOME EMPRESARIAL 
ADRIANA PEREIRA MOURA El RELI 

DA ESCRITURAÇÃO 
!FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 
LOID Diário 

PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 
16/07/2020 a 31/12/2020 

Rua 

SkruREZA DO LIVRO 

'Livro Diário 
ilDENT1FICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 
1%.17.F1.19.42A0.138.82.06.78.75.98.0F.B1.913.16.40.FD.74.68 

Procurador 

Contador 

CARLOS ROMAO SILVA 
76089096334 DOS REMEDIOS: 

76089096334 
CARLOS ROMAO SILVA 

76089096334 DOS REMEDIOS: 
76089096334 

NÚMERO DO RECIBO: 

25.17.F1.19.42.AO.D8.82.06.78.75.98.0 
F.B1.913.16.40.F13.74.68-3 

NÚMERO DO LIVRO 
1 

766037670565625611 03/07/2020 a 
4 03/07/2021 

766037670565625611 03/07/2020 a 
4 03/07/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 05/04/2021 às 17:58:28 

44.01.74.BB.11.EE.A6.01 
12.FA.F7.21.CB.05.46.FA 

Sim 

Não 

010 Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art 39 da Lei n°8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n°1.800/19%. com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arte. 39,39-A, 39-B da Lei n°8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 

Confira OS OCOS do SIO em iselodtgetaiMpb.jus.br ou Coesa', ' o Documento em hnpsitazevedobastos.not badocumento/151472804219279445358 
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06/04/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU' 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUI CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
egularidade dos trabalhos técnicos elaborados peio profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão nf: M021/00001956 
Nemo: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 780.890.963-34 
CRCAIF n.° P140633210 Categoria: CONTADOR 
Validada: 05.07.2021 
Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL REGISTRADO NA JUNTA COalERCIAL 

Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na pagina http://201.33.23.184/spwPI/principathtm, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 760.890.963-34 Controle : 9597.9911.1225.1539 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03PI.dllilogin 1/1 



22/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 
L'* I v_fi reskt,, 

Consulta certidão eletrônica: 

DM: No PI/2021/00001958 É VÁLIDA 

Impressão : 06.04.2021 

Validade : 05.07.2021 

Profissional: 

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS 

Número Registro CRC : PI-006332/0 - CONTADOR 

CPF : 760.890.963-34 

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL 

Consultado em 22 de Junho de 2021. 

Sair 

eSpidenven 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03P1.611Aogin 1/1 



06/04/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL --------------

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU' 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAU( CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

nformamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão PV2021/00001959 
Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS CPF: 760.890.963-94 
CRCMF M1006332E0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 05.07.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Exercido: 2020 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184IsmsPliprincipal.htn, mediante 
número de controle a seguir 

CPF : 760.890.963-34 Controle : 8661.8975.9289.9916 

201.33.23.178/scripts/SOL_dhpv03PI.d11/login 1/1 



22/06/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No pI/2021/00001959 É VÁLIDA 

Impressão : 06.04.2021 

Validade : 05.07.2021 

Profissional: 

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS 

Número Registro CRC : PI-006332/0 - CONTADOR 

CPF : 760.890.963-34 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 22 de Junho de 2021. 

Sair .1 

©Spiderware 

https://boleto.crcpi.org.br/scripts/SQL_dhpv03P1.dli/login 1/1 



06/0412021 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAU' certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME • CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS 
REGISTRO • PI-00633210-0 
CATEGORIA  CONTADOR 
CPF • 760.890.963-34 

A presente CERTIDÃO não quita nem invada quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPI contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PIAUÍ, 06/04/2021 as 12:09:55. 
Válido até: 05/07/2021. 
Código de Controle: 766970. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. 
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,t1 C:RCPI 
CORWONESIMAXECZNIMIXE 
DORIS 

SERVIÇOS ONLINE 

MI 
all ACESSO PÚBLICO \CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 766970 

Data de emissão: 06/04/2021 às 12:09:55 

Validade: 05/07/2021 

Número Registro: PI-006332/0-0 

Nome: CARLOS ROMAO SILVA DOS REMÉDIOS 

Voltar 

Y 
e 2021 Spiderware
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA AMIMA 
PEREIRA MOURA EIRELI (ÁGUIA DISTRIBUIDORA', COM SEDE NA RUA FIRMINO 
GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA B, CENTRO, CEP 65631-040, TIMON, 
MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O N°. 37.753.996/0001-16, COM VISTAS AO 
FORNECIMENTO DE MATERIALE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI'S, 
NÃO HAVENDO FATOS SUPERVENIENTES QUE DESABONEM SUA CONDUTA TÉCNICA 
E COMERCIAL DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE 
CUMPRIU COM SUA OBRIGAÇÃO, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÃO OU OBJEÇÃO 
QUANTO A QUALIDADE DOS PRODUTOS E QUANTO A LIBERAÇÃO DA GARANTIA 
CONTRATUAL JUNTO ATÉ A PRESENTE DATA. 

TIMON (MA), 07 DE MAIO DE 2021. 

mr—

MATEUS OLIVEIRA BITTENCOURT 
GERENTE ADIMINISTRATIVO 

CPF N°057.389.913-57 
RO N°3.185.969 SSP-PI 

CONCEITO DISTRIBUIDORA NIARANHESE LTDA - CNPJ: 38.594.55310001-92 - INSC. ESTADUAL 14 12.864.268-0 
RUA ADÃO BELARMINO DO VALE 346, BAIRRO: PARQUE PIAUI, CEP: 65636-540 TIMON-MA 

FONE: (99) 9 81942194 EMAIL: conceito.dishi@gmail.com 

Confira os dados da ato em. htipeg 
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MedClin 
CLÍNICA LABORATÓRIO 

ULTRASSONOGRAFIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ATESTAMOS, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE A EMPRESA ADRIANA 
PEREIRA MOURA EIREU (ÁGUIA DISTRIBUIDORA), COM SEDE NA RUA FIRMINO 
GONÇALVES PEDREIRAS, N' 6136, SALA B, CENTRO, CEP 65631-040, TIMON, MARANHÃO, 
INSCRITA NO CNPJ/MF SOB O 10. 37.753.996/0001-16, COM VISTAS AO 
FORNECIMENTO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPYS, 
NÃO HAVENDO FATOS SUPERVENIENTES QUE DESABONEM SUA CONDUTA TÉCNICA E 
COMERCIAL DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU 
COM SUA OBRIGAÇÃO, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÃO OU OBJEÇÃO QUANTO À 
QUAUDADE DOS PRODUTOS E QUANTO A LIBERAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL ATÉ 
A PRESENTE DATA. 

PASSAGEM FRANCA, MA, 15 DE JANEIRO DE 2021. 

peias* louvado 

Dr. Leand Oliveira amimarias 

C F/81.9 2891 

09dministmador 
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PREFEITURA MUNICIPAL TIMON 
Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ: 06115307000114 

PRAÇA SÃO JOSÉ, N o - CENTRO 

ALVARÁ DE LOCALIZACÃO E 
FUNCIONAMENTO 2020 

tf do Cadastro  

161121 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG1Insc 

Nome Fart 

Endereço  

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade: 

reinai 

CNC 

1058-1--2n r r---
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

37163996000116 

ÁGUIA DISTRIBUIDORA 

Alvará  

22212020 

ONtChttd, 
01/4 t 

  tZe` 

?Ç 8 
fr)
o 

vencimento 

1610112021 16107/2021 

r _ Data de Abertura  

16107/2020 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA (FIO) Número:  686 

SALA B 

CENTRO 

TIMON 

48.49-4-08 - Comércio macilenta de produtos de higiene, limpeza e d0111~0 

amentodaAdvldade 
45 39.1-01 • Comercio atacadista *e produtos ahmenticlos Sul gemi (Dispensada *) 47050,07 - Comércio tareadas de eqijlpiiuunos pira SIC3#I 
48 42-7-01 - Comércio atatedieas de erbaCia do 7~000 eleCielatifices. forca> pithisionass e de segurança (Dispensada *) 
46.45-0-02 - Comércio Marlene de doeste de Inane pessoal 41547-8-01 • ~o atacadista de artigos 60 ~Seno e de ;tapetaria 
4849-442 .0:entedio atacadista de aparelhos eletrônicos de ~pessoal 'domando 47.81-4-04 Comércio varejista de atoado vestuário 
acesa:dos 
4649-4-04 - Conto° atacadista de ~Os e ;aipo, de oachtarta 47.53-6-02 • ~do vanaista de arava esportivos 
46 49-4-99 - Comado atacadista de outros ~tememos s ohms de latO polosoa4 e domada:o tik especificados tmtenormante 
46.5141.01 - Comi. cio atacadista de equipment:PA de dribrmatIca 45 51.642 - Correcto atacadista de supdmenios para mico 
46.61-8-00 • Comemio ataCadata demáquidas, acareiem e equipamentos para uso agiotara-ano; partes e peças 
46 55459 - ~ao remiste de Cutria nidquinea eiligfaiMantincti0 esPeoffidadosantendonma; penses Mas 
40.73-7•00 -Contento stautaista da material settrao 47.54-7.61 COSMO vertera de ~as 
C St 441 - Comércio varejista tapetai' dada de equ5tamentos e aupnmentott de informatica 
4753-9-CO • Comem vateSeta antedatado de eletrcdantatiees e equipamentos de audio e video 
47.56.3-00 - Comem» Varejista especialtzads de insInirdentos indicai* e aCeSeeffict. 47.55-642 Ccn varersta de (M5rI7ISMtG
47 58.549 - Conecto varrei= de Outrail figa de Uso pessoal e clOrnéteco não especificados antenomes** 
47.81-3-01 - Comeidõ estrepita de livro. 47.63-6-01 - Comércio varejista de ~quedai} IS adidos recreativos 

CEP; 

Estado: MA 

liar 

Obeentecties 

OBSERVANCIA A LEI 1558/2409 - LEI MUNICIPAL DO SILÊNCIO. 

NorMa de Funcionamento 
Meio de ~anil 

Das: 0 AM: a 

Sábado 

Das: 11 Ale: O 

Estabelecimento autorizado a excercei a 
atividade supra por período, a critério da 

Admmistraglic Pública 

Domingo 

Das: e Atik O 

Feriado 

Dat: O Até: O 

AFIXAR EM LOCAI- VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

QUALQUER ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO OU ATIVIDADE SOLICITAR UM NOVO ALVARÁ 

Confira os dados do ato em: ntipeessiledigiteLapajusar ou Consulte o Documento em: 
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20/05/2021 htlps://wwwempresafacilma.gov.brNgfacil/processo/imprime-modelo/tiptaivara/2/cod_aivara/11713676/co_protocolo/BAAP2 
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í ris. Ti , .a. 
ESTADO DO MARANHÃO ...LiAc .

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMPRESA 
TIMON 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FÁCIL 
SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número 128.DP.2020 

Nome Fantasia: A.P.M -DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS EM GERA 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Municipal: 105812 

Atividade Principal: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

R ob, ca

Atividade(s) Secundária(s): 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4645-1/03 - Comércio 
atacadista de produtos odontológicos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e vídeo, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4646-0/02 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vestuário e acessórios, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 4651-6/02 - 
Comércio atacadista de suprimentos para informática, 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de 
armarinho, 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico 
não especificados anteriormente, 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal 
e doméstico, 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria, 4669-9/99 - Comércio 
atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças, 4651-
6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática, 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos 
esportivos, 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria, 4664-8/00 - Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças, 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios, 4761-0/01 - Comércio varejista de livros, 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de 
uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis, 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório, 4763-6/01 - Comércio varejista de 
brinquedos e artigos recreativos, 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia, 
4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e 
peças 

Responsável Técnico: 

Endereço: RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686, SALA B, CENTRO 

Município: Timon 

CEP: 65631040 

Local e data: Timon, terça, 13 de abril de 2021 

Validade: quinta, 19 de agosto de 2021 

MARCUS VINICIUS CABRAL DA SILVA 
Secretaria Municipal de Saúde 

https://www.empresafacil.ma.gombr/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/2Jcod_alvara/11713676/co_protocolo/MAP2005912487/ 1/2 
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20/05/2021 https://www.empresafacil.ma.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelottipo_alvara/2/cotalvara/11713676/co_protocolo/MAP20059... 

Observação 

• 
Responsável Técnico: GILÁNE MARIA FREIRE SILVA CRF-MA N°4795 

*Atividades Autorizadas: CNAE 4649-4/08; 4646-0/02; 4789-0/05 (Competência Municipal). As 
Atividades: CNAE 4645-1/03; 4664-8/00; 4645-1/01; 4645-1/02 (Competência Estadual). Demais 
Atividades: (Estão dispensasas Resolução 57 ou não são passíveis de licenciamento). 

Código de Autenticidade: 21TKECGPAF 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO JUSCELINO DE SOUZA MARTINS 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial 

https://www.empresafacilma.gov.br/sigfacil/processo/implime-modelonipo_alvara/2/cod_alvare/11713876/co_protocolo/MAP2005912487/ 2/2 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

DOCUMENTO VERIFICADO 
O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TIMOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

ALVARÁ SANITÁRIO 
Número 128.DP.2020 

EMPRESA 

FÁCIL 

Nome Fantasia: A.P.M -DISTRIBUIDORA DE DESCARTAVEIS E PRODUTOS EM GERA 

Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Municipal: 105812 

Atividade Principal: 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 

Atividade(s) Secundária(s): 4756-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 
acessórios, 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, 4645-1/03 - Comércio 
atacadista de produtos odontológicos, 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática, 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de audio e vídeo, 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico, 4646-0/02 - 
Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do 
vaRtilArin anrsesRémins 47FIR-0/118 - enmEirrin unnRista la nrMuptns sanaRntom rinmirasnit4rins 4R51-flin2 - 

https:/hAvw.empresafacil.ma.gov.br/s/autenticidade 1/1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA LJNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 24/05/2021 14:25:35 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

\/Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 



4 

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



4FIs.  5 -{n 

Ruo 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vt entes na 

tflai mAeoLero4r8 

Certificamos que ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

Protocolo: MAC2101171173 

NE 21600152607 . Situação 
ATIVA CNPJ 37.753.996/0001-16 Status 

SEM STA7US 

Endereço Completo FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N°686, SALAS, CENTRO - TImonRAA - CEP 65631-040 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20210483059 07/04/2021 BALANCO 
310 20200698389 25/08/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESAI 

EMPRESÁRIO 
002 20200623451 19/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200623451 19/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
091 20200542885 16/07/2020 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
091 21600152607 16/07/2020 ATO CONSTITUTIVO 

Esta certidão foi emitida automaticamenteam 151,44/2021, as 16:27:21 (horário de Brasilta). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httstalfeienvafientWesafecil.ma.gov.br, com o código AFEMZUX 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 

NIRE 21600152607 
CNPJ 37.753.996/0001-16 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N° 686, SALA B, CENTRO - 
Tlmon/MA - CEP 65631-040 

Ato Número 

Arquivamentos Posteriores 

Data Descrição 

223 20210483059 07/04/2021 
310 20200698389 25/08/2020 

002 

002 

091 

091 

20200623451 

20200623451 

20200542885 

21600152607 

BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 

19/08/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 
CONTRATO/ESTATUTO 

19/08/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

16/07/2020 ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA 

16/07/2020 ATO CONSTITUTIVO 
Fsta certidão foi ernitid2 autornaticamenta em 1Ç/04/2021, 6,s 1627.21 (horário cie-Bretsaia) 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacilma.gov.br, com o código 
AFE7QZUX. 

111111101111111111 
Lilian Theresa Roddgues Mendonça 

Secreterbd(a) Geral 

https://www.empresafactma.gov.brkertidao-online/consuftacertidao 1/1 



agii= 1:ZU Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são VI entes na data da sua exoedi

eaveRANieromogee 

Nome Empresarial: AORIANA PEREIRA MOURA BREU 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de NallOP-Za Empresam) 

Protocolo: MAC2101171084 

WIRE (Sede) 
21800152807 

CNPJ 
37.753.996/0001-16 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
16/07/2020 

Inicio de Atividade 
16/07/2020 

Endereço Completo 
Rua FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N°686. SALA B CENTRO - Timon/MA - CEP 65631-040 

Objeto 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL 
SEGURANCA 46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 

PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
48.42-7-01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO 

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 46.47-8-01 
- COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS 

E ARTIGOS DE COLCHOARIA 46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA 
ANTERIORMENTE (ARTIGOS PARA HABITACAO 

SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, 
ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 46.51-6-02 

ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 

ELETRICO 47.51-2-01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 

- COMERCIO VAREJISTA DEARTIOOWDE ARMARINHO 
47.59-8-99 - COMERCIO VAREJISTA:1g OUTROS 

PARA HABITACAO DE CRISTALVIDRE ,  PORCELANA, 
GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. 
- COMERCIO VAREJISTA DE1BRINQUEDOS E ARTIGOS 

VAREJISTA DE ARTIGOS ES-MS(1'g ACESSORIOS 
47.89-0-07 - COMERCLQ VARE.I5TA DE ISMENTOS 

PARA USO MEDICO, 
4645-1/03 COMERCIO /COCA 7 

PARA USO,ODONTO MEDICO HOSPITALAR PARTES 

DOMICILIAR 46.39-7-01 - COMERCIO 
VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 

ATACADISTA DE 
PROFISSIONAIS E DE 

DE ARTIGOS DE 
46.494-04 - 
E ARTIGOS DE USO 

BORRACHA, PLASMO, 
ESCOVAS, VASSOURAS, 

DE SUPRIMENTOS PARA 
PARTES E PECAS 46.69-9-

PECAS 46.73-7-00 - 
E SUPRIMENTOS DE 
VIDEO 47.54-7-01 - 
VAREJISTA ESPECIALIZADO 

E DOMESTICO NAO 
MADEIRA, VIME, BAMBU 

ETC) 47.61-0-01 - 
- COMERCIO VAREJISTA DE 

VAREJISTA DE 
COMERCIO 

COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE 

- COMERCIO ATACADISTA 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

DE OUTROS EQUIPAMENTOS 
DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, 

ESCADAS DOMESTICAS, 
- COMERCIO ATACADISTA 

PARA USO AGROPECUARIO 
ANTERIORMENTE PARTES E 

DE EQUIPAMENTOS 
E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 

47.56-3-00 - COMERCIO 
ARTIGOS DE USO PESSOAL 

BORRACHA, PlASTICO, METAL, 
ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES 

RECREATIVOS 47.63-6-02 
47.89-0-05 - COMERCIO 

PARA ESCF8TORIO 4645-1/01 
E DE LABORATORIOS 4645-1/02 

S ODONTOLOGICOS 4664-8/00 COMERCIO 
ke,gq,,,,s. .- ..,_...,4

COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS 
PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 
METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 
CABIDES, ETC)46.51-6-01 - COMERCIO 
INFORMATICA 46.61-3-00 - COMERCIO 
99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL 
INFORMÁTICA 47.53-9-00 - COMERCIO 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 
DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 
ESPECIFICADO ANTERIORMENTE (ARTIGOS 
E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 47.63-6-01 
ARTIGOS ESPORTIVOS 47.81-4-00 - COMERCIO 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
DE PROTESES E ARTIGOS DE ORTOPEDIA 
MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 

,... . 
Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
E (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular
Nome CPF , Inicio do Mandato Término do Mandato 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687.103.56344 5 16/07/2020 

Dados do Administrador 
Nome CPF , , ,, leMo doUpSato Término do Mandato 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687 

- 
Ultimo Arquivamento 
Data Número - 
07/04/2021 20210483050 O 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2021, as 16:27:08 (horário de Brasilia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no httpsdhvww.empressfacilma.gov.br, com o código 5JGDXRDG. 

111111101911 II 1 
Lilian Tneresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

1 de 1 



22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTENTICO. 
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22/06/2021 Empresa Fácil Maranhão AL (9 A

NIRE (Sede) 
21600152607 

CNPJ 
37.753.996/0001-16 

Arquivamento do 
MO Constitutivo 
16/07/2020 

Inicio de Atividade 
16/0112020 ,frOCIPAL 

et
2.1

,!rt. 

Endereço Completo 
Rua FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, N° 686, SALA B CENTRO - Timon/MA - CEP 65631-040 

te 

fkutrioa 

CS 

Objeto 
46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA 
46.39-7-01 - COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE ARTIGOS 
46.46-0-02 - COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE ARTIGOS 
APARELHOS ELETRONICOS 
MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 
ARTIGOS DE USO PESSOAL 
HABITACAO DE VIDRO, CRISTAL, 
OUTROS SIMILARES - PANELAS, 
VASSOURAS, CABIDES, ETC) 
46.51-6-02 - COMERCIO ATACADISTA 
ATACADISTA DE MAQUINAS, 
46.69-9-99 - COMERCIO ATACADISTA 
ANTERIORMENTE PARTES 
01 - COMERCIO VAREJISTA 
9-00 - COMERCIO VAREJISTA 
VIDEO 47.54-7-01 - COMERCIO 
ARMARINHO 47.56-3-00 - COMERCIO 
ACESSORIOS 47.59-8-99 - 
NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE 
BORRACHA, PLASTIC°, METAL, 
GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS 
COMERCIO VAREJISTA DE 
RECREATIVOS 47.63-6-02 - 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
SANEANTES DOMISSANITARIOS 
4645-1/01 COMERCIO ATACADISTA 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 
ORTOPEDIA 4645-1/03 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS, 
PARTES E PECAS. 

DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 

LIMPEZA E CONSERVACAO 
EM GERAL 46.42-7-01 
PROFISSIONAIS E 

PESSOAL 46.47-8-01 - 
- COMERCIO ATACADISTA 
- COMERCIO 

DE OUTROS 
ANTERIORMENTE (ARTIGOS 

METAL, MADEIRA, 
ESCADAS DOMESTICAS, 
DE EQUIPAMENTOS 

46.61-3-00 
USO AGROPECUARIO 

NAO ESPECIFICADOS 
DE MATERIAL 

E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
E EQUIPAMENTOS 

- COMERCIO VAREJISTA 
DE INSTRUMENTOS 

DE USO PESSOAL 
DE VIDRO, CRISTAL, 
SIMILARES - PANELAS, 

CABIDES ETC) 
DE BRINQUEDOS 

47.814-00 
- COMERCIO VAREJISTA 
DE EQUIPAMENTOS 
PARA USO MEDICO, 

DE PROTESES E 

DOMICILIAR 
- COMERCIO 

DE SEGURANCA 
COMERCIO 

DE 
ATACADISTA DE 

DO VESTUARIO E ACESSORIOS, EXCETO 
DE PRODUTOS DE HIGIENE 

DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 46.49-4-02 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO 46.49-4-04 

46.49-4-99 - COMERCIO ATACADISTA 
E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS 

PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, 
LOUCAS, GARRAFAS TERMICAS, 

46.51-6-01 - COMERCIO ATACADISTA 
DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 

EQUIPAMENTOS E 
PARA 

VIME, BAMBU E 
ESCOVAS, 

DE INFORMATICA 
- COMERCIO 

PARTES E PECAS 

ELETRICO 47.51-2-
47.53-

DE AUDIO E 
DE ARTIGOS DE 

MUSICAIS E 
E DOMESTICO 

PORCELANA, 
LOUCAS, 

47.61-0-01 - 
E ARTIGOS 
- COMERCIO 

DE PRODUTOS 
PARA ESCRITORIO 
CIRURGICO, 

ARTIGOS DE 
COMERCIO 

HOSPITALAR 

APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 
DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

E PECAS 46.73-7-00 - COMERCIO ATACADISTA 
ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS 

ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS 
VAREJISTA DE MOVEIS 47.55-5-02 

VAREJISTA ESPECIALIZADO 
COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS 

(ARTIGOS PARA HABITACAO 
MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS 

DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, 
LIVROS 47.63-6-01 - COMERCIO VAREJISTA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

VESTUARIO E ACESSORIOS 47.89-0-05 
47.89-0-07 - COMERCIO VAREJISTA 

DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS 
4645-1/02 COMERCIO ATACADISTA 

ATACADISTA DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS 4664-8100 
USO ODONTO MEDICO APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA 

Capital 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 

Nome CPF Administrador Inicio do Término do 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687.103.563-04 S Mandato Mandato 

16/07/2020 

Dados do Administrador 

Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato 
ADRIANA PEREIRA MOURA 687.103.563-04 16/07/2020 

https://weneempnesafacilma.gov.bricertidao-online/consulta-ceredao 4/5 



22/08/2021 Empresa Fácil Maranhão `- AL oA 
Último Arquivamento Situação 

ATIVA 
Data 
07/04/2021 

Número 
20210483059 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Status 
SEM STATU ontici 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 15/04/2021, às 16:27:08 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://v/vAv.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5JGDX 

einneeme 
Lean Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

?àrts 

https://www.empresafacilma.gov.bricertidao-online/consulta-certidao 5/5 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Certificado de Registro Cadastral - CRC 
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa e 03, de 26 abril de 2018) 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 
Razão Social: ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 

Atividade Econômica Principal: 

4649-4/08 - COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR 

Endereço: 

RUA FIRMINO GONCALVES PEDREIRA, 686 - SALA B - CENTRO - Timon / Maranhão 

Observações: 
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço wwsvcomprasgovernamentais.gov.br. 
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n5 8.666, de 1993. 

Emitido em: 24/05/2021 13:37 1 de 1 



Ir 
ÂGUr IA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA UCJTAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL CEPO, EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO EXPRESSA DE TOTAL 
CONCORDÂNCIA COM 05 TERMOS DO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro, 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNI2.1 N.2 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 
RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 
DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2
1.452.889 SSP PI E DO CPF N.2 687.103.563-04, DECLARA, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE CONCORDAMOS COM 
TODOS OS TERMOS DESCRITOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS E QUE TEMOS PLENO E TOTAL CONHECIMENTO DA 
REALIZAÇÃO DOS TRABALHOS DO CERTAME. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

{1,1

hLaW c)
RIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 

CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 



AGUIA 
DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL Ng 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA IMO OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE CEPP). 

PREGÃO PRESENCIAL: N2 122/2021 

Prezado Senhor Pregoeiro 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNPJ N. 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N2 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.2 1.452.889 SSP PI E DO CPF N. 687.103.563-04, INTERESSADA(0) EM 
PARTICIPAR DO EDITAL DE PREGÃO 122/2021 INSTAURADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TUNTUM-MA, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, PARA OS DEVIDOS FINS QUE SE ENQUADRA NA 
MODALIDADE DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME DEFINE O ART. 32 DA 
LEI COMPLEMENTAR Ng. 123/2006, ALTERADO PELA LEI COMPLEMENTAR Ng 147, DE 07 DE AGOSTO 
DE 2014. 
POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PRESENTE. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

DRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 



DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EP°, EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N9
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO DANDO CIÊNCIA DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N9 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNN N.  37.753.996/0001-16, SEDIADA NA 

RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N9 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR INTERMÉDIO 

DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.9

1.452.889 SSP PI E DO CPF N. 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. 

TIMON (MA),26 DE MAIO DE 2021. 

PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n° 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-

CNPJ: 37.753.996/0001-16 

Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Email: aguia.dist@outlook.com 



DISTRIBUIDORA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N2 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 

PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2

122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL. 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO 
NO 

INCISO XXXIII DO ART. 72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ N.° 37.753.996/0001-
16, SEDIADA NA RUA FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N° 686, SALA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE 
TIMON-MA. POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N.  1.452.889 SSP PIE DO CPF N.  687.103.563-04, DECLARA, 
PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART. 27 DA LEI NO 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, 
ACRESCIDO PELA LEI NO 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 
(DEZOITO) ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 
(DEZESSEIS) ANOS. 

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ 
. (OBSERVAÇÃO: EM CASO AFIRMATIVO, ASSINALAR A RESSALVA ACIMA). 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

ui d l  61~ k /‘ 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, ng 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-Ma. 
CNN: 37.753.996/0001-16 

Inscriçâo Estadual: 12.65.1895-5 
Email: aguia.dist@outlook.com 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM-MA 
PREGÃO PRESENCIAL N9 122/2021 
ABERTURA: 26 DE MAIO DE 2021 
HORÁRIO: 13:00 HORAS 
TIPO: MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA 
PARA O ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA (PANDEMIA), POR MEIO DO PREGÃO PRESENCIAL N2
122/2021 PARA REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL 

DECLARAÇÃO DE INEXISTTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITACÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: N9 122/2021 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI INSCRITA NO CNN N.2 37.753.996/0001-16, SEDIADA NA RUA 
FIRMINO GONÇALVES PEDREIRAS, N9 686, SAIA B.BAIRRO CENTRO, CIDADE DE TIMON-MA. POR 
INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL O SRA.  ADRIANA PEREIRA MOURA PORTADOR DA 
CARTEIRA DE IDENTIDADE N.9 1.452.889 SSP PI E DO CPF N.2 687.103.563-04, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI, NOS TERMOS DO § 29, DO ART. 32, DA LEI N9 8.666/93 QUE ATÉ ESTA DATA, NÃO OCORREU 
NENHUM FATO SUPERVENIENTE QUE SEJA IMPEDITIVO DE SUA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO EM 
EPÍGRAFE. 

TIMON (MA), 26 DE MAIO DE 2021. 

DRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
ADRIANA PEREIRA MOURA 

SÓCIO ADMINISTRADOR 
RG 1.452.889 SSP PI 

CNPJ: 37.753.996/0001-16 
Inscrição Estadual: 12.65.1895-5 

Rua Firmino Gonçalves Pedreiras, n2 686, Sala B, Bairro Centro, Timon-M 

Email: agula.dist@outlook.com 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
TRA,3,áL 

ATA DE CONTINUIDADE DA SESSÃO PÚBLICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual 

(EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 

emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde. 

Aos vinte e dois dias do mês de junho de 2021, às 09b20min, na sala de reunião da Comissão 

Permanente de licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, na Rua Frederico 

Coelho, 411, Centro, Tuntum/MA, CEP: 65763-000, reuniram-se a Pregoeira, e membros de 

Equipe de Apoio, para dar continuidade à Sessão Pública do Pregão Presencial n° 122/2021, cujo 

objeto consiste na aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de 

urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as especificações do Edital e de seus 

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceram os 

seguintes Licitantes: O. A. LIMA, representada por RAFAEL BARROS LIMA, inscrito no 

CPF sob o n.° 034.240.211-05; e, ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, representada por 

ANTÔNIO FERREIRA CAVALCANTE FILHO, inscrito no CPF sob o n.° 046.806.923-24. 

Iniciando-se os trabalhos a Pregoeira declarou os representantes das licitantes O. A. LIMA e 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI devidamente credenciados, pelo cumprimento das 

exigências editalicias. Dando continuidade ao certame, passou-se para a fase de lances, conforme 

mapa em anexo. Ato continuo, foi aberto o Envelope n° 02, contendo as documentações de 

habilitação das Licitantes. A verificação da autenticidade das certidões que integram os 

documentos de habilitação, se deu na presente sessão. As mesmas foram numeradas e 

rubricadas pela Pregoeira e pelas licitantes presentes. As licitantes são declaradas habilitadas. 

Destarte, com escora no art. 4°, XVII, da Lei n° 10.520/02 e instnimento convocatório, tentou a 

Pregoeira obter proposta mais vantajosa junto as licitantes, sendo que as mesmas esclareceram 

acerca da impossibilidade de propor menor preço ante a reduzida margem de lucros auferida. 

Depois a Pregoeira declarou a Licitante O. A. LIMA como vencedora dos itens 02, 04, 06, 08, 

09, 11 e 13 de todos os Lotes; e a Licitante ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI como 

vencedora dos itens 01, 03, 05, 07, 10, 12 e 14 de todos os Lotes. Foi aberto o prazo para 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MA5 rRAp,a,. 

manifestação de intenção de recurso. As licitantes renunciam expressamente à interposição de 

quaisquer recursos em face da decisão proferida no presente certame. Não havendo qualquer 

contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Sara Ferreira Costa Fleury, 

lavrei e assino a presente ata com a licitante e equipe de apoio. 

Safa rreira Costa Fleury 
Pre 

Poliana Menezes de Sousa 
Equipe de Apoio 

Manoel Fo Araújo Júnior 
Equipe de A 

AEL BARROS LIMA 
(O. A. LIMA) 
Licitante 

RREIRA AVALÇÁNJt FILHO 
(ADRIANA PEREIRA MOURA E LI) 
Licitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAI 
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TUNTUM 
144JS QUE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE 

ADJUDICAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 122/2021 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para 
o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei no. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

VALOR TOTAL: R$ 576.092,00 (quinhentos e setenta e seis mil e noventa e dois reais). 

Em Decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art.4° inciso XX, da 
Lei n.° 10.520/02, adjudico os objetos às empresas: 

O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.309.283/0001-60, referente aos itens 02, 04, 06, 08, 
09, 11 e 13 de todos os Lotes, no valor de R$ 260.292,00 (duzentos e sessenta mil e duzentos e 
noventa e dois reais). 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.753.996/0001-16, 
referente aos itens 01, 03, 05, 07, 10, 12 e 14 de todos os Lotes, no valor de R$ 315.800,00 
(trezentos e quinze mil e oitocentos reais). 

Sara Fe 

Tuntum/MA, 23 de junho de 2021. 

Costa Fleury 
regoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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• 

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas. 

Para apreciação, homologação do presente objeto da licitação, conforme art. 4°, inciso XXII, da 

Lei n° 10.520/2002. 

Tuntum/MA, 24 de junho de 2021. 

Sara kp4ira Costa Fleury 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUNI 
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a TUNTUM 
' ITÀ1 11 MS QUE TRABALHO. 

CUIDAR DA NOSSA GENTE,

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

MODALIDADE: Pregão Presencial n.° 122/2021 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para 
o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

AMPARO LEGAL: Lei n°. 10.520/2002 

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

• 
VALOR TOTAL: R$ 576.092,00 (quinhentos e setenta e seis mil e noventa e dois reais). 

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de 
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o procedimento licitatório a empresa: 

O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n.° 08.309.283/0001-60, referente aos itens 02, 04, 06, 08, 
09, 11 e 13 de todos os Lotes, no valor de R$ 260.292,00 (duzentos e sessenta mil e duzentos e 
noventa e dois reais). 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.° 37.753.996/0001-16, 
referente aos itens 01, 03, 05, 07, 10, 12 e 14 de todos os Lotes, no valor de R$ 315.800,00 
(trezentos e quinze mil e oitocentos reais). 

Tuntum/NIA, 25 de junho de 2021. 

Rhicarddo Herli all Alexanndro Baptista Costta 
Secretário de S çamento, Gestão e Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2021 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-
000, inscrito no CNPJ sob o n. 10.476.850/0001-14, através do Órgão Gerenciador: Secretaria 
Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no 
CPF sob o n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar 
Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); a empresa O. A. LIMA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.309.283/0001-60, com sede estabelecida na Av. Rio Amazonas, N. 300, Bairro: 
Trezidela, Barra do Corda - MA, CEP.: 65950-000, neste ato representada pelo Sr. Oazio de Araújo 
Lima, portador do RG n.° 89900498-9 e inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68; e a empresa 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, com 
sede estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n°686, Sala B, Centro, Timon - MA, CEP.: 
65.631-040, neste ato representada pela Sra. Adriana Pereira Moura, portadora do RG n.° 
1.452.889 e inscrita no CPF sob o n.° 687.103.563-04, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n°8.666/93 e Decretos 
Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da classificação da proposta apresentada no Pregão 
Presencial n°. 122/2021, para Registro de Preços, por deliberação da Pregoeira, homologado em 
25 de junho 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS 
INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro — A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, 
obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os 
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas; portanto, é um 
compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fornecer à Administração os itens, pelo prazo 
estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um contrato 
preliminar ou pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo — Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS não contém todos os elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

ADRIANA m~don 
"MI or MAMA 

PEREIRA , ensuiA 
MODR 1 W14111~7103561,34 A:68! 
03563047, 173.14 
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avio. TUNTUM 
MAIS OVE TRABALHO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE; 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de 
compromisso de fornecimento, para futura contratação, obrigando-se o Fornecedor do Registro e 
o Órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem 

assim, para definir procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 

esta Ata, como se nele estivessem transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 122/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fornecedora Beneficiária; 
c) Termo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro — O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, 

que atuará como Órgão Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666/93, 

Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços 

registrados assim como os quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das 

obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como Órgãos Participantes do Registro de Preços 

serão responsáveis pela Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 

a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de 

contrafação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 

valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 

contratação efetivamente realizada; 

b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 

procedida atenda aos interesses do Órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, 

informando e comprovando junto ao Órgão Gerenciador ou ao Pregoeiro(a) ou à Comissão 

de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 

c) Zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, 

pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com 

o Órgão Gerenciador e, se necessário, sob a orientação jurídica da Procuradoria Geral do 

Município — PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
Anho:120.Sn 

tIA. "OS roo.° A. 

LIMA:083001r. " 2"" 
283000160 
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TUNTUM MIA. MAIS OVE O, 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de 
Registro de Preços ou das leis aplicáveis; 

d) Informar ao Órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, às quantidades, às características e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de 
serviços; 

e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável 
definido pelo Órgão Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na 
forma previamente estabelecida. 

Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, 
àquelas incumbentes aos órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: 

L os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas; 

II. a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de 
seu interesse e da quantidade a ser contratada. 
§2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não 
respondendo por eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do 
carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da 
emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do Edital e seus Anexos, Termo 
de Referência (Anexo Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos 
quanto aos seus elementos característicos. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, 
com característica de compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar 
vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do 

ADRIANA AS.6. 

PEREIRA dpkts" ADRIA" 
MOURA.t87/0r—F0.4711.0r 
356304 17:344s -oro 

PREFETTURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntwn - Maranhão 

0. 
LIAMM309283 Lsoasasamse 
cco mo irtrag',." 



PREFEITURA MUNICIPAL 

TUNTUM 
MAIS QUE ~ESMO, 

CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo em que a 
FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no 
Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente 
autorizada pelo CONTRANTE, passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do 
Órgão Gerenciador não gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLÀUSULA QUINTA — DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇCIES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.309.283/0001-60, classificada em primeiro lugar, por objeto, dos itens 02, 04, 06, 08, 09, 11 e 
13 de todos os Lotes, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1— EPPS PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 600 R$ 13,90 

/ 
R$ 8.340,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cx 600 R$ 68,90 

/ 
R$ 41.340,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 R$ 43 90 , 

' i 
R$ 3.512,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 800 R$ 20,90 ,/ R$ 16.720,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 300 R$ 21,80 / R$ 6.540,00 

13 Face Shield Und 600 R$ 7,90 / R$ 4.740,00 

SUBTOTAL R$ 82.192,00 

LOTE 2— EPPS PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 13,90 

/ 
R$ 6.950,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cx 500 R$ 68,90 
/ 

R$ 34.450,00 
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06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 80 R$ 43,90 R$ 3.512,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 nidades 
Pct 400 R$ 20,90 R$ 8.360,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 400 R$ 2,00 R$ 800,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 21,80 R$ 5.450,00 

13 Face Shield Und 500 R$ 7,90 R$ 3.950,00 

SUBTOTAL R$ 63.472,00 

LOTE 3— EPI'S PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 13,90 R$ 6.950,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cx 500 R$ 68,90 R$ 34.450,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 70 R$ 43,90 R$ 3.073,00 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 500 R$ 20,90 R$ 10.450,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 400 R$ 2,00 R$ 800,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 21,80 R$ 5.450,00 

13 Face Shield Und 500 R$ 7,90 R$ 3.950,00 

SUBTOTAL R$ 65.123,00 

LOTE 4— EPI'S PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 400 R$ 13,90 R$ 5.560,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cx 400 R$ 68,90 11$ 27.560,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 50 R$ 43,90 R$ 2.195,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 300 R$ 20,90 R$ 6.270,00 
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09 Óculos de proteção (plástico) UND 200 R$ 2,00 , R$ 400,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 21,80 R$ 4.360,00 

13 Face Shield Und 400 R$ 7,90 R$ 3.160,00 

SUBTOTAL R$ 49.505,00 

VALOR TOTAL R$ 260.292,00 

Os preços ofertados pela empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ 

sob o n° 37.753.996/0001-16, classificada em primeiro lugar, por objeto, dos itens 01, 03, 05, 07, 

10, 12 e 14 de todos os Lotes, signatária da presente Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1— EPI'S PARA ATENDIMENTO AMBUL EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA 

UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - 

Não Estéril 30g 
MEDIX Und 4000 R$ 5,77/ R$ 23.080,00 

03 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 R$ 68,90 

/ 

R$ 17.225,00 

05 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 300 R$ 68,90 
/ 

R$ 20.670,00 

07 
Máscara Desc. Tipo 

Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$ 3,10 

/ 

R$ 4.650,00 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 800 R$ 16,10,, R$ 12.880,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 400 R$ 21,00 

/ 
R$ 8.400,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 300 R$ 32,50 , 
/ 

R$ 9.750,00 

SUBTOTAL R$ 96.655,00 

LOTE 2— EPI'S PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - 

Não Estéril 30g 
MEDIX Und 5000 R$ 5,77 

/ 
R$ 28.850,00 
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03 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 R$ 68,90 
." 

R$ 17.225,00 

05 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 400 R$ 68,90 

/ 

R$ 27.560,00 

07 
Máscara Desc. Tipo 

Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$ 3,10 

./ 

R$ 4.650,00 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 500 R$ 16,10 
/ 

R$ 8.050,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 250 R$ 21,00, R$ 5.250,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 R$ 3250/ R$ 4.875,00 

SUBTOTAL R$ 96.460,00 

LOTE 3— EPPS PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - 

Não Estéril 30g 
MEDIX Und 5000 R$ 5,77 

/ 
R$ 28.850,00 

03 
Luva Paru Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 R$ 68,90 

/ 

R$ 17.225,00 

05 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 400 R$ 68,90 R$ 27.560,00 

07 
Máscara Desc. Tipo 

Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$ 3,10 

/' 

R$ 4.650,00 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 500 R$ 16,10i R$ 8.050,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 250 R$ 21,00. , R$ 5.250,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 R$ 3250/

' 

R$ 4.875,00 

SUBTOTAL R$ 96.460,00 

LOTE 4- EPPS PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ITEM 
ESPECIFICAÇÃO 

DO OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - 

Não Estéril 30g 
MEDIX Und 1000 R$ 5,77 R$ 5.770,00 

03 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 50 R$ 68,90 

it 

R$ 3.445,00 

05 
Luva Para Proc. Em 

Látex Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 100 R$ 68,90 

/ 

R$ 6.890,00 

07 
Máscara Desc. Tipo 

Bico De Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 500 R$ 3,10 
, 

R$ 1.550,00 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 200 R$ 16,10 R$ 3.220,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G AMERICANVEK Und 100 R$ 21,00 / R$2.100,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 100 R$ 32,50 / R$ 3.250,00 

SUBTOTAL RS 26.225,00 

VALOR TOTAL R$ 315.800,00 

CLÁUSULA SEXTA — DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro — O valor total é de R$ 576.092,00 (quinhentos e setenta e seis mil e noventa 
e dois reais). 

Parágrafo Segundo — Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços 
apresentada pela Fornecedora Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para 
a fornecimento ou prestação de serviços, tais como impostos, taxas, transportes, seguros, encargos 
fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto deste instrumento. 

Parágrafo Terceiro — A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar 
as contratações que deles advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição 
pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR do registro a preferência de contratação em 
igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a 
vantagem da ARP, deverá ser promovida trimestralmente quando: 
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a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 

b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais 
superiores a 5%; 

c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que 

interfira nos preços. 
Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a 

pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso 1, deverá ser utilizado 
o índice geral de preço — IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Parágrafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser 
atualizados nos termos e prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito 
ao Gestor da Ata de Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, 
para posterior análise e negociação por parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida 
aprovação do Gestor da Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob 
pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento 
do objeto, durante o período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar 
os preços até então registrados, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 
10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Nono — Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 
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CLÁUSULA OITAVA — CONTRATO 
Parágrafo Primeiro — O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o Órgão 

Gerenciador ou Participante e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante 

manifestação expressa do Órgão Participante em efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo — A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, 
solicitada pelo Órgão Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em 
conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, como também na forma do Decreto 
004/2014. 

Parágrafo Terceiro — Cada contratação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, 
na prática, prevalecerão o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto — O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do 
exercício financeiro ao qual estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA NONA — DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistemas de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e 
das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal n° 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata 
de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
1) Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
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a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 

a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 

b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 

caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto — Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto — À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe 
será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa 
de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, 
podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação 
final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo — Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo — As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum - MA. 
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Parágrafo Nono — Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao 

Fornecedor, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas 

às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
1) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 

com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a 
ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata 
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador (Decreto Municipal 
004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da 
ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA — CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro — Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e 
rescisão do Contrato, sem exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 

a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, 
especificações, projetos ou prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade do fornecimento, no prazo estipulado; 
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d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 
t) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante 

ou responsável pelo acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei Federal n°8.666/1993; 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratada, que prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao 
Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no processo administrativo a que se 
refere a Ata ou Contrato; 

n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, 
acarretando modificação do valor inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 
1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 

o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior 
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, 
independentemente da aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão 
antecipada do Contrato e cancelamento da Ata de registro de Preços, na forma da legislação 
específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do MUNICÍPIO, conforme norma 
de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro — A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, 
nos casos previstos nesta Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou 
notificação formal, juntando-se o comprovante ao processo. 
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Parágrafo Quarta — No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor 

Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 

Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-se, assim, para todos os efeitos, 

cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o principio do contraditório e da 

ampla defesa. 

Parágrafo Quinto — A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento 
dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, 
facultando à Prefeitura a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou 
Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

• 

• 

Parágrafo Sexto — A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em 
qualquer uma das hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no 
que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 8.666/93, Decreto Municipal e neste 
Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que 
este fornecimento/prestação não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o Órgão 
Gerenciador e/ou Órgão Participantes. 
11.13. Ao Órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrente do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação a solicitada em até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
11.13. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contrafação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde 
que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do 
procedimento licitatório para registro de preços. 
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11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão 

participante para órgão participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 
observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 
11.1.8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo 
causado à PREFEITURA, pelo uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, 
antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como 
garantia para qualquer operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua 
qualidade de FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por 
exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão 
da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

Parágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta 
Ata, ou na Lei em geral, não implica em novação, não devendo ser interpretada como desistência 
de ações futuras. Todos os meios postos à disposição nesta são cumulativos e não alternativos, 
inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na 
Lei n°8.078, de11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor). 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O Órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário 

Oficial do município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões 
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 

Tuntum- MA, 29 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e rdenador de Despesas 
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CONTRATO Número: 196/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
DE TUNTUM E A EMPRESA O. A. LIMA, TENDO 
COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
(EPI), EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA O 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA (PANDEMIA) A FIM DE ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 10.476.850/0001-14, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. Rhicarddo Helirvall 
Alexanndro Baptista Costta, CPF n.° 769.632.683-04, na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei 
Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV), doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e a empresa O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.309.283/0001-60, com sede estabelecida na Av. Rio Amazonas, N. 300, Bairro: Trezidela, Barra 
do Corda - MA, CEP.: 65950-000, neste ato representada pelo Sr. Oazio de Araújo Lima, portador 
do RO n.° 89900498-9 e inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
122/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 122/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 10.520/02, 
conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, resolvem celebrar o 
presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de Equipamentos de 
Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde 
Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, conforme / 
o Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 e a proposta do CONTRATADO, constante do 1
PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2021, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, 
exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e da 
documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das 
normas técnicas com qualidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes 
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contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas e 
instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo com as 
exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos dos 
serviços prestados. 

• 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação da 
Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento ou 
execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 (cinco) 
dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de Fornecimento, 
em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo recebimento, acompanhado 
da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato ou na 
Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 

4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) constantes 
do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos 1 e 11, da Lei 
n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em desacordo 
com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado sujeito a 
substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando serão 
realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-se 
RO Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou propostos, 

obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as obrigações assumidas 
no Contrato; 
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4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou do 
Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço ou 

Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global estimado 
do presente contrato é de RS 247.343,10 (duzentos e quarenta e sete mil e trezentos e quarenta e três 
reais e dez centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento de 
débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, sendo os 
mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da execução 
do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante do 
orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.1085.0000 - Ações de Enfrentamento ao COVID-19 — FMS 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

• 

LOTE 1— EPI'S PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-
MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. uNn. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 Pct 570 R$ 13,90 R$ 7.923,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa Cxa 570 R$ 68,90 R$ 39.273,00 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 76 R$ 43,90 R$ 3.336,40 

08 Pct 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 nidades 760 R$ 20,90 R$ 15.884,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 475 R$ 2,00 R$ 950,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 285 R$ 21,80 R$ 6.213,00 

13 Face Shield Und 570 R$ 7,90 R$ 4.503,00 

SUBTOTAL RS 78.082,40 
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LOTE 2— EPPS PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 475 R$ 13,90 R$ 6.602,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 475 R$ 68,90 R$ 32.727,50 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 76 R$ 43,90 R$ 3.336,40 

08 
Máscara Desc Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 380 R$ 20,90 R$ 7.942,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 380 R$ 2,00 R$ 760,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 238 R$ 21,80 R$ 5.188,40 

13 Face Shield Und 475 R$ 7,90 R$ 3.752,50 

SUBTOTAL R$ 60.309,30 

LOTE 3— EPPS PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 475 R$ 13,90 R$ 6.602,50 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 475 R$ 68,90 R$ 32.727,50 

06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 67 R$43,90 R$2.941,30 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades Pct 475 R$ 20,90 R$ 9.927,50 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 380 R$ 2,00 R$ 760,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 238 R$ 21,80 R$ 5.188,40 

13 Face Shield Und 475 R$ 7,90 R$ 3.752,50 

SUBTOTAL RS 61.899,70 

LOTE 4— EPI'S PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 
Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 Pct 380 R$ 13,90 R$ 5.282,00 

04 
Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cxa 380 R$ 68,90 R$ 26.182,00 
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06 
Máscara Desc. Simples Caixa 

Com 100 Unidades 
Pct 48 R$43,90 R$ 2.107,20 

08 
Máscara Desc. Tripla Caixa Com 

50 Unidades 
Pct 285 R$ 20,90 R$ 5.956,50 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 190 R$ 2,00 R$ 380,00 

11 Macacão de proteção individual M Und 190 R$ 21,80 R$ 4.142,00 

13 Face Shield Und 380 R$ 7,90 R$ 3.002,00 

SUBTOTAL RS 47.051,70 

VALOR TOTAL RS 247.343,10 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio dos 
serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 
Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a execução 
do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos motivos 
a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem o 
cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a 
CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração do 
cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a execução do 
objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a todas as 
condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser consideradas 
juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela Associação Brasileira 
de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas e 
com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de materiais 
descritos neste edital e no Termo de Referência; 
103 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da contratante, 
corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no Termo 
de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de contrato 
do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no Termo de 
Referência; 
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10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e serviços 
que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções cabíveis, 
inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser 
fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante toda 
a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao 
Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da contratação, 
bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e 
dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade do Contratado; 
10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do 
Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, a 
partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefónicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na licitação, 
especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações se 
obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a ser 
causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 70 da 
Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no entanto, 
estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la durante todo o 
contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e indicação dos produtos 
inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e serviços). 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o fornecimento 
de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando ciência do 
recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante 
vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto contratado, o 
que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito cumprimento das 
obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades 
constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço (ordem 
de serviço); 
11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com as 
especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de contrato; 
11.8 - Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntada no processo administrativo de licitação, por meio de agente público habilitado, 
todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA e, 
será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das 
demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para 
o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços 
ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
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b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o 
caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a 
Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ou 
fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será 
encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo 
a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem de classificação final, 
mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, mediante 
relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a contratada, 
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às 

características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou 
entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados e 
comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
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irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar 
com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços 
ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do 
Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório e da ampla 
defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a municipalidade, 
podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser 
solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato- Secretário Municipal) em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período de 
vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de Controle 
Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do processo, podendo 
determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou solicitar o cancelamento 
da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria irregularidades que ensejar ilegalidade 
dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal n°. 8.666/93, que as exercerá nos termos 
das normas referidas no preâmbulo deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na realização 
dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
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15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
\ \,,C   L 

15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que prejudique 
a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 
15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja conveniência do 
contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida 
dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 
153.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente de 
serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, sua decisão deverá 
ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazo 
acarretando as seguintes consequências: 
1533.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal empregados 

• na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada com 
30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - O / 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, salvo 
tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições de 
subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão solucionados 
diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de direito público e 
as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos Municipais 003 e 004 
de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais ordenamentos cabíveis e 
aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo de 
Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, principalmente nos 
casos omissos. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor 
e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORD ADOR DE DESPESAS 
Fthieardd Helirvall Alexamidro Baptista Costta 
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

O Assinado de forma digital por OAZIO DE ARAUJ OAZIO DE ARAUJO 
LIMA:647247353681144~724735368 

Dados:2021.07.07 110029 -0300' 

Pela CONTRATADA 
Oazio de Araújo Lima 
CPF: 647.247.353-68 

4, TESTEMUNHAS: 

1.  SZ, 

CPF:  4185- 9.7“.93627 

Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. 

CPF:  4/.43_ 903. 4/".. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 
Rua Frederico Coelho 411 - Centro • 65763-000 • Tuntum - Maranhão 



• 

11. PREFEITURA MUNICIPAL 

IS QUE TRABALHO. 
CUIDAR DA NOSSA GENTE! 

s
eNIPAL Oe „crs, 

w Fls. —5 -0---e 5 

 yRubrica 

CONTRATO Número: 197/2021 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE DE TUNTUM E A EMPRESA 
ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, 
TENDO COMO OBJETO A AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL (EPI), EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA PARA O ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
(PANDEMIA) A FIM DE ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAlUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 10.476.850/0001-
14, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. 
Rhicarddo Helirvall Alexamiciro Baptista Costa, CPF n.° 769.632.683-04, na qualidade de 
Ordenador de Despesas (Lei Complementar Municipal n° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e 
XXV), doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ADRIANA 
PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, com sede 
estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n° 686, Sala B, Centro, Timon - MA, CEP.: 
65.631-040, neste ato representada pela Sra. Adriana Pereira Moura, portadora do RG n.° 
1.452.889 e inscrita no CPF sob o n.° 687.103.563-04, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, com base no Processo Administrativo de Licitação Pública n°. 
122/2021, Modalidade Pregão Presencial n°: 122/2021, e de acordo com a Lei Federal n°. 
10.520/02, conjugado com o que couber a Lei Federal n°. 8.666/93 de 21 de junho de 93, 
resolvem celebrar o presente Ato Administrativo, observadas as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO — O objeto deste contrato é a aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de 
Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 
conforme o Edital de PREGÃO PRESENCIAL IsT° 122/2021 e a proposta do CONTRATADO, 
constante do PROCESSO LICITATÓRIO N° 122/2021, que ficam fazendo parte integrante deste 
instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas cláusulas. 

1.1 - A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado do Termo de Referência, Edital, e 
da documentação atinente ao objeto do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro 
das normas técnicas com qualidade e segurança. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL - Faz parte deste contrato, 
independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo teor é de conhecimento das 
partes contratantes: proposta da CONTRATADA, os termos contidos no edital, além das normas 
e instruções legais vigentes no País que lhe forem atinentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO - A execução do objeto poderá ser da 
forma indireta não sendo permitida a subcontratação; 
3.1 - Ao Município é reservado o direito de não receber os objetos que não estejam de acordo 
com as exigências do Termo de Referência e edital, e solicitar a reposição dos mesmos ou reparos 
dos serviços prestados. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES GERAIS DO 
FORNECIMENTO OU EXECUÇÃO 
4.1. O fornecimento ou execução do objeto será feita de forma parcelada, conforme solicitação 
da Secretaria Requisitante por meio de Ordem de Fornecimento ou Execução. O fornecimento 
ou execução do objeto deverá ser efetivado ao Município de Tuntum no prazo máximo de até 05 
(cinco) dias, contados da emissão da ordem de fornecimento ou serviços. 
4.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pela Prefeitura Municipal de Tuntum — MA, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 
4.3. Obriga-se a Contratada a efetuar o fornecimento no local indicado na Ordem de 
Fornecimento, em dias úteis, devendo ser acertada previamente com o Responsável pelo 
recebimento, acompanhado da Ordem de Fornecimento e Nota Fiscal correspondente. 
4.4. A execução dos serviços ou fornecimento será realizada em local determinado no Contrato 
ou na Ordem de Serviços/Fornecimento, conforme o caso. 
4.5. As aquisições obedecerão à conveniência e às necessidades do Órgão Gerenciador e/ou 
Participante. 
4.6. A aquisição do(s) item(ns) será precedida do respectivo Contrato, que será assinado pela 
Fornecedor e o órgão Gerenciador ou Participantes; 
4.7. Obriga-se a Contratada a efetuar a entrega ou execução do objeto na(s) quantidade(s) 
constantes do Contrato. 
4.8. O Responsável pelo recebimento do objeto será servidor devidamente designando para essa 
função, onde irá recebe-los, conforme o caso, em conformidade com o art. 73, incisos I e II, da 
Lei n° 8.666/93. 
4.9. A Prefeitura Municipal de Tuntum — MA rejeitará, no todo ou em parte o objeto em 
desacordo com as condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, ficando o Contratado 
sujeito a substituição, por sua conta, do objeto rejeitado. 
4.10. Em caso de recusa do objeto será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo o objeto ser substituído imediatamente pelo Contratado, quando 
serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 
4.11. O aceite/aprovação do objeto pelo Contratante, não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado por vícios de quantidade ou qualidade do objeto ou disparidade com as especificações 
técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Contratada verificados posteriormente, garantindo-
se ao Contratante as faculdades previstas no art. 18 da Lei n°. 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 
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4.12. Será de responsabilidade da Contratada o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa de qualquer de seus empregados e/ou 
propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe 
venham a ser atribuídas por Lei, relacionadas com comprimento do presente edital e com as 
obrigações assumidas no Contrato; 
4.13. O inadimplemento de qualquer item do Edital, da Proposta, Ata de Registro de Preços ou 
do Contrato, ensejará, a critério da PREFEITURA, o cancelamento da Ata de Registro do Preço 
ou Rescisão Contratual, sujeitando-o às penalidades previstas no Edital. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor global 
estimado do presente contrato é de RS 300.201,30 (trezentos mil e duzentos e um reais e trinta 
centavos). 
5.1 - Os pagamentos serão autorizados pela contratante via sistema bancário, com processamento 
de débito eletrônico, conforme definido no Edital e Termo de Referência. 
5.2 -A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do contrato, 
sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município. 
5.3 - Os serviços/produtos que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não 
gerarão direito a reajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes da 
execução do objeto do presente Contrato correrão por conta do seguinte crédito orçamentário 
constante do orçamento municipal para o exercício de 2021: 

10.122.0002.1085.0000 - Ações de Enfrentamento ao COVID-19 — FMS 
10.122.0002.2024.0000 - Manut. e Func. do Fundo Municipal de Saúde 
10.302.0015.2028.0000 - Atend. Ambul. Emereg. e Hospitalar MAC 
10.302.0015.2064.0000 - Manutenção e Funcionamento do SAMU 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

4, CLÁUSULA SÉTIMA - DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOTE 1— EPPS PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 
OBJETO 

MARCA 
UNI) QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não 
Estéril 30g MEDIX Und 3800 R$ 5,77 R$ 21.926,00 

03 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 238 R$ 68,90 R$ 16.398,20 

05 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 285 RS 68,90 R$ 19.636,50 
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07 
Máscara Desc. Tipo Bico De 

Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1425 R$ 3,10 R$ 4.417,50 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 760 R$ 16,10 R$ 12.236,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 380 R$ 21,00 R$ 7.980,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFT,EX Par 285 R$ 32,50 R$ 9.262,50 

SUBTOTAL R$ 91.856,70 

LOTE 2— EPPS PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - Não 

Estéril 30g 
MEDIX Und 4750 R$ 5,77 RS 27.407,50 

03 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 238 R$ 68,90 R$ 16.398,20 

05 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 380 R$ 68,90 R$ 26.182,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De 

Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1425 R$ 3,10 R$ 4.417,50 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 475 R$ 16,10 R$ 7.647,50 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 238 R$ 21,00 R$ 4.998,00 

14 Botas pvc Cano longo WOR1CFLEX Par 143 R$ 32,50 R$ 4.647,50 

SUBTOTAL R$ 91.698,20 

LOTE 3— EPPS PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-19 FMS 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável - Não 

Estéril 30g 
MEDIX Und 4750 R$ 5,77 R$ 27.407,50 

03 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 238 R$ 68,90 R$ 16.398,20 
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05 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 380 R$ 68,90 R$ 26.182,00 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De 

Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1425 R$3,10 R$4.417,50 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 475 R$ 16,10 R$ 7.647,50 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 238 R$ 21,00 R$ 4.998,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 143 R$ 32,50 R$ 4.647,50 

SUBTOTAL R$ 91.698,20 

LOTE 4— EPI'S PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 
Avental Descartável- Não 

Estéril 30g 
MEDIX Und 950 R$ 5,77 R$ 5.481,50 

03 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 48 R$ 68,90 R$ 3.307,20 

05 
Luva Para Proc. Em Látex 

Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 95 R$ 68,90 R$ 6.545,50 

07 
Máscara Desc. Tipo Bico De 

Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 475 R$ 3,10 R$ 1.472,50 

10 Pra pé Descartável DEJAMARO Pct 190 R$ 16,10 R$ 3.059,00 

12 
Macacão de proteção 

individual G 
AMERICANVEK Und 95 R$ 21,00 R$ 1.995,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 95 R$ 32,50 R$ 3.087,50 

SUBTOTAL R$ 24.948,20 

VALOR TOTAL R$ 300.201,30 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE ENTREGA/SERVIÇO - O prazo de entrega e/ou inicio 

dos serviços do objeto deste contrato deverá obedecer rigorosamente ao constante do Termo de 

Referência e do Edital, contados a partir da data de recebimento da Nota de Autorização de 

Fornecimento emitido pelo Setor da Municipalidade requisitante. 
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CLÁUSULA NONA - GARANTIAS - A contratada ficará isenta de prestar garantia para a 
execução do Contrato desse objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo 
decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos 
motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei Federal n°. 8666/93, que obstem, prejudiquem 
ou retardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará 
a CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a 
alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que 
temporariamente, a execução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Atender a 
todas as condições descritas no Termo de Referência e no edital de licitação, devendo ser 
consideradas juntamente com o que estipula este contrato, todas as normas publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 

10.1 - Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, terminologias, 
padronização e simbologias; 
10.2 - O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com estas Especificações Técnicas 
e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas vigentes, as especificações de 
materiais descritos neste edital e no Termo de Referência; 
10.3 - A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que emanarem da 
contratante, corrigindo o serviço, sem ônus para o contratante; 
10.4 - Observar o prazo mínimo de validade dos produtos fornecidos, conforme definido no 
Termo de Referência; 
10.5 - Providenciar de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo gestor/fiscal de 
contrato do Município com respeito à execução do objeto, conforme exigências contidas no 
Termo de Referência; 
10.6 - Entregar os serviços ou produtos objeto do contrato dentro das condições estabelecidas e 
respeitando os prazos fixados, ressalvado o direito do Município em não receber produtos e 
serviços que não atendam os padrões de qualidades definidos por ele; 
10.7 - Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos, substituindo, de imediato, aqueles que 
apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações 
constantes do Termo de Referência e anexos deste edital, sob pena de aplicação das sanções 
cabíveis, inclusive rescisão contratual, cumprir os prazos previstos no contrato ou outros que 
venham a ser fixados pelo Município; 
10.8 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto, durante 
toda a vigência do contrato, a pedido do Município; 
10.9 - Manter, durante a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação ou de qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
DO Município, de imediato, qualquer alteração que possa comprometer a continuidade da 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado; 
10.10 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a 
indicada nos autos do processo, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços 
e dos resultados obtidos, preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que 
seja de exclusiva responsabilidade do Contratado; 
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10.11 - Indicar na assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos 
poderes para representá-lo, administrativa ou judicialmente, assim como para decidir acerca de 
questões relativas aos serviços, bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato 
do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e 
feriados, a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
10.12 - Fornecer números telefônicos, endereços eletrônicos, sites ou de outros meios igualmente 
eficazes, para contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora 
do horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
10.13 - Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação exigidas na 
licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao FGTS, Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT e a seguridade social - INSS, cuja autenticidade será confirmada 
nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
10.14 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadas pela Prefeitura, cujas reclamações 
se obriga prontamente a atender; 
10.15 - Apresentar no ato da assinatura do contrato dados de conta bancária da pessoa jurídica 
contratada para receber os pagamentos via transferência eletrônica; 
10.16 - Responder por danos e desaparecimentos de bens patrimoniais e avarias que venham a 
ser causados por seus empregados ou prepostos ao Município ou a terceiros, de acordo com o art. 
70 da Lei Federal n°. 8.666/93; 
10.17 - Ressarcir o Município do valor correspondente ao pagamento de multas, indenizações ou 
despesas a esta, imposta por autoridade competente, em decorrência do descumprimento pela 
contratada, de leis, decretos ou regulamentos relacionados aos serviços prestados; 
10.18 - Permitir ao Município exercer a fiscalizar dos serviços e a entrega dos produtos licitados, 
inclusive fornecendo informações aos seus prepostos; 
10.19 - O dono do contrato não será obrigado a prestar garantia de execução contratual, no 
entanto, estará obrigado a cumprir com e exigência da Logística Reversa, bem como praticá-la 
durante todo o contrato de fornecimento ou prestação de serviços, de acordo com avaliação e 
indicação dos produtos inservíveis que deverão ser recolhidos pela contratada (produtos e 
serviços). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE — A contratante 
deverá comunicar à Contratada qualquer irregularidade que venha a ocorrer durante o 
fornecimento de produtos e a execução dos serviços contratados; 
11.1 - Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente, dando 
ciência do recebimento e efetuar todas as conferências necessárias ao perfeito cumprimento do 
objeto; 
11.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários ou contratados, em relação aos serviços objeto do Contrato; 
11.3 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da 
licitante vencedora; 
11.4 - Indicar o servidor responsável para exercer a fiscalização da execução do objeto 
contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade do fornecedor pelo perfeito 
cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, 
ou por irregularidades constatadas; 
11.5 - Emitir, por meio da unidade administrativa de compras a nota de autorização de serviço 
(ordem de serviço); 
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11.6 - Rejeitar todo e qualquer material ou serviço de má qualidade ou em desconformidade com 
as especificações do Termo de Referência; 
11.7 - Efetuar o recebimento provisório e definitivo do objeto, por meio do gestor/fiscal de 
contrato; 
11.8- Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados; 
11.9 - Fazer juntado no processo administrativo de licitação, por meio de agente público 
habilitado, todos os autos necessários a comprovação da legalidade do processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro — Ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum — MA 
e, será descredenciado do sistema de cadastramento de fornecedores Municipal, pelo prazo de 
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital, ata registro de preços e contrato 
e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 
004/2014: 

a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a 
Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, 
obrigatoriamente, constar de justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até o 2° (segundo) dia útil anterior à data 
prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o 
contratado ou fornecedor beneficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
a) multa de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, e correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33 % ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de 
Preços ou Contrato, sem prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme 
o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto — Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato 
a Administração poderá, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
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contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada; 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente 
descontado da primeira parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso 
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tunnun - MA e cobrado 
judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injustificadamente, a assinar a Ata de 
Registro de Preços ou Contrato, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação 
que lhe será encaminhada, caracterizando o descumprimento da obrigação assumida, será 
aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Contratante propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa 
consequentemente, a sua aplicação não exime a contratada da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Tuntum- MA. 

Parágrafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita a 
contratada, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas 

relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço 
prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente 
justificados e comprovados; 

c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
O prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução 

da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para 

contratar com a Prefeitura. 

Parágrafo Décimo Primeiro - Cabe ao contratante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de 
preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do 
Fornecedor Beneficiário ou Contatado, a comunicação será feita por publicação no Diário 
Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, respeitado o princípio do contraditório 
e da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
OBJETO DA LICITAÇÃO - A prestação dos serviços e o recebimento dos produtos será 
acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando a 
municipalidade, podendo contar com apoio técnico de profissional ou empresa habilitada; 
13.1 - O fiscal do contrato anotará em registo próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços ou entrega dos produtos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
13.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão 
ser solicitadas aos seus superiores (Gestor do Contrato-Secretário Municipal) em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes; 
13.3 - O licitante vencedor poderá manter preposto, aceito pela municipalidade, durante o período 
de vigência do contrato, para representá-la sempre que for necessário; 
13.4 - Independente da indicação do fiscal do contrato, compete a Secretaria Municipal de 
Controle Interno exercer a fiscalização da execução do contrato e dos contratos oriundos do 
processo, podendo determinar regularização de quaisquer atos que atestar inconformidade ou 
solicitar o cancelamento da ata ou rescisão do contrato quando verificada em auditoria 
irregularidades que ensejar ilegalidade dos atos praticados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DIREITOS DO CONTRATANTE - São prerrogativas do 
CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei Federal tf. 8.666/93, que as exercerá nos 
termos das normas referidas no preâmbulo deste Contato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO - A rescisão poderá ser: 
15.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos a seguir enumerados: 
15.1.1 - Não cumprimento de cláusula contratual, especificações ou prazos; 
15.1.2 - Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
15.1.3 - Lentidão constante no cumprimento do atendimento na entrega dos produtos e na 
realização dos serviços, levando o contratante a comprovar a falta de interesse da contratada; 
15.1.4 - Atraso injustificado no início dos serviços; 
15.1.5 - Subcontratação total do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no 
instrumento convocatório e no contrato; 
15.1.6 - Cometimento reiterado de faltas na execução; 
15.1.7 - Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
15.1.8 - Dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
15.1.9 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratante, que 
prejudique a execução do contrato; 
15.1.10 - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do órgão contratante, e exaradas 
no processo administrativo a que se refere o contrato; 
15.1.11 - Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato; 
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15.2 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência do contratante. 
15.3 - Em caso de rescisão enumerada abaixo, sem que haja culpa da contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, quando os houver sofrido: 
15.3.1 - Suspensão de sua execução, por ordem escrita do contratante, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo, em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões, que totalizem o mesmo prazo, independentemente 
do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à contratada nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
15.3.2 - Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo contratante decorrente 
de serviços ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo, em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à contratada o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que, 
sua decisão deverá ser comunicada por escrito ao contratante; 
15.3.3 - Rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e 
prazo acarretando as seguintes consequências: 
15.3.3.1 - Assunção imediata do objeto contratado, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio do contratante; 
15.3.3.2 - Ocupação e utilização do local, instalação, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessário à sua continuidade. 
15.4 - Na ocorrência de rescisão por conveniência administrativa, a contratada será notificada 
com 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O presente Contrato 
terá vigência de 12 (doze) meses, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações 
ajustadas 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL - 
presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, 
salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante ou as condições 
de subcontratação previstas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão 
solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou Autoridade Competente, observados os preceitos de 
direito público e as disposições da Lei n.° 10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações, Decretos 
Municipais 003 e 004 de 2014 e Lei Complementar 123/2006 e alterações posteriores e demais 
ordenamentos cabíveis e aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO - As partes contratadas elegem o Foro da Comarca do 
contratante, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS - Fazem parte integrante do 
presente Contrato, independente de transição, as condições estabelecidas no instrumento Termo 
de Referência e no convocatório e as Normas contidas na Lei Federal n°. 8.666/93, 
principalmente nos casos omissos. 
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RUbruca 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual 
teor e valor, na presença de duas testemunhas, infra-assinadas. 

Pelo ORDINÀDOR DE DESPES }S 
Rbicarddjuflellrvall Alexanndro Baptista Costta 
Secretárid Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas 

Assinado de forma digital por 
ADRIANA PEREIRA ADRIANA PEREIRA 

MOURA:68710356304-meuRA 87103563" , Dados: 2021.07.07 09:3125 -03100' 

Pela CONTRATADA 
Adriana Pereira Moura 
CPF: 687.103.563-04 

TESTEMUNHAS: 

CPF:ge25 75 It ég3 ‘C 

Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 122/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 068/2021 

Aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 2021, o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, pessoa jurídica 
ireito público interno, com sede em Tuntum/MA, CEP 65763-000, inscrito no CNPJ sob o n. 10.476.850/0001-14, 

Sés do órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada pelo Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04, 
na qualidade de Ordenador de Despesas (Lei complementar Municipal n.° 001/2021, Art.6°, incisos XXIV e XXV); a 
empresa O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.309.283/0001-60, com sede estabelecida na Av. Rio Amazonas, N. 300, 
Bairro: Trezidela, Barra do Corda - MA, CEP.: 65950-000, neste ato representada pelo Sr. Oazio de Araújo Lima, portador 
do RG n.° 89900498-9 e inscrito no CPF sob o n.° 647.247.353-68; e a empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, com sede estabelecida na Rua Firmino Gonçalves Pedreira, n° 686, Sala 
B, Centro, Timon - MA, CEP.: 65.631-040, neste ato representada pela Sra. Adriana Pereira Moura, portadora do RG n.° 
1.452.889 e inscrita no CPF sob o n.° 687.103.563-04, aqui denominadas de BENEFICIÁRIAS DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520/02, n° 8.666/93 e Decretos Municipais n° 003 e 004 de 2014, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n°. 122/2021, para Registro de Preços, por deliberação da 
Pregoeira, homologado em 25 de junho 2021, resolvem REGISTRAR PREÇOS para eventual aquisição, em conformidade 
com as Cláusulas e disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ATA REGISTRO DE PREÇOS E DOCUMENTOS INTEGRANTES 
Parágrafo Primeiro - A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 
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compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e 
serem praticadas; portanto, é um compromisso unilateral, assumido pelo vencedor em fomecer à Adminis 
pelo prazo estipulado, em quantidade futuramente solicitada, pelo preço que ofertou; trata-se de um con 
pré-contrato a teor do art. 466 do Código Civil; 

Parágrafo Segundo - Como pré-contrato ou contrato preliminar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS não co 
elementos peculiares do futuro contrato. 

Parágrafo Terceiro - O resumo desta Ata será publicado no Diário Oficial do Município. 

Parágrafo Quarto - Após cumpridos os requisitos de publicidade desta Ata, terá efeito de compromisso de fornecimento, 
para futura contratação, obrigando-se o Fomecedor do Registro e o órgão Gerenciador, ao cumprimento de todas as 
condições aqui estabelecidas. 

Parágrafo Quinto - Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização deste pacto, bem assim, para definir 
procedimento e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nele estivessem 
transcritos os seguintes documentos: 

a) Edital do Pregão Presencial n° 122/2021 e seus anexos; 
b) Proposta de Preços da Fomecedora Beneficiária; 
*ermo de Contrato, nos termos do art. 62 da Lei n°8.666, de 1993; 

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR DA ATA 
Parágrafo Primeiro - O Gestor da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Saúde, que atuará como órgão 
Gerenciador do Registro de Preços, com fundamento na Lei n° 8.666193, Decreto Municipal 004 de 2014 e as demais 
legislações vigentes, bem como: 

a) Sempre que ocorrer solicitação do objeto do Registro, comprovará a adequação dos preços registrados assim como os 
quantitativos registrados; 
b) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; 
c) Poderá aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 
contratações; 

Parágrafo Segundo - Os Órgãos que atuarão como órgãos Participantes do Registro de Preços serão responsáveis pela 
Gestão dos Contratos, obedecidas as Legislações vigentes, bem como: 
a) Promover consulta prévia junto ao Órgão Gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 

i cação.  do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as mações sobre a contratação efetivamente realizada; 
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contrafação a ser procedida atenda aos interesses 
do órgão, sobretudo quanto aos valores praticados, informando e comprovando junto ao órgão Gerenciador ou ao 
Pregoeiro(a) ou à Comissão de Licitação a eventual desvantagem na sua utilização; 
c) Zelar, após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo, das 
obrigações contratualmente assumidas, e também, em coordenação com o órgão Gerenciador e, se necessário, sob a 
orientação jurídica da Procuradoria Geral do Município - PGM, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, de disposições do ato convocatório, da Ata de Registro de Preços ou das leis 
aplicáveis; 
d) Informar ao órgão Gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas em edital ou na Ata de Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, às quantidades, às 
características e origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de 
serviços; 
e) Notificar, quando necessário, a licitante Detentora do Registro para que, em prazo razoável definido pelo órgão 
Interessado, realize a entrega do objeto ou execute os serviços na forma previamente estabelecida. 
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Parágrafo Terceiro - Constituem-se em atribuições do órgão não-participante, no que couber, àquelas incurapente - • o , 
Fls ro 

% 
órgãos participantes previstas no Parágrafo anterior e, ainda: gr eA p. * . 
i . os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigações contratualmente assumidas: li ̀ • 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerencia 

. Rubr.. 
Il. a aplicaç rvão, obseada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do desc pnmento d 

P L 

§ 1°. A solicitação de adesão do carona deve ser dirigida ao órgão gerenciador, com indicação de seu interesse e da 
quantidade a ser contratada. 
§ 2°. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
§ 3°. A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, não respondendo por eventuais 
irregularidades do procedimento da licitação. 
§ 4°. O órgão gerenciador não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do carona. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços tem por objetivo a aquisição de Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI), em caráter de urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com as condições e especificações constantes do 
Edital e seus Anexos, Termo de Referência (Mexo I), Proposta de Preços e Contrato, os quais ficam fazendo parte 
integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos, e assim resumidos quanto aos seus 
elementos característicos. 

laUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 
compromisso para eventual e futura contratação ou contrato preliminar vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua publicação no Diário Oficial do Município, cujo Contrato atenderá a forma do art. 57 e 65 da mesma Lei, prazo 
em que a FORNECEDORA se abriga a fornecer os produtos de acordo com as condições estabelecidas no Edital. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e previamente autorizada pelo CONTRANTE, 
passando tal documento a integrá-la. 

Parágrafo Terceiro - A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência do órgão Gerenciador não 
gerará ao Fornecedor direito a qualquer espécie de indenização. 

CLAUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
Parágrafo Primeiro - Os preços ofertados pela empresa O. A. LIMA, inscrita no CNPJ sob o n° 08.309.283/0001-60, 
classificada em primeiro lugar, por objeto, dos itens 02, 04, 06, 08, 09, 11 e 13 de todos os Lotes, signatária da presente 
Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

TE 1 - EPI'S PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

02 Gorro Cirurgia C/Elástico 
Descartável C/100 

Pct 600 R$ 13,90 R$ 8.340,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cx 600 R$ 68,90 R$ 41.340,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 43,90 R$ 3.512,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 800 R$ 20,90 R$ 16.720,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 500 R$ 2,00 R$ 1.000,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 300 R$ 21,80 R$ 6.540,00 
13 Face Shield Und 600 R$ 7,90 R$ 4.740,00 
SUBTOTAL R$ 82.192,00 
LOTE 2- EPI'S PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
02 Gorro Cirurgia C/Elástico Pct 500 R$ 13,90 R$ 6.950,00 
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Descartável C/100 
04 Luva Para Proc. Em Látex Não 

Estéril Media Caixa 
Cx 500 R$ 68,90 R$ 34.450,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 80 R$ 43,90 R$ 3.512,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 400 R$ 20,90 R$ 8.360,00 

09 óculos de proteção (plástico) UND 400 R$ 2,00 R$ 800,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 21,80 R$ 5.450,00 
13 Face Shield Und 500 R$ 7,90 R$ 3.950,00 
SUBTOTAL R$ 63.472,00 
LOTE 3- EPI'S PARA AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19 FMS 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
02 Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 500 R$ 13,90 R$ 14.515,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cx 500 R$ 68,90 R$ 95.515,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 70 R$ 43,90 R$ 5.491,50 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 500 R$ 20,90 R$ 21.620,00 

Óculos de proteção (plástico) UND 400 R$ 2,00 R$ 1.584,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 250 R$ 21,80 R$ 16.462,50 
13 Face Shield Und 500 R$ 7,90 R$ 10.625,00 
SUBTOTAL R$ 65.123,00 
LOTE 4- EPI'S PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 
02 Gorro Cirurgia C/Elástico 

Descartável C/100 
Pct 400 R$ 13,90 R$ 5.560,00 

04 Luva Para Proc. Em Látex Não 
Estéril Media Caixa 

Cx 400 R$ 68,90 R$ 27.560,00 

06 Máscara Desc. Simples Caixa 
Com 100 Unidades 

Pct 50 R$ 43,90 R$ 2.195,00 

08 Máscara Desc. Tripla Caixa Com 
50 Unidades 

Pct 300 R$ 20,90 R$ 6.270,00 

09 Óculos de proteção (plástico) UND 200 R$ 2,00 R$ 400,00 
11 Macacão de proteção individual M Und 200 R$ 21,80 R$ 4.360,00 
13 Face Shield Und 400 R$ 7,90 R$ 3.160,00 
aBTOTAL R$ 49.505,00 
SOR TOTAL R$ 260.292,00 

Os preços ofertados pela empresa ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 37.753.996/0001-16, 
classificada em primeiro lugar, por objeto, dos itens 01, 03, 05, 07, 10, 12 e 14 de todos os Lotes, signatária da presente 
Ata de Registro de preços, são os abaixo: 

LOTE 1 - EPI'S PARA ATENDIMENTO AMBUL. EMERGENCIAL E HOSPITALAR-MAC 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não 
Estéril 30q 

MEDIX Und 4000 R$ 5,77 R$ 23.080,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 R$ 68,90 R$ 17.225,00 

05 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 

MEDO( Cx 300 R$ 68,90 R$ 20.670,00 
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07 
Estéril Pequena 
Máscara Desc. Tipo Bico De 
Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$ 3,10 R$ 4.650,00 

10 
12 

Pro pé Descartável 
Macacão de proteção 
individual G 

DEJAMARO 
AMERICAN 
VEK 

Pct 
Und 

800 
400 

R$ 16,10 
R$ 21,00 

R$ 12.880,00 
R$ 8.400,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 300 R$ 32,50 R$ 9.750,00 
SUBTOTAL R$ 96.655,00 
LOTE 2- EPI'S PARA MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SAMU 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD 

01 Avental Descartável - Não 
Estéril 30g 

MEDIX Und 5000 

03 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 

05 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 400 

Máscara Desc. Tipo Bico De 
Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 500 
12 Macacão de proteção 

individual G 
AMERICAN 
VEK 

Und 250 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 

V. UNIT. V. TOTAL 

R$ 5,77 R$ 28.850,00 

R$ 68,90 R$ 17.225,00 

R$ 68,90 R$ 27.560,00 

R$ 3,10 R$ 4.650,00 

R$ 16,10 R$ 8.050,00 
R$ 21,00 R$ 5.250,00 

R$ 32,50 R$ 4.875,00 
SUBTOTAL 

ITEM 
LOTE 3- EPI'S PARA AÇÕES DE ENFRENTAIENTO AO COVID-19 FMS 

ESPECIFICAÇÃO 
OBJETO 

DO MARCA UND QTD V. UNIT. 

R$ 96.460,00 

V. TOTAL 

01 Avental Descartável - Não 
Estéril 30g 

MEDIX Und 5000 R$ 5,77 R$ 28.850,00 

03 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 250 R$ 68,90 R$ 17.225,00 

05 

• 
Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Pequena 

MEDIX Cx 400 R$ 68,90 R$ 27.560,00 

Máscara Desc. Tipo Bico De 
Pato 
Para Tuberculose 

VL SAFETY Und 1500 R$ 3,10 R$ 4.650,00 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 500 R$ 16,10 R$ 8.050,00 
12 Macacão de proteção 

individual G 
AMERICAN 
VEK 

Und 250 R$ 21,00 R$ 5.250,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 150 R$ 32,50 R$ 4.875,00 
SUBTOTAL 
LOTE 4- EPI'S PARA MANUT. E FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO 

OBJETO 
MARCA UND QTD V. UNIT. 

01 Avental Descartável - Não 
Estéril 30g 

MEDIX Und 1000 R$ 5,77 

03 Luva Para Proc. Em Látex 
Não 
Estéril Grande 

MEDIX Cx 50 R$ 68,90 

R$ 96.460,00 

V. TOTAL 

R$ 5.770,00 

R$ 3.445,00 
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05 Luva Para Proc. Em Látex MEDIX Cx 100 R$ 68,90 R$ 6.890,00 
Não 
Estéril Pequena 

07 Máscara Desc. Tipo Bico De VL SAFETY Und 500 R$ 3,10 R$ 1.550,00 
Pato 
Para Tuberculose 

10 Pro pé Descartável DEJAMARO Pct 200 R$ 16,10 R$ 3.220,00 
12 Macacão de proteção 

individual G 
AMERICAN 
VEK 

Und 100 R$21,00 R$2.100,00 

14 Botas pvc Cano longo WORKFLEX Par 100 R$ 32,50 R$ 3.250,00 
SUBTOTAL Rã 26.225,00 
VALOR TOTAL Rã 315.800,00 
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CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL 
Parágrafo Primeiro - O valor total é de R$ 576.092,00 (quinhentos e setenta e seis mil e noventa e dois reais). 

Parágrafo Segundo - Os preços unitários e total estão discriminados na Proposta de Preços apresentada pela Fornecedora 
Beneficiária, inclusas todas as despesas que resultem no custo para a fornecimento ou prestação de serviços, tais como 
impostos, taxas, transportes, seguros, encargos fiscais e todos os demais ônus diretos e indiretos atinentes ao objeto 
deste instrumento. 

a grafo Terceiro - A existência dos preços registrados não obriga a PREFEITURA a firmar as contratações que deles 
advir facultando-lhe a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, sendo assegurado ao FORNECEDOR 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO E CONTROLE DOS PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - A verificação dos preços praticados no mercado, para que seja aferida a vantagem da ARP, deverá 
ser promovida trimestralmente quando: 

a) a variação dos percentuais dos índices setoriais relativos ao item for superior a 5%; 
b) a cotação do objeto for vinculada a variação cambial e seus índices atingirem percentuais superiores a 5%; 
c) se tratar de objeto cuja tecnologia tenha potencial risco de desatualização acelerada que interfira nos preços 
I. Não ocorrendo a variação prevista nos inícios I e II deste artigo, restará dispensada a pesquisa mercadológica. 
II. Não existindo índice setorial relativo ao item, nos termos do inciso I, deverá ser utilizado o índice geral de preço - IGP 

Parágrafo Segundo - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preço, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

P grafo Terceiro - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n°8.666, de 1993. 

Parágrafo Quarto - Os preços registrados que estiverem sujeitos ao controle oficial, poderão ser atualizados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 

Parágrafo Quinto - Para tanto, a empresa interessada deverá apresentar sua solicitação por escrito ao Gestor da Ata de 
Registro de Preços para atualização dos preços com os devidos comprovantes, para posterior análise e negociação por 
parte da Prefeitura. 

Parágrafo Sexto - As licitantes vencedoras não poderão praticar preços realinhados sem a devida aprovação do Gestor da 
Ata de Registro de Preços do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, sob pena de serem aplicadas as sanções previstas 
em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. 

Parágrafo Oitavo - As licitantes vencedoras não poderão suspender a execução ou o fornecimento do objeto, durante o 
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período de análise do pedido de que trata o Parágrafo Quinto, devendo praticar os preços até então registpfig b pena 
de serem aplicadas as sanções previstas em Lei 8.666/93, 10.520/92 e no Edital de Licitação. S.331°

4i)
Fls 

Parágrafo Nono - Nas demais causas especificadas no Decreto Municipal n° 004/2014. 

ca 

.aceimy

CLÁUSULA OITAVA - CONTRATO 
Parágrafo Primeiro - O CONTRATO: Documento de vínculo contratual firmado entre o órgão Gerenciadrfl..Bat1fcipante 
e o Fornecedor, extraído desta Ata de Registro de Preços, mediante manifestação expressa do órgão Participante em 
efetivar a aquisição dos produtos registrados. 

Parágrafo Segundo - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante CONTRATO, solicitada pelo órgão 
Participante ou Gerenciador ou da Ata de Registro de Preços em conformidade com a Lei n.° 10.520/02, Lei n.° 8.666/93, 
como também na forma do Decreto 004/2014. 

Parágrafo Terceiro - Cada contrafação, durante a vigência do SRP é autônoma. Por esse motivo, na prática, prevalecerão 
o instrumento de contrato. 

Parágrafo Quarto - O Contrato terá vigência conforme o respectivo crédito orçamentário do exercício financeiro ao qual 
estão vinculados, e atenderão aos dispostos no atr. 57 e 65 da Lei n° 8.666/93. 

USULA NONA - DAS PENALIDADES 
grafo Primeiro - Ficará Impedido de licitar e contratar com o Município de Tuntum - MA e, será descredenciado do 

sistemas de cadastramento de fomecedores Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste edital, ata registro de preços e contrato e das demais cominações legais, conforme Art. 7° da Lei 10.520/02 
e Decreto Municipal n° 004/2014: 
a) O licitante que convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços ou 
Contrato; 
b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
d) Não mantiver a proposta; 
e) Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
O Comportar - se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal. 

Parágrafo Segundo - Qualquer atraso na execução das obrigações assumidas deverá, obrigatoriamente, constar de 
justificativa protocolada no órgão emitente da Ata de Registro de Preços ou Contrato, dirigida à autoridade competente, até 
o 2° (segundo) dia útil anterior à data prevista para o fornecimento do material ou prestação do serviço; 

Parágrafo Terceiro - Não acolhida a justificativa de atraso ou não tendo sido apresentada, o contratado ou fornecedor 
ykeficiário sujeitar-se-á a multa nos seguintes termos: 
Sulta de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, e 
correção diária conforme abaixo: 
a.1) 0,33% ao dia, até o décimo quinto dia, incidente sobre o valor da etapa; 
a.2) 0,66 % ao dia a partir do décimo sexto dia de atraso na execução do Ata de Registro de Preços ou Contrato, sem 
prejuízo da sanção prevista no Parágrafo Primeiro. 
b) Ultrapassado o trigésimo dia de atraso, será a Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso, rescindido. 

Parágrafo Quarto - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou Contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação, aplicar à contratada, sem prejuízos das 
demais, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 30% sobre o valor total da Ata de Registro de Preços ou Contrato, conforme o caso; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
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que será concedida sempre que o contratado ou fornecedor beneficiário ressarcir a Administração Retos pre* íz 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada; Fis 

Parágrafo Quinto - Se o valor da multa não for recolhido pela contratada, será automaticamente descontace; 
parcela do pagamento a que fizer jus e/ou da garantia contratual. Em caso de inexistência ou insuficiência 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente efou inscrito como Dívida Ativa do Município de Tuntum- MA 
e cobrado judicialmente; 

Parágrafo Sexto - À licitante vencedora se recusar, injusfificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação que lhe será encaminhada, caracterizando o 
descumprimento da obrigação assumida, será aplicada a multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da Ata de Registro 
de Preços ou Contrato, conforme o caso, podendo a Administração convidar a aceitar as demais licitantes, na sua ordem 
de classificação final, mantendo-se o prazo e as mesmas condições da vencedora. 

Parágrafo Sétimo - Caberá ao Gestor da Ata propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 
circunstanciado, apresentando argumentos que justifiquem a proposição. 

Parágrafo Oitavo - As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa consequentemente, a sua 
aplicação não exime ao Fornecedor da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 
acarretar ao Município de Tuntum - MA. 

a grafo Nono - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita notificação escrita ao Fomecedor, excluídas os 
casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

Parágrafo Décimo - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou 
aos profissionais que cometerem: 

a) atraso injustificado na entrega dos bens objeto da Ata Registro de Preços; 
b) reincidência de descumprimento de obrigações contratuais, especialmente aquelas relativas às características dos 
bens, qualidade, quantidade, prazo ou recusa do serviço prestado ou entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior, devidamente justificados e comprovados; 
c) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
d) irregularidades que ensejem a frustração da licitação ou a rescisão contratual; 
e) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
f) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou prejudicar a execução da Ata de Registro de Preços 
ou Contrato; 
g) prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir a proponente idoneidade para contratar com a Prefeitura. 

a grafo Décimo Primeiro - Cabe ao órgão gerenciador ou participante aplicar, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 
órgão gerenciador (Decreto Municipal 004/2014.) 

Parágrafo Décimo Segundo - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou 
Contratado, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

CALUSULA DÉCIMA - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro - Constituem motivos para o Cancelamento da Ata de Registro de Preços e rescisão do Contrato, sem 
exclusão dos dispostos na Lei n°. 8.666/93: 
a) O não cumprimento de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas da Ata de Registro de Preços ou Contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade do fornecimento, no prazo 
estipulado; 
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d) O atraso injustificado do fornecimento; 
e) A paralisação dos serviços ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; È 
f) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo Gestor da Ata, Contratante ou reaav 

0. 
acompanhamento e fiscalização do fornecimento; 
9)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei Federal n° 8.86.e* 
h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
i) A dissolução do Fornecedor Beneficiário ou Contratada; 
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, que 
prejudiquem a execução do Contrato; 
k) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n°8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis; 
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato; 
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado ao Fornecedor Beneficiário ou Contratada e exaradas no 
processo administrativo a que se refere a Ata ou Contrato; 
n) A supressão, por parte do Fornecedor Beneficiário ou Contratada, dos materiais, acarretando modificação do valor 
inicial da Ata ou Contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei Federal n° 8.666(1993, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, nos termos do § 2° do art. 65 da referida Lei; 
o) A suspensão de fornecimento, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 

S totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
atualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

Parágrafo Segundo - O descumprimento de quaisquer das cláusulas e condições ora pactuadas, independentemente da 
aplicação das penalidades a que se refere este Edital, ensejará a rescisão antecipada do Contrato e cancelamento da Ata 
de registro de Preços, na forma da legislação específica vigente, sem que implique em indenizações por parte do 
MUNICÍPIO, conforme norma de direito administrativo atinente ao caso. 

Parágrafo Terceiro - A comunicação do cancelamento do preço registrado e rescisão contratual, nos casos previstos nesta 
Cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou notificação formal, juntando-se o comprovante ao 
processo. 

Parágrafo Quarta - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor Beneficiário ou Contratado, 
a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, Estado ou União, conforme o caso, considerando-
se, assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado ou rescisão contratual, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa. 

12Lágrafo Quinto - A solicitação do Fornecedor Beneficiário ou Contratado para cancelamento dos preços registrados 
Será ser formulada com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, facultando à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços ou Contrato, caso não aceitas as razões do pedido. 

Parágrafo Sexto - A Ata de Registro de Preços o Contrato poderá ser cancelada ou rescindido em qualquer uma das 
hipóteses do Decreto Municipal n° 004/2014 e do Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
11.1. Será permitida a participação de órgãos não participantes (carona) nas seguintes condições: 
11.1.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde 
que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber as condições e as regras estabelecidas na Lei 
8.666/93, Decreto Municipal e neste Edital. 
11.1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento/prestação dos serviços, desde que este fornecimento/prestação não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão Gerenciador e/ou órgão Participantes. 
11.1.3. Ao órgão não participante que aderir à Ata de Registro de Preços competem à cobrança do cumprimento pelo 
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fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o cont tório, eft, 
eventuais penalidades decorrente do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias emsita m . 
informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 
11.1.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação a s 
até 90 (noventa) dias, observadas o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
11.1.5. Caberá ao órgão Gerenciador autorizar, excepcionalmente e justificadamente, a prorrogação do p ra 
efetivação da contratação, respeitando o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
11.1.6. Na Ata de Registro de Preços, as quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro de 
preços 
11.1.6.1. O remanejamento de que trata o item anterior somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante e de órgão participante para órgão não participante. 
11.1.6.2. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser observados os limites 
previstos no Decreto Municipal n° 004/2014. 
11.1.6.3. Para efeito do disposto no subitem 11.1.6 caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão 
que vier a sofrer redução dos quantitativos. 
11.1.7 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador. 

sal .8 As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este Item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
wuenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
11.1.9 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CLÁUSULAS GERAIS 
Parágrafo Primeiro - Fica a FORNECEDORA responsabilizada por todo e qualquer prejuízo causado à PREFEITURA, pelo 
uso inadequado do objeto desta Ata, por seus prepostos ou não, antes de efetivamente recebido pela PREFEITURA. 

Parágrafo Segundo - É vedado à FORNECEDORA caucionar ou utilizar a presente Ata como garantia para qualquer 
operação financeira. 

Parágrafo Terceiro - A FORNECEDORA não poderá utilizar o nome da PREFEITURA, ou sua qualidade de 
FORNECEDORA em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios 
diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão da presente Ata, independentemente de aviso ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da responsabilidade da FORNECEDORA. 

. Irágrafo Quarto - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos assegurados nesta Ata, ou na Lei em geral, não 
ica em novação, não devendo ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos à 

disposição nesta são cumulativos e não alternativos, inclusive com relação a dispositivos legais. 

Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de11.09.90 
(Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do município e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
o Foro do Município de Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito. 
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Tuntum- MA, 29 de junho de 2021. 

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA 
Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas 

O. A. LIMA 
CNPJ sob o n°08.309.28310001-60 

representada pelo Sr. Oazio de Araújo Lima 
CPF sob o n.° 647.247.353-68 

ADRIANA PEREIRA MOURA EIRELI 
CNPJ sob o n°37.753.996/0001-16 

representada pela Sra. Adriana Pereira Moura 
CPF sob o n.° 687.103.563-04 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 196/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: O. A. 
LIMA, CNPJ sob o n° 08.309.283/0001-60. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão 
Presencial n° 122/2021. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de urgência para o 
enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da Secretaria Municipal de 

Sde. PRAZO: 12 (doze) meses. Valor R$ 247.343,10 (duzentos e quarenta e sete mil e trezentos e quarenta e três reais
ez centavos). 10.122.0002.1085.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 

3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 197/2021. 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TUNTUM, CNPJ: 10.476.850/0001-14. CONTRATADA: ADRIANA 
PEREIRA MOURA EIRELI, CNPJ sob o n°37.753.996/0001-16. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 
8.666/93. Pagão-Presencial n° 12212021. Objeto: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), em caráter de 
urgência para o enfrentamento da emergência de Saúde Pública (PANDEMIA) a fim de atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Saúde. PRAZO: 12 (doze) meses Valor: R$ 300.201,30 (trezentos mil e duzentos e um reais e 
trinta centavos). 10.122.0002.1085.0000; 10.122.0002.2024.0000; 10.302.0015.2028.0000; 10.302.0015.2064.0000; 
3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). EXTRATO DO CONTRATO N.° 200/2021. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNTUM, CNPJ: 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: M. P. A. ARAUJO, CNPJ sob o 
n° 30.090.837/0001-30. Base legal: Lei n° 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n° 8.666/93. Pregão Presencial n° 

ja/2021. Objeto: Aquisição de pneus, câmaras e protetores para veículos, conforme termo de referência. PRAZO: 12 
lute) meses Valor: R$ 771.370,92 (setecentos e setenta e um mil e trezentos e setenta reais e noventa e dois centavos). 

04.122.0002.2004.0000; 15.122.0002.2039.0000; 10.122.0002.2023.0000; 12.361.0002.2009.0000; 
08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.30.00. Tuntum (MA), 01 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 121/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 072/2021 

Aos sete dias do mês de julho do ano de 2021, o MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, pessoa jurídica de direito público intemo, 
inscrita no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - 
Tuntum/MA, CEP: 65.763-000, através do Órgão Gerenciador, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste ato 
representados pelo Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr. RHICARDDO HELIRVALL 
ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, portador do RG n.° 287383946 SSP-MA e inscrito no CPF sob o n.° 769.632.683-04 
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RETIFICAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 068/2021 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM (MA). RETIFICAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.° 068/2021 — PREGÃO PRESENCIAL 122/2021. Considerando a Ata de Registro de 
Preços n° 068/2021, publicada em 07 de julho de 2021, Edição 118, no Diário Oficial do Município (DOM), 

WRETIFIQUE-SE, quanto aos itens registrados da empresa O. A. LIMA, de acordo com os preços ofertados: item 
02, do lote 3 - onde se lê,. "R$ 14.515,00" leia-se: "R$ 6.950,00"; item 04, do iate 3 - onde se lê: "R$ 95.515,00" 
leia-se: "R$ 34.450,00"; Item 06, do lote 3 - onde se lê: "R$ 5.491,50" leia-se: "R$ 3.073,00"; Item 08, do lote 3 - 
onde se lê: "R$ 21.620,00" leia-se: "R$ 10.450,00"; item 09, do lote 3 - onde se lê: "R$ 1.584,00° leia-se: "R$ 
800,00"; Item 11, do lote 3 - onde se lê: "R$ 16.462,50° leia-se: "R$ 5.450,00"; Item 13, do lote 3 - onde se lê: "R$ 
10.625,00" leia-se: "R$ 3.950,00". Tuntum (MA), 09 de julho de 2021. RHICARDDO HELIRVALL ALEMNNDRO 
BAPTISTA COSTTA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 
http://tuntumnagov.britransparenciaídiario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: ac63e5240c15121bdfc8e079772cfa3bb3d872698 
PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
































